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NOVA de---!"'~ 
FAMALICAO 
OIMARA MUNICIPAL 

PROPOSTA 

"4a Alteração Orçamental" 

Considerando a necessidade de se proceder a reajustamentos nas dotações do Plano de 

Atividades e Orçamento. 

Proponho que a Câmara Municipal aprove, ao abrigo do ponto 8.3.1 e 8.3.2 

do POCAL, publicado no Decreto-Lei n" 54-A/99, de 22 de Fevereiro, as 

modificações às "Grandes Opções do Plano e Orçamento de 2018", 

discriminadas nos termos dos quadros em anexo. 

Vila Nova de Famalicão, 14 de Junho de 2018 

O Presidente da Câmara Municipal 

Gc~(o ~J-, 
(Paulo Cunha, Dr.) 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 
PMÇAÁLVMO MMQUES I 4764-502 VIlA NOVA DE FA1'11\LICÃO I TELEFONE 252 320900 I FAX 252 323751 I NIF 506663264 
E-MAJL: camaramunicipal@vilaoovadefamalicao.org I INTERNET: www.vilanovadefamalicao.org 
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ENTIDADE MDDil'ICAÇÕES AO ORÇAMENTO DA RECEITA ~agina: 1 

f!ODIFICAÇÀO tiUHERO ' 5 
HUUICIPIO DE VILA NOVA FMlALICAO ALTERAÇÃO AO ORCAMENTO DA RECEITA NUMERO 3 DO ANO CONTABILISTICO DE 201B DATA DE APROVAÇÃO 

DOTAÇÕES DA RECEITA 

IDEUTIFICAÇÃO DAS RUBRICAS 
lmOIFICAÇÕES ORÇAHE!!TAIS 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO OBSERVAÇÕES 

CLASSIFICAÇÃO AtlTERIOR Il/SCRIÇÕES I DIMINOIÇÕES I SEGUINTE 
ECOIIOHICA DESCRIÇÃO REFORÇOS A//ULAÇÕES 

1D TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 
1003 ADMINISTRAÇÃO CENTFAL . 

100301 ESTADO- PARTICIPAÇÃO COMUNITÁRIA PROJETOS CO-FINANCIADOS 
10030101 FEDER 3.759.061,01 539.444,00 3.219.623,07 

TOTAL , , , 3.759.067,01 539.444100 3.219.623,01 

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES . 

TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL , , , 3.759.061,01 539.444,00 3.219.623,07 

TOTAL OE OUTRAS RECEITAS ,,,, 

0 PRESIDEUTE DO ORGÃO EXECUTIVO ORGÃO EXECUTIVO 

de .,------ de 

~d 
Em de ______ de Em 
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EIITIDADE MODIFICAÇÕES AO ORÇAMENTO DA DESPESA Página: 1 

HODIFICAÇÃO !WHERO: 5 

t·!UiliCIPIO DE VILA NOVA FA!1ALICAO ALTERAÇÃO AO ORÇAMENTO DA DESPESA NUHERO 4 DO AliO CONTABILISTICO DE 2018 DATA DE APROVAÇÃO 

IDEIITIFICAÇÃO DAS RUBRICAs· 

CLASSIFICAÇÃO 
ORGÂiliCA ECONÓMICA DESCRIÇÃO 

01 
0102 

01 
0101 
010107 
02 
0201 
020115 
0202 
020203 
020210 
01 
0101 
010101 
04010102 
0408 
040802 
04080201 
06 
0602 
060203 
06020304 
08 
0805 
080501 

ADM!NISTPAÇÀO AUTÁRQUICA 
CÂMARA MUNICIPAL 
DESPESAS COM O PESSOAL 
REMUN&RAÇÕES CEW.S E PERMANENTES 
PESSOAL EM REGI11E DE TAREFA OU AVENÇA 
AQUISiçÃO DE BENS E SERVIÇOS 
AQUISiçÃO DE BENS 
PRÉ!UOS, CONDECORAÇÕES E OFERTAS 
AQUISIÇÀO DE SERVIÇOS 
CONSERVAÇÃO DE BENS 
TRAt!SPORTES 
TRANSFERÊNCIAS CORREilTES 
INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS 
INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS 

Educação 
FAMÍLIAS 
OUl'RAS 
Programas Ocupacionais 
OUTRAS DESllESAS CORRENTES 
DIVERSAS 
OUl'RAS 
Serviços bancários 
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 
ADMINISTRAÇÃO LOCAL 
Cüm!NEN'JE 

08050102 Freguesias 
0805010205 Outras Transferências de Capital 

0103 OPERAÇÕES FINAIICEIRAJl 

32 
3201 

3202 

33 
3301 

03 JUROS E OUTROS ENCARGOS 
0301 JUROS DA DÍVIDA PÍIBLICA 
030103 SOCIEDADES FINANCEIRAS-BANCOS E O.INST.FlllANCEIRAS 

03010302 
10 
1006 
100603 

01 
0101 
010101 
0102 
010202 
010204 
02 
0201 
020102 
02010201 
02010202 

02 
0202 
020208 
020211 
020213 

01 

Empr€stimos 11édio e Longo Prazos 
PASSIVOS FINANCEIROS 
EMPRÉSTIMOS A MÉDIO E LONGO PRAZOS 
SOCIEDADES FINANCEIRAS-BAI/COS E OUTRAS INSTITUIÇÕES 
FINAilCEIRAS 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 
DAG - SERVICOS COMUNS 
DESPESAS COM O PESSOAL 
REMUNERAÇÕES CERTAS E PERIWIENTES 
PESSOAL EM REGI!1E DE TAREFA OU AVENÇA 
ABONOS V11RIÁVEIS OU EVENTUAIS 
HORAS EXTRAORDHIÁRIAS 
AJUDAS DE CUSTO 
AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 
AQUJSIÇÀO DE BERS 
COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES 

Gasolina 
Gasóleo 
DMSÂO PLANEAMENTO ESTRATÉGICO E EMP.REENDEDORISMO 

AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 
AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 

LOCAÇÃO DE OUTROS BEIIS 
REPRESEIITAÇÃO DOS SERVIÇOS 
DESLOCAÇÕES E ESTADAS 
DEPARTAMENTO DE ORDENAMENTO E GESTÃO URBANÍSTICA 
DOGU - SERVIÇOS COMUNS 
DESPESAS COM O PESSOAL 

0102 ABONOS VARIÁVEIS OU EVEN'l'iJAIS 
010204 
02 
0202 
020211 
020220 
06 

AJUDAS DE CUSTO 
AQUISIÇÃo DE BENS E SERVIÇOS 
AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 
PUBLICIDADE 
OUTROS TRABALHOS ESPECIALIZADOS 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

0602 DIVERSAS 
060201 IMPOS'I'QS E TAXAS 

06020101 
0602010199 

Impostos e taxas pagos pela Autarquia 
Impostos e taxas pagos pela Autarquia - Outras 

DOTAÇÃO 

AIITERIOR 

79.000,00 

16.500,00 

4. R 50,00 
20.000,00 

2.445.000,00 

115.000,00 

1. 646.000,00 

131.313,94 

10.057.093,55 

114.000,00 

7. 000,00 
1.000,00 

50,00 
140,00 

9.080,00 
5.000,00 

20.150,00 

l. 000,00 

500,00 
4. 000,00 

20,00 

DESPESA 

tmDIFICAÇÕES ORÇAHENTAIS 

INSCRIÇÕES I 
REFORÇOS 

10.000,00 

10.000,00 

4.000,00 

565.659,03 

35.000,00 

2.000,00 
7.000,00 

100,00 

6.000,00 

3.000,00 

2.300,00 

3.000,00 

DIHIIIUIÇÕES I 
AIIULAÇÕES 

1. 000,00 
2. 000,00 

65.000,00 

20.000,00 

4.900,00 

12.987,00 

100,00 

2.000,00 

4.000,00 

400,00 

DOTAÇÃO 
SEGUINTE 

R9.000,00 

26.500,00 

3.850,00 
18.000,00 

2.380.000,00 

95.000,00 

9.000,00 

2.211.659,03 

126.413,94 

10.044.106,55 

9. 000,00 
14.000,00 

150,00 
40,00 

7.080,00 
11.000,00 
16.150,00 

4.000,00 

100,00 
6r300j00 

3.020,00 

.O 
B 
S. 
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ENTIDADE MODIFICAÇÕES AO ORÇAMENTO DA DESPESA Página: 2 
MODIFICAÇÃO I!UI•!ERO: 5 

J.!UNICIPIO DE VILA NOVA FM!ALICAO ALTERAÇÃO AO ORÇAMENTO DA DESPESA NUHERO 4 DO MO CONTABILISTICO DE 2018 DATA DE APROVAÇÃO 

IDEIITIFICAÇÂO DAS RUBRICAS 

CLASSIFICAÇÃO 
ORGÂNICA ECONÓMICA DESCRIÇÃO 

34 
3401 

JS 
3501 

3502 

3503 

3504 

36 
3601 

01 

DEPARTAMEN'I'O DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

DAJ - SERVIÇOS COMUNS 
DESPESAS COM O PESSOAL 

0102 ABONOS VARIÁVEIS OU EVENTUAIS 

010204 

01 
0101 
010101 
0102 
010204 

02 
0201 
020101 
020104 
020108 
020114 
0202 
020210 
020214 
020224 
06 

AJUDAS DE CUSTO 
DEPARTAMENTO DE AMBIENTE, EQUIPM-IENTOS E OBRAS 

DAEO - SERVIÇOS COMUNS 
DESPESAS COM O PESSOAL 
REMUNERAÇÕES CERTAS E PERMANENTES 
PESSOAL EM REGIME DE TAREFA OU AVENÇA 
ABONOS VARIÁVEIS OU EVENTUAIS 

AJUDAS DE CUSTO 
DIVISÃO DE AMBIENTE E SERVIÇOS URI!ANOS 
AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 
AQUISIÇÃO DE BENS 

MATÉRIAS-PRIMAS E SUBSIDIÁRIAS 
LIMPEZA E HIGIEME 
MATERIAL DE ESCRITÓRIO 
OUTRO HATERIAL - PEÇAS 
AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 
TRANSPORTES 
ESTUDOS, PARECERES1 PROJETOS E CONSULTADORIA 
ENCARGOS DE COBRANÇA DE RECEITAS 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

0602 DIVERSAS 
060201 IMPOSTOS E TAXAS 
06020101 
o6o2o1om 
060203 
06020305 
07 
0703 
070303 
01030302 
01030307 

02 
0201 
020111 
0202 
020203 
020214 
020216 
07 
0703 

Impostos e taxas pagos pela Autarquia 
Impostos e taxas pagos pela Autarquia - Outras 
OUTRAS 
Outras - Outras 
AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAL 
BENS DE DOMÍNIO PÚBLICO 
OUTRAS CONSTRUÇÕES E INFRAESTRUTURAS 

Sistemas de drenagem de águas residuais 
Captação e Distribuição de Água 
DIVISÃO DE MOBILIDADE, VIAS E TRÂNSITO 
AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 
AQUISIÇÃO DE BENS 
FERRAHENTAS E UTEIISÍLIOS 
AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 

CONSERVAÇÃO DE BENS 
ESTUDOS, PARECERES, PROJETOS E CONSULTADORIA 
SEMINÁRIOS, EXPOSIÇÕES E SH1ILARES 
AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAL 

BENS DE DOMÍNIO PÚBLICO 
070303 OUTRAS CONSTRUÇÕES E INFRAESTRUI'URAS 

01030301 
01030308 

02 
0202 
020204 
01 
0101 
010103 
01010301 
01010302 
010106 
01010602 
010109 
010110 
01011002 
010115 

01 
0101 
010104 

Viadutos, Arruamentos e Obras Complementares 
Viação Rural 
DIVISÕES DE EQUIPAMENTOS ,E EFIC ENERG E J.WIUTENÇÃO 

AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 
AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 

LOCAÇÃO DE EDIFÍCIOS 
AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAL 
INVESTIMENTOS 
EDIFÍCIOS 

INSTALAÇÕES DE SERVIÇOS 
INSTALAÇÕES DESPORTIVAS E RECREATIVAS 
MATERIAL DE TRANSPORTE 
MAT, TRANSPORTE - Outro 
EQUIPAMENTO ADHINISTRATIVO 
EQUIPAMENTO BÁSICO 

EQUIPMJENTO BÁSICO - Outro 
OUTROS INVESTIMENTOS 
DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
DOS - SERVIÇOS COMUNS 
DESPESAS COM 0 PESSOAL 
REMUNERAÇÕES CERTAS E PERMANENTES 
PESSOAL DOS QUADROS- REGIME DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 
TRABALHO 

ODTAÇÃO 

ANTERIOR 

4,000,00 

300.000,00 

4.000,00 

181.700,00 
7.000,00 
3.200,00 

32.600,00 

2.800,00 
138' 353,00 
160.000,00 

200.000,00 

40.000,DO 

917.740,48 
496.416,91 

5.600,00 

2.000,00 
183.200,00 

1.500,00 

1.509.406,13 
4.312.612,91 

316.315,00 

1.284 .192,10 
891.186,51 

80.100,00 
5.753,23 

13.098,80 
410.335,83 

DESPESA 

HODIFICAÇÕES ORÇAMENTAIS 

INSCRIÇÕES / 
REFORÇOS 

3.000,00 

67.000,00 

3.00D,OO 

26.223,00 

20.000,00 

20.000,00 

7.500,00 

45.000,00 

6.300,00 

11.000,00 
200,00 

3.987,00 
10.000,00 

DHJINUIÇÕES I 
AIIULAÇÕES 

2.000,00 
1.000,00 
3.000,00 

1.500,00 

9.723,00 

29.000,00 

405.521,11 
180.131,92 

3.500,00 

3.000,00 
1.000,00 

539.444,00 
2.000,00 

DOTAÇÃO 
SEGUINTE 

7.000,00 

367.000,00 

7.000,00 

201.923,00 
5.000,00 
2.200,00 

29.600,00 

1. 300,00 
158.353,00 
150.211,00 

220.000,00 

11.000,00 

512.213,37 
316.284,99 

2.100,00 

9.500,00 
180.200,00 

.500, 00 

969.962,13 
4.310.612,91 

421.375,00 

1.290,492, 70 
891.186,57 

97.100,00 
5. 953,23 

o 
B 
s 

11.085,80 
420.335,83'' 
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El!TIDADE MODIFICAÇÕES AO ORÇAMENTO DA DESPESA Página: 3 
MODIFICAÇÃO MUHERO: 5 

HUliiCIPIO DE VILA UOVA fA!.IALICAO ALTERAÇÃO AO ORÇAMENTO DA DESPESA NUMERO 4 DO AliO COllTABILISTICO DE 2018 DATA OE APROVAÇÃO 

DESPESA 

IDENTiriCAÇÃO DAS RUBRICAS 
HODIFICAÇÕES ORÇAMEIITAIS o 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO B 

CLASSIFICAÇÃO IIISCRIÇÓES I Oll!INUIÇÔES I SEGUINTE s 
ORGÂNICA ECOUÓ~IICA DESCRIÇÃO ANTERIOR REFORÇOS Al!ULAÇÕES 

01010401 PESSOAL EM FUilÇÕES 5.841.000,00 440.000,00 5.401.000,00 . 

010107 PESSOAL EM REGIHE DE TAREFA OU AVENÇA 1.191.400,00 300.000,00 1. 491.400,00 

0102 ABONOS VARIÁVEIS OU EVENTUAIS 

010204 AJUDAS DE CUSTO 6.000,00 10.000,00 16.000,00 

3602 DIVISÃO DE CULTURA E TURISMO 

02 AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 

0201 AQUISIÇÃO DE BENS 

020108 HATERIAL DE ESCRITÓRIO 5.500,00 10.000,00 15.500,00 

020115 PRÉMIOS, COI/DECORAÇÕES E OFERTAS 11.500,00 5.000,00 6.500,00 

020121 OUTROS BENS 33.000,00 10.000,00 23.000,00 

0202 AQUISiçÃO DE SERVIÇOS 

020203 COUSERVAÇÃO DE BEIIS 30.000,00 10.000,00 20.000,00 

020208 LOCAÇÃO DE OUTROS BENS 275.000,00 40.000,00 315.000,00 

020214 ESTUDOS, PARECERES, PROJETOS E CO!lSULTADORIA 18.950,00 5. 000,00 13.950,00 

020217 PUBLICIDADE 7.500,00 5. 000,00 2.500,00 

020218 VIGILÂIICIA E SEGURAnçA 36.000,00 6. 000,00 30.000,00 

020219 ASSISTÊIICIA TÉCIIICA 20.000,00 10.000,00 10.000,00 

020225 OUTROS SERVIÇOS 820,000,00 30.000,00 790.000,00 

07 AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAL 

0701 INVESTIM8NTOS 

070110 EQUIPAMENTO BÁSICO 

07011002 EQOIPAMEIJTO BÁSICO - Outro 60,751,53 30.000,00 90.751,53 

3603 DIVISÕES DE EDUCAÇÃO 1 E DE BIBLIOTECAS E ARQUIVOS 

02 AQUISIÇÃO 08 BENS E SERVIÇOS 

0202 AQUISIÇÀO OE SERVIÇOS 
020211 REPRESENTAÇÃO OOS SERVIÇOS 1.500,00 1. 000,00 2.500,00 

020216 SEMINÁRIOS, EXPOSIÇÕES E SIMILARES 10.000,00 19.000,00 29.000,00 

07 AQUISiçÃO DE BENS DE CAPITAL 

0701 INVESTIMEN'I'(IS 

070110 EQUIPAMENTO BÁSICO 

07011002 EQUIPAMEIITO BÁSICO - Outro 227.486,13 110,00 227.376,13 

070115 OUTROS IIIVESTI!1EilTOS 100,00 110,00 210,00 

3604 DIVISÃO DE DESPORTO E TEMPOS LIVRES 

02 AQUISiçÃO DE BENS E SERVIÇOS 

0201 AQUISIÇÃO DE BENS 

020104 LIMPEZA E HIGIEIIE 2.000,00 1. 500,00 3.500,00 

020105 ALIMEUTAÇÂO- REFEIÇÕES CONFECCIONADAS 4.000,00 5.000,00 9.000,00 

020120 HATERIAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E RECREIO 1.500,00 1.500,00 3.000,00 

020121 OUTROS BENS 146.300,00 5.000,00 141.300,00 

0202 AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 

020220 OUTROS TRABALHOS ESPECIALIZADOS 183.000,00 20.000,00 203.000,00 

07 AQUISiçÃO DE BENS DE CAPITAL 

0701 INVESTIMENTOS 

070110 EQUIPAMENTO BÁSICO 

07011002 EQUIPAMENTO BÁSICO - Outro 110.527,49 36.500,00 74.027' 49 

3605 DIV. JUVENTUDE E SOLIDAR SOCIAL,FAMÍLIA E SÉNIORES 

07 AQUISiçÃO DE BENS DE CAPITAL 

0101 INVESTIMENTOS 

070109 EQUIPAI1EIITO AmflliiSTRATIVO 12.600,00 1.000,00 13.600,00 

TOTAL ... 35.306.484,20 1.316.319,03 1.855.823,03 34.761.040,20 

TOTAL DE DESPESAS CORREIITES ... , 682.123, 00 679.123,00 

TOTAL DE DESPESAS DE CAPITAL .. , 634.256,03 1.176.700,03 

DESPACHO 

O PRESIDENTE ORGÃO EXECUTIVO ORGÃO EXECUTIVO 

Em de de Em de ______ de 

~OA-G~ 
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MODIFICAÇÕES AO PlJ\NO PttlRIANUAL DE INVESTIMBNTOS Pagina ' ENTIDADE 

MODIHCAÇAo NUMERO 5 
MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO ALTERAÇÃO AO PLANO DE INVESTIMEN10S NUMERO • DO ANO COIITABILISTICO 201B DATA DE APROVAÇÃO 

DOTAçii.O ANTERIOR MODIFICAÇÕES ORÇAMENTAIS 
OBJECTIVO I NUMERO CODIGO COIHGO DATAS w.LOR 
PROGRAMA I 00 OR OA ANO EM CURSO (FINANCIAMENTO) DOTAÇÃO SEGUINTE PROJECTO / FROJ. DESCRIÇÃO CLASSIFIC CLASSIFIC. " REALIZADO ANOS SEGUINTES INSCRIÇÕES I DIMINUIÇÕBS / 

ACÇÃO ACÇÃO ORGANICA ECONOMICA INICIO "' TOTAL DEFINIDO NAO DEFINIDO REFORÇOS llN1TIAÇÕES 

Tl\ANSPORTE 

L FUNÇÕES GE!tlúS 

' 1. SERVIÇOS GERAIS DA AlJMINISTRAçÃ.O PÚBLICAS 
l.l.l. NlMINISTAAÇÃO GEAAL 
1.1.1.1. EDIFÍCIOS 
1.1.1.1. "' 2015 OBRAS DE CONSERVAÇÃO RESTAURO E 

HELHDR11ME:N'I'05 DIVERSOS 
1.1.1.1. 0102 2015 114 Loja do Cidadão 3504 07010301 2015/05/01 2019/12/31 1 27.193,00 54.797,00 54.797,00 800.000,00 25,500,00 80.297,00 1.1.1.1. "' 2016 OBRI\S DE CONSERVAÇÃo RESTJ\URO E 

MELHORI\MENTOS DIVERSOS 
1.1.1.1. 0199 2016 2 Outras 350~ 07010301 2016/01/01 2018/12/31 3 156.908,32 167.972,00 167.972,00 19.200,00 148.772,00 1.1.1.2. MATERIAL DE 'l'RANSl'ORTE 
1.1.1.2. 01 2018 GMNDES REPAR.>.ÇÕES EM MATEIUAL DE 

TMNSPORTE 
1.1.1.2. 0102 2018 6 Outros 3504 07010602 2018/01/01 2018/12/31 o 100,00 100,00 9.000,00 9.100,00 1.1.1.2. " 2018 AQUISIÇ.>.O DE NOVAS 1!I.I>.XtiAAS 
1.1.1.2. 0202 2018 9 outros 3$04 07010602 2018/01/01 2018/12/31 o 80,000,00 80.000,00 8.000, 00 ee.ooo,oo 
1.1.1.3. MAQUINAAIA E EQUIPAMENTO 
1.1.1.3. 01 2018 l<QUISIÇÀ.O tiE llQUIPAMENTOS 
1.1.1.3. 0101 2018 9 Equipamentos básic:os 3504 070ll002 2018/01/01 2018/12/31 o 11.080,00 11.080,00 3. 987,00 15.067,00 
1.1.1.3. 0101 2018 9 Equipamentos básic:os 3602 07011002 60,000,00 60.000,00 30.000,00 90.000,00 
1.1.1.3. 0101 2018 9 Equipamentos básicos 3604 07011002 110.500,00 110.500,00 36.500,00 74.000, DO 
1.1.1.3. 0102 2018 " Equipamentos administtativos 3504 070109 5.000,00 5.000,00 200,00 5,200, 00 
1.1.1.3. 0102 2018 10 Equipamentos adminhtrativos 3605 070109 2018/01/01 2018/12/31 o 12.600,00 12.600,00 1.000,00 13.600,00 
1.1.1.3. 0199 2018 21 Outros investimentos 350~ 070115 2018/01/01 2018/12/31 o 30.121,00 30.121,00 10.000,00 " 121,00 
1.1.1.3. 0199 2018 21 Outros investimentos 3603 070115 100,.00 100,00 110,00 210,00 
2. FUNÇÕES SOCIAlS 
2.1. i:OUCAÇÃO 
2.1.1. ENSINO NÃO SUJ?WOR 
2.1.1 L ENSINO PRÊ·ESCOLAR 
2 1.1.1. " 2017 EQUIPAMENTO PARI\ O ENSINO PRÊ·ESCOLAA 
2.1.1.1. 0201 2017 23 Mobiliário, Estores e outro equipamento 3603 07011002 

básico 
2017/01/01 2018/12/31 4 14.464,54 769,37 769,37 110,00 659,37 

2.4. AABITAÇÃO E SERVIÇOS COLETIVOS 
2.4 3. '-"'-"""" 2.4 3. " 2016 NOVAS REDES DE liBASTECIHENTO 
2 ' 3. 0101 2016 46 Rede de drenagem de águas residuais do Vale 3502 07030302 2016/01/01 2018/12/31 • 391.985,97 4.198,56 • 198,56 l.lll,H 5.310, 02 

do Ave 
2 4.3. 0102 2016 47 Rede de drenagem de águas residuais do Vale 3502 07030302 

do Este ~ 3' fase 
2016/01/01 2018/12/31 4 1.718.707,86 28.853,11 29 853,11 23.224, S4 52.077,75 

2 ~. 3. 0103 2016 48 Rede de drenagem de águas residuais do Vale 3502 07030302 2016/01/01 2018/12/31 • 368.609,46 1.561,86 1.561, 86 
do Pele 

2 • 3. 01 2018 NOVAS REDES DE ABASTEC!MENTO 
2 • 3 . 0103 2018 " Rede de drenagem de âguas residuais do Vale 3502 

do Pele 
07030302 2018/01/01 2019/12/31 o 319.572,00 319.572,00 150.000,00 301.288,48 18.283,52 

2 • 3. 0104 2018 " Rede de drenagem de ágoas residuais do Vale 3502 
do Pelhe 

07030302 2018/01/01 2019/12/31 o 226.565,42 226.565,42 150.000,00 135.641,17 90.724,25 

2.4 ,3, 02 2018 AMPLIJ\ç.i:O E/OU REMODElAÇÃo DAS REDES DE 
ABASTECIMENTO 

2 .• 3. 0299 2018 " Obras em conc1usiio 3502 07030302 2018/01/01 2018/12/31 o 17.471,58 17.471,58 5. 704, se 23.176,16 
2.4,4, ABASTi:CIMENTO DE ÁGUA 
2.4. 4. 01 2018 Nov.a.S REDES Di: liBASTECOONTO 
2.4.4. 0102 2018 53 Rede de abastecimento de Vale do Pelbe 3502 07030307 2018/01/01 2019/12/31 o 31.427,00 31.427,00 200.000,00 31.029,3B 397' 62 
2 •• •- 02 2018 AMPLIAÇÃO E/OU REMODELAÇÃo DA REDE Di: 

ABAST&COONTO 
2.< •- 0297 201B 55 Ampliacão, conservação e reparação das 3502 07030307 

redes existentes 
2018/01/01 2019/12/31 o 160.038,00 160.038,00 200.000,00 149.102,54 10.935,46 

u. SERVIÇOS CULTIJRAIS, RECREATIVOS E 
lU:LIGlOSOS 

2.5 2. DESPORTO, RECREIO E IJ>.ZER 
2.5 2. 02 2018 MANUTENçÃO i: VJ\LORI:?.AÇ.>.o DOS EQUll?»::ENTOS 

DESPORTIVOS E RECREATIVOS 
2.5 2. 0201 2018 78 • Pavilhões Municipais 3504 07010302 2018/01/01 2019/12/31 o 150,000,00 101.000,00 49.000,00 300,000,00 15.000,00 116.000,00 
2 .5.2. 0298 2018 82 Outros equipamentos desportivos. e 3504 07010302 2018/01/01 2019/12/31 o 160,000,00 160.000,00 300,000,00 15.000,00 145.000,00 

recreativos 
J. E'UNÇÕES ECONÓMICAS 
3. 3, TPJ\NSPORTi:S i: COMUNICAÇÕES 
3.3.1. Tll..I.NSPORTi:S RODOVIÁRIOS 
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MODIFICAÇÕES AD PIJ\NO PLURIJ\NUJ\L DE INVESTIMENTOS 
. 

Pagina 2 
ENT!DAllE 

MODIFICAÇJI.o NUMERO : 5 
MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO ALTERAÇÃO AO PLANO DE INVESTIMENTOS _,, 

' DO ANO CONTABILISTICO 2018 DATA DE APROVAçAo 

!lOTAÇÃO ANTERIOR MODIFICAÇÕES ORÇAMEllTA!S 
OBJECTIVO I NtJMERO CODIGO CODIGO DATAS VALOR 
Pl\OGAAMA I "' " " ANO EM CURSO IFINANCIAMENTOI DOTAçAO SEGUINTE 
PROJECTO I PROJ. DESCRIÇÃO CLASSIFIC CLASSIFIC. 

INICIO I EX REALIZADO ANOS SEGUINTES INSCRIÇÕES I DlMINO"IÇÕES / 
ACÇÃO ACÇÃO ORGANICA ECONOMICA FIM TOTAL DEFINIDO NAO DEFINIOO REFORÇOS ANULAÇÕES 

TRANSPORTE 1.631.165,04 1.582.165,04 49.000,00 2.100 ooo, 00 134.399,54 688.071,57 1.028.493,01 

3.3.~. 01 2016 CIDM!E E OUTROS NÍJCLllOS URB1\NOS 
3.3.1. 0104 2016 92 PEDU - Mobilidade Urbana Sustentável 3503 07030301 2016101101 2020112/31 1 3.690,00 1.750.000,00 1.099.136,00 650.864,00 13.500.000,00 S39.4H,OO 559. 692,00 
3.3 1. 02 201B Reparações e retifi~;;~.ções eJil vias nas 

fre.gu~sia.s 

3.3 1. 0297 201B 92 Reordenamento do ttitfego I Sinalização, 3503 07030308 2018/0l/01 2019/12/31 o 150. ooo, 00 150.000,00 200,000,00 2.000, o o 148.000,00 
Semáfo:r:os, etcl 

TOTAL 2.fjal,S49,17 3,531.165,04 2.831.301,04 699.864,00 15.BOO.OOO,OO 134.399,54 l.22S.Sl5,57 1.736.1aS,Ol 

O PRESIDENTE ORGÃO EXECUTIVO ORGÃO EXECUTIVO 

Em de ,, 
-- ,. - ,, ,, --

(i>; ;v-.-(, (..v\ 
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PRESIDÊNCIA 

PROPOSTA 

Assunto: Comemorações municipais do 33." aniversário da elevação de Vila Nova de 

Famalicão à categoria de cidade. Atribuição dos Galardões Municipais. 

A elevação de Vila Nova de Famalicão à categoria de cidade, decretada em 1985 pela Assembleia 

da República, constituiu um momento marcante da história da comunidade famalicense. 

As comemorações municipais têm como principais objetivos reforçar a identidade local 

e contribuir para o aprofundamento de uma cidadania cada vez mais participativa e solidária. 

Neste sentido, constituem o enquadramento privilegiado para a atribuição dos Galardões 

Municipais, que têm desempenhado um papel essencial no reconhecimento de individualidades e 

de instituições, cujos feitos tenham contribuído de forma relevante para a prossecução do bem 

comum e a valorização da identidade e do desenvolvimento do nosso concelho. 

Pelo exposto, proponho que a Câmara Municipal delibere: 

Atribuir os Galardões Municipais às individualidades e às instituições mencionadas 

em anexo, reconhecendo os serviços relevantes prestados em prol do bem comum e do 

progresso do nosso concelho. 

Vila Nova de Famalicão, 18 de junho de 2018. 

O Presidente da Câmara Municipal, 

~~G-h 
(Paulo Cunha, Dr.) 

GOSTO DE SER FELIZ AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502VILANOVADEFAf'1AUCÃO I TELEFONE252320900 I FAX25232375! I NJF506663264 
E-MAIL camaramunidpal@vilanovadefamalicao.org I INTERNET W\o\I'Vo/,VÍianovadefamalicao.org 
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CIDADÃO HONORÁRIO 

Agostinho Peixoto Fernandes 

Anexo 

Galardões Municipais 

Carlos Henrique Azevedo Vieira de Castro 

MEDALHA DE HONRA DO MUNICÍPIO 

António Martins Oliveira Barros (a título Póstumo) 

Manuel Joaquim Reis Campos 

MÉRITO MUNICIPAL DE BENEMERÊNCIA 

Associação Famalicense de Prevenção e Apoio à Deficiência- AFP AD 

Manuel Augusto Martins de Araújo 

MÉRITO MUNICIPAL CULTURAL 

Agrupamento do Corpo Nacional de Escutas 268 Avidos 

Agrupamento do Corpo Nacional de Escutas 285 Antas 

ARTEDUCA- Associação de Ensino e Artes 

Manuel Faria- Associação Cultural 

Fundação Castro Alves 

Filipe José de Lima Oliveira (a título Póstumo) 

!rina Manuel de Sousa Ramos 

José António da Silva Batista 

José Augusto da Costa Moreira 

José Eduardo Gomes 

,.$5Q& 

GOSTO DE SER FELIZ AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO 

-
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVADE FAMALICÃO J TELEFONE 252320900 J FAX 252323751 J NIF 506663264 
E-MAIL camaramunicipal@vilanovadefamalicao.org I INTERNET wvvw. vilanovadefamalicao.org 

PRESIDÊNCIA 
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VILA 
NOVAde ~ 

FAMALICAO 
Ci\MARA MUNICIPAL 

José Filipe Vilela Vaz 

Maria Manuel da silva Azevedo 

Neuza de Sousa Ferreira Guedes Rodrigues (a título Póstumo) 

MÉRITO MUNICIPAL ECONÓMICO 

Restaurante Casa Pêga 

António Luís dos Anjos de Sá e Melo 

Manuel da Silva Correia de Sá 

MÉRITO MUNICIPAL AUTÁRQUICO 

António Ferre ira de Matos 

João Carlos Ferreira Machado 

Joaquim Martins Rodrigues 

Joaquim Virgílio Leite Almeida da Costa 

Manuel Oliveira Santos 

Paulo Alexandre Oliveira Moreira da Silva 

MÉRITO MUNICIPAL DESPORTIVO 

Associação Desportiva de Castelões 

Clube Automóvel Antigo e Clássico de Vila Nova de Famalicão 

Clube Aventura de Famalicão 

Grupo Desportivo de Natação de V. N. de Famalicão 

Moto Clube de Famalicão 

Núcleo de Árbitros de Futebol de V. N. Famalicão 

Zeferino Sampaio Pinheiro 

GOSTO DE SER FELIZ AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

-
PRAÇA ÁLVARO MARQUES J4764-502VJLANOVADEFAMAUCÃO I TELEFONE252320900 l FAX252323751 J NJF506663264 
E-MAIL camaramunidpal@vilanovadefamallcao.org I INTERNIT www.VJlanovadefamalicao.org 

PRESIDÊNCIA 
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ORD. E GESTÃO URBANÍSTICA: 
1 - " DESPACHOS PROFERIDOS NO ÂMBITO DA GESTÂO URBANÍSTICA ENTRE OS DIAS 30 DE 

ABRIL E 08 DE JUNHO DE 2018" (PÁGINA 18) 

17
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~(v~ 

ORDENAMENTO E GESTÃO URBANÍSTICA 

INFORMAÇÃO 

Assunto: Despachos proferidos no âmbito da gestão urbanística entre os dias 30 de abril e 
08 de junho de 2018. 

Informa-se o executivo camarário que, entre os dias 30 de abril e 08 de junho de 2018, ao 

abrigo das competências próprias e delegadas, foram proferidos os despachos constantes da 

listagem anexa, no total de 618, nas condições, pareceres e informações técnicas dos serviços. 

Vila Nova de Famalicão, 11 de junho de 2018 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNicfPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

O Presidente da Câmara Municipal 

c~ow\ 
(Paulo Cunha, Dr.) 

-
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VIlA NOVADE FAMALICÃO I TELEFONE252320900 I FAX 252323751 I NIF 506663264 
E-MAIL camaramunicipal@vilanovadefamalicao.org I INTERNET www.vilanovadefamalicao.org 

-------. 

18



Entre as datas 
Utilizador 
De artamento 

0~04~2018 

ARLOSFl 
DOGU32 

,. -- . utmza:a·Cir. 
-i_':' -.-r:A~S'ih'~m~;.a 

. """"""''"' , .... ,"'' -·--'---'·'··----'·· 

:.:::::=:·:'-·Pê,pªlttfi_ib~?~~- ~D~O'::G"U':-:-"P'-:re00s"id00e"'n"te~----------------
::c,;: :),·!;:',i' Ôáté 30 04 2018 ---:_,,_y,·,""'" - -

,, : 

"'"' 
,,,,, , .••. :;:::'i,Cii:,i;','>:i.'":,i'::'i.''"i':':: 

I DES~ 15/20181Caixa de Crédito Agrícola Mútuo do Médio Destaque ! , 1 ,Ave 

r=-DES~=- 14~~~~-.~~~:· de Crédit~~grico~a Mútuo do Médio loestaque 

LEG 22/2018 Domingos Ferreira Martins Armazém/Indústria 
' 

LEG 22/2018 Domingos Ferreira Martins Armazém/Indústria 

"' 

CP 35/2018 Pedro Simão Abreu Pereira Loteamento Habitacional 

Impresso por: VITOR!düa1-06-201815:15 

i:::ií::' .-;,· '~' - 5 

'ii'/' : ,:;.: ,,, ,;''::;:< '•·",'':•''.:.:;,;,·,,,, ';';y,·:.:',\'''')''>?: !!::\:;,;'' ::'f't:'' :' '· ; ·: -; ·:: Ffê·Quet ia":_<:·;~:_.:-;_:.)_::_:-_:,! 
Deferido em conformidade com o parecer. Antas e Abade de j 

Vermoim .. ·-----·---·-·---·-.1 
Deferido em conformidade com o parecer. Antas e Abade de I 
- -

Vermpll!l ________________ 

Proceda~se em conformidade. Vila Nova de Famalicão 
e Calendário 

Notifique-se nos termos dos artigos 121.0 e 122.0 do Código do Procedimento Vila Nova de Famalicão 
Adminis!cª!]vo. --·--·-----·- e Cale.Q.Q.êrio ------.. -----·-
Proceda-se em conformidade. Santa Maria Oliveira 

1 J43 
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Utili~adOr 
,_,.,_,_:-··As~i-ilat~râ 

p~partarn~!1~9 DOGU - Presidente 
Data 02-05-2018 :-rotafde Prtitessos· 39 

jLOEl 253/2018jMana Alves da Silva Gil ~~~~~~~~~~~ Acessónas de Ediffc1o l~â~~~~~;~~v~~s termos dos artigos 121.
0 

e 122.
0 

do Cód1go do Procedimento Avidos e Lagoa 

\_--_"L _ __lõ~=-~~~~z~:~~~~:Mtg-ue~G~:~;--M;;~~~o-----=== Ed~~~-Habt~~~~------ J Deie-;;d~-;;~~~fo;:-~da~e com;;-~~~------------ - __ ~~~~o~mAbade de 

i AUT 111/2018 PROJECTO FINAL- Investimentos Autorização de Utilização i Proceda-se em conformidade. Joane 
Imobiliários Lda. · 

LOU, 3/2018 Raclac, SA Remodelação de Terrenos g..:_!~ri~~-::9.~~~~-ões dC:_parec!!..:.. _____ ·--------·---------·----·----~!:.~!--··--·----------·---
-·--·LoLj -----··491201·7 .Ürbani~~-Ção d;·T-;i:;;-~-Construçã~--C~i-ill.~t~~mento·H~bitad·;-~-~Í Proceda-se em conformidade. Vila Nova de Famalicão 

i -e Actividades Imobiliárias Unioessoal Lda I e Calendário 
I LALI 55/2017 JOLEFILO- PRODUTOS Loteamento de Atividade Económica Deferido em conformidade com o parecer. Lemenhe, Mouquim e 
f-------- . 1------- ------ Ab!M!';N.I&R~Jl.,_bQi\ ..... -------·-··------···-- --·-----·-------·--·-·-------·-······--·-·----L_ ____________________________________________________________________________________________ }.~.§~frl'L ___________________ _ 
L_ LOE1 404/2017 André Alexandre Ribeiro Sampaio Edifício Habitacional Deferido nas coná1ções do parecer. Avidos e Lagoa 

______ _ .... _ ------------- _________ -------------~~q!taç!QO.ªl----------------------------------------- ---------------- _ -------------- ____ ----------- _4~sufret_ -------- _______ 1 

LOE 205/2018 Carlos Pere1ra Correia Ediflcio Habitacional Defendo nas condições do parecer. Louro R
LOE 37/2018 António de Araújo Fana i construções Acessórias de Ediflcio Deferido nas condições do parecer. Lemenhe, Mouqu1m e 

g [ __ ~~t~-~-~i~~~~pJi,~F~;:r:fE:~;:~~~e-os:--~j~~J;_::;i;i:~~~-~~--::~ J~~~i;~i{i~~f{ifi:_:;;:~:~:-~~----- ~~~~=--~~ =~~= --~=: ___ -~t~}j~~v~~e ----~' 
« [ AUTT 106/201~--~Franctsco Mesqutta de AraúJO Autorização de Uttlização ~Defendo. Vale (São Cosme), i l:::~~~r~:~~;~~:~:~~~:~:~~~~~~:::~~::~~:~!:~~~~f:r~-~~1=~~===~~:~~=~:==:.::=::==~===:~~~~~:::~:::.-
j ___ c_:~-- . =~~~18-~~~~~~~~:.·~~e :_co~~uçã~~~e~~ã~- ~~~~; lnd:~ta tipo 1~~~~ de outros_ Pr~ce~-se em co~f~r:~~~--------···------------·-··-------I-V-,il_a_ri_n_h __ o ____ d···--·-s __ c_a_ .. m_b_a __ s _____ -i 

~ ___ --=~~l ___ -~ ~~2018 i ~~~~~a~~:~~~-~~:~~~~ G~~~-~ -~~~~~~-~~~stna ~po 1 2 ou_ ~-~~-~~~o-s·-f-P--ro_c_e __ d_a_-s_e_e __ m __ c_o_n_fo_r_m_id_a __ d .. _e_. ___________________________________ 
1
_v ____ n_a __ r_in_h_o_d __ a __ s ___ c __ • __ m_b--a·s·····----l 

~ ' __ --~_9_E ______ -~~612_0_~!- Cris_t~~-C:~~ula -~~--~?_sta Monte~~o___ _ -~lflcio ~~~~_:~~~~!__________ _ Proced~~:_:'!l conformidade. ·-------------}R:ci::-b_e,-ira,-. o----·-··--·----j 
.§ AUT 107/2018 Cnstovão Matos Santos Autonzação de Utilização Defendo. Ribeirão 

"'
ió' 

LEG, 95/2018 Serração Reis, Lda. Armazém/Indústria Proceda-se em conformidade. Fradelos 
Q) -------'-----------·····-.----·--··----·--···· ---------------------------------------------------------------------------- ---:--------------------

,g LOEI 59/2018 ! Ricardo Miguel Dias da Silva Ed1flcio Hab1tac1onal I Proceda-se em conformidade. R1be1rão 
~ --·-··------·----L-.. ----·-·-- . -·---··· ------- - -+------------------------------------------------ -------------
,_, CPH 20/2018 Vilarinho Parque- Construção e Gestão 1013 -lndústna tipo 1 2 ou 3 de outros 1 Proceda·se em conformidade. Lousada 

-----·--- :...... ________ .!mobiliári'! ... S.h_ ________________________ . ,..!:ª--1"!:1.9§__________ _ --------------------------·-·--·----·--·--· -·---------
CPH 21/2018 Vilarinho Parque- Construção e Gestão ! 1013- Indústria tipo 1 2 ou 3 de outros Proceda-se em conformidade. Vilarinho das Gambas , 

i Imobiliária S.A. I ramos i 

1 ~- -~;t::~
5

_~i~1~~~-~~~i!~~~;J~~~:-·-=:==:=:_::::i!~~~i~I~~~~~~~~-~~aç~-: __ =l[;ii~~~~~~~~~E~~-~~==:~- __ --~=:=:===:==:=~:~~:~~j~:~~~o~~~:~:-:=j 
Impresso por: VITO!id0n.1-06~2018 15:15 2f43 
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\'' ·':' ;,:•>·: ""'•':?:>•,::.,•·••··· ,::·. •! ... ·:·: c;:•.r:·.·~~t;;;j;~]:·:,•;,·.,•;, , ; •.;.: ·,· •• ,•,·,, 
1
; ', ;.,.i;'\;,;L;:i .,· :• ··. ••·;·.,;r,;:; , :'',; ; .·,;,• •'(·, ;, : .. , .... ,'i ... ,.-. ,,, :; ,·.''•:ê'J §"'~ 

LOE 596/2017 Manuel Carneiro Paiva I Ediffcio · em conformidade. Fradelos 

CPH 22/2016 Rui Pedro Sousa Vilaça 11 -Habitação l em conformidade com o parecer. Mouquim 

---""' W'>Of ~ "'~"-------- Ha_~itação Unifamiliar I Deferido. ------------------- Outiz ------------------
AU 1 36/2018 DOCEFRUTA- Fábrica de Confeitaria, Autorização de Utilização Deferido. Brufe 

~·--LOE~---247/2-618" ~d!ia Jose ·T;~~~;queira Fern;ndes-L~ury I ~~~~~~i~~:fA~~;;órias de Ediflcio - I P~~~eda-se em confor.;;;;;~;;~~·-·------------------------ ------------------------------------
Antas e Abade de 

1·-.. ·------·---- ---------·--· ___ ., _______ ,,_ - ·---- ' ___ , __________ VermQj!!l _______ 

~~~----~10/20181São Carl~s ~--=~~~~~~biliária, Lda. ~Autorização de Utilização ___ \Deferido. V1la Nova de Famalicão 

----------·-·-·-·-·-- e Calend.árlg ________ 

j LEGI 91/2016jNuno Miguel Pereira Gomes i Construções Acessórias de Edificio Proceda-se em conformidade. Gavião 
1 Habitacional 

==:-~~~--- 1 :;;;_~~ 
Mário Filipe Torres Reis Edif!cio Habitacional Proceda-se em conformidade. Landim 

----·--·-----------·---·-- -------- -----· ------------··1 
Jesus Emanuel Pereira Cardoso Edifício Habitacional Proceda-se em conformidade. Pedome · 

-·-·---------·----·--·--
LOE[ 226/2016 Maria Natália Oliveira da Silva Edifício Habitacional 1 Proceda-se em conformidade. Arnoso (Santa Maria) 

-- LOEI ____ 175i2il1'8 ·-·--------·--------·-·-·-·-·-·-·-·-·--·---- --·-·----------·--·-···----· ·---------·--·---·-
José Abreu de Sousa Edifício Habitacional Proceda-se em conformidade. São Mateus Oliveira 

LEG, 1-~~!~.~-!~~ndreia Maria P~ixoto Fernan~_:s Edificio Habitacional I Pr?_~~da-se em con!~!:'idade. Requião __________ _j 
" - -·--

Impresso por. VITO~Ilü~ 1-06-2016 15:15 3J43 

21



Utilizador 
... ..... AsSir1~tura 
oepart~unento DOGU- Presidente 

Data 03-05-2018 28 

L-'-ld:P~msb-·""--~-~Reqüeientec ·. ·'- :obra:'_-, __ <·:.-'- >:-.:-.:· --·Parecer ;:_-·::.-' .. ,·· __ ,__ Fref;Jues~~--l 

I _ ___ LOEi _____ ~-2/2~-~ ~-
1

:~~~~-~~~~~~ório~ _l:sdúst:_~~-~ Lda _ -I ~~:~~~~~~-~~~~~-------------k-~fend_~:_a~ cond1ç~:~~~par-~~e~~ ------------ _____ ---_ --------~~ª:~~~ Fa~~l1c~o--l 
LOÜ 28/2016 Gomes & Castro, Lda. , Loteamento Habitacional 1 Proceda-se em conformidade Ru1váes e Nova1s I 
AUTl 104/2018 Rodrigues & Névoa, Lda •Autonzação de Utilização ~efendo. Gond1felos, Cavalões ~ 

----------L-----·------ --------------------------------1--------------- --- --------- ---------------------------------- Q;,JJ!.f. _________ _ 
\ LOEI 90/2018 Carlos Alberto Trov1sque1ra Jácome ~~~~~~Y~:s Acessonas de Ediffcio At. Proceda-se em conformidade. ~:~~~~e, Mouqu1m e 

ioEs--rJ,-- --21/2018 Manu~fd~-c;-c;~;i~~-ê:~~ta ----------- Õ~staque -------------------- I Nobtiq~;~;~~;t;rmos do~-~rt1gos 12To e 122~0-doCódiQo d~ Proced1~~-;t~ Rib;~a~ ----------

t 

I i Administrativo. , 
AUT! 311/2017 Armmda Miranda da Silva ]Autorização de Utilização Proceda-se em conformidade. Gond1felos, Cavalões e ' 

' ----- ---!--- ----- - -- __ ..J..___ __ -- ------ - ---------- -------k----------------- ----------- ------------------------ -- ------------ ------ --- --- ------- ---- Q!,Jt!.~-- ------- --- -----
\ LOEI 113/2018 Antonio Mota Araujo Magalhães Ediflcio Habitacional Proceda-se em conformidade. Santa Maria Oliveira 
1
__ ~-~.§ 38/~~~_7 Rube~--~~-~~~~~-~~::~~~ -~arai~-~------- ----·-·-· Edifício Habitacional em conformidade. Vermoim 

LOE 146/2017 Diana Andreia Silva Pimenta Ediffcio Habitacional em conformidade. Ribeirão 

:::~.-~:~~~--~=·-·-·-1·a~i~-~~~~~~~-~~-~~~~-~~~i~~~---·---~=~·--·------~---.-~-~~-~!_~i_?!_~-~-~!!~s--·----·-·---------------···~~~-ceda~s~-:_~~~~!?~~.~.~-~~_:--.. -·-----------------·---------------·--------·+L:_o_u._s_,a:d··-o·····::·-·-····-····--·--·-i 
i LEG\ 88/2018 ,António Vilela Martins !Comércio/Serviços Proceda-se em conformidade. Carreira e Bente 
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. ,, ·,;, ·,,.,·.·,,, L .. : .. :.·.,, ;, •. !i.:<',': i': •;,,•,,>i/:: ;,,,!,,;.:;·,., ',i;{':!i··•';,;::>. ·::.'• ;•C':·c·;·,,:·,;;+'':.::: , ',.•,·,.:.'.': ·•/•,:':.,,';·,':'·:'':::·,,:·•',,·,,::',;,.,,:·,,,·.·:,',:.·.:,··,·,:,;;·:·. ,.,, 

CPH 44/2018 I Jose Maria Cardoso Dinis 2E- habitação bifamiliar com Notifique-se nos termos dos artigos 121.0 e 122.0 do Código do Procedimento Riba de Ave 
actividade económica Administrativo. 

LEG 144/2017 Pinto & Rodrigues - Comércio e Comércio/Serviços Proceda-se em conformidade. Calendário 
Reparação de Caravanas e 
6!d!Qçaravana,Lda ---- - ------b--- --- ----·-···--·--·----------

LEG 168/2017 José Ferreira Santos Edificio Habitacional , Proceda-se em conformidade. Calendário 

Impresso por. VITO!iliün.1-06-2018 15:15 5 j43 

23



UtiliZador 
-ASSirl3.tura 

o_eparta!nenio DOGU- Presidente 
Data 04-05-2018 
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DOGU -Presidente 
07-05-2018 'T0ta'!-de ProCessos 44 

1 LALj 14/20181ALUAP- Sociedade de Loteamento Habitacional I Proceda-se em conformidade. 
·~· 

1 
Empreendimentos e Investimentos 1 

··-----LAL --3eJ201ã-I~~~%:;~~!:.~;F~~~~~~V-;;~oncelos ; LoÍ~~~t~-H;bit~-~i~-;;j- I Pro~ed-a-se em conf~-;;-id~de. -·--·-------·----------·--·--·J-~~-;:;;----------

··--···~~~~--~~~~~~ 8 I Tiago André Jorge Costa ________ _jEdiffcio Habita~~~~-~--------- I Proceda-se em confor~~~ade. -----·--------------- ·*:;_b§_~~; g~~~:)~----· 
LEGi 76/2018 NASA -lnspeção a Vefculos, Lda Muros [Deferido nas condições do parecer. Pedome 

Joane 

LOEI 569/2017 Maria Eugénia Pinheio de Azevedo Silva Ediffcio Habitacional Proceda-se em conformidade. Landim 

LEG! 61/2018 Maria Fernanda Campos Moreira Construções Acessórias de Edificio Proceda-se em conformidade. Antas e Abade de I 
____________ L ________ I--- ----------------- Hª-~~ªç[Q!1_ª1 _ ____ _ -------------- _______ _y_~rmoim ----------! 

LOEI 229/2018 rQUEL SOFIA DA SILVA FAUSTINO Muro Proceda-se em conformidade. Vila Nova de Famalicão ! 
---LA~-----13J201B! ~~r~N~i~:~; Silva Faria ------~Loteamento Habitacion~~-- -----Coeterido_____ ---- ------- E~~~~~~r~~~q~;;:;,-;,--] 

I ! Jesufre1 1 
==~~~[=172/2õ17T~~~-Q~j~ P~!~~ernandes _ ·---~~--~ Ar~~:ény~-~~-~~.!~~~-- - Proc::.~~:.:__:_~~_?nfor~idade. ----~~-----------·------- ---~: ____ -~~~----~~ 
······--·--~-~j -·--·--- 34/~01a __ é_~-~~~d~:r~e~o~s~~u~~~fo~ ~~as I Loteamento H~~~~~~:al l Deferido~~ conformidade ~om o~~:~~~- --·--·-····----~ru~-·--------·----: 

3 LOE~ 196/2017 Auto Rui Monteiro- Reparação de !Comércio/Serviços Proceda-se em conformidade. Lousada ' 
6 1 Vefculos Automóveis Unioessoal LDA 
~ 

~ ~-----t6~11--
~ r,_-_-_-___ -_ LA-L~ 

O~ •• i . ., i LOE1 

LOE 77/2018 \António José Araújo Matos Ediffcio Habitacional Deferido nas condições do parecer. Nine 

168/2018 _{9._~-~!-~_Vale da Silva _____ Comércio/Serviços _ Proceda-se em confor~--:id_a_d_e. _________________________________ +B::a::iC-'rr::o:-:-:-:--:-c-:··-----j 

443/2017 Al~~rtin_~--~~~.!.:!!eira_, ___________ .. Ediffcio Habitacional Deferido nas condições ~o ~~:.:~~~:..._----------------·---------+S:::'ão=-:M:;-=a:::rt:::.in'--h:Oo::V"a'--le'-----1 
9/2018 Manuel Joaquim Couto de Almeida Edificio Habitacional Deferido. São Mateus Oliveira 

-------·---=.:.:=-----------1-'-C:=:.:_------------·--------------·------+~cc--·c·--·-·--·'--------·-··-------j 
Alteração de Utilização para Habitação Deferido nas condições do parecer. Ribeirão 94/2018 Maria Amélia Rafnha, Uni pessoal, Lda 
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I 

...........• ~~:k~~;: 
· -,- pepa_rtarnento -;:D;:D';G':U'::::-'cP':re:::scoid,e'"n"'te'-----------------

• .... ..... . ._,,,,;·-..,::Data 08-05-2018 

LEG 39/2018 Manuel Alexandre Castelo Branco Cost~Construções Acessórias de Edificio 
__ --lcc:c--:cc---:--::--···----- _Hag_itacional . _ 

-~-LOEj--207/2Õ17 Vitor Emanuel Carvalho de Faria Armazém/Indústria 

19/2018 JST, Lda Armazêm/lndústria 

39 

r.! .• :, ·.'/:'•······;;:•,•.:.)"';', .:i ··.;:• •.•... ···?·:.·.:.· .. ·'Fretiuesia 

1 Deferido nas condições do parecer. Seide I 

----·--·--------.. --------- ·-------------·---~ 
Deferido nas condições do parecer. Vermoim 

! Proceda-se em conformidade. Gavião 

LEG 30/2018 Seleção Digna- Construções Unipessoal, Muros 1 Proceda-se em conformidade. 
L.da I 

São Mateus Oliveira 

·---~?._§!_ 56/2018 Manuel Agost~~~~:~:~':_~arvalho .. E~iflc~-~~bitacional Proceda-se em con!orm~?ade:____________________________ São Martinho Vale I 

-t~~~------!-~~~~~~~~E:~-~~a;:r~~~;;;~i~:~~~------- ~:~~::;u;:eb~t:~:~:~;iasd-~ Edificio ~~::::::se ~m ~~~~~-r;;;d~d~: ----- ~:~:: --------- __ :1' 

3 IHabitaQionª[-------...,.-----+'----------- ·---·--------·---·--~ r-- LOEI 17/2018 Ma~uel Joaqui~S;Qes do Vale- !Construções Acessórias de Edifício li Proceda-se em conformidade.·- -----·v;~-{São Cosme), ----1~ 
m I Cabeca de Casal da Heranca de Habitacional Telhado e Portela 

~ I LE~-----~~:-~~-~~- c~~oshouse -Investimentos, U~ipessoa~----· _g~~~~~i~~~~ Acessórias de Edificio I Proceda-se em conformidade. Ribeirão I 

~ 'I LOEI 115/2016 Nuno Simão Mendes Sousa Edificio Habitacional b:~~~;!~v~~~~~~s ~rtig;.--121.·;-~-122.~-;;,;-có;i[g;,d;-P;~~~df;;:;~~~~-~o~~~==:::-~~=~~=::j 
---Lolf--wzo18- Din-;~ica-&H;(monia- Promoções Loteamento Habitacional Notifique-se nos termos dos a.rtigos 121.0 e 122.0 do Código do Procedimento Vermoim 'li 

g I ! Imobiliárias Lda Administrativo. 

j L.-LO~J.----~-~-~-~~~-~_j_g:~~~~: Gabriela Carvalho de Freitas ------r-~-~~~~~--~-~~~-~~~~-~-~---------tferi~~-~~~~~~~~~~de ~om ~-pare~~------·--------- ~M~o:mgaesogremAba~e de --------1 
~ i LOEI 516/2017 ! Francisco Paulo da Silva Antunes Ediffcio Habitacional I Proceda-se em conformidade. 1 

~ ~ LOUI 7/2016_~A~rT1!~ável Pat~ma~a Obras _ _cl:_':!~ba~!:.".l'~-~---... I Deferido nas condições do parecer. Vilari_~~-~-~_a_s Caf':.~".~.--.. J 
;;· d 19/2017 f"Rhpe da Costa Pere1ra iEdificio Habitacional Deferido nas condições do parecer. Joane ! 
m E\ 454/2017 ~ari;-M;i~a Mart1ns de Azevedo Edif1c1o Habitacional --------- Deferido nas condições do parecer. --------------------·--·----- J~-;ne·-------------J 
~ Er----410/201i"S-;-cledade de ConstruÇõe;-Antó~io ·s~- Ed~ffc1o Hab1tac1onal - Deferido nas condiçõ~s d~-p~~~~~-~---··-----------·- Antas e A~d~d·;-·--·-·-----~ 
~ I ; Couto S.A. Vermoim i =::::v[:~ ~~oi8};;~;~dino José M~r~~~~-~arros;,------rdlfrcio de Atividade Económica ! Proceda-se em ~~nf;~:~ade.~~-==~:_ ______________ ~= ~~~:~;~~;~~~~~::] 
~ ----~EGl-~61/2017 ~::~.-~.:~~~~·-~:i~-~-~~~~-~~da ~~~~~~~i~~~~ Acessórias de Ediftcio. j_~~:~~~--~-~~-~~~~-~~~~~~--parecer. _ -------- Jo~~~----------------·-···---1 
~ -·---- LODL ______ ~~~01~J.r~~orama Mágico, lmo~iliária U~~~~~~~~~~~~~~-~~-~~-~~~~~-~~~- ~~â~~~k:;v~~s ter~~s dos artigos 121.

0 

e 122.
0 

do Código do Procedimento Requião 1 
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·. ·_ .• ·· ld,,l 

LOE 

LEG 

' ... • ._.·._. 

240/2017 JOLEFILO- PRODUTOS 
ALIMENTARES LDA 

,···.' > ' 

92/2018 Paulo Jorge Fernandes de Castro 

Armazém/Indústria nas condições do parecer. 

Construções Acessórias de Edificio 
Habitacional 

Proceda-se em conformidade. 

Lemenhe, Mouquim e 
Jesufrei 
Vila Nova de 
e Calendário 

LOEI 517/2017 !António Araújo Carvalho Construções Acessórias de Ediftcio Proceda-se em conformidade. Carreira e Sente j 
___ ---;- __ __ ________ '------- ------ __ ------------ ______ !:iê.!ll@ci_onal _______ --------------- ----------------------------------------------------------------c-:-:-----------------------~ 

LEG 34/2018 J RIO- Construção Civil, Lda Armazém/lndústna . Proceda-se em conformidade. Vale (São Cosme), 

-------- --- ----------c=- -------------------------------------- ----------- i-------------- ---------------------- J:elhaJ[0 e Po®_@_ ____ _ 

. . -~ ··- '"''w"ê'-" "'"""-"''""-"'""--~-'"'"''".,.,.,'---~ ------~'-"'-'' • .,,,_ -~--- ----~--- -- ''""""-· --~- ----

! , Vermmm 
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DOGU- Presidente 
09-05-2018 

·.-;o/,; ---,--, 

I Autorização de ~~~~:ação 
--'------· 

~ceda-se em conformidade. 
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Utilizador 
,.,.,AS~inatu~~ 

Departamento DOGU- Presidente 
Data 10-05-2018 

[. · : · ... ld., ProCesso .. Re_querente 

51 

••••• ·•···. '···· ·' 
AUT 124/2018 FAMALIMAR- Sociedade de Distribuição jAutorização de Utilização Proceda-se em conformidade. Vila Nova de Famalicão 

---·--·-···--·- --·----·----------··-$"ô'·-- _ .................. ------------·j------------·----------------- ___________________________________________________ §_Q_ªI~ndªJjQ ______ _ 
LQE, 251/2018 Carla Susana Couto Ramos ,Ediffcio Habitacional Deferido nas condições do parecer. Gavião 

LEG 25/2018 Maria de Fátima Mesquita de Sá IEdificio Habitacional Proceda-se em conformidade. Vilarinho das Gambas 

I------=LO;:_::EI·------·--!.~.!.~.~~ 1 Rui M~~~-=~-~-~-~-~~~.?. V e!?~-~--------·- .. ·----- Ediff~~--~-~~itac~?~a_l_________________ Deferido nas C_9.~..:!!!.~.:~-~~-p_~~~cer: _________________________________________ ~-~-~~~.?..----·-·----------
LOE 274/2017jSalsicharia Umiana Lda Armazém/Indústria Deferido nas condições do parecer. Gavião l 
LoEj· --z-21·/·zõ;-a·I·M~~-~~~é;··R~b~rt~--F~~~·~-d;·so~~-~-·-·-·-- E"ct-ifi~i~ ... H~bit~-~i~~~~---.----··------p·~~~~d~:~;-~~-~;t~;;;;rd·~ct~~--------------·---.. -··---·---·--·-----·-·-····--------------·----- Rib·~-·ct·~ .. A~;-·----·-................ 1 

LOEI 207/2018 !s.Roque- Maquinas & Tecnologia Laser, Armazém/Indústria Proceda-se em conformidade. São Mateus Oliveira 

----LÃLj··------4oáo1si'~~~~rino-~·c;;;;;-,;;;;~~,;;;;;;;~~~~~;;j:-L:ti~:-· Lote~;;;;~~~-d~-Atlvldade-E~~~(;;;;;~~- i Notifique-se nos term~s d~s-~-rtig~s 121.' ;1-22·_~-,;~-Códig,;,J;-P;~~ediment~-vila;i~h-,;-das c;,;;í,-~;----1 
r---............... L__ ...... .. ........ ------------· __ --------------------- .... J.Af!!TI!D!ê.!!:..ê~JL~Q_,___________________ ----------- ----------------------· 
i LOE

1 
21/2018 Exact Sucess, Lda Ediffcio de Atividade Económica i Proceda-se em conformidade. Pousada de Saramagos 

----------------------------·~-- --------·--·------·------------------------------------- ------------·-------------------··-----------·---+------·--·--- ·--·--·----------·------ ----------- - ------
LAL 73/2017 Joaquim Silva Carvalho Sem Modifi. n.0 de Lotes e Intra- I Proceda-se em conformidade. V1la Nova de Famalicão 

....... ---:--- _____ .. ___ ....................... ·-----·-----..................... --------------·--............... !=strtl,ll.<;!.ê..________ _ ----·--... ·- _ -------------·------------------------·-·--------~-ÇaleJJQ.ª-!'io ----·------------
LOE 225/2018 Mauricio Valdemar Sousa Rodrigues Armazém/Indústria I Proceda-se em conformidade. Gond.lfelos, Cavalões e 

Outiz 

i -- ê~~- --Hi;~~~~ ~~t::: : ~~~;i~;t~:- ---------~;~~!z~~~~~J~;ir~~=~-ão ------ %~~~:~~=~;~~;-~~~f~;~~~~:rece~: -----·------·----···--·-·-·-·--·---------· ~;~-:;i~·: â;~;~~-;-: ........ j 
~ =~~~:~_::~~~~~~ ~~~~~~~c~~:~~~:~~~i~-:~1;,;;~ ~:~~~:~~~~~;~~~:::~=~=~~~~=~~:~~~~==:==~=:· -- ------- ;~~;~E~;;~~~~;:~;eJ 
P. -- ~~~~' ----~0~~~: :.~;~~~~h~·~l~a~:o~~v~~;·s-~~--=to-s---+~~jj~~~abitacio~~-·-·---·------l~ ~:-;~-fi:-·~~~~:--~~~~~~~:~~~~~~;o~~f~~-~:~ 122. o do Códig~do-P-r-oc_e_d-im-~to ~~~::los ____ .............. ],l 
..... I ,Administrativo. 

!---:L::A,,LJI·------C:4':6/:c;2::0_108+i N,:'a,,t,=áli,a,_.=D::•n:.:i=el::a:_:M::.e::l_o, ___ O:;:Ii:::v.e,,i::ra,_ __________ FL9~.~:._nto __ ~-~-b-,it,_a_c.,io,..n_al ______ +:l P!_~:_~-~-~.:-~~~~ormida~~.:-----·----------------··· "----·-----·-------- -~-~L~.~-:.?._:_ Novai~----·-
CPH 31/2018 Construções Firmino, S.A. 1- Habitação unifamiliar ! Proceda-se em conformidade. Gavião 

I---'-'--·'··+--··----··-----'--'"'"-'"-1------------·------------------·-------·--------------·--------------·----------------------------------T----------------------------------------------·-·-·-----------------------·-·------ ----------------
CP 39/2018 Estilar- Construções, Lda Edificio Habitacional ProcedaMse em conformidade. Gavião 

LOE ............. 4.8Õ/2o17 H~g·~· .. M·ig~~i--d~-sii;;·L·~~;~;~~-c~~al~-fEdiff~i·~--H·;bii;~j~~~~----------------- rp-roced;:~~;;;--~~~f~;~-~d~-d·~--------.-~.-........................... ----·----------·------·- -R~quião ___ ................................ _. 

~ --LOL ................... 35/2õ1_8_ .. ~~!~Y.~~-~;ira da-c~;t~-Ã~;új~----------kotea;;:,~nto Hã-b~;~~~-~~i-------------·---- p;~~~d-~:;~-e-m--c-o_n_fo __ r_m ___ id._a_d_e __ --------·----------------·----·------ L;~-nh_e_, Mõuq~l~-;---· .. -
~ ............. _____ -----·----------· ----------------·------------·--------·---L--------------------------------- ----·---·---------------·---·----------------- ~_ê:sufr§L_ _____________________ 

1 
o -AAU 19/2018 Lino Jose da Silva Rodrigues I_ Alteração de Utilização para comércio Proceda-se em conformidade. · Arnoso (Santa Maria e 
g_ Santa Eulálil:l) e Sezures ; 
~ LEG! 133/2016jJoaquim Oliveira Couto Armazém/Indústria Proceda-se em conformidade. Vila Nova de Famalicão i 
j r··---LO~ --153'/201"8-I"J"osé'"Pi'~h~i~~SamP~l~-Ãb·re·~----.. ---·------- Edffi~i~-H~bit~'c"'io_n_a-:1---------------I-Deferid~----------------------------"-----------------------·~:d~·~O!-ªrlg_.,, __________________ ,i 
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·······.·····. AAU[ 75/2017 Campos Azevedo de Utiliz. para comercio e Notifique-se nos termos dos artigos 121.0 e 122.0 do Código do Procedimento 
_ . i servi~~~ Administrativo. 

Fradelos 

L ~~~~C- .~::Cll::::·:;;,::;;":;;." -~":::.:;~"" ~-e-e-m--c-on-f,..o-rm-i-da--d-e-.--·---·-----·------·------ ~-:.-~-;~---·-----
~---~~~ =42/2018~~~e-Nu~~chadoFerreira & Filhos~-- L~t;;-~;;;;~~:~~-bítacional ---~-- I Pr-;;-ceda-s~ em conf~-;-~~~~d;"---------__ - __ -·: .. --.=~~======----.---------~~ :~_-·o __ g_e_gc-e-:::-·-·······--~~~~:~: 

LOE 186/20181Clinica Jácome, Lda. Comércio/Serviços Proceda-se em conformidade. Lemenhe, Mouquim e 
Jesufrei 

LOE 259/2016 Manuel Barreiro- Cabeça de Casal da Edlffcio Misto Notifique-se nos termos dos artigos 121.0 e 122.0 do Código do Procedimento Vila Nova de Famalicão 
······-----·-- ----·-···-------l:iey,@JlÇª_.Qg______ ---·------ --------·---- ____ AQ.!:!J[D!2tr.ª!lY.9_,_ ________________________________________ -~ Calendárig ______________ _ 

LAL 19/2017 Distrifrango- Comércio e Distribuição de Loteamento de Atividade Económica Notifique-se nos termos dos artigos 121.0 e 122.0 do Código do Procedimento Vilarinho das Gambas I 
····-·-·"-·--·-j ___________ Pro_ç!~LO...ê_6Jimenta@§.,_!:Qª,_____ -·---·--- Admif'!!§J@jivo_,_ _ ·----------·------·-·-. ·-·--1 

I----~~L---59/2018 ~ntónio Azevedo Mir~nd~-- _ ~g~~g~~~:s Acessónas de Edtficto At. -~-efendo. _ __ ~~~etrã~----_j 
I LOEI 540/2017 ;Ricardo Alberto Tinoco Faria Edlfícro Habitacional Notrfique-se nos termos dos artigos 121.0 e 122.0 do Códrgo do Procedrmento Serde ·I ' g -;lllk~~::: ~::::::::--------~;::::::=~~:~~~------~~==---_------~-~:-~~--~::;~~~~;~::~~:~~~l 

o CP . 38/2018 Abílio Cunha- Sociedade de I Edificio Habitacional l·p-r~;eda-se em conformidade. Ruivães e Navais 
~ Construcões Lda. . 

;a~ ~-D~~~ -~_:::;~~-~;~;~~:~~~i:~;;~;~ ___ : ~;;;:í:u:abitacíona~-----~~~~~~-~.c~:~~,-~,l~~~:_:._i!_·;_i"_·~_,~,_~:-::~-;~_--::~_:_~:_-._c~--m-___ q_·-·Q-a~r.s;·e-,c-e~r~·-_-__ -_-_·_------__ -.·_·-_ --~=~:-:::::: Lag~a-~:=~j 
LO LI 31/2017 AD lnvest- Consultaria Imobiliária, I Destaque Deferido nas condições do parecer. Mogege 1l 

"' t Unipessoal Lda 

j ~-----~~§J.-----~E.~-~-~2?. _:!~~quim_Faria Me~des_ ----·------· Ediffcio Habitacional -------~--~eferid!:_~~~-C:.~-~.?.~~_?_es do par~----·------ Mogege 
~ -·-·----~~~~ 23912_0~8_

1
_Alzira Bezerra ~~-~~-~-=~-edo Edifício Habitacional Deferido nas condições do parecer. Requião 

o . LOEI 49/2018 Absolutologia, Lda Armazém/Indústria --------· I Deferido nas conctiÇÕ-~;d-o parecer. Avld~~-~-L~Q~---------

~.~ i LOE! 2/20161 Fernando Adão Fonseca Ferreira Edificio Habitacional ! Deferido nas condições do parecer. Gondlfelos, Cavalões e 

~ ~~---LoEf-·-- 17012016 IJ~~é--C~rtos cout~-dc;"~-s~·~t;s Edificio Hab-:it•-.-c•i:-o-na-:1--------·lo;t;;d~----- ------------- - --------~~~o------1 
~ ~·-·--lÜÊr-·-29-Õ/2Õ1-7f~ria Arminda de Correia U~;· 1 Ediffcio Ha-bitacional fO;;t;Jd~-as condições do-~~:~c~r. --~=~~=---------- ~~:e~~aá~~ Famal~-ãô -1 

a. ~--·-···--·io~j' -220J2Õ1_8_.c1Mavilde Susana -S~~sa Salgad_o ___ Tcons-t-;:-uÇÕ~~-A;~ssórias de Edificio Proceda-se em confonnidade. Requião -"!
1 13 j , I Habitacional 

} ,
1
--·-·IP\fí___ 12/2018 :C~~~-& Oliveira, S.A. -·-·- !Armazém/lndústri-;-- Notifique-se nos te~;;;os d~s artigos1-21.0 e 122.0 do Código·d-~-p-~~~~dimento Vila Nova de Famalicão 

1
1 

~ 1 I Administrativo. e Calendário . 

~ I_ --~~L4~~~-0-~~ ~~:~a de Fátima Mar~~:-~-~ Síi~~---JLoteamen~-~isto ~â!~~k=~~os termos dos arti-go_s ~21~e_1_2~-do-~~~:_o_d_o_P_ro_c~~mento _R_ib_e_ir_ão------·----·-···-_j 
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'·········· .. ·,· 

' . 

LOE o<<i<UJ/ ~~:0- J. OLIVEIRA, UNI PESSOAL, I Comércio/Serviços ""'"''' ~~ondifelos, Cavalões e 
Outiz 
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,.,_,. ::_:::::;,:.'~m,j_~_a_#O~ 
·::: '."A'SS!~~tur~ 

· ll_~,P,~rta.TI~nt~. ooGu - Presidente 
/.' > Data 11-05-2018 

1 LEGI 14112017 jseJeção Digna- Construções Unipessoal, Muros 

[~~t~~~:~l~;ç_ã~ Digna- Consi:~~ões Unipessoal1~~;~_-__ - __ _ 

Impresso por: VIT0Ieó00.1-06-2018 15:15 

2 

'C,,-.!:' ,. __ ·frf!g~êsia-'- . I 

i Deferido nas condições do parecer. São Mateus Oliveira ---l------ -----~-------------.,_, __ ,_,_, __ ~--_ ____ ,t~~~~-0 nas condições do parecer. -----·--·-·----- São Mateus-~~~~~~~------

15 j43 
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Utilizador 

DOGU- Presidente 

12-05-2018 
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,-;.:;-:"· J';,-, 

l~l!_!.[ _________ !!§~~Q.1 B ~uis -~!~~ Nunes--------- . I Edificio Habitacional __________ troceda-se e_m conformida~:_:._ _______________________________________ E.~~~~--------·-----
AUTI, 7/2018 Florbela Maria Pereira de Sá Dias Ferreira' Autorização de Utilização j Rejeitado Liminarmente. Landim 

'Proceda-se em conformidade com o narecer. 

I 

LALI 61/2016 Urbiárvore -Imobiliária, Lda Loteamento Habitacional 

LOEI 
! 

2/2018 Nuno Andre Simões Dias da Silva Ediflcio Habitacional 

Proceda-se em conformidade. 

Deferido nas condições do parecer. 

Gavião 

Vale (São Cosme), 
Telhado e Portela 

CPHj 13/2016 ,PARISBAT, Unipessoal, L.da 1- Habitação unifamiliar Proceda-se em conformidade. Gavião 

__ L~~~~~ .. --·-·-~-~!~2017 J Manuel António Torres Rib~~:o _____ ~ficio M~_to 1 Pro_ceda-se em conformidade. _ __ _ _ _ ______ ____ Mogege ______________ _ 

LOE 538/20171Roberto Cunha dos Santos 1Ediflcio Habitacional -~ceda-s_:_~m c-~~formld~_de. ______________ São~~~-~~ ?~~~~~~-~---1 
~~~=~j~~~I~~~;,~~~~~~~---------- ~~~:nzação de Utili~ação _______ j :::~:::::: :: ~:~:~;;~~-1:--------------------- ---------~:~~~~t~~~-q_~~~~~-- __ 

1 

l_ --~~EGi ____ 1-1-~~~-~~-t Ma~_'a_He-le_n_•_~-~ c o~~-------____ ~ â~~~~~~~~l_A_c_es_s~~~~-~~-~dlficio I Proceda-se em co~~::~~ade~-- ______ -·-----·---------------------------·-·-· -V~~J-Ia~-NMo~v:•a-~d-~e--~F--~-.i~m-~~.-~al-,:·c·-.::.-0·-·---~~ LOE 307/2017 i 100controvers1as, Lda Ediflcio Habitacional I Defendo nas cond1ções do parecer. 

------LO-E 393!2Õ-17-!IM~-~~-J~~q~~~-Ma-ced-o A-r~úJ~----Ecijffc~H~blta-c-,o-n-~1-------LI Pro;eda-se em conformtdade. ---·----------------- ~i~a~~vdaá~~ -F~;,-;·i[~-ã~ll 
3 I I _______ . e Calendário -----
~ ~--LEG1 -----91/20_1_7_ CITEVE- Centro Tecnológico d;------ Ed1fic10 de At1vidade Económica-------p~~ceda-se em conformtdade. Antas e Abade de 
--.. ! I i lndustnas Texte1s e do Vestuário de Vermoim 
i I ! IPortuqal . i 

.g ] DESTj 33/2017 1 Nelson Ricardo Dias Pereira Destaque Proceda-se em conformidade. Avidos e Lagoa i 
~ I LEG

1 

15/2016 Armando da Costa Araújo I Construções Acessórias de Edificio Deferido nas condições do parecer. Seidel i 
2 Habitacional 1 
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Martins da Silva 
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, ,., r:::;;~~:::;:: ...... ,Utilizador 
·'"'" '· ..... :,.:_. ..... : ':_:'·iA~,~~n.~ty~~ 
!-'":; :. ::'. ,. · ·' ··. "··:;·6~~art~m~~to 
<. 
' .~·,: I' :· ·' :;: : bát~ 

DOGU -Presidente 
15-05-2018 49 

!~·-· AUTI 126/20181NAS~-~~peção a Vefcu19._~. Lda ----·~~~~zação de Utilizaç~-~-- P~?ceda-se em conf_?._~~~~~de. ___ -·"-·---- Pedome --·-·-·-·-----1 
·--·- L~.§l 340/2017 -~~9.ré Manue~arva~~-o-Rocha e Silva ·--_Edifício H~~acion~~-- .j Proce~~se _:~onformi~ade. -----------· Requião ---·------·--·--------· 

1 

LOEi 144/2018 Antonio Pereira Ribeiro Edifício Habitacional I Proceda-se em conformidade. Vale (São Cosme), ' 1 f-:-:- 1 Telhado e Portel<:! ____ _ 
r~------coE_--------s10/2õ17- Manuel Marqu-es d~Rego Comércio/s~Mços-·- ----~Proceda-s~-~;;- conformidade. ----·--- - - Vale (São Cosme), i! 

Telhado e Portela 
::g I LOEI 70/2018 Claudia Maria Guimarães Cardoso Edifício Habitacional Deferido nas condições do parecer. Cruz I 
~ r---CõE[ __ ~~~~~Da~~-Emanu_:~~~-~~~Í-~·Üliveira ::c~;érc1o/Serv1~-~-- - Proceda-se em c5mform1dade. ___ ----· ·---- Nln~-=~~-=~===--] 
ca ! LOEi . 556/2017TJose Carlos da Silva Barros Ed1f1c1o Habitacional fDefendo nas condições do parecer. Esmenz e Cabeçudos I 
~ ,.---LQE1----------.. ------ ----·---·----·-------- ----- ---------- -- ----- --------- ---------------------------------- ---- -- ---------- -- ---- -- I 
~ ~- LOE ----~~~-2017~~=~~~r~a de Jesus Oliveira Machado ____ Ed1f1cio Hab1tacLonal j Proceda-s~ em conformidade. ------------~Sve_•1ddoes ~~agoa _____ 

1

1, 

! 1~---~9."~. ------·-----~~~~~.!:_~~!.e,~ga.rvalho Cost~-"................... Armazém/l~d-~~-!_r~_a ____________ _j Defendo nas co~~-i~:_s_~~~~----------------------------- ________ -~--- 1 

~ 
DES 29/2017 \Juliana Sofia Oliveira Azevedo Destaque 1 Proceda-se em conformidade. Santa Maria Oliveira I 

~ DEST 30/2017 r André Filipe Silva Ferreira Destaque ---------~~ceda-se em conformidade. Castelões 

~ ~~-~~ =--=~:?~~~%~-~~~~~:n1r~-::~i;:~ ~:~:~:~~~;~Veloso l~~:;,~:: :~~~acion~--- :;~~~::::: :~ ~:~::;~::::::. - _____ :::::==:- ~=~~~: --~~:=::::=::=::.:1 
~ Unipessoal Lda 1 

~ LEG 171/2017 Manuel Sousa e Silva -LComércio/Serviços Proceda-se em conformidade. 
~ LOE 591/2017~~ Carvalho, Ld;. TEdiffdo Habltaci~~--------+1 P='r:.:o.::ce:.d'~-se ~;;, conformidade. ·----·----·-----------·-------· -~~~e~:~0de-~m~~ã;~ 

e Calendário i ,g ~-

LOEI 461/2016 'Construções M. S. Arantes & Filhos, Lda Licenciamento de Construçao 1 Proceda-se em conformidade~-------------·-------------·-·-··~~~ª~~~~q~ª~~~~~alic-~~-····-iii 
" ~ ----·-L0~---"2'63'/'2õ18 -M~ria Natalia Pereira Ã~~ri~------ Ed~i;[~-H~bit;~~~~-al ·-- ·p;~~;d-~-se em conformidade·. Ribeirão t3 
! 
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LOE 15/2018 SPAST- Soe. Portuguesa de Aluguer e I Construções Acessórias de Ediflcio At. Proceda-se em conformidade. Lousada 

LOE! "-S:i/.2õ_1_8_1 ~:s~l.~!~:!T~!~~~:~--F~~;~r;;-··--·-·-····-·---"[~~~~;;~:b·rt~-d~~i--·-·-·---·----~-·---·-- Def;;~d~-;;as c~~-dlÇões do p;~~~7.---·----·--------····------·------··-- ··a~ufe ---·--·-·-·----···-·-···--·-·-·-· 
I LOEI 516/2017 i Francisco Paulo da Silva Antunes Ediffcio Habitacional Deferido nas condições do parecer. Mogege 
1--·--······-·-·t···--·--·------·----·----~:----·~--·--·--·--·--·--·--·----·-----· .---·---·--·-·--------------L·-·----------··--·-·----····-·-·-------·--·-------·---------·---·----- ·····---------------·-··--·-· 
; LOEI 493/2017 Continental Mabor -Indústria de Pneus, Armazém/Indústria I Deferido nas condições do parecer. Ribeirão 

S. A. 

__ --~~~--- ____ 3~-~~2-~~~-~ ~~~~~~~-P:~~-~~er~:_L~~- ___ --~--- ______ 

1

! ~~~~~~~g:s ~~e-~~~:~~~-~-~~~~-~~~-~~~- ~~~~~~~s_;~~~-~~j~~rdadê__ç_Q_fTI_Q.R-ªI~f~[-. __________ ----- _ __ _ -------- _ ~rnos~-(~-~~~~~-~:~~~----··--
LEG: 170/20171Francelrna da Silva Fre1tas Construções Acessórras de Edifício Proceda-se em conformidade. Joane 

______ ------ _ _ ___________________ 

1

_:t:L<:!PJ!ª-f[Q.QªI __________ ------------------- ------------ ------·-·---· 
LOE 265/2018 Treze, Lda EdlffCIO de At1v1dade Económica \ Notrfique-se nos termos dos arttgos 121.0 e 122.0 do Código do Procedimento Joane 

'Adm1n1strat1vo. 

~ ~~~~ ---~~~ji~}~· -~!:~~o1:::~t~~~=~::::6~;a Ã~antes ~~~~i~H;bitacional -·-----·--·-·--·- ~~~~~~=:: :;~~~;~;~{;:~~:----------·--------·------------·---·---·0~~-r~:n~:~~l~------
i i i Telhado e Portela 
.g i LOEI 182/2017 A Imobiliária de Esporões, L.da Ediflcio Habitacional i Deferido nas condições do parecer. Vila Nova de Famalicão I 
·s: ---···-··--·· ------------··--·-·--·-----·----------------·--· ---·---·-------·--·- --·--------·------ .-----·---------·-------·-----··-----·--·-----------------·--·---·- .§._Ç_ª)_~ndftliQ__ ___ ...... ____ j 

j ___ AA-~---·-------~~-~~~~-~- San~~~-~~~-t~~:_d~~~-~alho~~--~:~----.1-~~t~~~~~-~-~~~~~---~ar~ come:cio e ---~~~:~~:~~-~ões do ~-~re:_~---·-···------·-------·-·--·--- ~:~.~~~~·;~~~~~·::~~~ 

1 ~~ a ~ _ ---·-·T-··-·------·-····---·-····-·-----·-:_____ ______________ ______ -------····------·--·~------------·----·-·-·----·---·----------·-·---·-! LOEi 447/2017 !Abílio Cunha- Sociedade de I Ediffcio Habitacional Deferido nas condições do parecer. Louro 
~ I i !construcões Lda. I _ , .. 
~ 
~ 
w 

" i 

1 
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'· UtilirildOr 
.... -,.M,~'ihátii~~ 

. Í$~.-~~ft·~-in~ht~ DOGU - Presidente 
'<·.1_--:_:·~: . -',-~·:·---·~-.b~t~ 16..05-2018 

LOEj 182/20181Valonguimóvel, S.A. jMuro ~Proceda-se em conformidade Lemenhe, Mouquim e ------+------ ____________ --1------------ ___________ --------------------------------- ~~§.lif.!l'L ________ _ 
, LOEI 503/2017 Manuel Jose Carvalho da Cunha AmorimlH~~~~~i~~~~ Acessórias de Ediflcio Proceda-se em conformidade. Lousado 
1------------------------------- ---------- - ----------------i::---,--:--------------------! 
l_-----~-~9.1._ _____ 29/2018 I Deolinda d?.~-~':~.~~~--=-~~l_v_a_R_a_p_o_s~--- E~~~-9~?.-~abitacional __ ~~-oc~~_:-_:;~_:_m_c_o_n_fo_rm_id~~=----·------·---- _cF_r~a:d_~e"lo:s __________________________ , 
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~ 
% 

l)tilizadór 
., .. Ass'iri~t~ra 

Departame11to DOGU- Presidente 
•..... ·· .. · . .nata 17-05-2018 Total de Processos 43 

C Jd.Processo Requefeil'te.~. ·_:':_· ·_,_ --~.:-<<---- Obra >':_·.. ·l·-pi;lrec·er ':: .. ,·.-.-.: F~Uesia ,·-~·1 

~ --=~~~~-~~~.t~~-~~~~-~~~.:_:~~~~~--~~-~~------·---r· ~~-~~-~~i~ Habi~-~~!-~~-----------~~~~~i;:j;y~~' term~~-~o~~~~~~~~-~~~~~-~~~-~igo ~-~-~~~cedi:~~~- ~;~~;:~-~--------·-J 
1· .. ···---CAdl---· 23/2018 José Cunha Gonçalves de Araujo Loteamento Habitacional 1 Proceda-se em conformidade. Vila Nova de Famalicão I 

I
I _______ LAL ------ 20!2Õ1-8" Mari;d~··concelÇão da c·~-~~- Bast~~---- L~t~-amento-Habft~d~~~---·----· "Proced~-se em conformid-~de~---------------·-----------!~~e;~:~de d~----·-· 

I Vermoim i 
1 LOE) 18/2016ISociedade de Construções António S. Edificio Misto ,Deferido nas condições do parecer. Antas e Abade de l 
' ______ ...................... -:-:- ÇQ1!.tQ_, __ §_._t.__. ______ ... _ .. _____________________________________________________________________________ · --·---------------------------.. ·---·-·--·-- .......... ------.. ·-·--------·---·-----·-·-·-·-----· .YermoL'!l ......... -------·-----j 

100/2018 Manuel da Silva Correia de Sá , Muros Proceda-se em conformidade. Riba de Ave 

I Ql LAL 85/2017 Auto Rui Monteiro- Reparação de Edificio de Atividade Económica Deferido. Lousada 
,g ______________ ....... .Y.ª!.Ç!:J_lQS A_!:!_!Q.f!ll?Xê.[§.t_!:!.!l[P.,ê_§.~QJ~.! .. ~º-t-.......... ~ .. ----------------------------------- ----------------------·------------.. ·-------.. ------------·-·----1-------·c·----·-------·--··-·-·-·-··-----i 
~ LEG; 66/2018, SPAST- Soe. Portuguesa de Aluguer e I Autorização de Utilização Deferido nas condições do parecer. Lousada 

o.. ··------------~·-----·--" ............. _. __ Lê.ê:.fYfQg§_I~~êl~..L_êA .......... ____________ -r--------·---.--------· , ----------------.. -------·-----------·-------·--------·-----------+·-·-------------·-·-··--···- ---1 
13 LAL 28/2018 Helder Jose da Costa Ribeiro Loteamento Habitacional Proceda~se em conformidade. Castelões 

--------·---- -·-·-·-----·---·-·-----·----·-----·-·---·---·--·--·--·- ---·--·----·--------------·\'--'·'-"'-==..:---... :_c--'-"-'_c:____--'·-=--="-----------·--------·-·------l-::-''-''--·---_-:-·---·c·---------1 i LO 250/2018 Vftor Manuel Almeida Carneiro !Ediffcio Habitacional Proceda-se em conformidade. São Mateus Oliveira 

1 __ I~Y.J ...... -----~E!~~17 ! lmof~-~-- lm~-~~-~~~~~:~:.------------·-----~-~!~~m:~~.?~e At~Y.!~~~:-~~~~ó~!ca 1 Pro9~~~::.~:-~~~-!~~~~dade. ------------------------------- -~~-~:-~: ______________ _! 

~ ---t6~[----1~~if::~~~~~tfE~~~:~~-----------~t~Wc~~S~~~;J~~~;onal --------- 6~~~~:'~~__c~~~~:: _____________________ .. __________________ ~f:~~f~~~;~i:---[ 

Impresso por: VITO~OOU.1-06-201815:15 22f43 

40



LOE 

LOE 

LOE 

1 ou1 ,u 1 1 . Maria Otrlia Cancela Mesquita Carvalho Ediffcio Habitacional 

119i2018ICunha e Sousa- Lda Ediffcio Habitacional 

548/20171Joaquim Freitas Veiga Ediffcio Habitacional 

,' 

em conformidade. 

Proceda-se em conformidade. 

Proceda-se em conformidade. 

•.. ··•·.· ... ·· ..... 
Vila Nova de Famalicão 
e Calendário 
Louro 

Antas e Abade de 
Vermoim 

LEGI 7412016 António Rodrigues Sampaio I Construções Acessórias de Edificio 1 Proceda-se em conformidade. Pedome ' 

~ÜÉ
1

-- 248/20Ú3-i'"Snvia Maria c~-;:;:;~J;~~~-----~~f~~~~~1itacional [·p~~ceda-se em conformidade. - -----·--· ·------ ·c;;;~-----·- -j 
-·--·--·--~9_E _ ____E_!!_?0181Jorge Salv~~or Costa Pereira _ _ ___ l§_~~~~~-~abitaci~~- _ 1 Pr~~~da-s..:_:m confor~idade. ______ _ ---·-- Delães ______________________ J 
_____ L6E 

1 
____ ~":6129_~~-Mi~uel Andrade Machado . . .. .[.~ctiffc~_Habitacion~}_ ____________ l~?-~eda-se em conformidade. _________________________________ Ba~~-------·--·-·--·---1 

LOE 588/2017 Américo Jorge Almeida Martins 1 Ediffcio Habitacional I Proceda-se em conformidade. Bairro I 
.. -····-·--·--,--:-------c-'--·---··· ·---------r-------·-·-·-----··--------··-----------·----·-·--··--·------------·------··---···--···--···------·-·--·· 

LOEI 241!2018 Ismael da Silva Oliveira Edifício Habitacional Deferido nas condições do parecer. Ruivães e Novais I 
LEGI 78/2018 COVIACA -Imobiliária, Lda Remodelação de Terrenos Proceda-se em conformidade. Arnoso (Santa Maria) i 

---·-··"L-EG!-----w2o17- M~"rt;!sabel Ca~~lho da--Silva --·-- Editicio Habitacl;-;:;~- Notifique-se nos t~;;:;;os dos artigos 121~; 122.(1 do Código d~-Procedimento Vila N~;~·-d;F~~;Iicão 1 
! Administrativo. e Calendário i 
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·.Utilizador 

Ass!n~tura 
Pepartamentp DOGU- Presidente 

Data 18-GS-2018 
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:··:::::: 
::}<.'o'· 

->:; .:_:, ,,.:.:.: ;: :·R~-~ i,i~~-~?~r 
.:-:,: __ :_·--: ·: __ :_-,AS~ip __ ~tu~~ 

· ,.,;Q~-parta~~r_'~- DOGU- Presidente 
. '.·pat~. 21-os-2o18 53 

,,.:, .. :· 
,. Freguesa 

396/201_!jAntónio Paiva & Irmãos, L=d·:=··--:-=-:---· Ed_!!lcio ~esti~_c!~_~_E~idade pecuária -{.~ro~~da~se em conformidade. 

12J2018111MOIDEAL-Investimentos Imobiliários, Destaque Deferido nas condições do parecer. 
L.da 

Ribeirão 
------------·-lc:---c-::;---------··-----· 

Castelões 

LOE 196/2018 Alexandre Sampaio da Silva Ediffcio Habitacional Proceda-se em conformidade. Landim 

1 LOEI 79/20181 Rui Manuel Couto Ferreira Ediflcio Habitacional Notifique~se nos termos dos artigos 121.0 e 122.0 do Código do Procedimento Vale (São Cosme), 
~-.----_J ________ ~+------·---- ________ -·-·--·------- Administrativo. -·-·---------------·-·--- Te.lb..ê..Q . .9_f!_!:.9.I!ê.ill..._. __ 

1--·--·-··-~9-~.~--~~~~ 
1 

~~no -~9.~~-~~rre~---·-----·-·--·--·~Muro ----------·--------- Proceda~se -~~-~.9-~ormidad=--------------·-·--·-·-·-------------·--·- --·-·--· -~~.9ui~9-·-·---·-·---------
CPHI 38/2018 João Filipe da Silva Azevedo 11 -Habitação unifamiliar 'Deferido em conformidade com o parecer. Ribeirão 

LOEi 515/2017 Laurentino Silva Meira Construções Acessórias de Edifício 41 Proceda-se eni conformidade. Vilarinho das Cambas 
··-.. ·····-~'-----····-----;- [----····-··········------------------- .tiª.!l.i\?_ÇiQOQl_______________________ -------··-··· .. ·---···--·-··--·-----·--·-····-·---·---------1-· --. --·----- .. -··- -·- ·- -

LOE 319/2017 Miguel Machado Uma Edifício Habitacional Deferido nas condições do parecer. Castelões I 

u "-~~l..-------~9/2~:. -~g~~~~~~~;.~~uª~Q~~-~~~nvest~mento ;:~.~~:.o de u~mz_-~:_come:~~~-: ___ _t~rid~ e~ conformi~~-~--~-~=-~~~~~~-~~-------------·-·--·-·-·--·----fR::-.i;b·-e:i·rcã_o ________ ._ i 
--' I AAUi 28/2017 Patrimovell- Fundo de Investimento Alteração de Utiliz. para comercio e I Deferido em conformidade com o parecer. Ribeirão 

~ r' -··Ãu~---·;·33/20181. ~:~~i:~~~ ~~~~~~~~-õ-~~u~~Wa ~:Ção-de Utilização -iProceda-se em conformidade. ·-·-·----------------- A~t~-s-e-Ab.;d~de _______ _ 
~ , 1· Vermoim 

~~~ 1 AUT 135/2018 Planicosta- Construções Unipessoal, Lda !Autorização de Utilização ; Proceda-se em conformidade. Antas e Abade de 
,;: Vermoim I 
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.. · ... ld ... ··· ... ·. ' · ... · . 
DEST 56/2017 Manuel Marques Fonseca 

CP 73/2017 José Cunha Gonçalves de Araujo 

Destaque em conformidade. 

Muro Rejeitado Liminarmente. 
Proceda-se em conformidade com o oarecer. 

.··· ... :' 
Vila Nova de Famalicão 
e 
Vila Nova de Famalicão 
e Calendário 

1 DES ! 13/2018 JoaqUim Fernandes Mannho 1oestaque Proceda-se em conformidade. Lemenhe, MouqUim e 

j_ ____ -- _j - ------- --- ---------------------- -------l·--- -----------------------------r::--------------------------------- -------------------- ,Jesuf@L__ --------- _ 

~~~:tiilE:::: :~~:~~~: ~·~s~~~:~~~~~-~~~~~'~;~p~s:~-~~ÁraúJo-~l~~~~~~~:~:~::_::~~::=:~~~~~~~~:~J§s"t:~:~~~~:rt,~~~1~t-~~~~~~d-o ~~-~~ do_~:ocedim~~:~- ~~~~õ~':~!~ ----
LAL 84/2017 A. M. SIMOES, L. DA Loteamento de At1v1dade Económica 1 Proceda-se em conformidade. V1lannho das Gambas 

- "" " ----- -- ~-" " " - --·-·- - - " -~----~" --· ---- - " ---~--"" ---- --- --- -------------r:------------------------------ ------- ------------" - ----- -" """ 

~~~~fr:-=ii~::[j~;~~~;~;~~~~~=~~:~J;~~~;;~~~::=~êi;;~;i-~; ;~~~~~~~~--:-----~::==:==--===~~~;;;~~;: 
1

-- ~0~ -----~~~~-~~~ ~:~~~~~=[;~:-~~~v=~~;es _______ ~~:~:~~=:i::?~&~~~Çã~--------- I ~:;:~:::. na_~-~~~ições do par:9~~--------·------- __________ ~~~~~Sã~C~sme)~----------1 
Telhado e Portela 

LEGj 16/2018 Raquel Patricia Santos Azeved~-------~~~~i~~~~ Ac~ssórias de Edificio Deferido nas condições do parecer. Esmeriz e Cabeçudos 

~ -----CPHt·-----4/20181.-M;;~da & Miranda, Lda T1 - Habitação unifamiliar Deferido. --·---------------------------~;;B;;;:rt;-------, 
~ . i 

LOE 89/2018ji Rosa More1ra da Sllva j Construções Acessónas de Ed1ffc10 1,.1 Proceda-se em conformidade. Antas e Abade de \ 
i __________ ------------- _____ ------------------------ J!::!?lbltaclonª! ------- ------------------------------------------------------------·········-····------ .Y.ª!.tflQ.LIJ1 _________________ _ 

O

;::.i IPV' 24/2018 ~D~ N_F_- SOLUÇOES INFORMATICAS, IArmazém/lndústna ---------~:aceda-se •_m ~~-~~-rmidade ____ ---------- -------------------- _ ------~i~a~~~~~~~~-~~~~~-~~---
-· -· --iEPr-~19/2ÚÚ~ CondomÍniO EdlfiCIOAtva;s c;b~l----~~~ MIStO Notifique-se nos tennos dos artigos 121.0 e 122.0 do Código do Procedimento Vila Nova de Famalicão 

: , I Administrativo. e Calendário 

~ i AU 136/2018 l Maria Elisa de Barbosa Sousa Monteiro Autoriz!.'.9..~~-~-~Y!~~~-~9-~----------I Deferido. ---------------------------------------------------------------·-····-j i·------AAU --------4-1/201 .. 8 Ôoce-M;;;:;:·"L-d_a____________________________ Alteração de Utiliz. para comercio e I Proceda-se em conformidade. 

u.. servi.--os ' I 
~ ~ I 
~ AAU 35/2018 Alvarocup- Saude e Trabalho Lda Alteração de Utiliz. para comerCio e troceda-se em conformidade. Bairro J 
E ---·---·-j··---··---:-::-:-:- ---·-·-·-------------------------,_ªªI){)_ÇQ§__·--·--·-· --·---- -------------------'"--------------------------·----·-·-·-·-------------1' i AU"fl 82/2018 ~Joana Filipa de Sousa Campos !Autorização de Utilização Deferido nas condições do parecer. Vilarinho das Gambas j 

j i---~~:=- ~~:~~sg~~~~;~~~~~~:~~~~~:~~~~~~ ~~~:~~i~I~~:f~~~=~:=~--=- _j~::~~~~:~~~~~~~~~~~;~:recer. ---~-=-----~~-==-----------=~~~~~~~~~:~ ___ j 
~ AUT 134/2018 Ana Isabel Campos Costa _Autorização de Utilização Proceda-se em conformidade. Pedome 

i LOEI 260/2017 JMAFAMA- tMOBILIARlA, LDA ~·Construções Acessórias de Ediflcio At. Notifique-se nos termos dos artigos 121.0 e 122.0 do Código do Procedimento Fradetos 
o L-----·····i···--"--·---·.,·········-··-····-----·······-·-··---·-·------···-··-------··············-·--- EçQQP.m.if? ________________________________ .Administrativo. "-·-------------------------···········----------------------······.,···--------- ----------····-··· 
~ ! LEGI 94/2018 I António Fernando Campos Silva Construções Acessórias de Edificio At. Proceda-se em conformidade. Vila Nova de Famalicão 

I/==--L§~[::-~2~~:~!:~fu .. ~~~~~~é0i;:'.eira~<:"";;-~--=::::::: __ -~~W~s~~:bita?i911_al _____ ~:=::::~~:j~~-:!~~~~-~~~~?-~-~-~-2~~~-~~~~~~~: __ ~::~-~~=:==~=~==::==:===~-~~~~~=~~~~-É;~~i~~!=~~~:===~i 
Impresso por: VITO/êOOn.1-06-2018 15:15 26 f43 
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LOE[ 412/2017 Bruno Philippe Maia dos Santos I Utilização do solo 
___ ___i_ _____ !______ -----~-L ____________ -----

]Indeferido. Ribeirão 

_j_f.:liQÇª-.@~~Qnforro.!!:f.?.Qª"-----------------·--·-·----·---------~------------··---·-·-··-·-·-··-·--·-·-----c 
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Utilizador 
'ASsinàtl.irii 

Departamento DOGU - Presidente 

D:•t~a~2=2=-0=5=-=20:'1~8::;::=====::::::::::::=::::::=:::::::::::;::;::::::~~~'="~~-~ccc~-c--~~,---_,_-,=~,_~~=~--,-~~;_;_~T~o;·~a:l~d~e".:Process~S: ~-1"8'---

t~--~~--~--i?==~;{~~~~~l~?~~~~_s~~;i~R=:~~~~-· _··-~--~-- Ú~c~io~H~a_b_~~-ci_o~~-~-O-br~~~----~- jPr~ceda~s_;~m -~onf;,~!~~d_::_~----~~~~--~~--_· ~ _ :.: ~=~~:=--~=:~,~~~0;~9Ü~~"ê:~] 
LOE 532/2017 Manuel Antonio Martins Carneiro Alves Edifício Habitacional Proceda-se em conformidade. Vila Nova de Famalicão I 

e Calendário l 
LOE 271/2018 Domingos Luis Martins de Sousa Ediffcio Habitacional Proceda-se em conformidade. Riba de Ave 

~~r-··-···- 2~j-~~-~~-'! ::~:~;~;~~~F~~~~a~:e~~~l;tr~~~to 
1 

:!~e ração de uuü~::~:~~: comercio e ~~~:~::-~:s8~o~~:;~~~=::~ecer. ~~~~~~~- -·-·----·1 
llmoblliario Fechado servicõs __j 

AUT 128/2018 Adopthouse- Imobiliária, Lda Autorização de Utilização ~Deferido nas condições do parecer. Lemenhe, Mouquim e I 

--""·-······-·"· ··----·--···-··---,-· --·-·--·--··----"-·"-·---·-------------·----------·· -·---~---·--·--.. ·---·-·-·----------·--·--·-- -----·-·--------·--·---------··--·---~----··--------·-·-------------·-···--- .J.ê§_l,J.f~§j_~-----·-·-·---- ~· 
LEG 108/2018 Manuel Gonçalves da Costa i Construções Acessórias de Edificio At. Proceda-se em conformidade. Mogege 

··----·--···"·"t-----·"--·-·-····------l-------------·-·-·----·-···"·"·-·-·---~----·-·--·---1 t;_çgn.Q.rnica ---·-·-·-·--··-··--·"·---·-----·--·--·--'--------·--·-·---------·------------·---------···-·----~--·· .... ---·----·--"-·--
AUTl 132/2018 1 Manuel Augusto da Silva Carneiro Autorização de Utilização I Deferido nas condições do parecer. Esmeriz e Cabeçudos , 

1-~--t··--"·"--"·----·-·-··--~r;-::---··"··------~·~·~·-~·----"·-"---~·"----- ----·-··---""""··-~----·--·-"" ...-----"·"·"•"•"~·---------~~--~--~----"---~·-- -:e-c-"-"--------·---·~~-, 

i D~~Ei ~~;~~;-~-~~:~;~~;_;_~~~;~-:~~:.-~-~--~-- ~;~~~;·::acional ---~ ~;;;;;~;;~;;~:=~:-~~~-~-~------··----"-- ----~~~~~-- -~-------1 
LOE 379/2016 Belmira Braga Leite IEdiffcio Habitacional Proceda-se em conformidade. Amoso (Santa Maria e 1 

Santa Eulálla) e Sezures i 
3 LEGj 160/2017 Mattlde Rocha Veloso IConstruçõesAcessór"tas de Edificto Proceda-se em conformtdade. Rtbetrão ' 
~ ---- ___ ,_ ______ --- ----1 --------------- _____________ l_tlªQLtt!cional ______________ ---~---------------------- --------------------------------- -------------- ___ j 

!Ir _ ~;;~~-~~ ~!~~~~:1~:~~~~;;:~~:-~~~:~::::__"~~~~i~c~;;;;~;~;~:;n~~~------" :;;;;;:_;;_;;;~~;;;~-----~-------~ ----~-~~-"~~--~;~~~:~--~~~~:,._ ""_I 
i i LOLj 21/2017 [TOPJ_MUS- Empreendtmentos , Loteamento Habttacional Proceda-se em conformtdade. Vale (São Cosme), i 
E: I Jmobthános S.A. ! Telhado e Portela • 

Jlr,"3=~~~~~§f;;~~;:~~,;~~~:·:·,.,.. --===~~,:~-
""0 ! I Habitacional 

i 

Impresso por: VITOiõOOn 1-06-2018 15:15 28f43 
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i ;::.-:::'·:·:::;·:-:-·: ~-:~; -:l~'Hii~~~~ 
, •• 1 •• , .. _,:·L:--,:·;,·,.,-,· .-AS-~iOatUrá 

·:::_·,:::_::_;,:~-p~:P~rl~tne~_!~ .::Dc:O:.:G::U=-::-:-"P"re"s"id"e'"n"te'------------------
,Q.ata 24-05-2018 

',.·: .. :;Üt'.P~OCeSso.\··:·' 

LOEI 463/2017 António Martins da Silva 'comércio/Serviços r- L0~---·-·-·-7/2o181Viei~de C~st;~-- Prod~~-; Alimentares, A~~;zém/lndúsÍri~·
S.A. 

__1 Proceda-se em contar~~-~~~--------- Vila Nova de Famalicão 
-------·----· __ --.J.:e Calend§ILQ. ______________ .. _ 

Impresso por: VITOi!OO[ 1-06-2018 15:15 29 j43 
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Utilizador 
· ·\~S~·~~at~r~ 

Departamento DOGU- Presidente 
Data 25-05-2018 

Impresso por: VITO~®[ 1-06-2018 15:15 30 f43 
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·., .. 
LOE w-<+JLu 1 !Manuel Jorge Ferreira Marinho Ediflcio Proceda-se em conformidade. 

' ' ' 

Lemenhe, •••uu4 u, 1 e 
Jesufrei 

___ AU_!.I--·----~0/2016 Maria -~~~~-~achado Monteiro _Aút~~~-ção de Utilização ---·----·-·- Proceda-se em conformid~~------ ·-·-----~:dom~----·-···---·----
~~--_2~~!_~g_~-~~~SENA- Fábrica de T:c!.~.?..~~-~~-~: ___ ~rmazém/lndústria ______ l Proceda-se em conformidade..:____ ----·-·--·-·---------·--- ~~~a M~~~~~ira __ 
; LEG• 96/201 B IAdelina Costa Oliveira Construções Acessórias de Edificio- 1 Proceda-se em conformidade. Brufe 

Habitacional ~·~-;:::---:-,----;--
LOE 237tzÕ18Tluis Carneiro Dinis ---- EdlfiCIO Habttac1onal ---- I Notifique-se nos termos dos-~-rtJQ~~-121.0 e 122.0 do Cód1g0 do Procedimento Ba~~~~------------------~ 

I AdministratiVO. 

CL:~,~~~ =~~;'-='''"=~~;~_:;::: . -=---=~~~~~~·1 
LOEr 87120171António Lopes Gonçalves Edtfícto Mtsto i Defendo nas condtções do parecer. Vermotm 

------1--- ____________ 1 __ ---·-------- Telhado e Portela ___ _ I~ :.~~~~;~-:":::~==~·,. ~~~~~"·- .. ~~ 
~ ~~~-----~!~-~~ ~anuel da S1lva Fana Edrfic1o Hab1tac1onal _ ·--~-~~_:da-se ~m conformidade. --·- Nine ~ 
g LÜEf 116/2018 ,Luis Miguel Gomes Oliveira EdifÍCio Hab1tac1onal Deferido nas condições do parecer. Louro ~ 
<e 

1 
LEG' 14/20181António Martins Costa Cruz Ediffcio destinado à atividade pecuária Proceda-se em conformidade. São Martinho Vale 

i 1 r~--~~;:_ ~:~;~~~~ I ~:~~e~:~:~,:::: ~:s~ .. ~~~----j"~~ffi~~~:~;~:~------------~:;~;;_;~-~~~;;;~~~;~:::~:::====:===-·-------------- ;~~;~:_:.:~vai~=== 
-· ~ LEGI 167/2016 Mana Armanda Silva Rodngues l Edrfic1o Habitacional Proceda-se em conformidade. Joane 
~ ~-----·-·Lo~·-··· ---607J_2_Õ17- J~r9~-FiiiP~-B~7g;s-M;;"r~~~-----~..:Ed~fclo Habitacional Deferido nas condições do parecer. Cruz 

~ ~----!:~~~~.--------~~3.9~.~~~~~~9-~-~_:~~~-~~~~-~~~~ Faria Edificio de Atividade Económica Deferido em conformidade com o parecer. ·--~ogege --·-·--·-···---·1 
o: 1 LOE

1 
295/2017 Catarina Daniela Pires Vaz I Ediffcio Misto -

1

• Proceda-se em conformidade. Vila Nova de Famalicão 
~ e Calendário 
~ 1- LEGj 56/20171Camilo da Costa e Silva _______ Edifício Habitacional -·- Proceda-se e~_conformidade. Fr~de~.9_:: ____________________ .. ..J 
Ji...-.. --~~91 ____ 73~01~kSALTIPAISAGEM, LDA __________ Edifici~ de Atividade Económica Proceda-se em conf~~~dade·---------·-----------·-------- _§_~~:_r~z e __ Ca~eçudos I 
4> LOE 331/20171Maria Julia Sampaio Alves Ediffcio Misto Proceda-se em conformidade. Vila Nova de Famalicão 

I I ~-~ _ 
~ ---AuTr--137J2o18Afo~;~-Mot~-F;;r-;;ir~-------- !Autorização de Utilização --í'Proceda-se em conformidade. Esmeriz e Cabeçu_~~_s __ 

Pn ~-·---LEGr---·--··gõ/201n-Mi9·~~~·::J~;;M~~~;~·-Õias -Moreira Ediffcio destinado à atlvidade pecuá~Í Proc~da-se em conformidade. Fradelos 
~ i·········-·--··'--·----··· ---·--··----------------- ---- - . ----··----·-·----- ----- -----···-···········---·-----~~ i 1 LOEI 558/2017 

1 

Maria Isabel Guimaraes Araujo Muro Proceda-se em conformidade. São Martinho Vale 

o : L09 290/2018 I Ana Luisa Ribeiro Alves do Rego Ediffcio Habitacional Deferido em conformidade com o parecer. -~:~J~~~~~-~~~~~---_j 

~ ~~~~~t::~-~~~~~~~Ean~~~~:~~e~o ~~~-=~~::::~~~:---- Comércio/Serviços I Deferido nas condições do parecer. ~~:~a~;~ ~~~~~~--J 
Impresso por: VITORtó011.1~D6-201815:15 31 j43 
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· •. ·: 
·1.-':~,'"''.: i',_,-.... ·' ' , ',[;,9~:~-',\~-~:~~.~ 

,--. _·,.:·:t-.:·-:,:-;:_AS~-i~-~-~u_r~ 
·: ~;oepJ~ft.\i!f16!lt_O DOGU- Presidente 

·:,_..pat~ 28-05-2018 · 7-:TQ~af-tie:-.pfOce~sí!s: 2 

;=:~.--.~J:d;~,_-~p--·r:o_:_-_c2_-e:_~·s;, .~-ô=::::-~!~:~, ~~·--:~-<~--:-~· ~===i=.-.;R; .. =.:::q::ü;~_r;:'e::-:n~:'t~~-=:.:_:~;;_-:.:,;~;:,=,..~.:-;, ;;;;~.::,:.~:,:::::;;=~;;::,::::'o;_ .. b;r:::.=~~;; ~~· :;T:;cc-cCT"~,-,-,-,--cre'7?"'7C .. T.,_,"="'""c:c"7'·""-:;'o:-p"-à-.re-c-e"'}-;:T}"· c;-r~, ;,,,-.. ~""'"'":,_-- ·-'· · :::,.~.~F~-r.:;e_9::u:: .• ::,:: .. i':a;;:, :::, ::;:;: ·-~] 
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UtiliZador 
· " As·sinat'ura 

oepari:àrnento DOGU- Presidente 

Data 29-05-2018 rOtar' de ProCessoS 14 

~--,~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~=-~~"~~~ -~-C}d. ProCeSso Requerent~ -- _· ·_· : .... : Obra::--: ,., · ·:· :.---_-·:- ·:=· --·_· __ ;' - ·. ·:_- ·--·PareCer · .· · ---._.-_,-~~;Q~~~~--1 

li=~~~1~~~-=,~~= e~=~-=~-=~:=:::~ j 
-""-- ""''~ --'""9 """'~'-o ____ +~~-~~-~~~-~~~! ____________________ p_:!~~~-~~~2.~~-~?J:~~~---------------------- S~()_~~_rt~_':_a~<O_ ___ j 
l------~c-~::=~11 ·-----------~!-~~~-~-~-[S~~-;;!;~;-~~~aL~p~"~~-~~c~::;~h~-----~~~{~U;~~~1-~-~:: ------~~~;;;::-~:se;~~~~~~~~~;~::~~~~;---.. ------... -------------------------- ~~~::~: ;~~t:çudos ~==1 
i-----·-L::.o:=Ei--·--·--·-294/2Õ1-SlJft~~-Man~~~-F;;;~j;~-d~-SJ~~----------·Edifi;i~H~b]t-a_ci_o_n_ai·"·--·-·--------·-·--·-·---De~-en-.d-o-_--·-·····-······---"----·--·-···------------·-----·------·------------·---·--·-·--·-···-- S~id;;;------·--·-·--"·-···---·-·····-·1 

' AUT 139/2018 OLBO & MEHLER TEX PORTUGAL, LDA Autor"1zação de Utmzação Deferido. Landim ! 
----·-···------ ----------------- r------------------------------------------------------------------------------;--------------------------·-·- --------------------------------· ------------------·----·-· 

CPH 29/2017 José Nogueira, Construções, Lda. 1- Habitação unifamiliar Notifique-se nos termos dos artigos 121.a e 122.a do Código do Procedimento Carreira e Sente 
Administrativo. 
Proceda-se em conformidade. Rulvães e Navais 

Impresso por: VITO lê®~ 1-06-2018 15:15 34 f43 
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,:,:,.,·.; '"'UtiliiáCi'dr 
-::-,~:~f~át:U'~'~ 

·- · '~··'''!-'0~~~-~~m-~~,t~ ooGu- Presidente 
·· Dat~ -"3CC'o-'=o"'5-'=2-:'o"1s===-----------------

I 
... _.,, --,-~ .. 

1- AUTI 143/2018-~aria Odete Sampaio Marques ; Edificio Habitacional __ _j_Deferido. 

~----LOE~----:24ô/20i8i Pedro Nuno Brandao Gonçalves Edifício Habitacional --·------- 1-D~f~~ído~~~- condiÇÕ~;d-~p;rece;.-_-------------·-·--------·-----

I LOE[ 318/2.0171Vera da Conceição Silva Pereira i Ediflcio Habitacional Proceda-se em conformidade. 

I LOE! 3/20181 lnácia Maria Ferreira De Oliveira Ediffcío Habitacional Deferido nas condições do parecer. 
I I 

Impresso por: VITOii!dü~ 1-06-2018 15:15 

Vila Nova de Famalicão i 

~;~~;;'!~~b~Ç~ti;;-~--1 
Ribeirão I 
Gondífelos, Cavafões e 

I Outiz 
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Utili;z:ador 
.A.:Ss'iOatul-a 

' -, ·aepa~tamentO DOGU w Presidente 

Data 01-06-2018 

[~- _'i~; PrOceS_sO Requerente ·Obta -,· 'Pafec~i-

Í LEP1 11/2018 Caixa de Crédito Agricola Mútuo do Médio Ocupação do Espaço Público por Deferido nas condições do parecer. 
L. ......... ______ _l ________________________ _lfi..ve ---·-·-·---·------·------·---:JMº-~Y.Q..f!.~_Ob[ê.s ________________ L ___________________________________________________________________________ _ 

Impresso por: VJTOiiOOn.1-06-201 B 15:15 

·; FreQu'esia · 

Antas e Abade de 
Vê[lJ1...Qj!D. ________________ _, 

36 f43 
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;":·_.:·.-:_,.:_; 
': ..... ·:.~-:;.: -:_ütiliZ~dOr 

';':~-~'iiriátti~ 

' LALI 83/2017 -~adalena Alexandra Azevedo Oliveira L loteamento Habitacional i Deferido. Ribeirão --------;-------------· ------------------------------ . . -------------------- -------------------------------------------------------------------------
LOE] 398/2016 Juliana Isabel Carneiro Azevedo Cruz ~dif!cio Habitacional Deferido nas condições do parecer. Fradelos 
IPl- - -3i2o1BI MKA-:-ui:ÍtPESSOAL-LDA: -:;;:;;;;-;;~ém!lndú;t~i~--------- Proceda-se ~~-~~-~-f-;;~idade.-------------- ---- -R-~i~ã~~-~N-;;~;;---·--

:=~~=~~~~~~~~~~~~~;;-:~~~-:---------=~=:~~~~:::~~~~:~:~~~;====~=~==:=~=:=~J~~~~~:==~ 
f--- LO~--~?.~.{~~~~ I Ricardo Freitas Moreira Edifício Habitacional De!:~~~o nas ~ondições do parecer. ------------------------ Es~~~--:_-~~-~-:2~-~-~-~-------
!_ LOEj 68/2018 I,Vitor João Pinto Correia de Oliveira Edifício Habitacional Deferido nas condições do parecer. Vila Nova de Famalicão 

I e Calendário 
LALI 45/20181 Comprafeita- Promoção Imobiliária, Lda Loteamento Habitacional Proceda-se em conformidade. Santa Maria Oliveira 

~~-~~f~~~~~~~~~~@~~~~~~~~;~~::i~~~~::==~~~~~~e===j~~~{~~~~;~~~;.~~=--==~~=-=~===~~f~~~~~ 
LO~!. 132/20181Jorge Miguel Carvalho Sousa e Andreia Ediflcio Habitacional JProceda-se em conformidade. Pousada de Saramagos I 

~ ~----LOE~---B6/2o11~~~~!~ii~~~~~~~º~a-;Q;;i~Ó~-- 'Ectiiicio'H~-b;!;~~~~~-1 --------- PrQ;d;;;~m conformidad~:---------------------------------·----------- A~~~;~(S~-;:;t·;;M;-;:l;}--·-·-··1 
..... I LEG 38/2018 Maria Emflia Martins Faíscas Queirós !Construções Acessórias de Edificio Deferido nas condições do parecer. Arnoso (Santa Maria) 1 i -----Loir----284/2o1siJ~;;~-;Riipa Queirós Mesqult;;--------1 ~~~f~;i~~~;~~[;;;;-al- I Deferido nas condiçõ~;;'d;;;;~;;~;:-·-------------- ------ -- ~=:~;e~-;;~-MÓ~q~i;;;~----1 

1 ~:=t~F~:_~~~~~1fs'~{~~~~~~~~~~~----~;~~~:;;~~::-~--:=:==i~~~~~-~:~:~:;:----=::==:~--------:::.::.:·_==:~~~~~~'ª~~~;;~=---=j 
g ---------~~_§ ______ ~~.:!_{._~]-~1 Nuno Alexandre:_ Cardoso~~-=~---- E-~~f!~9-~~~itacional _ El Deferi~~~~_:>-~~~!.?..?_~_9_<:_p!:recer. São ~artinho ~~~e __ _j 1 LÕE[" 117/2018 r Higino Manuel Cruz Campos Sanches !Ectifício Habitacional Deferido nas condições do parecer. Vila Nova de Famalicão ! 
~ -----~---------------l---------------------------------------·------l~----------------~---·------------------------------ --- -----------------------------------------------------------ff __ Ç_ª!~D9J1f.]Q __________________________ i 
1 ------~=~~---~~=0171 ~dHaCii~~-~entilaç:~-~-=~:~~za~-~: ___ j~~-~s________ 1 ~~rido _n~~~~~~~~s~o p~:~~r~--- _ _Requião ____ 

1 ~ · -------\~01-----·---------~-~ji~~}~:uPn~~~~oct_: ~~i::s:::~:~~-~~-~~~~9.--------~~j~~~~:~~~:~~~:~ional ~~~:;i::-~:::~~~:~:~~::-~~:~~~~------------------------------------------------C~~~d-~--------------·--·--······------------l~ 
~ 

8 ----~~:~---~831~~-~~-J~~~~-~:-~-~~-~~~~~--~-~~~i~-------------------- Edifício Habitacional --------.-~~-~~~~-~~-~--~~-~~nform~~~·-·--------------------------·---····-·-··--·-··· _g~Q~~~~.~~~:_:avalõ~~--~----i __ LEGI 1~~-~~-~~j~~~-~ FA-~~~0~-LD~---------- ! ComércioJServiços I Defe~~~~-~-~-~-~~~~çõe~~~-arecer. -----------------------------------------~-~~~o]mAbade de ___ _ 

~ ----------~-~-~lb?_~201_B_~~_a_'luel ~e Sa Barros ~iflcio Ha1Jitaci~a_l __________________ ·-~~9-~.:~~-~~-em conformidade..: __________ ·-----------------.... ------------- -~!n~~?.JSanta Mari_~). ______ _ 

j ~U~~----44/201~J~~~~~~ad~-~~~~~~--------J~~~~~:_o de Utiliz. para_:me~c!o e Proceda-se em conf~~midade. ____ -~i~-ª~eonvd~~~ Famalicão 

LOE 75/2018-IRicardo Joaquim Pereira da Costa .lEdíficio Habitacional Proceda-se em conformidade. Requião 
I Pinheiro I . 
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. ld: ·.·. · ... . 
••••• 

>,·· "·• ".Obra ···.·:·.:··',, ·, .. ,, . . . :.-. ,- .. '. -•. . '., '.··. ' .. .. . . : ... ·- .... ,: .... 
IP\i 22/2018 LIDL & COMPANHIA Edifício de Atividade Económica jl em conformidade. Pousada de 

AU- 134/2018 Ana Isabel Campos Costa Autorização de Utilização li Pedome 

LDE 92/2018 Gaspar Filipe Pereira Marinho Alteração de Utlliz. para comercio e ] Proceda-se em conformidade Vermoim 
_§g_Ql[ÇQ§_"·-·----------------- --------------·------·-······ -·-·-···----------·--
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DOGU- Presidente 
06-06-2018 53 

F 'I I" 
I ,.,.,,_:.· "" ,., ... ,,· .• :,-, '·-~ ··.--·:,,,,,,.,. ._,,- .;r,._ .. -- c - ' j,•' reguesla ' 

LOEI 68/2017 i PROMOÇÕES TURISTICAS E Comércio/Serviços 1 Proceda-se em conformidade. Vila Nova de Famalicão 

--LoE]"--
i HOTELEIRAS GARANTIA S.A ---- I --

288/2018"! MALVAR'&'MAGALHAES, LDA. ·------
·--- ·--··------- ----··· ·--·· - .. 

1 

Armazém/Indústria Proceda-se em conformidade. Pousada de Saramagos 
LOE! 233/2018 Carlos Alberto Carneiro de Oliveira Edifício destinado à atividade agrícola Proceda-se em confonnidade. Bairro 

LOEI 404/2016[ Manuel Barbosa Veloso Edif{cio Habitacional Proceda~se em confonnidade. Vila Nova de Famalicão 
I e Calendário 

~ ""~ "'w" :"""-~ ~· "'~" Autonzação de Utilização Notifique-se nos termos dos artigos 121.0 e 122.0 do Código do Procedimento Gondifelos I 
- ~.f!rr!Jni§trat]:-::9.: _____ -·-·--- --······-------------

LOE! 7/2018 Vieira de Castro- Produtos Alimentares, Armazém/Indústria I Proceda-se em conformidade. Gavião 

I SA -~------- -----------!';;:: -- --------·------ ---------··-·---·-·----
LOE 605/2017 Caixa Geral de Depósitos, S.A Comércio/Serviços 1 Proceda-se em conformidade. Antas e Abade de 

' . Vermoim 

l---~:l. --~~:~:17. 
Pinto & Rodrigues- Comércio e Comércio/Serviços I Notifique-se nos termos dos artigos 121.0 e 122.0 do Código do Procedimento Calendário 
Reparação de Caravanas e Administrativo . 
.8-J:IJQf.ª[ªY-ªf.l_'!!Ldª---------·-·----------:·-··"-------------j··-·---------------"'"''''" _____ --·-·----·-----··········---i AU 54/2018 Manuel Maria Duarte Campos e Sousa Autorização de Utilização i Deferido. Ribeirão 

____ ""_L_?_~~ 270/2016 ~M~~3'~~-a!:~l Reis Pinto __ "_" ____ I Edificio Habitacional _ I Deferido nas condiçõ':~.?~Earec;~L. Ribeirão 

::=· ~~~ ==:t~~~~~i-l~:!:~~:s~:~~:;?.~~!;~~~~~"::-~----- ~:~::~~~t~s~~~:::~------~;~::::;: :: ~:~::~~;~~;;"'"" ----

"-------"·---------" 
Pedome 

---·-·-·---·---------------------~ 
Joane 

-·---·-····---- ·-·----·-----·-·-·---------
CPI 37/2018 Abílio Cunha- Sociedade de I Edificio Habitacional Proceda-se em conformidade. Ruivães e Nova is 

---cPj---3-6/201.8 3~~r~U~~:~ -L~=~iedade~-----'-Edifi~i;-H;b]~ci~--------- P~oced;-se em conformidade. 
---- - ·--------·-·----

Ruivães e Navais 
' 1 Construcões Lda. 

I LOEj 139/201BIÉtio Manuel Pereira Carvalho Edifício Habitacional ______ .l_~ro~:~a~se em conformidade. Delães 

I LO~ 482/2õ-17TD-;;;Ji~d; de-Jesus Oli~eira Machad~--- ~dÚT~io Habitacional I Deferido nas condições do parecer. 
---- --------------

Avidos e Lagoa 
! . Ferre1ra 

~g~_!:i~----~2018 J~iranda -~-~~~~da~-~da !1 -Habitação unifa~iliar _______ l Proc':~a-se em conformida~.:_:_ ________ - Carreira_.e Be~:_ ______ _j 

-·-----~0~] 261/2018 I_Sér~~~-~-~~-_9-~-~~J~~~pes -·--::-_§dif~~~abitacio~~L Proceda-se em conformidade. Landim I 
--·--------·-- -- i LOLI 43/2016 Urbanização de Talvai- Construção Civil Loteamento Habitacional Proceda-se em conformidade. Vila Nova de Famalicão 

' ~-~ç_tividaçles lmobiliáriasJdD!pessoal Lda 
'" --------- -·- -·--------- -,--LALf ___ 47i"2o18' Celoshouse -Investimentos, Unipessoal Loteamento Habitacional Proceda-se em conformidade. Ribeirão 

I i Ld" 

AUT] 111/20181PROJECTO FINAL -Investimentos Autorização de Utilização Deferido. Joane 

-LEG 
; Imobiliários Lda. 1 Proceda-se em conformidade. - ---------· 

·---60t-2Õ18-jC:;i~;h~~~lnvesti~;~tos, Unipessoal I Construções Acessórias de Ediflc~~-l Proc;d;-~~~m confor~idade. ------- Ribeirão 

-·-·--·--·--- Lda 1 HabltacJOnal ------- --- --- ------·-------·---·---" '"'"""""'" ___ "'-"""'"""""1 

LOE 323/2017 j Maria Teresa Santos -Õli~eira _________ [ Edificio Habitacional Proceda-se em conformidade. Ribeirão I -----" 1-------·----"-------"- . '""-""-"""'--·-"·--------"-'"""'--"- -Rib-;i~ã;----------·-·-· 
"""'"L_(ll=i_ ___ 349/201_71~~~a,O.~d!~'il"":iil~~ ~i':"~~~" __ " ___ Edifício de Atividade Económica Defe~ido -~~-s C_?._~_dições do pare~~!..: _______ "·-·-··------------------·--·--··"-

-·--------~--------" 

LOEI 196/2017 Auto Rui Monteiro- Reparação de Comércio/Serviços Deferido nas condições do parecer. Lousada I 
__ ___j ____________ Y&l~.!Q.~l~·J!!QmQyª!§..~-\loill.@~soal LDA ---------·" ---

______ .: 
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. ld. 

LEG 
·.·· . ·· .. ··.· ..... ·.· .. ···. 

29/2017 Manuel Oliveira Barbosa 

36/2017 I Celso Dinis Azevedo Fernandes Sousa 
! 

Armazém/Indústria 

Loteamento Habitacional 

Proceda-se em conformidade. Arnoso {Santa Maria e 
Santa Eulália) e Sezures 

Notifique-se nos termos dos artigos 121.0 e 122.0 do Código do Procedimento Louro 
Administrativo . 

. =··'t··~~~~I::~~:~-;~~~~=--===-=--=i~=j 

---c~t----------+----------~----------------t---------------------------~----------------------------------------------------II"V~e~rm~ol~m"c_ __________ 1 

10~~~~~~:f3ê==:~~:~~~~~~~~=~~-1 
3l i 1 ·Habitacional 

j ~-- ~;~-~~~~": ~g~~;~~r~~~~~~~~-----~~:-:;~;~~~~---------- :;~:::~~~: :: ::::~;;;;;~~~-----"-------·--·----------------------;;;;·~~:~-~ 
~ l-----~:~1--·-·--- 2~~~-~-~-Rui Alberto Am~~~~reitas ~-~~tos ____ I Ediffcio Habitacional ----------~-~erid~:~_cond~~~es do parecer. -------·----~i~8~~~~~-~~mali~~~-J 
~ \ CPI -44/2018 Tobias da Cunha Gomes Edificio Habitacional Proceda-se em conformidade. Vermoim ! 

i 
j f fi~~=:~~~;;;;i:~;;[~~~~~:~i;i:~v~:_-":-~-"~.-~~:"~~~~j~t--~~-;:-c!f~~-~~-·~d~·-_E_d_~~:~o-_."_"_-_)t~~;;;;_-~--~;-:~;-;-ir-;.-:;-.~-:;-:~;~;,:-_-"_-_-"."-"""--~=~~:=~~=~:==~:_-·-·_"-_·-_-_-__ =--"·--·"- ":~~~~;~~~~::~~~:::j 
~ LAL' 53/2018 'Município de Vila Nova de Famalicão Loteamento Habitacional ! Proceda-se em conformidade. Gondifelos, Cavalões e I 

i r·--"L"EG~---1-õ5/201ãfo"~ifi"~-G~J;~~ã-~~~~ih~M~hado""-Eciificl~H;M;d;~-~~---- I Proceda-se em conformidade. -------------·--------------·-···~~~~---·---·---·--·-----1 
~ j •· LOE: 302/2018 Imobiliária e Construção de Arnoso, Lda f' Ediflcio Habitacional Proceda-se em conformidade. Vale (São Cosme), J -·-·-·-·-···---rl --·--·--------·-··--+·--···--~-----------·-·-·-··-·------·-·-·----·-·-- ··------------------·--·----·--·-·-··--- "---·--·-·-·-·-·-·--·---------·---·-····--·-------·-·-·-·--·-·-·--·-·---------···-·-·-------·--·---...... ------I.ê.lb.êS!.9 .. ªJ?Q[t.§ª~---·--·-. 

I 
LEG 104/2018 j' Mário Moreira de Azevedo Construções Acessórias de Edificio At. Proceda-se em conformidade. Fradelos I 

-·-·-----· -·-·---------·-·····- -----·---·-·-·-·--------··-·-----------·---· l;_çQoQmic~----------····--·-·- ·-·--·-····-·-·-··--·-----·-----·---------·-···------·-·--·------------··---------·-·····-·-·- ----·------·--·---·--·--·-·-----·.J 
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LEG 110/2018 Abilio Martins Rodrigues 1 Edificio Habitacional Proceda-se em conformidade. Lemenhe, Mouquim e 

I Jesufrei 

I AUl 129/2018 MARVALU - Investimentos e Gestão Autorização de Utilização Proceda-se em conformidade Joane I 

i Imobiliária S.A. I i 
LOE 274/2017JSalsicharia Limiana Lda I Armazém/Indústria Proceda-se em conformidade. Gavião I 
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Utilizador 
· , .. ASS.inatu~a 

Departamento DOGU- Presidente 
Data 07-06-2018 · Totald~.Proces~os; 20 

l---L~~f----2~~~~~:~-j;;,~~;~~~~~~;:~~~~---=~os ________ j~~~;~:~;;;~~·~--------------j;;.~;e~~;,t~;;;;jd.ld~-:----------------·-----·----~~~~~~;~~:-~ic~~J r---LOE! 21/2018 I Exact Sucess, Lda Edifício de Atividade Económica i Proceda-se em conformidade. Pousada de Sara magos 

LOE 202/2018 Continental Mabor -Indústria de Pneus, Construções Acessórias de Ediflcio At. Proceda-se em conformidade. Lousada 
S. A. Económica 

AUT 30/2018 Pedro Miguel da Sllva Cruz 1 Autorização de Utilização Proceda-se em conformidade. Ribeirão 

AUTl 100/2018 !Abílio Cunha- Sociedade de Autonzação de Utilização Proceda-se em conformidade. R1ba de Ave 

1---- A-ü-i-jl __ ---1 02-i2õ18-~1 ;~~~~!r~~~~!'~L{!cied~de -d;--------- A~t~-;:;;;ç-ã-~d~-Ut;J~;~çã; ------------- --rp;oced~-~~~-~~-~~~f-;~-rdad~~------~-------- ----------- R;b~-de Av~--- ------ --

1

--- -- ------- --- Çg_n_s)O!@§,_LQL ______ ---------- ___________________________ [_ ________________ ----------------------------- _____ -------- _______________ , 
AUTj 101/2018 Ablho Cunha- Sociedade de IAutonzação de Utilização Proceda-se em conformidade. Riba de Ave : 

--- -----f- ------ -------- Çf>.!!§!B,,IÇ_9_ê§_,_ ~ç!-ª.,_ ___ ---- ---- - ------ -- ------ -------------------- ------------------------- ·- ----------------- - ----------------- -

~ ___ i AdmlmstratiY:~O~----c--------:-:--:-----------------+-----------
LOE 200/2018 Pedro André Cardoso Machado Silva Ed1ffc1o HabrtacJonal Proceda-se em conformidade. Louro ------ - ----- ----- -'-:C -- ---------- ------ ------ ---- ----------------- ---------------- ------------------------- ----------- -------------- ---E~-:: .. ::·:-:---c---~:·------! 

! LEGM117/2018 .Manuel Pere1ra Azevedo Edifício destmado à at1v1dade pecuária Notifique-se nos termos dos artigos 121.0 e 122.0 do Cód1go do Procedimento Fradelos 

DEST 60/2017 José Carlos Marbns Silva 1oestaque Notifique-se nos termos dos artigos 121.0 e 122.0 do Código do Procedrmento Gondrfelos, CavaJões e 
3 t I Admrnrstrativo. Outrz 

~ l:~-~~-~t=:~t~;~~1-:~:~~~~7I~Í~~~:;:1i~~~~~-•~i?:==~~!~~~:~~~~~~~:;-===~~-- _ll~;~~~::::~~i~:::::~~~::,_ ~~:~=-_::===-:=.:=~:=:=~:~:-~~::licão t e Cai~!J_dário ____ _ J LEG 22/2018 1 Domingos Ferreira Martins Armazém/Indústria ! Proceda-se em conformidade. Vila Nova de Famalicão 
........... ·-·--·-·--.... : ............... ________ .. ______ j _________ ·-···--------------.. ·-·······-----------··---- -··----·--------·--·--------·-----·--·-·····-·----------t· .. ··-·---·-------· .. ·····--·--·-·····--·---·----·-----· .. ----·--·-----·---·-·-·--·--·-·---·-·-----·-·-·---- .. ~·-·º·ª·!.~DQ.ª_f.!Q _____ ............... __ _ 

'r~~:~~:~~~~::""==:i;;:;~~'~"~~-;.;~~;;~~1 
E i i I Administrativo. e Calendário 
·::~ ,----!Di71 i 1--~~~-- ;~:;;:;:~~E~~~;;~}~;::~~~~::~·--- :;;;~~;;:;;;;~~- ----------- -:;.~;:::~;:~~~:~~;~~;--- --------------------------- .;;"~;:~-d~s;;~;;g~~~ 
~ 

ffi 
t 
~ 

j 
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Utilizador 
· ···Ms·inaturii 

Departame!ltO DOGU -Presidente 

Data. 06-06-2016 
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OBRAS MUNICIPAIS: 
1 -" EMPREITADA REABILITAÇÃO DO TEATRO NARCISO FERREIRA- RIBA DE AVE/ V. N. DE 

FAMALICÃO- RETIFICAÇÃO DAS PEÇAS DO PROCEDIMENTO" (PÁGINA 63) 
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~- ,::;~ 

~f;t1 
VILA ' .,.. .., 
NOVAde"""~~ 
FAMALICAO 
CAMARA MUNICIPAL OBRAS MUNICIPAIS 

PROPOSTA 

Assunto: Empreitada: "Reabilitação do Teatro Narciso Ferreira- Riba de Ave I V. 
N. de Famalicão" 
Retificação das peças do procedimento 

Tendo em conta a necessidade de se proceder à retificação das peças do 

procedimento do Concurso Limitado por Prévia Qualificação da Empreitada: 

"Reabilitação do Teatro Narciso Ferreira- Riba de Ave I V. N. de Famalicão", emitiu-se 

a devida informação com despacho do Presidente da Câmara Municipal, datada de 11 de 

junho de 2018, em anexo. 

Propõe-se que a 'Câmara Municipal delibere: 

Retificar as peças do procedimento do Concurso Limitado por Prévia Qualificação 

da Empreitada: "Reabilitação do Teatro Narciso Ferreira - Riba de Ave I V. N. de 

Famalicão". 

Vila Nova de Famalicão, 11 de junho de 2018 

O Presidente da Câmara Municipal, 

·(~~c~ cJ, 
(Paulo Cunha, Dr.) 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES J 4764-502 VI tA NOVADE FA1'1ALJd.O J TELEFONE 252320900 ! fAX 25232375 J i NIF 50óó63264 
E-MAIL camaramunicipal@liilanovadefamalicao.crg I JNTIRNET 'MVW.vi!anovadefamaifcao.org 
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OBRAS MUNICIPAIS 

EMPREITADA: REABILITAÇÃO DO TEATRO NARCISO FERREIRA- RIBA DE AVE

V. N. DE FAMALICÃO 

• RETIFICAÇÃO DAS PEÇAS DO PROCEDIMENTO· 

Relativamente à obra supracitada, informam-se todos os candidatos interessados que se 

constatou a necessidade de proceder às seguintes retificações: 

Programa de Procedimento: 

No ponto 11.4 do programa de procedimento onde se lê: "Caso o candidato seja um 

agrupamento, a capacidade técnica relativamente aos pontos anteriores tem de ser demonstrada 

por todos os membros do agrupamento", deve-se ler: "Caso o candidato seja um agrupamento, 

a capacidade técnica relativamente aos pontos anteriores pode ser demonstrada por apenas um 

ou alguns dos membros do agrupamento". 

No ponto 12.2 do programa de procedimento onde se lê: Caso o candidato seja um 

agrupamento, a capacidade financeira relativamente aos pontos anteriores tem de ser 

demonstrada por todos os membros do agrupamento", deve-se ler: "Caso o candidato seja um 

agrupamento, a capacidade financeira relativamente aos pontos anteriores pode ser 

demonstrada por apenas um ou alguns dos membros do agrupamento". 

No ponto 14.2 do programa de procedimento onde se lê: " ... todos os membros do 

agrupamento ... ", deve-se ler: " ... pelo menos um dos seus membros ... ". 

No ponto 14.3 do programa de procedimento onde se lê: " ... todos os membros do 

agrupamento ... ", deve-se ler: " ... pelo menos um dos seus membros ... ". 

Mapa de Trabalhos e Quantidades: 

Em função dos pareceres da IGAC e da AN PC houve necessidade de proceder a 

pequenas retificações no referido mapa, conforme documento em anexo. O valor base do 

procedimento mantem-se inalterado. 

Todos os candidatos interessados devem ter em consideração estas retificações às 

peças do procedimento. 

Vila Nova de Famalicão, 11 de junho de 2018 

O Presidente da Cãmara Municipal, 

'G QA.A..G Vv\ 
(Paulo Cunha, Dr.) 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALicÃO 
PRAÇAÁLVAROI"MQUES! 4764-502VJlANOVADEfAi"'AUCÃO I TELEFONE252320900 I FAX25232375l j NIFS06663264 
E-MA!L <amaramunicipal@vj!anovadefamalicao.org I INTERNET VNM.vilanovadefamaJicao. org 
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" u Trabalhos ' A 1.1.1 Btalelro • mobffiz<lção, manutenção e desmobTii"'ç~o de equipamento bem mmo montagem e desmontagem de ' lo5talaç5es provls611as nomeadamente para o dono da obra, ~scaf<"'ç~o: a<mazéns de materiais, equipamentos e 
ferramentas, lnst. para serviços do pe,;;oal, ln.t. sanltlirl•s, redes provl><lrlasde abastecimento de ~guas, 
oaneõmento, electrleldade e teleforn!, tapumes, vedaçllo met.!Uca Tacada com J m de altura com lnstala<;lio em 50% da 
sua extensão nocontomnda nllra de uma IOIJa opaOl mm Impressão, desenho a fomecerp~odono deobfõl, 
ace...,s,ldrwlaçiies, nos termos do art.o 350.• do Có<!lgo dos Contratos f>Ublicos. E!>tá lnduldo o pagamento de taxas e 
consumos, para saUsfazer o caderno de enrnf!los. l,OOvg 

A 1.1.2 Placas de Õbra- fomedmento e colocação de placa ld.onl.lflca~va da obr.~, com dlmen51io de 2,0 m xl,O m, 
devidamente fixa em ~rotura meti li<>! segundo o desenho apresmado, normativas obrigatória.> de apoio e 

1,00 un lmcressão a cores-. 

' 1.1.3 Placas de ~nandamento- fomedm<>nto e colornçao de placa de finadamento, devidamente fixa em e.stn.Jtu"' metOiirn ' s~guodo o de.senho ap~ntado, normativas obngatórlas de apoio e lmpreclo a c:ores. 

A 1.!.3.1 Permanente 1,00 un ' A 1.1.3.2 Temporárla 1,00 un ' A 1.1.4 PSS- Elabo,.,çlio e fomedmentodo ptar10 d~ Segu"'n9' e Saolde, a sersujoilto à apredaç~odo DOllo da Obro, ' e><ten:>ivel a todas as oartos da obro até à wa condusão, l,OOvg 
A 1.t.S PSS e PPGRCO- Implementação em obra do plano de SeguranÇa e Saúde aprovado e Plano de PrevençSo e Gestão de ' Reslduos. 1,00vg 

A 1.1.6 Telas Finais- Elabocaçlio de telas finaiS de toda a obro, para cada espedalldade referendada neste mapa de trabalhos, ' de acordo com o executado, em suporte dlg~al c:om formato DWG ou DXF, lndulndo toda a dO<Umentaçlio témtca 
1,00vg necessária rComolladio T<!mlcal. 

A 1.1.7 Umpel<l permanente- Umpe:<a permanente da obra e remoçl!o da totalidade dos re<lduos para destlr10s lloendados, ' tnduindo as res~ettvas taxas, 1,00vg 

A 1.1.8 Umpel<l final- Umpeza final geral par<~ entrega da obra, a levar a tabo por equipa espedaliz:ada. l,OOvg ' " L> Demolições ' A 1.2.1 Execuçlio de todas as demolições necessárias paro a execi.Jçliom()'eta do projeto, ln<:ltJindo transporte a va ... dourn ' lloe11dado, todos ost ... balhos e meios nsoessários ~sua perfeita eucw;<io, de amrdo com as pe91s desenhõdas e o 
5160,01 m3 ''· ,_, Paredes ' 1.3.1 Par<'<los Extenores ' A 1,3.1.1 ExRLuçlio de paredl!$ extuklres em alvenaria de pedra de granito proveniente das demolj>ões, lndulndo ~mpeza, ' argama'<>õ e todos os tnlbalhos, meios e acessórios necoss.irlos ~sua perfeita execução, de acordo com as peças 

7,00 m2 desenhadaseoC.E. 
1.3.2 Paredes Inte.iore.; ' A 1.3.2.1 FOrneCimento e instalação de dlvlsórlaslnterlo-res do ti!"' "fermacel" ou equivalente constitulda por 1 placa PO!"face de ' 12,5 mm, aparol'usadas a estrutura metáUa~ galvanizada, tnduindo I! de tod\a com a densidade de 30kg{m', todo o 

tipo de remates, tratamento da juntas, barramentos em toda a e><t...,são, todos os meios, lrobalhos e acessónos 
nece<S<!rios à sua pem.lta execução, de a coroo mm as peças dsenhda.> e o C. E, 

74(1,01 m2 

A 1.3.2.2 FornedmMto e assentamento de paretle em alvenaria de tijolo ~mico de 3Qx20x1S<m, formando parede simples, ' ln<:lulnd<> argamassa de assentamento em dmento e areia aot,.,~;o em volume 1:3, de acordo com as pe9's 
75,00 m2 d""enhadaseoC.E. 

A 1.3.2.3 FOmedmento e aSSI'ntamento de parede em alvenaria de tijolo t~rmlc:o de 15on e tiJolo va:z;ado de H<m, formando ' parede dupla, lndulndo aF]Iamassa de as....,tamento em Clmwto e arefa ao t"'ço em volume 1:3, de acordo com a.> 
142,40 m2 neca.> de5e.nhadas e o C.!õ. 

o '-' Omdutas de Fumos, Ventilações adma dasCoberturos 

o 1.4.1 Fomedmento e exewç.ão de chaminé nas collertu,.,s, exe<;utadas com alvenorla de tijolncen1mlcu de 30x20x7cm, 
lndulndo reboco, plntur.>, lajeta em betõo de S on com apoios de 5x5on em bet.'ioarmado, argama;sa de 
assentamento em dmento e areia ao traço em volume 1:3, de acordo com o C. E. e pe<;i!S desenhadas, 

A 1.4.1.1 Com 0,60x0,60x0,60m 3,00 un 

' '·' l5<>lamento Thmlco ' A 1.5.1 Rlmedmemo e exeroçlio de lmpermeallbiZQçliO de pavimento Interior mm "Aoormate" de 30mm dee<pes.sura, de 
750,00 m2 acordo com as oe<:as des-..lllladas e o C. IS 

o '-' Coberturas ' o 1.6.1 Coberturas Planas 

A 1.6.1.1 Fomedmento e exewçlio da betonllha de re.gularizaçlio com a espessura média de 4 on em lajes de C<lbertura com 
argama'<>õ de drnento ao traço 1:4, formando pendentes, tn<:lulndo regul .. rt.ação de 2cm de superftde a<:abada, de 

403,84 m2 amrdo com as oe<:asde....,hdas e o C.E. 
A 1.6.1.2 ForneCimento e exewçl'o de tmpermeabl~>a,:So de coberturas.:om telas de P.V.C. do tipo "SIKAPLAN G 12" ou 

equl\lalente, com 4mm, lndulndo duas ramlnas de feltro, perfis meUifcOs de remate, de acordo com as peças 
403,84 m2 desenhadas e o C.E. 

A 1.6.1,3 Fomedmento e C:Oiocação de J>olamento t<!mllm em coberturas, exerutado com placas de ponestireno extrudldo 
"ROOFMATO'" de 3+3 un de e;p~ro, colados entre Si, de acordo mm as peçasd"-'Mhadas e o C. E. 

403,84 m2 

A 1.6.1A Fom&lmeoto e co1ocaç5o de manta geotexU em c:oberturas plana, lndulndo todos os tr.~balhos necessarios, de acordo 
403,84 m2 mm aspeoas desenhadas e o C. E. 

A 1.6.1.5 Fom~mento e colocação de grovllha ou godo lavado em cobOrturas planas, mm 5 cm de espessura, lnduln<lo todos os 
.343,00 m2 trabalhos necess.lrios. de acordo com as pecas desenhadas e o C.E. 

1.6.2 Coberturas Inclinadas 

A 1.6.2.1 Fomedmento e lnstataçlio de slstema de Subte!lla tipo •onduline" ou equivalente em cobertllJõlslndlnadas, induindo ' ftl<açõe.s, todos os ~<aba lhos, meios e acessórios neces.sárlos ã sua perfeita exeruç.Jo, de acordo mm as peças 
desenhadas o C.E, 412,00 m2 

A 1,6.2.2 Fomedmento e mlocar;ão de telhas cer.lmloas tipo "Ma,.ell'ta" ou equtval2nte, lndutndo rumes, gulelrns e argamassa 
de aSSI!ntamento, ripas de as.,ntamento em PVC, todo< os trobalhos necessários à sua boa execução, de acordo com 
a.> peças desenhadas e o C.E. 412,00 m2 

'-' Revestimento de Paredes ' 1.7.1 Paredos Exterlores 

A 1.7.1.1 ForneCimento e aplicação de plntur.~ de Filntwat (2 demãos), tela drenante e dreno de fundo, com 2Dan dlâm., 
550,00 m2 envolvido por manta oeotbtll em todas as oaredos de betão em contacto com o solo 

A 1.7.1.2 Lavagem a jacto de água de alta pressão em pared,. exterio<e.s rebocodas, da forma a remover todos os ret.oc:os 
degradados e .-,perfllamento das juntas, tndutndo todos os meios, trabalhos e acessórios necesárlos à sua perfeita 

2509,50 m2 """""dio. de acordo com as oeo,; desenhadas e o C.E. 
A 1.7.1.3 Umpe:z.a de elementos de oantaria exterlore.s em fachadas com rerurSO a jacto de água, lndulndo l'l!paraçiies pontuais, ' re.ledlamento de junta.>, todos os metas, trabalhos e acessórios necesárlos 11 sua perfeita exeOJção, de acordo com as 

79,00 m2 oecasdesenhadas e osoitas. 
A 1.7.1.4 Fomedmento e apl;rnção de lmpenneabTIILlçlio de antarlas existentes em fachadas com apll<:açlio de repelente do 

Upo "Hidro SB Fachadas" ref.• 17-620 da Gn ou equivalente, lndulndo todos os meios, trabalhos e aoM.5Õrio:s 
necessários à sua pem.rta e~eruçlio, de acordo c:om as peyos des•nhadas e o C. E. 

79,00 m2 

A l.7.1.S Fcmedmento e exEOJ<;ão de reboco térmtc:o em pare.desexteriore.s do tipo "l<k 46 RebomTermo-lwlante" da Fossa ' Bortola, ou equivalente, paro receberplntu ... , lndulndo chapisco, todos os trabalhos, meios e aoessóriosnecessários ii 
sua perfeita execuY~o, de acordo com as peças desenhadas e o C.E. 

1550,00 m2 

' 1.7.2 Paredes Intenore..< ' A 1.7.2.1 Fomedmento e mlocação de forra del'l!boco estanho (so ... r) em paredos Interiores 20 mm de espes5Ul<! média, ' lndutndo prepara<;~o P""' receb.,.p!ntum, todos os trobalha<, meios e acessórlo:s Mcessárlos à sua perfeita exeruçlio, 
1319,93 m2 de acordo mm as ceoa.> dOSM!hadas e o C.E. 

A 1.7.2.2 Fomedmento e eX<iOJ<;ão de,.,boco com 2cm de espes<Uia média, em paredes Interiores Com aryamcssa de dmeoto 
ao traço 1:2:4, lndulndo chapisco de dmento cota, para re.ceberc<:abamento ou pintura, todos os trobalhos, meios e 
acessórios ne.:es<árics à sua p!Uielta exeruo;~o. de acordo com as peças desenhadas e o C.E. 

2270,45 m2 

A 1.7.2.3 Foi<iedmento e Colocação de a<ulejo em paredes lnterlore.smm lSX15cm da On ou equivOtente, à cor branca, 
tn<:lulndo argamassa da acentamento, tomaçliodejuntas, t<>dos os trabalha<, meios e acessMe>s necessários à wa 

306,00 m2 oerlelta exerudio. de acordo com as oeOls desenhadas e o C. IS 
A 1.7.2.4 Fom~dmento e colocaç~ode mórm""" vtdraço com 2om de epsessuro para execução de lamllrlm com 1,20m de auu ... , ' de cora definir, lr>dulndo argamassa de acentamento, tomaçl'o de juntas, todos os trabalho;, meios e acesSÕ<Ie>s 

necess~rios à sua perfeita execução, de acordo com as pe9's desenhadas e oC.E. 
195,00 m2 

A 1.7.2.S Fomedmento e ln>lataçl'ode forra Interior do tipO "femlecet• ou equivalente, 12,5 mm de e.speSsura, aparafusadas a ' estMura met~ITca gõlvani>ada, lndulndo lã d~ rocha 30 mm de e.spess.ura (301<9fm'), todo o tipo de remates, 
tratamento de juntas, barramentos em toda a e><ten>ão, todos os m,jos, trabalhOs e ac~rlos necessiirios à sua 
perfeita exeruçâo, de acordo com as pe<;as desenhada.> e o C. E. 

522,00 m2 

A 1.7.2.6 Fomedmento e instalaçliode forra Interior, formando Jambrim c:om 1,40m de altu"' do tipo "fermacel' ou equivalente, ' 12,5mm de e;pesswa, aparafusadas a estrutu"' metálica galvanizada, lnduln<lo I~ de rocha 30 mm de espe35Ura 
(30kg{m'), todo o tipo de remates, t ... tamento de juntas, barramentos em toda a exten>ão, todo< os meios, tr•balhos 
e aressórlos necessários à sua perfeita execução, de acordo com as pe9's desenh~das e o C. E. 

140,00 m2 

' '-' RevosUmento de PavJmenlos 

' 1.6.1 Pavimento Exterlores 

A 1.6.1.1 ForneCimento e exeruçl'o de regularizaçlio d~ pavimentos e><terloi'I!S c:om argam•ss• de dmento mm 2cm de 
espessura máxima, ao traço 1:4, para recelleracabamento, lnduindo telas de lmpermeablliza<;ão, manta geotbbl, 
Isolamento térmico e todos os demais os trobalhos, meios e acessMos necessários à sua perfeita exeOJçlio, de acordo 

46,55 m2 com as oeoas desenhadas e o C.E. 
A 1.6.1.2 R>medmento e col001çãode cubo de granito com 10 x lOcni, sobre' cc!J<a de tout-venant com 20on, e l•nds de ' bordadu"' em Cimento, (ndulrnlo todos os trabalhos, meios e acessórios nec<'J5sános à sua perfeita exeruç;l'o, de acordo 

110,00 m2 com as ce~;>~S desenhadas e o C.E. 
A 1.6.1.3 Fornedmento e col001ç~ode lajetas d<i granito em pavimentos e><tertore.s com 60x40d cm, lndulndo apoio de pl~stlco, 

todos os trabal!los, meros e acessórios neces.sários ~sua perfeita exewr;lio, de acordo com as peças desenhadas e o 
98,50 m2 

' ' ' 1.8.2 Pavimento Jntertores ' 
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' 740,00 ml dMenh.adas .. oC.E. 
A 1.8.2.2 FomeámentQ e exewçlio de regularizaçãnde pavlmentoslnt"<io"'-" com aryamassa de dmenlc com 2cm de esp~ ' máxima, ao traço 1:4, para receber epoxy, Incluindo telas de lmpenneabll;z;oção, mantageotéxtll, IS<>Tamento t~rmlm e 

todos os demais trabalhos, mela.; e aressórios neces"Oárlos ~ sua perfelt• execução, de awn!o wm es peças 
700,00 mz desenhadas e o CE. 

A 1.8.2.3 Fom&!monto e aplle<~ção de pintura de pavimento Interior com Epo><l, ronstltu!da por primário do tlpo "Sfla>Hoor 155' ' ou equivalomte, com base em n!Sinas de polfuretanodo tipo "Slkalloor JJO" ou equtvalente com e.spBS~~ra de 2mm de 
ror Rala definir, resina de polluretaoo mate ace~nado do tipo "SikanoorJOSW" ou equivalente de cor Rala definir, 
selagem mm dlsperslo aafllca (cera} dop tipo •o;ve,.,.ey" ou equivalente, lndulrulo todos os trabalhos, melo> e 
acessórios nee5Sários, de acordo mm as peçasdasenhadas e o C. E. 

697,70 m2 
A 1.6.2.4 Fornecimento e wlocaç:fo de mánnore vldraço <Xlm 4Qx40X2an dedlme!ISiio em pavimentos Interiores-, lndulndo ' argamassa de acentomento, tomaç.'lo de juntas, todos os trabalhos, meios e acessórios neeessários à sua perfeita 

331,00 m2 exeruu'!o, de awrdo wm asoe<:<~s desenhadas e o C. E. 
A 1.a.z.s Fomedmento e ml<>eação de m;!nnore vldraço com J e 2cm de ru;p=ura nase;rndas, lndulndo argama= de ' acentamentc, tomaç.'lo dejtmtas, todos os t:robalh<>s, meios e ace5SÓI!os necessários à ;ua perfeita execuç.'lo, de 

56",52m2 arnrda rnm asoer;;>S <1...-enhados e o C. E. 

'·' Revestimento de Teta.> ' 1.9.1 Fomedmento e apll«~ç.'io de placas de gesso cartonado em tetas lnt.no,.,s, funnando tecto falso para rernt>erplntlJ~<~, 
ir.dulodo perfis metálitt>s de SU>pensão, estrutu~<~ de 1\xaç~o e suporte, banêmerlto em toda a extensão, sancas para a 
ilumlnaç.'!o, tod<>S os melas, trabalhos e acess&ios necessârlos à ;ua perfeita execuç.'lo, de acordo com as peo;as 
d"'enhadas e o C.!', 

A 1.9.1.1 Tectos em "zona seca"; 535,07 m2 
A 1,9.1.2 Tectos em "zona húmida" 97,00 m2 
o 1.10 carplnta11as ' o 1.10.1 Dlvls&las ' A 1.10.1.1 Fomedmento e o:Jiocação de divisórias lnterio"'s em painéis de resina.> fenólf<>~s wm 1,70m de altura, cor a delinlr, ' indulndofenãgens neces<oâtías ao seu bom fi.mdonamento do slstema e todos os trabalhos, meios e acess6!los 

50,60 m2 necessários de acordo com asoecas d~nhadas c o C. E. 

' 1.10.2 '~" 
A 1.10.2.1 FOmedmento e execuç.'lo de revestimento de paredes em MDF wm 16 mm de "'P"'"'"'• folheado a carvalh<>, 

lndulndo fixaç.'ln, envemfzamento, todos os trabalhos, melas e ace.s.611os necessários de acordo o:Jm as P"91S 
58,00 m2 d"'enhadas e o c.E. 

o 1.10.3 Pavimentos ' A 1.10.3.1 Fornedmento e execução de soai h<> em made"" madça, nos pavimentos lntM<>re<,com 3 cm de "'P"'S'"''• incluindo ' estrutura de assentamento, envemlzilmento cnm verniz duro mate, todos os trabalhos, meioS e acessórios necess~l1os 
à sua perfeita execuç.'lo, de ao:Jrdo as pe<;<~s desenhadas e o C.E. 

408,00 m2 
o 1,10.4 VOos lnterlon!S ' 
' 1.10.4.1 Fomedmento e montagem de portaslnterioros em MDF fulheado, lndulMo aros em madelf11 macto;a, lndullldo ' fechaduras, puxadores, ferragens, acabament<> esmaltado, mra dcftnlr,todos os trabalhos, meios e acessórios 

necessários à ;ua oerfulta exeOJdio. de amrdo com asoecas d"'enhadas e o C. E. 
A 1.10.4.1.1 PI mm 0,92>:2,07 m, de 11lllha de abrir 9,00 un ' A 1.10.4.1.2 P1 o:Jm 0,82>:2,07 m, de 1 fulha de abrir 7,00 un ' A 1.10.4.1.3 Pl o:Jm 0,72>:2,07 m, de 11'olha de abrir 3,00 un 
A 1.10.4.1.4 P4 o:Jm 0,6"8 x 1,00 m, de 1 fulha val·vem 4,00 un ' A 1.10.4.1.5 PS com 1,62x 2,07 m, de 21lllhas de abrir 3,00 un ' A 1.10.4.2 Fomedmeoto e exeruçlio da portaslntorlo""'em painéis de resinas fen6~cas, cora definir, tnduirn!o puxadores, ' trinque, dobadlo;a, todos os meios, trabalhos e •""""órl"' necessârlos ã wa perfeita rucecução. de acordo com as peo;as 

30,00 un desenhadas e o C.E. 
o 1.10.5 flodap.!s ' A 1.10.5.1 Fornecimento e colocação de rodap.!s em madeira madço wm 7cm de akurn e 1,25 cm de esj>ossurn, lndulfldo ' iixação, acabamento esmaltado, de cnra definir, todososmelos, traba~as e acessórios nec~rlos à sua perferta 

823,50 mi exerudia. de aamto com as oe<>~s desenhadas e o C.E. 
1.10.6 Pas,.,-miios ' A 1.10.6.1 Fomedmento e apl""'ç.'lo na guarda da escada de p\lbllm, de passa·m~os""' madeira de carvalho com 7x2on, 

lndulndo f!Kadles e acabamento em vemr... 15,00 mi 
1.10.7 Moblllál1o 

A 1.10,7.1 Fomeàmento e wlocação de baldio de bengaleiro B1 em MDF!lllheado, indulndo gavetas, var~o em tubo met<lllm 
suspensão de o-uzetas, tampo em vldra~o com 2 cm de espessura e Olft<!_ a mela·...-quadrla, acabamento 
envemiZilmento, calhas, puxadore< e todos m;lrobalhos necessáMos à sua boa e~eruç.'lo de acordo com as peç;>s 

1,00 un desenhadas"- o C.E. 
A 1.10.7.2 Fornedmento e wl<>caçllo de baldio de bilheteira 82 em MDFfolheado, Incluindo gavetas, prntelel!"a", tampa em ' vldrnçocom 2 cm de ru;pessura e <e<te a mela-""'!uadrla, acabamento enveml.amento, calhas, pu~adores e todos os 

trabalhos nece!»árla< à sua boa execução de awrdo com as peças d"'enhadas e o C.E. 
1,00 un 

A 1.10.7.3 FOrnedmento e o:Jiocação de annárloA1 em MDFfolheado a madelrn carvalho, mm 2,30m x 0,43m x 2,00m, tndulndo ' 4 portas de abl1r, prntelelrns, acabamentoenvemiz<lmonto, calhas, puxadores, fechadurns tipO "Yafe• ou equivalente, 
dobrntllços !nvlsÍIIels, todos os trabalhos necessários à sua boa exeruç.'lo de acordo com as peças desenhadas e o C. E. 

1,00 un 
o 1,11 Senãlhal1as ' o 1.11.1 Vil"<> Exteriores ' 1.11.1.1 Fornedmento e OJioc:açãc de janelas exteriores em alumlnl<> do Upa "l"<trusalA45" OJm rupturn Ténnlca ou ' equivalente, v~ro duplo de 4+5mm de espessurn, lndulndo fixações, fenêgens da série do alumrnlo, acabamento 

anodlzado 11 wrnatura11 todos os trabalhos, meiM e acessórios nece!iS<Irlos ii sua perfeita exeruç.'la, de acordo mm as 
oems desenhadas e C.E. 

A 1.11,1.1.1 lA! wm 1,74xl,OO m, de 1 folha osdlobatente 2,00 un 
o 1.11.1.2 Fomedmento c wl<>caçlio de portas exterlo""' em atumlnlo do tipo "E>Iru><IIA45" wm rul'tura Térmica ou equWalente, 

vidro duplo de4+5mm de "'pessura, Incluindo tlxações, ferrngens da sórte do alumlnio, acabamento do atimnlnlo 
anodlzadoà o:Jrnaturnl e as peços em ferro esmalte fO!ja, todos os trnbalhos, metas e acessórios necessári<>S à sua 
perfeita execução, de acordo com as peças desenhadas e C. E. 

A 1.11.1.2.1 PA1 o:Jm 2,27x2,16 m, de 2fulhas de abrir 1,00<m ' A 1.ll.l.2.2 PA2 o:Jm 0,90>!2,22 m, de 1 fulha de abrir 2,00 un ' A 1.11,1.2.3 PA2.1 com 0,97x2,13 m, de l Folha de abrir 2,00 un 
A 1.11,1,2..4 PA3 com 1,52><2,30 m, de 21lllhas de abrir 2,00 un 
A 1.11.1.2.5 El\1, com 3,00 x 2,14m, com 2 fulhas de abrire 2folhas fixas 2,00 un 

1.11.1.3 FOrnedmento e montagem de portas exte11ores abaixo Indicadas, em "'trutura em ferro, chapeada em ambas as fac...- ' o:Jm chapa de ferro, lndulfldo ftxar;O...-, ferragens, puxado""', acabamento esmalte forja, todos os trilbalha<, melas e 
acru;s6rlos necessários à sua perfeita exeOJç.'IO, de acordo com as peças desenhadas e C. E. 

A 1.11.1.3.1 PFJ com 4,76"x2,00 m, de 3tlllhasde abrir+ 1 fOlha fixa 1,00 un ' A 1.11.1.3.2 PF4 (1Jil1 2,00x1,20 m, de 2 full1asde abrir 1,00 un 
o 1,11.1.4 uxagem, reparação pontual e pintura das portas exte11ores abab:olndicadas, Indu indo ;ubstltulç.'lodas ferragens se ' necessários, acabamento esmalte furja, todos od trabalhos, meios e acessórios necessários à sua perfeita execução, de 

awrdo wm as oecas desenhadas e o C. E: 
A 1.11.1A1 PFl com 2,24>:2,28 m, de 21'olhas de abrir 1,00 un 

A 1.11.1.4.2 PF.! wm 2121>:1,87 m, de 2fclhas de ablir 1,00 un ' 1.11.2 Vão interiores- ' o 1.11.2.1 fOmedmento e montagem d~ port>llnteriorem v~ro liso laminado de 5+5mm. lflduifldo n~ao;ões, ferragens, fecllo, ' puxado""' em aço klox, todos os trabalhos, meios e ""'""&;os necessária< à sua perfeita e~eruç.'lo, de acordo rom as 
oecas desenha <las e o C. E. 

A 1,11,2.1,1 PVl mm 2,4ax2,12 m, de 2 folhas de abrir+ 2 folhas lixas 1,00 un ' o 1.11.3 Guardas e Corr!milos ' A 1.11.).1 Fcmedmento e col<><:ação de oorr!m:fo na ru;cada de pUbtlm em prancheta de ferTO com 70x 7mm e prumos em ' prncheta de ferro com SQ x7mm, lndulfldo fi>caçaa em aço lno~ e todos ostrabalhos, meios e acessórios necessâtíos, 
15,00 mi de amr<lo wm as oecas dsenhadas e o C.!'. 

A 1.ll.3.2 Fornedmento e o:JI<><:ação de o:Jrrlm~o na e;cada de serviÇo cm prancheta de ferro de SOx!O mm epll!mosdc ' pranclleta óe 30x5 mm, Indu! mio Hxa~~o chumbada, fixaç.'lo, todos os trabalhos, melose aoess6riosnecessál1os, de 
18,00 mi ao:Jrdo com as oems dsenhadas e o C.E. 

A 1.ll.3.3 Fornedmento e wloc:aç~o de corrlm~o na es.:ada do rnls da platalllnna elevatótla em tubo de ferro l'l25mm, lndulfldo '. fJXa!;l!o por chumbadooros a parede, todos os m.balhos, melm; e acess&los necess~rlos, de acordo rnm as peç;>s 
3,95 mi dsenhadas e o C.E. 

A 1.11.3.4 Fomedmento e o:Jiocaçlio de grade de protaç.'lo da platafunna elevatória em tubos de ferro, Jndulnd<> prumo de ferro ' de nxaç.'lo e de abertura, Incluindo li><ar;Oes, dubrndlças, acabamento a pintura, todos os trabalhos, meios e 
2,00 m2 necessários, de amrdo com"' Pec<!S desenhadas e c C.E. 

A 1.11.4 Fo;nedmento e rnfocaçlío de caixa de o:Jrrelo em aÇo lnox 316" lac:ado, e<>ra deftnlr,embebldo 110 muro da entrnda da ' porta trontal, lnduindo argama,.as, flxaçõru;, todOS o; t,.-abclh<», meios c acessórios nec~l1os à sua perfeita 
1,00 un exe01d!o, de acordo com as oecas dewnhadas e o C. E. 

o 1.12 Oatabólas ' A 1.12.1 Fomedmento e coloca<;ão de darab.ó;a em pe!fude ferro met.ollzado;, vidro laminado wm 4+4mm ""P e rufi.>s de ' zinco, com 2,88 x 2,8Bm, indulndo nxao;ões, vedaçõ.,, plnturn dospoufis de ferro e todos os trabalhas, meios e 
1,00 un acessórios nece.ss;!rlos. de o<:ordo e<>m o ""'oectÍIIO d"'enho e C,!: 

1,13 T&to de vidro 

A 1.13.1 Fomedmento e col<>caç~o de tecto em perfis de ferro metalizados e v~ro tamlnado wm 3+3mm ru;p1 com 2,77 x 
4,BSm, Incluindo fi>:ar;Oru;, rnbosde suspensão, pintura da< perfis de ferro e todos os trabalhos, meios e acess611os 

13,43 m2 necessários. de arnrdo mm o resoed:ivo desenho e C.E 
o 1,14 Fun!larlas ' 
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' 1.15" 

' 1.15.1 Fornedmento e coi<>Olçlio de granito do tipo "Mondim" ou equival<'flte com 40 mm de e•p"""ura, lndulndo argamass-a ' de assentamento, smcones, todos os trabalho;, meios"- ao:es!t<lrios neo:esdrlos à sua pelfe~a exewçao, de acordo r:nm 
as pecas desenhada> e o C. E". 

A 1.15.1.1 Emsotalrns 17,00 m2 
A 1.15.1.2 Em peitoris 7,00 m2 

' 1.15.2 Umpe,;, de cantarias existentes com rerurso ajatto de .lgua, lndulndo reparoçii<=< pontuais, refechamento dejl!l1tas, 
tO<Ios o; meros, trabalhos e ace5SÓf10S """"-"MM à sua pelfelta exewç;io, de ao:>rdo as peças des~nhadas e eSOitas. 

A 1.15,2.1 Em d!aplns 7,50 m2 
A 1.15.2.2 lõrJ1 e;c.adas 6,50 m2 

A 1.15.3 Fom&Jmento e <n\Oú!<;:io de dlapOl> ruo márm., ~ldrnço com 2on esp, lndulndo argama""" de i!.SSOI!tamento, "-
todos os trabalhos, meios e ace5SÓf1os nec.essârios à sua perfeita ""eruçlio, conforme desi!nhos e C.!:'. 

2,76 m2 

' 1.16 Pinturas ' A 1.!6.1 Fomedmento e exeOJÇ.lio de pintura de paredes exteriores com tinta pl~31fca, cor a <leftlllr, lndulndo prim~rio e as 
demãos necessãrias, todos os trabõlhos, me !os e aceS5Ór!OS n~es<ános à suaperte.tta ex~ o, de amrdo com as 

1550,00 m2 oocas desenhadas e o C_E. 
A U6.2 Fomeciment<> e execução de pintura de paredosinteriores com tinta pliÍstl~, cora definir, lnduindo prim~rio e as ' domãnsnecessãrias, todos os trabalhos, melo; e aressótlo; nece.sárlosà """perfeita execução, de aetmlo com as 

3569,80 m2 oecasdOSMhadas e o C.E. 
A 1.16.3 Forne<:imento e exewt;âo de pintura de tetoslnterioroscom tlni;Q pMstlca, cora definir, lr>duln<lo primário e as demão; ' necessárias, todos ost;abaihos, meios e acess6rlos necessários à sua perfeita exew!;illo, de acordo com as I'"'>"' 

1010,00 m2 desenhadas e o c.E. 

' 1.17 Louças, torneiras e acess6rlos sanlt:irios 

' 1.17.1 Fornecimento e montagem de lou;as sanltárlas tipO •sanitana• ou equivalente, corbf<lnca, lnduindo suporte de ' suspenslio, a;;entamento com todososa~rios, todos os trabalho.- lno.rentesaa seu fundallilm2nto, de aco,da com 
as o~cas des.enhadas. o C. E. e o fabricante. 

A 1.17.1.1 t.avatórin< suspensos de 60 cm da série "MU(IIque• ou equlvaleme 28,00 un ' A 1.17.1.2 lavatórios suspensos de canto ~rio "Quattro de canto" ou equivalente de 50x50 cm 3,00 un ' A 1.17.1.3 Sanitas corilpacta, lnduindo tampo Plilstlw edstema da série da sanita 23,00 un ' A 1.17.1.4 Urlnol da sér1~ "PIK"' oo equivalente, IIKiulndo fi\JXometro exterior e tomelril tempori"'da 12,00 un ' A 1.17.1.5 BaSe de dcKhe em pollesterde 80:>1~0 cm 12,00 un 

A 1.17.1.6 Sepafõldor de urinol 12,00 un 

' 1.17.2 fomedmento e colocaç~o de torneiras misturadora; monocomanda em latão c:romado tipo "Gfoal" modelop "lma~e· ou 
equivalente induiodo acessórios de fixa!;illo, d~acordo com as peças desenha;, o C.E. e o rabr1cante. 

A 1.17.2.1 Tomelf<l de lavatório 31,00 un 

A 1.17.2.2 Tomelfõl de base dedu<he, tncluido chuveiro de rnste ro:a embutl<la na parede 12,00 un 

' 1.17.3 Foriletimento e colocação de acessórtos sanitários em latão O'Olilado, lndulndo ace;s6rios de fixação, de acordo com as 
Pecas d.senhas e o C. E. 

A 1.17.3.1 C.bldes 46,00 un 

A 1.17.3.2 Toalhe.lrn de 50 cm l2,00 un 

A 1.17.3.3 Porta rolos 23,00 un 

A 1.17.3.4 Porta pia?'ba 23,00 un 

A 1.17.3.S Dlspom;ador de sabão 24,00 un 

A L17.~6 o;sp..,;ador de papel 16,00 un ' A 1.17.3.7 Barra "'baUvel de apOio a mollllldade 3,00 un ' A 1.17.3.8 Barra rebaHvel apoio a mobilidade con<lldonada com suporte de r<>lo de papel 3,00 un ' A 1.17.3.9 Fomecimentoa apllcot;âo de espelhos, com 50><60 cm e 4mm de !ôSp<=SSUra, colados, lnduindo todos os trabalhos, 
melo.- e ac~os necessânos à sua perfeM "'<eruç.io de acordo com as peças desenhadas e o C. E. 

31,00 un 

' 1.18 Arranjos B<tertores 

A 1.18.1 Umpe"GI, diOSmataçãc e remct;âode ervas e arllu.-tos em toda a área de Intervenção, lndulndo remo!;illo, carga, 
transporte e d.scarga a """"douro, indulndo todos o; trabalhos, meios e acessónos necess.ár1os, de acordo com as 

450,00 ffi2 oecas d.senhadas e o C. E. 
A 1.18.2 ForneCimento e distribult;âo de terra vegetal com 20 cm de esp.s.-ura, lndulndo preparaç~o de tem! no hwtas 

d~nldas no Prajocto, todns o; trabalhos, meios e acessórios ne~nos à sua perfeita execuo;ao, de acordo com as 
450,00 m2 oeca d.senhadas a o C.E. 

' 1.19 Diversos ' A 1.19.1 Fornecimento e exeruçllo de sanefas (~bwtõ.s) ao longo das paredes do audltdrio pa,a receber cortinas, constituldaS ' por uma estrutura de tubula""' de fem> ence!Tada com àlapa de fem> de 1,25 mm de espessura pelo tardoz e 
reve;tlda pela frente om MDFfo!heada, lodulndo fixações, rerr.~gens, acabamento enveml,.do, todos os tf<lbalhos, 
meios e acessórios neCJ>SSários à sua perfeita exeooção, de acru-docom as pe;a.- desenhadas e o C. E. 

10,00 un 

A 1.19.2 f<l.mecimento e colocat;âo de alcatifa rasa Industrial à <;W ci~, Incluindo cola ad.slva de ~ontacto, todos os meios, ' trabalhos e acessórios nece~rlos à sua perfeita execu!;illo, de acordo com as peça.- de>enhadas e o C. E. 
JS,OO m2 

A 1.19.3 R>medmento e "'<eOJÇãO do balCão do bar 83, em ~joio de 7cm pai-a rebncare reve..t.lrpelo exterior e no tampO com ' placas de vldraço çom 2cm e;p, cortadas à mela-esquadria e para ..tanharpelo Interior, coolorme d.senho e C.E. 
2,72m! 

lso!~momto acústico ' ' 
,.. Coberturas ' 2.1.1 Fomedmento e "Xerução de isolamento acústico da cobertufa do auditório (COB02), lr>duindo fu<açõ.s, todos os ' meiOs, traball)os e aces.ÓriOS necessários à sua perfeii;Q exeo.ry'io, de acordo com as espedlie<!çõ.S do e<tudo de 

cond;:!onamento adlstlcn. constituld<> cor. 
A 2.1.1.1 -2 placas de madelfõl e cimento com 16 mm de esp.ssura (1350 kgfm') e sistema de encal~e do tipo madlo-fêmea, 322,00 m> 

sobrepostas .:cm as juntas desencontradas, tipo Vlroc ou equivalente. 
A 2.1.1.2 -Ui mineral com 250 mm de espessufil (70 kgjm•) de densidade. 322,00 m• ' A 2.1.1.3 - 1 pJ>ca de madeira e cimento com 22 mm de espessura (1350 kg/m') dotado de sl.-tema de en<;<~IXe do ~pO macho- 322,00 m> ' f~ea. 

A 2.1.1.4 -Tela Oetuml<!o;a de alta densidade com 4 mm de espessura (miníma 6 kgjm'), do tipO "M.A.D.4" da OAilDSA ou 322,00 m• ' eqiilvalente. 
A 2.1.1.5 - 1 placa d,; madelf<l e dmento com 22mm de espessufil (1350 kg/m') e s1stema de encaixe do ~po madlo-fêmea. 322,00 m> ' 
' 2.1.2 Fornedmento e ""ecução de l$01amento acú;t;co da cobertura da sala de ensaios (COB03), lndulndo llxaçõ.s, todos os - ' meios, trabalhos e acessórios necessário; à sua perfeita exeOJ!;ill<>, de acordo com as .spedlie<!ções do estudo de 

mndldonamento acú;t;m. con;t;tufdo """ 

' 2.1.2.1 -Painel san<lwlctl constltufdo por chapa metáiTca, lã de rocha com 100 ~m de IOSpessura (IOkQ/m3), d1apa metáll~ 
perfurada com percentagem mínima dê p"-!1'tmlção de 30%, do Hp<> "Oaustrapanei" da ACUSTEI<PRO, ou «qulvalente 

90,00 m> ' 
(fac~ perfura~a voltada para o intertorda ;ala de ensaios). 

A 2.1.2.2 - C.b<a de ar com 50 mm de !ôSpessufil e 1 pia"' de aglomerado de madeira e dme~ta com 22 mm de esposwra 90,00 m> 
(1350 kg/m ), de enca!xedo tipo matho·fêmea, assente em ~pado de 50><50 mm. 

A 2.1.2.3 -Tela betumln= de<ilta densidade conl4 mm de e:,P"-"'u"' (mfnlma de 6 kg/m'), do tipo "M.A.D.4' da DANOSA ou 90,00 m> ' equivalente. 

A 2.1.2.4 - 1 Placa de madeira e cimento mm 22 mm de espessura (1350k9fm') e sistema de ene<!lxe do Upo madlo-lêm"". !10,00 m~ 

'·' Pavlment<>s ' 
' ~2.1 Fomedmento e exerução de Isolamento acistlco do pavimenta da so!a de ensaios (PAV01), 11\Ciulndo todos os meios, ' t;aballlo< e acessórlos neces;ártos à sua perfeita execu!;illo, de aoordo com asespedti<:oções do estudo de 

condfci<>r~amento adlstlco. constltuldo oor: 
A 2.2.1.1 - Apl""ção, na ca!xa de ar sobre a laJe estn.Jtuf<ll formada pelos apOios póntuais {abaixo des<:rit<>s), de !li minera! com 74,00 m> ' 20 mm de .so...,ura (40 kolm'l. 
A. 2.2.1.2 -SIStema resftlente com· apoios pOntuais do ~po "COM tAT 80"" com 50 mm de altufõl. 7~,00 m> ' A 2.2.1.3 -Placa" de OSB com IS inm de IOSpe<St!r.'l ou sistema de coffilge"m Perdida eqlilvalente. 74,00 m> ' A 2.2.1.4 • T.ajeta rile betão iom 100 mm de "'P"""";., llgelriiilento armado. 74,00 m> ' A 2.2.1.5 - Execu!;illo de caixa de ar com bam>tes de ma dei"' para a.-><:ntamento de soalho com 30 mm d .. espOssura. 74,00 m> ' 
A 2.2.1.6 -Aplicação, na caixa de ar formada porbarmt~, de Iii mineral com 20 mm de espe.sura (40 kgfm'), lnduindo véu 74,00 m> ' neQra anti desaqreqante na face suoertor. 

' 2.2.2 Fomedmento e execuçlio de l.olamento acústico do.pavlmento do caré·concerto (PAVOJ), lnduindo todos o; meios, ' trabalhOS e acessórios necessãrto.- ã sua perfeita execuS:Jo, de acordo mm as especlfical;!i.S do estudo de 

A 2.2.2.1 
condld<>namentoacúS"!ICo. con;t;tufdo oor: 
-Tela reslllente do tipo "COM MTA 15/7" com 15 mm de "'Pessi!ra (710 kgjm•), ou equivalente, com juntas, entre l2t,oo m> ' tlras.ooladas. 

A 2.2.2.2 -Rime de. polietileno (1 gr/cm3) com sobrepo~içilo mlnlma de juntas de 100 mm. 12i,OO m> ' A 2.2.2.3 - t.ajeta em betão com 60 mm de "'P""sura, armada com fibras. 121,00 m• ' 
"' Pared., ' A 2.3.1 Fornecimento e exerução de feàlo de paredes n"osvãos "'<tericro.> {PAR03), lndlllndo todos os trabalhos, meios e ' acessMos necess~rios ~sua perfeita exeOJ!;illo, de aconlo com o projeto de acú;t;ca, constltufdos por: 

- Ttio1o de tem~oa(\lfiõ dê 140 mm {9351<9fm') com "'boco em ambas as faces; 
- C.ixa de ar de 60mm; 
-lã de racha de 50mm de .spe=fil (40kg/m'); 
- Tijo1o ceràmlco de 11 cm 70,00 m• 
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A 2.8.3,1 

A 2.8.3.2 

c 2.9 

c 2.9.1 

A 2.9.1.1 

A 2.9.1.2 

A 2.9.1.3 

c 3.1 

A 3.1.1 

A 3.1.2 

A 3.1.3 

A 3.2 

A 3.3 

A 3.4 

A 3.5 

c 3.6 

A 3.6.1 

A 3.6.2 

A 3.6.3 

A 3.6.4 

A 3.6.5 

A 3.6.6 

A 3.6.7 

A 3.6.8 

A 3.6.9 

A 3.7 

A 3.6 

"' 
A 3.9.1 

A 3.9.2 

A 3.9.3 

A 3.9.4 

A 3.9.5 

A 3.9.6 

c 3.10 

A 3.10.1 

A 3.10.2 

A 3.10.3 

A 3.10.4 

A 3.10.5 

A 3.10.6 

A 3.10.7 

A 3.10.8 

A 3.1Cl.9 

A 3.10.10 

A . 3.10.11 

A 3.Hl.12 

A 3.10.13 

A 3.10.14 

A 3.10.15 

A 3.10.16 

3.11 

3.11.1 

A 3.11.2 

A 3.11.3 

A 3.11.4 

A 3.11.5" 

A 3.11.6 

A 3.11.7 
A 3.H.B 

A 3.11.9 

A 3.11.10 

A 3.11.11 

A 3.11.12 

A 3.11.13 

A 3.11.14 

A 3.11.15 

A 3.11.16 

A 3.11.17 

c 3.12 

A 3.12.1 

A 3.12.2 

A 3.12.3 

c 3.13 

A 3.1.3.1 

A 3.13.2 

A 3.14 

c 3.15 

A 3.15.1 

A 3.15.2 

A 3.15.3 

A 3.16 

A 3.17 

A J.ta 

A 3.19 

A 3.20 

A 3.21 

A 3.22. 

- EnvOJ.ccom 0,67x4,5S m, de 4 folhas fiXas 

- EnVOJ.ccom 2,70x 2,21 m, de 2 folhas fiXa• + 2 folhas de abrir 

Eleinentos COmplementareS 

F<>mecimento e illtalação de. Palrn!isrelletore< no audi16rio(CPl02), lnduido fixações, todos os melo>; trabalhos e 
acessórios nscessárJo; à •ua perfe~a exerução, de acordo com as e;pedficaçõesdo estudo de condidonamento 
aW.tlco. rnmtt~uídosoor: 
- 1 placa de aglomerado de madeira e dmento com 16mm de 
esoessura [1350 ko/m>). do Uoo Vlroc. ou eoulvalente. 
-2 placas de I~ mineral com somm de espessura (70 kgtm>). 

-2 Placas de fi.rmaceU O>m 12,5mm de espessura,pllcadas sobrepostas C001 as juntas desencontradas e devidamente 
barradas com aroamassa de cesso. 
Inf,..eslruluras, sistemas e equipamentos d" Arqu!t<rtura de Cena 

Fomedinento e Instalação de Elaslid~, conforme cr, MO e PD 

Fomedmellto, l11te9raçãoe lnstolação de bastidor BST AVCO, 30U-19"-600:<800, lndulndo palnéts de patch, wnectores 
e gaveta, confunne COodlçOes técnica< (CT), Memória Oest:rltiva (MD} e. PeÇ~s Desenhadas (PD) 

Fornecimento, lntegra<;ão e Instalação del>astldor 6ST PAVA, 30U-l9"·600x800, Incluindo painéis de pat<h, conectores 
e gaveta, O>nforme Coodlçil!S té01Tcas (CT), Memória Descritiva (ND} e PeÇIS Desenhadas (PO} 

Fomedmento, lnte9n;~o e Instalação de ba<tldor BST ON, 30U·l9"-600x800, Incluindo painéis de patch, conecton!s e 
yaveta, confomle Condições té01lcas (CTJ, Nemórla De>Oitlva (MO) e Peç.'ls Dewnhodos (PD) 

Fomedmento e Instalação de swltch Ethernet com P<>E 

Fomedmento, lntegraç~o e rn;talaçãode conjunto de ClJxas cs, para monti!gem Sõliente em parede, lnduln<lo todos 
os trabalhos. ~nect(ln!.S, l>"cas e a<es5Óf10s. conforme cr. MO e PD 
Fomedmento, lnte9mç:!o e Instalação de conjunto de C.b<as !Cl, para montagem saliente effi parede, !l>duiMo todos 
os trabalhos. conectores, pecas e acesSÓ(jas. O>nf<>rme cr, MD e PD 
Fomedmento, Integração e Instalação de conjunto de C.l:<as IC2, par<~ montagem saliente em parede, !nduln<To todos 
os trabalhos, .:onectores, oe<;<>S e aces;&ios. O>J\f<lrme cr, MO e PD 
Fom&imento e Instalação de Gabos em aomlnhos de <;abas ou enfiados em tubos, confonn" cr, MD e PD 

C.bo tipo 102- Gabo de ~udlo ron<tltuklo por 2 canal> balanceados P""' áudio 

C:.botlpo 104- Cabo de áudio constltuldo pc.-4 canais balar>Wados pa"' áudio 

C:.botlpo 116- C..bo de áudio constltu!do J>Or 15 canats balanceOdos para áud;o 

cabo tipo 301- Gabo para DMX/RDM, com 4 condutore.s e malha 

C:.b<>tlpo 461- C:.bo FTl' rígido C.t6 

C:.bo tlpo 601- C.bocoaxlal para sinal de v!deodlgltal 

C:.bo tipo 821- Gabo de coluna de 2X1,5mm2 

C.bo tipo 822- Gabo de «>!una de 2x2,5mm2 

C.bo tipo 844- Gabo de coTuõa de 4x4mm2 

C:.bo tipo 91)2- Gabo de e!1"...rgla do tlpoFXG-3G2.5 

Fom"edmento, lnst~lação e ITgação de quadro elêttrlco Q.AV. 

Fomedmento e Instalação de caminhas de cabos e tubos, mnforme CT, MO e PD 

caminho de c.bo< de 100x50mm 

C:.mlnho de cabo; de 200:<50mm 

caminho de aobos de JOOxSOmm 

caminho de aobos de400xSOmm 

Tubo tipO VD 020 

Tubo a>IT'Jgado 032 

Sistema electroaolstico de mensagen>$!lnoras e alarme por voz (PA/VA), em conformidade rom a EN 54 

fom<!dmonto e Instalação de unidade d" contn>lo e processamento, conforme MD, CT e PO. 

Fom&imento e Instalação de sistema de cabos pa"' lllterllgação de s~oma, conforme MO, cr e PD. 

Fo"*dmento e Instalação de con;ola de chamadas, conforme MO, cr e PD. 

Fomedmento e Instalação de bloco 0>111 tedasde seleção para consola de <h amadas, conforme MO, CTe PO. 

Fornecimento e Instalação de Interface para amplificador, conforme MO, cr e PD. 

Fornecimento e instalação de Interface para consola de chamada, conrnrme MO, cr e PO. 

Fo"*dmento e instalação de projector de som tipo SP1, 6W, omforme MO, CT e PD. 

Fomedmento e Instalação de projector de som tipo SP2, 12W o:mforme MO, CT e PD-

Fomedmento e Instalação de projector de som tipo SPJ, 60W conforma MO, cr e PD. 
FomedmentO e Instalação de amplll\cadortlpo AMP! de 1~500W, cMforme "No, cr e. PD. 

fomedmento e lnst.lação de amplll\cadortlpo AMP2de 4X125W, cMforme ND, CT e PD. 

Fornecimento e Instalação de ampllfocadortlpoAI1PJ de 2x2SOW, om{orme MO, cr e PD. 

Fomedmento e Instalação de '''"regador de baterias, conforme Mo, CT e PD. 

Fomedmento e lnst.lação de conjunto de baterias pa"' alimentação re.dun<lante, conforme MO, cr e PD. 

Fomedmento e instalação de conjunto de placas de supe!VISÕo de ffnha de 1or:N, conforme MO, cr e PD. 

Fomedmento e Instalação de computador, conforme MO e CT. 

Equipamentos e Sistemas de Áudio 

Mlcrofooes 

Fomodmento de microfone de bobine móvel para vrn, conforme MO e CT. 

Fornedmento de mlrrofone de bobine móvel para Instrumento, conforme MO e cr: 
Fomedmento de mf<rofone de bobine móvel e dla!i"agma laryo, conforme MO e cr. 
Fomedmenlo de mTaotone de condensador e diafragma pequeno, confom1e MO e cr. 
Fomedmento de mkrofunede. condensador e dtõfrogma laryo, conforme ND e cr. 
Fomedmento de O>rp<> de mlérofol\1'. para c.ipsulas lntermutávelsde ci>ild•nsador, conforme MO e CT. 

Fomedmento de c:ápwla card161de para O>rpo de microfone de C<lndeosador, conforme MD e cr. 
Fomedmento de c:ápsula omnldlredO<l<ll para corpo de microfone de condensador, conforme ND e cr. 
Fomedmento de t:>lpwla figura de oito para corpo de mluoforn! de condensador, conforme NO e cr. 
Fornecimento de mlaofone de O>ndensador de >Vj)er!Íde, omforme t~O e cr. 
Fornedmento de mlaofone de O>ndensador miniatura, conforme MO e cr. 
Fomedmento de cmpo com braço artirulada para mkrofone de pólp~o, conforme MO e Cf· 
Fomedmento de o:>rpo 0>111 bra<;<> artiCulado para mkrofime de me;;a, conforme ~IDe cr. 
Fomedmento de cápsula de coõdensador par.~ mlcn>fone de p!llplto, co':'lorme MO e cr, 
Fomedmento de cápsula de condensador par.~ mlcn>Ji>ne de mesa, o:mfomle MO e CT, 

Rimedmento de baie para mlontone de mesa e pUipito, conforme MD·e CT. 

Sistema de mlcn>fone;;sem fio 

Foniedme"nto de conjunto emissor/receptor de microfone de mão sem fios, conforme MD e cr. 
f<Jffiedmento de conjunto emissor/receptor de mlcrofona de lapela sem _fios, «>nforme MD e 9"· 
Fomedminrõ de mTaofune de aobeça {hoad;et) pam emlosor de dnto, conforme MO e CT. 

Eqvipanienti>s para mmura e reprodução de áudio 

FoinO~mento de mesa de ml<tura digital tipo 1, conforme MD e q. 
Rinedmento de me;a de mistura digital tipo 2, conf<>rme MO e cr. 
FomeÕimento de Sl:;tema electroacústlro, ~nforme MD e cr 
Equlpamen"tos para graviição, reprodução e controlo de iiudlo 

Fornedmento de computador portá UI para gra~ação, reprodução e contTolo, conforme MO e cr. 
Fornecimento de riiprodutorduplode CD e frxmatosáudlo, conforme MD e cr. 
Fomedmento de ausc:uliadcr, conforme MO e cr. 
Fomedmento de cãt.a delnjeo;.'iodlrecta atlva para guitarra, O>nfonne MD e CT. 

fomedmOnto de <::al~a de lnjeq;õodlrecta passiva para Instrumentos, O>Ofor!"e 1•10 e cr. 
Famedmento de <::alxa de lnJe<çà"odlrecta pa.><lva para sinal< AV e PC, conforme NO e cr. 

F<im&~mento de oilxa de sOma 2:1 passiva para sinais de linha, conforme MD e cr. 
Fom&!mento de CDixi de dlvls;T"o 1:2 paSSiva para sinais de linha, wnforme Mo e cr. 
Fom&~mento de cat.a de divls;T"o 1:2 e soma 2:1 passiva para !iiMis de mlonfone, conforme r~o e cr. 

Fornedmento de conversor de slnalllalanceado para sinal n!o balam:eado, conforme MO e CT. 
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3.24 

A 3.24.1 

A 3.24.2 

c 3.25 

A 3.25.1 

A 3.25.2 

c 3.26 

A 3.26.1 

A 3.26.2 

A 3.26.3 

A 3.26.4 

A 3.26.5 

A 3.26.6 

c 3.27 

A 3.27.1 

A 3.27.2 

A 3.27.3 

A 3.27.4 

c 3,28 

A 3.28.1 

A 3.28.2 

A 3.28.3 

A 3.28.4 

A 3.28.5 

3.26.6 

A 3,28.6.1 

A 3.18.6.2 

A 3.28.6.3 

A 3.26.6.4 

A 3.28.6.5 

A 3.28.6.6 

3.29 

A 3.29.1 

3.29.2 

A 3.29.2.1 

A 3.29.2.2 

A 3.29.2.3 

A 3.29.2.4 

A 3.29.2.5 

A 3.29.2.6 

A 3.29.2.7 

c 3.30 

A 3.30.1 

A 3.30.2 

A 3.30.3 

A 3.30.4 

A 3.30.5 

c 3.31 

A 3.31.1 

A 3.31.2 

A 3.31.3 

A 3,31.4 

A 3.31.5 

A 3,31.6 

A 3.31.7 

A 3.31.8 

3.32 

A 3.32.1 

A 3,32.2 

A 3.32.3 

A 3.32.4 

A 3.32.5 

A 3.32.6 

A 3.32:1 

A 3.32.8 

A 3.32.9 

A 3.32.10 

A 3.32.11 

A 3.32.l2 

A 3.3Z.l3 

A 3.32.14 

A 3.32.15 

A 3.32.16 

A 3.32.17 .. 
'·' A 4.1.1 

A 4.1.2 

A 4.1.3 

c 4.2 

c 4.2.1 

A 4.2.1.1 

A 4.2.1.2 

A 4.2.1.3 

A 4.2.1.4 

A 4.2.1.5 

A 4.2.1.6 

A 4.2.1.7 

A 4.2.1.8 

A 4.2.1.9 

A 4.2.1.10 

A 4.2.2 

Trlp~ par<l mlcrnfon~s 

Forn~dm~nto de trip~ baixo P""' microfone, com br.l~o artlrulado, confonne MO e cr. 
Fornedmento de trip~ alto par<l mlcrnlone, com braço art!CJ!ado, confotme MD e cr. 
Equipamentos e sl.stemos de Comunl<ações de ama 
Rlmedmento de mlcrofoneshotgun M/5 stereo, conforme Mo e cr. 

M""' de ml<tu"' digital para rad<, e<m/tlrme MO e cr. 

Sistema de monitorização vWeo de cena 

Fornedmcnto de dmora para sistema de mOllltorizaç~o de vkleo de cena, rnnfonne MO e cr. 

Fornecimento de monltordevídeo.para Jn;talay\"o nos <:amarin> e dfOllõções tómlcas, conforme MO e CT. 

Fornecimento e lnstalay\"o de ampllficadorfdt;tribuidora/BS 1:3, ronronn~ MO e cr. 
Fomedmento e 1<\.stalao;ão de ronversor/scalcrdeCVllS para VGA, <:Oilforme MO e CT. 

Fomedmenl;(l e k\stalao;ão de emJssorVGAsobre IP, ronforme MO e CT. 

Rlmedmonto e lnstalao;âo de receptor deVGAso!lre lP, conforme MO e cr. 
SW:"ffia digital de lnten;omunlcao;âo e deixas visuais 

Rlmecimento de estay!"o muklcanal, <011forme MO e cr. 

Rlmedmento de est"ao;ão de dnto (belt pad<), oonforme MO e CT. 

Fornedmento de aUSOJitadorrnm microltlne {headset), conforme ~!O e cr. 
Fornedmento de sistema de c:omUfllcar;õe> sem fios, conlt>rme MD e cr. 
Equipamento> e s!.stemos de llumlnao;ão de Cena 

Fomedmento de mesa d!gltal e controlo de llumlnoção de cena, rnnforme MD e cr. 
Fomedmento de splltter DMX/RDM de lnstalayl"o, conltlrma MO e cr 

Fomedmento e lnstillao;ão de umal de dlmmerdlgltal, rnnforme MD, cre PD. 

Forn&Jmento, !nstalay\"o e Ugaçãode régua electrlll<:ada para vara de carga, conforme MD e cr. 
Forn&Jmento, lnstalay\"o e Ugay\"o de quadro eltctrkc para drwltos de Iluminação, conforme MD, CT e PD. 

Projeto...s de Iluminação de cena 

Fornecimento de projetorplano C<>f!V""o (PC), conforme MO e cr 

Fomedmento de projetorfl"e;nell, C<>flfonne MO e CT 

Fornecimento de projetorde Recorte loom 1, conforme MD e cr. 

R>medmento dê projetar do tipo PAR. tEO RGBW, conforme MO e cr. 
R>medmonto de projetor P'"' ddorama, omfllrrne MD e cr. 
Rlmedmonto de projetortlp-o barra de tEO, oonforme. MD e cr. 
Equipamentos e Slstemos de Mednlca de Cena 

Fomedmento e Instalação de sistema de bancada telesolpl<:a motortzada, confonne MO e CT. 

Si5t~mas para suspi!I"IS~c de carga 

Fornedmento e lnSI1llação de sistema de vara de <:arga manual pequena do tipo I, conforme MD e cr. 
Fomedmento e ln<ttalação de sistema de vara de <:arga manual grande do tipo li, amforme MD e cr, 
Fomedmento e lnstal•ção de sistema de motoozação para vara de carga, conforme MO, cre PD. 

Fom&imento e lnSI1llação de sistema de ponte móvel para tela, conforme MO, cr e PD. 

Rlmedmento de sistema de motor pontual para ponte móvel da tela, mnfom1e MO e cr. 

Fomedmento e in'ltalação de sistema de coma !)do para motorizações, mnfonne MO e cr. 
Fomedmento e rru.talação de si5tema de quadro electrico e rede de par<lgem de emergênda, para mecãnlca de cena, 
mnfonne MD e cr. 
Dlsposmvos de cena e aLO!Idlcionamento aalstloo 

Fomedmento de sistema de cortlnas, pemas,bambonnas, dck>rama e calhils, mnfonne MO e cr, 
Fomedmento e lnstalao;ão de sistema de rnrtlnas para •«>ntlklonamento aclstlco da sala de ensaios, <011fonne MO e 
cr. 
Fomedmento e Jn.stalao;ão de st<t~ma de cortinas para acondtdonamento acústico da sala, conforme MD e cr. 

Fornedmento e rn:<talação de.sl.st<!ma de aclstl<:a variável para baixas frequêrlC!as, conforme MO e cr. 

Fornecimento de rolo de piso de dan<;a, 1,6mx40m, conforme MD e cr 
Equipamentos e sistemas de anema e Vídeo 

Fomedmento e ln5talaç~o de sistema de dnema digital, com capaddade para 3D, conforme MO e CT 

Fornecimento de projector de vfdeo, lnclulntlo 2 objetiva>, CO!Iforme MO e cr. 
Fom.,dmentn de ecnln para retro·proj~ção, conforme MD e CT. 

Fornecimento de mmutadnrde vfdeo para apmsenb!~ões, conforme MO e CT. 

Fom~dmento de ámplifi<ade>r/dlstn1>uldorVGA 1:4, conforme ~\De CT. 

Forn~dmMto lnterlace.AV USB, mnlonne MO e cr. 
Fomedmento de c.omputade>r portáU! para apmsenta~!les, conforme MO e cr. 

Fornedmento de ecrii de 40" para rrnmlção de vldeo, oonforme MO e cr. 
cabos, acessórios, equipamento de a poro e mobO!i'irio técnico 

Fomedmento de sistema de cabos para âudl<>, CO<IfonneMD ecr. 

Fornedmento de sistema de catmspara DMX, CQni'omle MDe CT. 

Fomedmento de slstema de <:abos ethernet, conforme MO e CT. 

Fornecimento de sistema decabos-par<l video, c:onltlrme MO e cr. 

R>medmonto de Sl5t~ma de cabo> de aHmMtao;iio de eneryla, conforme MD e cr 
Rlrn&Jmonto de conjunto da adaptadores para áudio, vtdeo e controlo, conforme MD e CT. 

Fomedmento de sistema emissor/receptor de •Jnals VGA e HD~U porrnbo UTP, conrorme MD e cr. 
Fornecimento de plataformas modulares, conforme MD e cr. 

Fornedmento de rnrro para transporte de platafOrmas modulares, cooforme MO e cr. 
Fornecimento de CO!ljunto de acessórios para platafonna> modulares, cooforme MO e c:r. 
Fornedmento de rndelra móvel para auditório, conforme MD e cr. 
Fomedmento de conjunto de mobiliário pa"' ort]Uestra, conforme MO e CT 

Fornecimento de c;odelra para operador, conforme MD e CT 

Fomedmento de barro para ensaio de danÇil, CO!Iforme MD e CT 

Fornecimento de escada para aHnay\"o de llumlnao;ão de cena, conforme MO e cr. 
F<>medmento de rnnjunto de carros de trarup<>l"t", conforme MO e cr 
Fomedm~nto de klt de ferramentas e equipamentos de medida par<l teste e manutenção, conforme MD e cr 

Projecto de escaYiilçllo, contençllo pHrlfiirlca" !!.Strutura.s 

MovlmMto de terras 

Escovao;ão do tem!no de qualquer natureza, ln<iulndo.reaterrosnece.""ilr!os, compattaçlio para <>bteno;ão da plab!forma 
para as cotas do projecto, transporte dos excedentes para vazadouro e todos os trabalho> necessários à sua boa 
e>cerudio. de aconlo mm o C.!õ. e oeca< dE!Senhõdas. 
Al>ertura de caboums em temlno de quatqu~rnatureza, para rearrzao;ãode sapab!s, lrn:Mn<lo re<1terros necess;irtos, 
compactação e transporte dos excedentes para vazadouro e todos os trabalhos necessãrios à <Ua boa exerução, de 
acordo rnm os oormenores de orolecto e o C.E. 
Aterro com tenas sobrantesprovenlent.,S da e;cavayl"o, com meios medinlcos para as ootas dellnldas pela plataforma 
de tral>all!o, lndulntlo todos os trabalhos necessórlos à sua perli>lta execllyl"o, de acordo mm o C.!õ. e peças 
desenhadas. 
Soluçã<> de contenção 

~vação faseada de talude em faixas, com indlnação do 45°, para obtenção das cotas do P"'Jeto {cntasde fundação 
"rotas do paramento do talude), transporte dos excedentes para vazado\lftl, todos os trabalhos noces>árlos ã sua boa 
exerudio. de acordo com o C. E. e as oecas desenhadas. 
Es<oavação da lelra 1 

Desmonte do muro MEl existente em granito, para posterlorreapllcaçâo 

~vação da lelra 2 
Desmonte do muro MEZ extst~nte ~m granito, para poste<ior...,apllcação 

~vação da lelra 3 

Desmonte do mu"' NE3 existente erri granito, para pe>ste<ior reapllcação 

~vação da lelra 4 

Desmonte do muro NE4 existente em granito, pal'il posterior reapllcao;ão 

Escaltãção para betonagem do muro MSl 

B<&tly\"o de aterro reutilizando algum do material <;ObrantE das es<:ava~:ões realizadas 

Fomadmento e apl;caçlio de cortina geotêxtll no tan;loz dos muros, lndullldotodos os tl'ilball!os necess;\rlos à <Ua 
perfeita execudl"o. de arnrdo mm o C. E. e asoecas desenhadas 
B~t1iosJmples 

4,00 un 

16,00 un 

1,00 un 

1,00 un 

1,00 uo 

12,00 un 

1,00 uo 
1,00 un 

1,00 un 

12,00 un 

1,00 uo 
3,00 un 

3,00 \NI 

4,00 un 

1,00 un 

2,00 un 

114,00 un 

14,00 un 

1,00 un 

20,00 un 

20,00 un 

36,00 un 

a,oo un 
s,oo un 

6,00 un 

1,00 un 

12,00 1m 

6,00 un 

14,00 un 

1,00 un 

1,00 un 

1,00 un 

1,00 un 

1,00 un 

1,00 un 

1,00 un 

1,00 un 

5,00 un 

1,00 un 

1,00 uo 
1,00 un 

1,00 un 

1,00 un 

1,00 un 

1,00 un 
2,00 Ufl 

1,00 un 
1,00 un 

1,00 un 

1,00 un 

1,00 "" 
1,00 uo 

2,00 un 

24,00 un 

3,00 un 
1,00 un 

100,00 un 

1,00 uo 
3,00 un 

6,00 uo 

1,00 un 

1,00 un 

1,00 un 

141,75 m3 

200,00 m3 

10,00 m3 

385,00 m3 

60,00 m'O 

660,00 m3 

5!,00 m1 

1650,00 m3 

115,00 m3 

740,00 m3 

98,00 m3 

575,00 m3 

1335,00 m3 

505,00 m2 
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A 5".1.1 

'·' c 5".2.1 

A 5".2.1.1 

A S.2.L2 

A 5".2.1.3 

A 5".2.1.4 

A 5.2.1,5" 

A 5".2.1.6 

c 5.2.2 

A 5".2.2.1 

A 5.2.2.2 

A 5".2.2.3 

A 5.2.2.4 

c 5.2.3 

A 5.2.3.1 

A 5.2.3.2 

A 5.2.3.3 

5.2.4 

A 5.2.4.1 

A 5.2.4.2 

A 5.2.4.3 

c 5".3 

c 5.3.1 

A 5.3.1.1 

A 5.3.1.2 

A 5.3.1.3 

A 5".3.2 

A 5".3.3 

A 5.3.4 

A 5.3.5 

'-' 
A 5.4.1 

A 5.4.2 

A 5.4.3 

' c 6.1 

A 6.1.1 

c 6.2 

c 6.2.1 

A 6.2.1.1 

A 6.2.1.2 

c 6.2.2 

A 6.2.2.1 

A 5.2.2.2 

A 6.2.2.3 

c 6.2.3 

A 6.2.3.1 

A 6.2.3.2 

A 6.2.3.3 ,_, 
A 6,3,1 

c 6.3.2 

A 6.3.2.1 

A 6.3.3 

A 6.3.4 

A 6.3.5" 

A 6.3.6 

A 6.3.7 

c 6.4 

A 6.4.1 

A 6.4.2 , ,_, 
A 7.1.1 

c 7.2 

c 7.2.1 

A 7.2.1.1 

A 7.2.1.2 

A 7.2.1.3 

c 7.2.2 

A 7.2.2.1 

A 7.2.2.2 

A 7.2.2.3 

A 7.2.2.4 

7.2.3 

A 7.2.3.1 

A 7.2.3.2 

A 7.2.3.3 

A 7.2.3.4 

c 7.3 

Abertura e ta~ament<> de volas em tell"Mo de qualquernatu.,>a para cole>c.!ção de tubagem~ mta de projecto 
Jndulndo exeo;ç."l<>de leito de ass•mt»mento e reoobrimentn da tubagem Olm di mora de areJa, aterra e compactação, 
transporte dos exc~dentes a vazadouro e exeo,çli<l do a«!bamento Igual a<> pre.tendido. 

Tubagens 

Fomedmento e assent<omento de tubagem em PoUproplleno Retfwlado 50R 11 ss, para abastedmento de ~gua fria, 
{!ndul abertura e tapamento de roço•, loolamento, uniões, "'-duçõe>, llxil<;&•, <UNas e demais acessórlos). 

1320mm 

i325mm 

032mm 

040mm 

!ll!iOmm 

063mm 

Fornedmento e ao;sentamento de tullagem em PollpropYeno Retla.liado 50R 11 55, para abastedm"'!to de água 
quente, {lndul abertura e tapamento de roço.-, isolamento térmico, unl51>'l, reduções, fixações, wrvas e demais 
aceMÓ<los\. 
020mm 

025mm 

!3J2mm 

1340mm 

Fomedmento e assenta monto de tubagem em Pollpropneno Retio.Jiado SOR 11 55, para abastecimento d._ água quente 
de retomo, (lndul Hl>ertura e tapamento de roços, Isolamento térmlm, uniões, "'-duções, fixaÇÕes, curvas e den"~als 
aceS>Ó<ios\. 
020mm 

02Smm 

032mm 

ForneCimento e assentamento de tubagem em Aço Galvanizado, série média, para abastedmento de água 11 re.de de 
indiocHo, {lndul pintura, flxaç;Jo, uniOOs, a braçadeiras, reduções, Hange de suporte, rurvas e demaiS acessórios). 

050mm 

06Smm 

!380mm 

Acessórios da Rede 

Fomedmento e colocação de válvulas de se<donamento adequadas à tubagem on<fe ~ejam Instaladas, 
nom.,damente: 
Na entrada das Instalações 

Em urinóis 

Fornedmento e Instalação de torneiras mm racmrd, indulndo todos os trabalhos e acess6rios neooss:árlos. 

fornedmento e in>talação de torneiras de coluna, induin<f<l todos os trabalhos e ace.s!«<rios nero=ssãrlos. 

Fomedmento e colocação de torneira para esvaziamento da rede de lnn\n<Jio armada, lnduindo todos os trabalhos, 
materiais- e ace;sórios necessános oara o seu bom funcionamento. 
F<lmecimento e monlilgem de bo.c.;s-<le·incêndlo armadas tipo carretel, de maogue!rn seml-riglda de 1" e 25m de 
comprimento, instai• das em armário met~llm, datadas de agulhol<l, V<ilvulas, demais aces,;órios e todos os trabalhos 
no,c;o=ssãrios ao seu bom fi.mdonamento. 
Diversos 

Fomedmento e lnslillaç."io de contador, kldulndO válvulas, acessórios e todos as trabalhos necessános ao seu bom 
funtionamento. 
Ugação lo rede púbUca de aha<tetimento de água, lnduln<Jo todo:; os trabalhos e acessórios necessários, exigidos pelos 
Serviços Munidpa!>. 
Ensaios e telas finais. 

PrQJecto de Drenagem de Esgotos Domésticos 

Movimento de Terras 

Abertura" l>!pamenta de valas em terreno de qualqu~ natureza para coloCaç;Jo de tubagem à cota de projecto 
lnduindo exeruçãode leito de assentamento e recobrimento da tubagem com dimara de areia, at"'TT e compactação, 
transporto dos excedentes a vazad<1uro "- exewção do a«!hamento Igual ao pretendido. 

Tubagens 

Fomedmento e asSEntamento de tubagem em Polldoreto de Vlnlk>Sér!e UD em rede de Clliectores enterrados, 
lndulndo suoortes. fu<acties demais- acess6;Jos e todos os trabalhos necess<lrios. 
13125mm 

1';!160mm 

Fornecimento e assentamento de tubagem em polldoreto de Vlnllo5ôrie e (lndul abertura e tapamento de roços, 
unifies, reducões. GJrvas e demais acessórios\. 
1350mm 

i375mm 

i390mm 

Fornedme<lto e •=ntamento de tubagem em po~doreto deVInllo Série B ""'tubos dequedo/ventllaç;l'o (Indu! 
abertu,.. e tapamento de roços, uniões, abraçadel,..s, rurv•s e demal> acessórios). 

07Smm 

1390mm 

0110mm 

Acessórios da Rede 

Fomedmenbl e instalação de caixas de reunião, lnduindo t•mpa e todos os acessórios necessário< à wa lnstalaç;l'o e 
bom fundonamento. 
Fomedmento a coioc;ação de tacos de va,..jameota lndulndo todos os a<~rlos e trabalhos- necessários: 

Em «lixas de reunlao 

Fomedmento e coloc;ação de "'-splros nos tubos de ventilação, lndlllodo ttJfos e todos"" ao;essó<ics necessános ao bom 
aO>bõm"'!to. 
Fornecimento e tnstalaç;l'o de separador de gorduras por baixo da pia-lava loiça, lrKiulndo todos os trabalhos e 
açessórlos" necess<lrlos ao sou bom l'undonamento. 
Fornedmento e execução de caixas de viSto, lndulndo tampa e todos os trabalhos e ~<essôrlos neçesslirlos à sua 
lnstolac;ão e bom funcionamento. 
Fornedmento e exerução de ""lxa de li.Jndo mtn, Incluindo tampa e todos os trabalhos e acessórios necessãnos à sua 
ln<l<llac;ão e bom funcionamento. 
fornedmento e e:xeruç;l'o de dimara ramal de ugação, lndulndo tampa e todos os trabalh<~s e ac~rios necess~rlos e 
exloldos pelos!iervlo:os Munldoals. 
OJv<m;os 

Ugaçlío à rede públl«! de drenagem de e;gotos, Incluindo todos os trabalhos e acessórios necess<lriosexlgldos pelos 
Serviços Munldoals. 
Ensaios e telas finais. 

Pm)ecto de Drenagem de Águas ~uvlals 

Movimento de Terras 

Aberl;urã e tapamento de volasem terrel\0 de qualquernõtureza para wlocação de tubagem à mta de projecto 
Incluindo exeruçliode leito de a_,t•mento e recobrimento da tubagem Cllm <limara de areia, aterro e compactaç;Jo, 
transporte dos excedentes a vazadouro e e~ecução do a«!bamento lguol ao pretendido. 

Tullagens 

Fornecimento e assentamento de tubõgem em Polidoreto de VlnlloSérie UD em rede de wlectores enterra <!os, 
incluindo suoortes. foxacties demais aces<6rios e todos os trabalhos neoessârlos. 
0110mm 

0125mm 

0I6(1mm 

Fornedm"!lto e as;entamento de tubagem em Po~cloreto de Vinllo Série 6 em tubos de GUeda (lndul abertura e 
l>!oamento de rocos. uniões. abrac;ado=lras. rurvas e demais acessónosl. 
0S0mm 

075mm 

090mm 

0110mm 

Fornecimento e assentamenttl de tubodr~ll<l em Polldoreto de Vlnilo ClliTUgado porfu~do, indulndo todos os trabalhos 
e aO!ssór!os necessãrJos. 
!1l75mm 

i390mm 

0110mm 

i3125mm 

Acessónos da Rede 

101,00 mi 

175,00 mi 

85,00 mi 

55,00 mi 

4S,SO mi 

96,00 mi 

15,00 mi 

135,00 mi 

38,00 mi 

45,00 mi 

30,00 mi 

25,00 mi 

80,00 mi 

35",00 mi 

92,50 mi 

20,00 mi 

66,00 mi 

27,00 un 

23,00 un 

12,00 un 

3,00 ~n 

2,00 un 

1,00 un 

11,00 un 

2,00 un 

2,00 vg 

:z,OOvg 

128,00 mi 

39,50 mi 

11,5"0 mi 

13S,OO mi 

50,00 mi 

60,00 mi 

!S,SOml 

71,00 mi 

89,50 mi 

21,00 un 

9,00 un 

9,00 un 

1,00 un 

3,00 un 

2,00 un 

2,00 llll 

2,00 vg 

l,OOvg 

390,00 ml 

3,00 mi 

21,00 mi 

16,00 mT 

12,50 mT 

~0,00 mi 

110,00 mi 

20,9(1 mi 

189,00 ml 

75,00 mi 

46,00 mi 

20,00 mi 
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A 7.3.4 

A 7.3.5 

A 7.3.6 

A 7.3.7 

c 7.4 

A 7.4.1 

A 7.4.2 

A 7.4.3 

' c 8.1 

A 8.1.1 

c 8.1.2 

A 8.1.2.1 
A -8.1.2.2 

A 8.1.2.3 

A 8.1.2.4 

A 8.1.2.5 

A 8.1.2.6 

c 8.2 

c 8.2.1 

A 8.2.1.1 

A 8.2.1.2 

c 8.2.2 

A 8.2.2.1 

A 8.2.2.2 

A 8.2.2.3 

c 8.) 

A 8.3.1 

A 8.3.2 

c 8.4 

A 8.4.1 

fornecimento e ln>lala<;llo de sistema de drenagem linear tipo 11ultlllne V150""' betão poffmero, mm dimensões de 
18,S cm x 21 cm (largura x altura), lndulndo grelha de wt>ortura ~po paSllarela de fundiçlio sw 12 mm da da.se de 
carga B 125, da mam. N;O, ou equivalente, lr>dulndo todos os aces!lÕrfos e trabõlhos necessários. 

FornKimento e exeruçlio decalxasde visita, lndulr>do tampa e todo; os trabalhos e ace.,;ór>os necesslirios 11 sua 
Instalado e bom fim::lonamento. 
Fomi>Clmento-e exerução deC..Ixasde fUndo roto, lndulodo tampa e todos os trobaiho; e a<<!!lSÓ<Iosne~~r!os 11 sua 
lnstalac.l"o e bom fundO!lamento. 
Fomedmento e exewçiio de câmara ramal de ligação, Incluindo tampa e todos os lraballlos e ace<S6r!os necess~rios, 
exloldos oelos Sorvloo> Munldoals. 
Dlv=os 

Ugãçãodos tubos de<,uedo ao lanól do pa'<S<Io, Incluindo todo> oS trabalhos e açess&;os necessários. 

Ugação 11 rede pública de drenagem de ágUas pluviais, lnduindo todo; os trabalhos e acessórios necessártos, exigidos 
Pelos Serv!cos Munldoals. 
Ensaios e telas nnals. 

Instalações Medlnlcas (AVAC) 

D"llllerteomba de Cõlor 
Fomi>ClmentO e montag"ffi de um novo dlillru- a 4 tubos, resPeitando o ~uema hldrâull<:U apresentado nas peças 
des"'lhad.s e seaulndo as lndlca~ões das cre fabrtcante dos mesmo$.- 01.1 
Aees>ór!os 

Válvillas de seédonamento 0.'-1100 

Válvulas de pn!S!>ÕO Meiendal DN100 

M-anômetrõs 

Terinõm"etro; 

Pllrgador de ar 

ApOioSãntl·vlbrátlcos 

Reserv0tln1os de lno\rda 

R<ise,;i.ti.ios de lnérda para água quente e áQua gelada, dllndf1cos, !solados e revestidos e para m011tagem na 
Vertlcal. rumorlndo esoedncacles das e>ndir:ões técnicas. 
"!K.1- 500 lftros- Água Gelada 

TK.2· soo l~ro:s- Ag.ia Quente 

Ams.sórioS 

Võlvu1as dese<Cionamento DN100 

Purgado.-" de ar 

Termómetros 

Vasos de expansão 

E'.XV.1- 30 litros 

E'XV.2 ·50 litros 

Grupo de endlimento auto:mWoo 

Gru.,o de enchimentO automático lndufrldovôlvula antuTpolulção, redutor de pf"-S<à"O e sistema de tratamento de água 

8.5 Tubagens 

8.5.1 TUbagem em ferro preto, lndulndo aassórios, suportes e ligaçlio a equipamento; 

8.5.1.1 

A 8.5.1.1.1 

A 8.5.1.1.2 

8.5.1.2 

A 8.5.1.2.1 

A 8.5.1.2.2 

A 8.5.1.2.3 

A 8.5.1.2.4 

A 8.s.L2.5 

A 8.5.1.2.6 

A 8.5.1.2.7 

c 8.5.2 

l<olada e revestida 

DN 100 

DN 32 

t.Oiada 

DN 100 

DN 50 

DN 40 

ON 32 

oo,; 
ON 20 

DN 15 

TUbagem em mbre para equlpõmentos de refrlgera,õo, lndulndo acessórios, suportes e 119açlio a equipamentos 

C 8.5.2.1 Isolada 

A 8.5.2.1.1 

A 8.5.2.1.2 
A 8.5.2.1.3 

A 8.5.2.1.4 

c 8.5.2.2 

A 8.5.2.2.1 

A 6.5.2_.2.2 

A 8.5.2.2.3 

A 8.5.2.2.4 

ç 8.5.3 

A 8.5.3.1 

c 8.6 

A 8.6.1 

c 8.7 

c 8.7.1 

A :8.7.1.1 
A 8.7.1.2 

A 8.7.1.3 

A 8.7.1.4 

A 8.7.1.5 

c 8.7.2 

A 8.7.2.1 

A 8.7.2.2 

A 8.7.2.3 

A 8.7.2.4 

A 8.7.2.5 

A 8.7.2.6. 

A 6.7.2.7 

A 8.7.2.8 

A 8.7.2.9 

A 8.7,2.10 

A 8.7.2.11 

A 8.7.2.12 

A ·a.:i.2.13 

A 6.7.2.14 

A 8.7.2.l5 

A 8.7.2.16 ... 
c 8,8.1 

A 8.8.1.1 

A 8.8.1.2 

8.8.2 

A 8.8.2.1 

A 6.8.2.2 

A 8.8.2.3 

A 8.8.2.4 

"·' "·' ~l2,7 

~22,2 

Isolada e revestida 

~6,4 

~9,5 

~12,7 

~28,6 

Tubo PVCpara esgoto de mndensad<>!i 

~32mm 

VJiyulas e acessórios de tub•gem 

Ptlrgadores de ar automáticos 

Unldodes delriltamento de ar 
fomedmento de un!dadesde tratamento de ar conforme c>mocteristlcas previstas nasrnndlções cr 
AI-lU 0.1- 12320 m'/h 
AI-lU 0.2-3500 m>fh 

AI-lU G.l- 6500 m'/h 

AHU 1.2 • 6000 m'/h 
AHU 2.1: 122(1 m'/h 

Acessóiío; 

Botonelra de corte geral 

Sensor de temperatura exterior 

Sensor de humidade exte,;Or 

Sensor-de temperatura ambiente {conduta) 

Tenn6metro 

Sensor de veloddaOo/c:all<lal 

Sensoi-dti preSsão para rnnduta 

Pressci>tatos difereõdals 

Manómetro 

VJlvulaS de equlllbrio 

VJlvulas de secdonamento 

Altroem•v• 

Purgador de ar 
VAivula 3 vias modu!ante para água quente 

Váivula 3 via:. modUlante para ágUa fria 

Kit v~lvulas de expan;~o 

Baterias de água quente 

Baterias a ;lgua quOnte para reaquedmento. 

DWH.25- Q251lmm 

DWH.16 • Q150mm 

A<eS5óMO> 

Válvulas de seédonamento 

Válvulas de equmbr!o 

Válvula de 3 vias modulante 

Purgadon!e ar 

2,00 mi 

3,00 un 

1,00 un 

1,00 un 

2,00 un 
1,00 vg 

1,00 un 

4,00 un 

2,00un 

4,00 un 

4,00 un 

4,00 un 

1,00 cJ 

1,00 un 

1,00 uil 

8,00 un 

2,00 un 

- 2,00 un 

1,00 un 

1,00 un 

1,00 un 

40,00 m 

4-4,00 m 

123,00 m 

85,00 m 

14,00 m 
137,00 m 

66,00 m 

43,00 m 

26,00 m 

26,00 m 

~6,00 m 
12,00m 

12,00 m 

H,OOm 

l~,oo m 
17,00 m 

17,00 m 

23,00 m 

17,00 un 

1,00 un 
1,00 un 

1,00 un 

1,00 l11l 

1,00 un 

5,00 uo 

5,00 un 

5,00 un 

15,00 un 

20,00 un 

5,00 un 

5,00 un 

20,00 un 

20,00 un 

10,00 un 

30,00 un 

10,00 un 

10,00 un 

s,oo un 

5,00 un 

1,00 cj. 

s,oo un 

5,00 un 

20,00 un 

10,00 un 

10,00 un 

10,00 un 
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8.9.1 

A 8.9.1.1 

A 8.9.1.2 

A 8.9.1.3 

c 8.9.2 

A 8.9.2.1 

A 6.9.2.2 

c 6.9.3 

A 8.9.3.1 

c 6.9.4 

A 8.9.4.1 

A 8.9.4.2 

A 8.9.4.3 

A 8.9.4.4 

A 8.9.4.5" 

A 8.9.4.6 

c 8.9.5 

A 8.9.5.1 

A 8.9.5.2 

A 8.9.5.3 

A 8.9.5.4 

c 8.10 

c 8.10.1 

A 8.HI.1.1 

A 8.10.1.2 

A 8.10.1.3 

A 8.10.1.4 

c 8.10.2 

A 8.10.2.1 

A 8.10..2.2 

8.11 

c 8.ll.l 

A 8.11.1.1 

A 8.11.1.2 

A 8.11.1.3 

A 8.11.1.4 

8.11.2 

c 8.11.2.1 

A 8.11.2.1.1 

A 8.11.2.1.2 

A 6.11.2.1.3 

A 6.11.2.1.4 

A 8.11.2.1.5 

c 8.11.2.2 

A 8.11.2.2.1 

A 8.11.2.2.2 

A 8.11.2.2.3 

A 8.11.2.2.4 

A 8.11.2.2.5 

A 6.11.2.2.6 

A 8.11.2.2.7 

A 8.11.2.2.8 

A 8.11.2.2.9 

A 8.11.2.2.10 

c 8.11.2.3 

A 8.11.2.3.1 

A 8.11.2.3.2 

A 8.11.2.3.3 

A 8.11.2.3.4 

A 8.11.2.3.5 

A 8.11.2.3.6 

8.11.2.4 

A 8.ll.2.4.l 

A 8.ll.2.4.2 

8.11.2.5 

A 8.11.2.5.1 

A 8.11.2.5.2 

A 8.11.2.5.3 

A 8.11.2.5.4 

A 8.11.2.5.5 

A 8.11.2.5.6 

A 8.11.2.5.7 

A 8.11.2.6 

c 8.12 

c 8.12.1 

A 6.12.1.1 

A 8.12.1.2 

A 8.12.1.3 

A 8.12.1.4 

A 8.12.1.5 

A 8.12.1.6 

A 8.12.1.7 

A 8.12.1.8 

c 8.12.2 

A 8.12.2.1 

c 8.13 

c 8.13.1 

A 8.13.1.1 

A 8.13.1.2 

c 8.13.2 

A 8,13.2.1 

A 8.13.2.2 

A 8.13.2.3 

c 6.14 

c 8.14.1 

A 8.14.1.1 

A 8.14.1.2 

A 8.14.1.3 

8.14.2 

venWadores- para exawstão das Instalações sanitária_;, lnduindo todos csa~essórlosde montagem, romandc e cMtrolo 

EI'S G.1- 970 m'/h- Box 
EFS G.2- 1370 m'/h- Box 
EFS 0.1- 1450 m'/h- Bcx 

v.mtlladores para exau.tilo de ar, lndulndo todos os aoessórlos de montagem, comar>do, centrolo 

EFG.l • 2700 m'/h- Boi< 
EF2.1- 300 m'/h- Box 

Ventmadores para exaustao da hotte 

EFKO.l- 800 m'fh- Box 
Ventiladores para desenfumagem 400"/Zhoras 

SF.SMKO.l- 4000m'/h -Axial 

SF.SMK 0.2- 4000m'/h- Axial 

Ef.SMKO.la- 11000 m'/h- Cobertura 

EF.SMK 0.1b- 11000 m•jll- Coberturn 

EF.SMK0.2- 16000m'/h -Axial 

EF.SMK0.3- 8000m'/h Cobertura 

AC<!SSÓriOS 

Suportes 

Juntasflexlvels parn ll~a.,.-o a cendutas 

Interruptor de corte local 

Comando hoo.l~o 

1\tl!nuõdores aalstlcos 

Atenuadores rectangulares mm ligação a CO<lduta. Isolados arustleamente OJITl espessuns de 45 a 65 mm, revestido a 
manta de ~brade vidro laminada. 
AT.Il - l!lOO>C900x900mm 
AT.Rl- l000x900K900mm 

AT.IJ- t200x900x900mm 

AT.R3- 1200x900x900mm 

Atenuad<>resdrwlares cem llgaçli<> a conduta. !solados arustk:amente com espessuras de 45 a 65 mm, revestido a 
mantll de fibrn de vidro laminada. 
AT.I2- ~300x500mm 

AT.R2- ~300x600mm 

Condutlls 

Condurns rectangutare; em chapa de açogatvanizadocem astaracterfstl<:as dimensionais e espoô'lsurns previstas nas 
cr, llldu!rnlo acess6rlos de Uqadio. montllqem e suportaqem. 
Isolada; 

Isoladas e revestidas 

Nõo Isoladas 

Isoladas «>rta·fogo 

Condutas drwlare; SP!RO 

Não Isoladas 

0400mm 

0300mm 

a 250mm 

a 2oomm 

0150mm 

Isoladas 

asso mm 

a soo mm 

04SOmm 

0400mm 

0350mm 

!il300mm 

0250mm 

!il200mm 

l'J150mm 

0125mm 

!soladas e revestidas 

0450mm 

0400mm 

SJOOmm 
l'J250mm 

l'J 200mm 

0150mm 

Isoladas corta-fogo 

0630mm 

l'J2SOmm 

flexlvels 

c400mm 

pJSOmm 

p300mm 

p2.50mm ·-· P150mm 

P 12Smm 
Portas de viSita 
Nota:Ouõntldade de cortas de visita a confirmarem obra. 
Registos caudal de ar 

Registos monuals 

BD 15- PlSOmm 

BD 20- P200mm 

BD 25 - P250mm 

!lD45-11450mm 

BD 50 - PSOOmm 

BD 65 - p650mm 

BD 3530 - 350>CIOOmm 

BD 4030- 400x300mm 

Registos motO(i.,dos 

RM BOBO- BOOxBOOmm 

11eg1.tos corta-fogo 

!lectar1gulares 

FD 4020 - 400x200mm 

FD BO(ll) - BOOxBOOmm 

Orwlores 

FD 15- "150mm 

FD 20 - P200mm 

FD 25- ~250mm 

Difusão de ar 

Grelllos de lruunação 

SG 2010- 200x100 m'm 

SG 2510- 250>::100 mm 

SG 3015 -300xl50mm 

G<elhas de retomo 

1,00 U!l 

1,00 un 

1,00 un 

1,00 un 

1,00 un 

1,00 un 

1,00 un 

1,00 un 

1,00 un 

1,00 un 

1,00 un 

1,00 un 

11,00 <j 

11,00 <j 

11,00 un 

1,00 <j 

2,00 tlll 

2,00 un 

1,00 un 

1,00 un 

1,00 un 

1,00 un 

121,00 m• 

35,00 m• 

n,oo m• 

173,00 m• 

22,00 mi 

n,ooml 
54,00 mi 

22,00 mi 

74,00 mi 

6,00 mi 

19,00 mi 

3,oo mi 

4,00 mi 

6,00 mi 

4,00 mi 

36,00 mi 

66,00 ml 

148,00 mi 

57,00 mi 

14,00 mi 

13,00 mi 

8,00 mi 

51,00 mi 

20,00 ml 

l,OOm( 

2,00 mi 

U.OOml 

8,00 mi 

13,00 mi 

18,00 mi 

16,00 mi 

22,00 mi 

59,00 mi 

75,00 mi 

157,00 un 

71,00 un 

5,00 un 

4,00 un 

1,00 un 

1,00 un 

2,00 un 

1,00 un 

1,00 un 

2,00 un 

2,00 un 

1,00 un 

10,00 un 

5,00 un 

5,00 un 

7,00 un 

s,oo un 

11,00 un 
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8.14.3 Grelhas de exaustão 

A 8.14.3.1 

A 8,14.3.2 

A 8.14.3.3 

A 8.14.3.4 

A 8.14.3.5 

A 8.14.3.6 

c 8.14.4 

A 8.14.4.1 

A 8.14.4.2 

A 8.14.4.3 

c 8,14.5 

A 8.14.5.1 

A 8.14.5.2 

c 8.14.6 

A 8,14.6.1 

A 8.14.6,2 

c 8.14.7 

A 8,14.7.1 

c 8,14.8 

A 8.!4.8.1 

c 8.14.9 

A 8.14.9.1 

A 8.14.9.2 

c 8.14.10 

A 8.14.10.1 

c 8.14.11 

A 8.14.11.1 

A 8.14.11.2 

A 8.14.11.3 

c 8.14.12 

A 8,14.12.1 

A 8.14.12.2 

c 8.14.13 

A 8.14,13.1 

A 8.14.13.2 

c 8.15 

A 8.15.1 

c 8.16 

c 8.16.1 

c 8.16.1.1 

c 8.16.1.1.1 

A at6.L1.1.1 

c 8.16.2 

c 8.16.2.1 

A 8,16.2.1.1 

8.17 
c 8.17.1 

A 8.17.1.1 

A 8.17.2 

c 8,18 

A 8,18.1 

A 8,18.2 

A 8.18.3 

c 8.19 

c 8,19.1 

A 8.19.1.1 

A 8.19.1.2 

c 8.19.2 

c 8.19.2.1 

A 8.19.2.1.1 

A 8.19.2.1.2 

A 8.19.2.1.3 

8.19.3 

A 8.19.3.1 

A 8.19.3.2 

A 8.19.~.3 

A 8.19.3.4 
A 8,19.3.5 

A 8.19.3.6 

c 8.20 

A 8.20.1 

A 8,20.2 

c 8.21 

A 8.21.1 

' c 9.1 

c 9.1.1 

c 9.1.1.1 

A 9.1.1.1.1 

A 9.1.1.1.2 

A 9.1.1.1.3 

A 9.1.1.1.4 

A 9.1.1.1.5 

A 9.1.1.1.6 

c 9.1.1.2 

A 9.1.1.2.1 

c 9.1.2 

c 9,1.2.1 

A 9.1.2.1.1 

c 9.1,2.2 

A 9.1.2.2.1 

A 9.1,2.2.2 

A 9.1.2.2.3 

EG 2lll0- 200x100mm 

EG 3010 • 300X100mm 

EG 3015- 300xiSOmm 

EG 4020 • 400x200mm 

EG 5030 • SOOxJÓOmm 

EG 6030 - 600><300mm 

Grelhos de trall<l'erênda 

TG 3020- JOOx200mm 

TG 4030 - 400x300mm 

TG 6040 - 600x400mm 

Grelh•> de e>;teóÕr 

LVR 200180 • 2000XI800 mm 
LVR 35425- 3540>:250 mm 

Bocas de extr'aç!o 

E\1,15- ~150mm 

EV.20- ~200mm 

Oifu;on;s Redangulõres 2 Vias 

S02- 2525- 250x250mm 

Difusores Rectangulores 4 Vlas 

SD4- 2S25- zsOx;!S!lmm 
Difusores Rectan9ulares chapa p~rfurada 

PSD 5050 - SOOxSOOmm 

PSD 6060 - 600x600mm 

Dlfuson;s do tipo TAE 100 

TAE 100 

Grelhas lntumesrentes 

SFG 606CI- 600X600mrn 

EFG 8030 - 800x300mm 

EFG 8480 • 840>c800mm 

Exutoresde desentumagem 

EF.SI<!. 4.1- 15Õoxl800 rflm 

EF.SI<!.4.2- 150())(:1800 mm 

Olfus""'s lineares 

LG 20020- 2000x200 mm 
LG 110010- 11000.100 mm 

Hotte n!io m~J{If]zada 

Hotte para evacuação do <alar, humidade, odores e ftltragem de fl<lluentes. COOlllumJnaçãc Incorporada e foltros 
medinlms. 
srstemas de expanslic directa 

AS unidades de expansão directa CQn;)deradas neste projeto obdecem às recomendações de um fahrlo;ante em 
particular. Outros f.lllrlcontes existem com ststemas similares e poderlioser uHitz>ldos desde que o.mlPram com as 
ru<Jaêndas tknloas sclidtadas. Pode uU!i>:ar-se outras marcas. 
Ullldad._. de expansão directa VRV/VRF 

Unldad._. e><tellorespara unidades de bõtamru~to de ar 

VRV 1- ?frig~ 40kW; Ccnsumo~lli<W 

Unidades exteriores e unidades Interiores 

SPLT0.1- ?frlg.,6,2k\V; Paquec~5.4kW 

B•rrelras a<ústloas 

Sarrelra ai:astl<a modular(espessura de 100mm) de rnnstltul>ác met<ill<a e suportada em pilares, que gar.onla os 
oilérlos mllllmos lndl<:ados na a(IÍ;tlca (CPl06), na rnllertura par.o envolver o dllllore a UfA da sala Polivalente, tipo 
"HioertecWall Scund' da Metemo. ou eoulvalente, 
Painel acUstko 

Btrutur.os de sup01te em perlis nom1allzatlos, em U (UNP 100) e em L(L100xl00x9 e LSOl<SOxS), conforme 
representado nas ll•«~• de;enhadas. 
Controlo e ge;;tãn térnlca a>ntrallzad• 

H•rdware 

Software 

Epgenharia 

Instalações eiéctt1e11s 

Quadros ~léctriccs 

QE.AC0.1 

QEO.l 

Cominhos de e11b<>s 

Eslelras 

tOOxlOOmm 

200x100nm 

300x1oomm 

C.hlagens eléctricas 

H1XGU5G2.5 

H1XGU3G2.5 

H1XG-R3 x16+2Gl0 

LVCf4i<o,7S 

NHXH FE18(1 E30 ~ U5G2,5 

NHXH FE180 E30 - U3G2,5 

Ensaios 

Ensaios às Instalações mecânicas 

En;alos às lnstal•ções eléctrí<:as- assedadas 

Manuais e t~las finais 

Fomedmento ôe inanuals de oper.oção e manutenção de todos os equipamentOs a ln>talar, lndulndc a d.,;qiçiic das 
operações e re.s:pectWa periodicidade a garantir, e;qttcs português e com nomenclatum ldênl!<:a à utiNzada no 
projecto. Fcmedmento de de;enhos de Implantação de todos os equipamentos, rades de cor.dutas e tub•gens
wnlorme traçados ""'lmente exeçutadcs em obra 11\dulndo todas as alterações solldtadas pelo dono·de-obm no 
rlPrt>nPc ~no t"'h~lhn< 
Instalações e Equipamentos E!étrlc.as, Telecomunlcaçlles e Segurança Contra Incêndio 

Allmeniação de energia 

Tubagem 

Fomedmento e Montlgem de Tubo de plásllw VO/~RFE, com fixação por hr.oçadelras ou Instalado em rnço (lndulodo 
abertura e taoamentol. wm; 
090mm-

!ll75mm 

(!150mm 

040mm 

0J2mril 

025mril 

Fomedmento e Mcntagem de Tubo piMllco PEO.O, ln>talado em vala <>U embel>ldo no bet•o (lnduindo abertura e 
tapamento\, com: 
0200mli1 

Condutores e cabos elétrlrns 

Fornedmento e Montagem de C.bo do tipo txHlOZ, Instalado entubado ou sobre caminho de <;abo;, sendo de: 

JJ<HIOV 3XlX240-18/30kV 

Fornedmento e ~tontagem d~ C.bo do tipo HlXG, instalado entubadc ou sobre camlllho de cabos, li<!ndcde: 

Rlx1B5+2G95mm' 

R3x120+2G70mm' 

RJx7CI+2G35mm> 

1,00 UI\ 

1,00 UI\ 

6,00 un 
3,00 ..m 
1,00 un 
1,00 tin 

3,00 \!1\ 

2,00 un 

3,00 un 

1,00 un 

4,00 un 

40,00 un 

1,00 un 

4,00 un 

5,00 un 

2,00 UI\ 

6,00 un 

112,00 un 

2,00 un 

8,00 un 

1,00 un 

1,00 un 

1,00 un 

3,00 UI\ 

1,00 UI\ 

1,00 un 

1,00 un 

1,00 un 

51,00 m> 

502,00 kg 

1,00 vg 

l,OOvg 

1,00v!} 

1,00 UI\ 

1,00 UI\ 

62,00m 

59,00 m 

14,00 m 

13B,OO m 

198,00 m 

31,00 m 

372,00 m 

141,00m 

52,00 rri 

1,00 cj 

1,00 cj 

1,00 <:j. 

10,00 m 

55,00 m 

35,00 m 
50,00 m 

ss,oo m 
70,00 m 

70,00 m 

15,00 m 

20,00 m 

9S,OO m 

75,00 m 

' 
' ' 

- ' 

- ' 
- ' 

' 
' - ' 

- ' 
' 
' 

- ' 
' 
' - ' 

- ' 
' 
' 

' 
- ' 

' 
' - ' 

- ' 

- ' 

' 
' 
' 
' - ' 

' - ' 
- ' 

' 
' - ' 
' 

- ' 

- ' 
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A 9.1.2.2.5 

A 9.1.2.2.6 

A 9.1.2.2.7 

A 9.1.2.2.8 

A 9.1.2.2.9 

A 9.1.2.2.10 

c 9.1.2,3 

A 9.1.2.3.1 

A 9.1.2.3.2 

A 9.1.2.3.3 

c 9.1.3 

c 9.1.3.1 

A 9.1.3.1.1 
A· 9.1.3,1.2 

A 9.1.3.1.3 

A 9.1.3.1.4 

A 9.1.3.1.5 

A 9.1.3.1.6 

A 9.1.3.1.7 

A 9.1,3,1.8 

A 9,1.3.1.9 

A 9.1.3.1.10 

A 9.1.3.1.11 

A 9.1.3.1.12 

A 9.1,3.1.13 

A 9,1,3,1.14 

A 9.1.3.2 

A 9.1,3,3 

A 9.1.3.4 

A 9.1.3.5 

A 9.1.3.6 

A 9.1.3.7 

'·' 9.2.1 

9.2.1.1 

A 9.2.1.1.1 

A 9.2.1.1.2 

c 9.2.2 

c 9.2.2.1 

A 9.2.2.1.1 

A 9.2.2.1.2 

A 9.2.2.1.3 

9.2.3 

c 9.2.3.1 

A 9.2.3.1.1 

A 9.2.3.1.2 

c 9.2.4 

c 9.2.4.1 

A 9.2.4.1.1 

A 9.2.4.1.2 

A 9.2.4.1.3 

A 9.2.4.1.4 

A 9.2.4.1.5" 

A 9.2.4.1.6 

A 9.2.4,1.7 

A 9.2.4.1.8 

A 9.2.4.1.9 

A 9.2.4.1.lll 

A 9.2.4.1.11 

c 9.2.5 

c 9.2.5.1 

A 9.2.5,1.1 

A 9.2.5.!.2 

A 9.2.5.1.3 

A 9.2.5',1.4 

A 9.2.5.1.5 

A 9,2.5,1.6 

A 9,2.5.1.7 

A 9.2.5.!.8 

A 9.2.5.1.9 

A 9.2.5.1.10 

A 9.2.5.1.11 

A 9.2.5.1.12 

A 9.2.5.1.13 

A 9.2.5.1.14 

A 9.2.5.1.15 

c 9,3 

9,3.1 

9.3.1.1 

A 9.3.1.1.1 

R3x50+2G:<!5mmz 

R3x25+2G16mm2 

R5Gl6nim• 

R5G10mm• 

U5G6mm• 

U3G6mm• 

Fornecimento" Montagem de cabo do tipo NHXCH, Instala<!<> entubado ou sobr•~•mlnho de Ciibos, sendo de: 

U4G1,5RE 

5G5 RE 

5G10 RE 

Quadros elétrfws 

Fomedmento, m011tagem, Ngação e enoalo de quadros eh!trirns, ccmplotamente equipados e eletrifi«~dos, de acordo 
com o desaito no proJeto, sendo: 
Q.G.S.T. 

Q.G.E. 

Q.P.O 

Q.P.1 

Q.P.2 

Q.P.3 

Q.S.E 

Q.S.Esp. 

Q.8ar 

Q.P.Bar 

Q.Regle 

Q.Z.T. 

Q.GoJ. 

Q.Seg. 

fomedmento, montagem e e!tSalo de posto de transformação com equipamentos da Eface<:ou equivalente, com"" 
Ciiraáerlstlrns d...mtas cm proJecto "'''edflrn IO<lulndo 1 tranol'ormadorde 400kVA-l5kV/400V·231V, 1 cela de 
entrada e salda da EDP {!lAA), 1 cela de corte geral e <Ofltagem {SSM 7SO) com espao;o de reserva para 3 
trafl5furmadon!S de Intensidade e 2.tr<msfurrnadon!S de tens1io, 1 cela de entrad;Vsalda (!Sl75), 1 cela de prote<;lio do 
transfOJlT\ador (05375) e todos os acess6rlos e trabalhos neo<ssârios ao mrreo:to li.mdonamento do COI1junto, 
lndullldo rede de te=s, llumlna!;ão, tomadas, trabalhos de serralharia (dlvls&ias em rede, portas, tampas da as 
<:alelr<~S, etc.) de arnrdo com as peças desenhadas e escritas, 

FOmodmento e montagem de a"""'órlos regulamentares do posto óe trafl5forma!;ão: 1 tapete Isolante em borracha, 1 
par de luvas Isolantes, 1 quadro de ln<trur;õe.s para Prlmelrns Sornrrns, 1 quadro de registe de valores de ,.,.rst~nda 
de te= dos "'ér:trodos respectll'os, 3 chapa.> de aviso de "Perigo de Morte• e !lanterna. 

FOrnecimento e montagam de call<a de vio;;ta, lndulndott>dos os trabalhos e aces;6rios necessiirios ao seu perfElto 
assentamento, mm fecho tn>!ICC·<:Ónlcode 01,25m na malar ss~oe tampa de rua em fundõçlio para uma carga de 
41) toneladas com a lnsoição "El..EOR!CIDADE", a uma profundidade mfnrma de 1,2m. 

fome<lmento, montagem e llgaç~o de botanelra de m<te de energia. 

fomedmento, montagem, ~gaçlio e e""ak> de UPS onllne de 2r:11NN2101N/ com aUmemaç.:lo lrifãslrn e salda tlif<ísl<:ii. 
Seril do modelo LP33-20kVA·IT da tCPoiW.rou equivalente equlp;~da com baterias rnm capacidade para 60 mlnutos ~ 
coroa nominal. 
Trabalhos de ligação ii rede pública Incluindo abertura e tapamento da vala, cabo, rede e ma de slnal~ção Indu! mio 
todos os trabalhos e cqulpamentos nece.sãnos ao O:lrr>!to lim<:loflilmento do sistema 

llumlna!;ão 

Tubagem 

Rlm«imento e Montagem de Tubo de plástlm VD{ERFE, wm ftxa!;ão por brnçadelra; ou tn>t<olado em roço (Incluindo 
abertura e tapamento), mm: 
0Wmm 

025mm 

Conduto,.... e cabos elétrlcos 

Fom«imento e Montagem de cabo do tipo H1XG, ln5lalado entubado ou sobre <iimlnhode cabos, 5I!Odode: 

U3G1,5mm2 

USG1,5mm2 

Ub<1,5mm2 

caixas 

Para montagem omrnstrada ou saliente 

caixa de aparelhagem 

ca1"'" de deri\la!;ão com boquilhas, piam de bome.s ~acessório para ftxação. 

FOrnedmento, montagem ligação e e!tS<ITO de aparelhagem de maru>brn e mmando, Incluindo todos os a<Ess6rios e 
trabalhos nec.,.,;lrlos~ sua montaoem e <lln'l'<:IO fi.mdonamento. sendo: 
Interruptor slmples 

Comutador de lustre 

Comutador de escada 

Ddetor de movimento so• 
Oetetarde movimento 9()<1, !!'55 

Detetorde movimento 1400 

Detetor de movimento 1400, IP5S 

Detetor de moolmomlo 2000 

Detetorde movJmenw 2000, IP55 

Oetetor de movimento 36o<' 

Regulador de fluxo OAU 

ArmadUfõ'ls de ~umlnação 

FOrnecimento, montagem llgaç.:lo e ensaio de armaduras de Iluminação completamente eletrlll<iidas e equipadas, 
lndulndo lâmpadas, 0>11forme C.E,, todos os ac~rios a trabalhos neces;ilriOS à rua mortagem e rnrreto 
funcionamento, sendo de; 
Al.l 

M.> 
M., 
"'-' 
<U 
~., 

~., 

A4.1 

A4.2 

"·' M.> 
A7.1 

A6.1 

A9.1 

AlO. I 

Iluminação de segurança 

Tubagem 

Fornecimento e Montagem de Tubo de plástico VO/ERFE, mm ~~a!;ão por braça deltas ou Instalado em rnço (lnduindo 
abertura e taoamento). com: 
0Wmm 

!1.3.2 Conduton!S e cabOs elélriccs 

9.3.2.1 fomedmento e Montagem de cabo do tipo HlXG, Instalado eni;Ubado ou sobre <iimlnho de cabos, sendo de: 

A 9.3.2.1.1 UlGl,Smm> 

c 9.3.3 caixas 

c 9.3.3,1 Para montagem enrnstrada ou saliente 

A 9.3.3.1.1 catxa de delivação com boquilhas, piam de bomes e acessório para r.xaç.:!o, 

70,00 m 

60,00 m 

60,00 m 

100,00 m 

305,00 m 
70,00 m 

100,00 m 

75,00 m 

35,00 m 

1,00 un 

1,00 un 

1,00 un 

1,00 U(l 

1,00 un 

1,00 un 

1,00 un 

1,00 un 

1,00 un 

1,00 un 

1,00 un 

1,00 un 

1,00 un 

1,00 un 

1,00 un 

1,00 un 

1,00 un 

4,00 un 

1,00 un 

1,00 un 

1510,00 m 

100,00 m 

1900,00 m 

185,00 m 
90,00 m 

49,00 un 

100,00 un 

25,00"" 

16,00 UI! 

2,00 un 

7,00 un 

6,00 un 

26,00 un 

1,00 un 

9,00 un 

4,00 un 

1,00 un 

6,00 un 

21,00 un 

22,00 un 

2,00 un 

45,00 un 

44,00 un 

28,00 un 

39,00 un 

16,00 un 

7,00 un 

46,00 uo 

77,00 m 

21,00 un 

9,00 un 

21,00 un 

16,00 un 

455,00 m 

875,00 m 

44,00 un 
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c 9.3.5 

c 9.3.5.1 

A 9.3.5.1.1 

A 9.3,5.1.2 

c 9.4 

c 9.4.1 

c 9.4.1.1 

A 9.4.1.1.1 

A 9.4.1.1.2 

A 9.4.1.1.3 

A 9.4.1.1.4 

c 9.4.2 

c 9.4.2.1 

A 9.4.2.1.1 

A 9.4.U.2 

A 9.4.2.1.3 

A 9.4.2.1.4 

c 9.4.3 

c 9.4.3.1 

A 9.4.3.1.1 

A 9.4.3.1.2 

c 9.4.4 

c 9.4.4.1 

A 9.4.4.1.1 

A 9A4.1.2 

A 9.4.4.1.3 

A 9.4.4.1.4 

A 9.4.4.1.5 

A 9.4.4.1.6 

A 9.4.4.1.7 

c 9.5 

c 9.5.1 

9.5.1.1 

A 9.5,1.1.1 

c 9.5.2 

c 9.5.2.1 

A 9.5".2.1.1 

A 9.5.2.1.2 

c 9.5.3 

c 9.5.3.1 

A 9.5.3.1.1 

A 9.5.3.1.2 

A 9.5.3.1.3 

A 9.5.3.1.4 

c 9.5.4 

c 9.5.4.1 

A 9.5.4.1.1 

c 9.6 

c 9.6.1 

c 9.6.1.1 

A 9.6.1.1.1 

c 9.6.2 

c 9.6.2.1 

A 9.6.2.1.1 

A 9,6.2.1.2 

A 9.6.2.1.3 

c 9.6.3 

c 9.6.3.1 

A 9.6.3.1.1 

A 9,6.3.1.2 

A 9,6.3.1.3 

c 9.6.4 

c 9.6.4.1 

A 9.6.4.1.1 

A 9.6.4.1.2 

c 9.7 

c 9.7.1 

9.7.1.1 

A 9.7.1.1.1 

A 9.7.1.1.2 

c 9.7.2 

9.7.2.1 

A 9.7.2.1.1 

c 9.7.3 

A 9.7.3.1 

A 9.7.3.2 

c 9.7.'4 
c 9.7.4.1 

A 9.7.4.1.1 

c 9.7.5 

c 9,7.5.1 

A •9.7.5.1.1 

A 9.7.5.1.2 

A . 9,],5,1,3 

A 9.7.5.1.4 

A 9.7.5.1.5 

c 9.8 

9.8.1 

9,8.1.1 

A 9,8,1.1.1 

A 9,8,1.1.2 

A 9.8.1.1.3 

FomeômMto e montagem de armaduras de Iluminação mmpletam!!llte elürif,cadas e equipadas, Incluindo fiimpadas, 
conforme C.E., lodos os ac.s;6rlos e trabalhosneLessárlos à sua montagem e com!to flmdonamento, sendo de: 

" " Tomadas e torça motrtz 

Tubagem 

fornedmento e.Montagem de Tubo de plhtlcoVO/ERFE, com fi~ação porbraçadelr.ls ou Instalado em roço (ln<Julndo 
abertura e taoamentoJ, oom: 

'""'• 040mm 

032mm 

02Smm 

Fonieômento e moota'gem d~ Cal>odo tipo HIXG, enfiado em tubo ou Instalado em caminho de cabos: 

U3G2,Smm2 

U5G2,5mm~ 

USG5mm> 

R5Gi6mm> 

ca1xas 

Par.i niontagem eilca<trada ou 5illlente 

ca1xa de aparelhagem 

ca1xa de derivação "'m boquilhas, placa de bomes e aress6tlo para fixação. 

Aparelhagem e eq~lpamento 

F<>medmento e montaQem de aparelhagem, Incluindo cabta de aparelhagem e espelho quando neiessárlo, ~do: 

Tomada tipo schuko, ;<P+t, mm alvéoloS protegldosparn montagem encastJãda, em calha b!mlca ou em portõ
m&:anlsmos. 
Toni-ada dupla tipo schukO, ;<i'+T, cem alvéolos prutegldos para montagem enc.astrada, em caiM t.!cntca ou em porta
mecanismos. 
Tomada tipo schuko, ;<I'+T, mm alvéolos protegidos para mon\agem enm;trada,IP44. 

Tomada tlposchuko, ;<I'+T, com alvéolos protegidos para montigem sallente,IP6S. 

Tomada tilfá51ca do tipo "Jndu<trial", IP44, 32A. 

Tomada l;rif~slca do~p-o "Industrial", IP44, 63A. 

catxa de equipamento 

llede deten<~s 

Tubagem 

FOmedmentoe Montagem de Tubo de plástlcoVD/ERFE livre de halogéneo, com n~ação por braçadeiras ou lnsÜIIado 
em ro<;0 nnduln<lo abertura e t..oameoto\, mm: 
l<l63mm 

Condutore< e rabos eletrkm: 

Fomectmentoe montagem de: 

H1W·R1Gll0. 

fita de a~o galvanizado 30><3,5, ln<!uindotodos os a""-"SÕrios Mress.lrios ao seu bom rundonamento. 

Ugaçiies 

Fomedinentoe montõgem ligações de acordo com os pormen(>res, lndulndo todos os a""-"SÕrtos necess<irios ao seu 
bom tundonamento. 
Pormenor Pl 

Pormenor P2 

Pormenor P3 

Pormenor P4 

Ugad~res am<>Yivels 

Fornecimento e montõgem de: 

Fornecimento e montagem de ~gado,... amovivels alojados no lnt~riorde caixa em I'VCrigldo de BOJ<60><40mm com 
tamoa 
Sfsema de prmeçãocontra desc;,rgas atmo>fl!rlcas 

Hastes 

Fomsdmento e montagem de: 

P~ra-ralos dotlpo Ionizante Instalado em mastro de aço galvanizado, com 5 metros de altura útil, devidamente lixo e 
espiado:>~ cobertura. Ralo de acção do pâra-ralo- SOm, ln<Mndo todos os acessórios ne~rlos ao seu bom 
li.lndonamento. 
Condutore< e cabos elátrims 

ForneCimento e montõgem de: 

cabo de aço lnox samm> de seCção {fixa~ cobertura) Incluindo os ,.,_.pectlve>s acessórios de fixação, em quan~dade 
adEQ~ada a correcta mont.lQem. 
Ftta de aço galvanizada 30x3,5, Incluindo todos os aLess6rlos nece<Sários ao s•u bom hmdonamento, 

TUbo hldrunll de 2" em abrar;>~de1ras, lndulndo todososac~rios necessários ao seu bom furioonamento. 

ALess6rlos 

Fom&Jmento e montagem ligações de acordo mm ospormen~. lndulndotodos os acess611os nece..,rlos ao seu 
bom fundonamento, ..,ndo: 
Ace<;6rlo de fixação 

Ugado.rdo tipo pata de galo I<>Stalado em C>lbta de visita 

Elêtrodo de terra em plq~et 

DiverSos 

Rimedmento e montagem de: 

Ugadci!- amovfvel (em baixada) 

Contador de deKa11fOS digital. 

In<tala';lio de chamada de-emergênda 

TUbagem 

Fomectmentoe Montagem de Tubo de plil>11coVO/EilFE, com Hxação par braçadeiras ou ln<tõlada em ro!;<) {Incluindo 
abartura e tapamento), cem: 
l<l2Smm 

eoi>dutores e c:~bos elétrims 

Fornedmentoe ,.;ontag"em d~ <:al>odo tipo HlXG, enfiado em tubo ou ln>1alado em caminho de c:~bos: 
U3G2,5rrim> 

Fornedmentoe Montagem d~ Cabo do tipo OtFLEX-110, instalado entubadoou sobre caminho de cabos, sendo de: 

2Xl,Ommz 

4~l,Ommz 

Caixas 

Pif<l rilontãgem enca<trada ou saliente 

caiXa de apa;.lhÕ:gem funda. 

Aparelhagem e equipamento 

Fornecimento, montagem ligação e wsalo de aparelhagem de manobra e comando, lndulndo todos os acess6rfos e 
'trabalhos nece<Sários à sua montõaem e C<lm!ctO ft111danamento. sendo: 
Quadro de alvos 

B<>tão de chamada de emery~nda com kit de cordão para Instala<;€ o sanlt~ria 

Botã~· de desaim'e co,.; <have 

Slnallzador ópticO faO:.stloo 

Transformador 

Tub~g"em 
Fomedmento e Montagem de camillho de cabos em chapa de aço perfurada com tõmpa, nilo prop<~gadorde dlama, da 
DilO aettermann ou "'JUivalente, induln<lo todos os acessórlos necessários ao perfeRo acabam•nto, par:'l correntes 
fortes e fracas, com as seau!ntes dimensões: 
6Dl<100mm 

6Dl<200mm 

60x300mm 

29,00 un 

29,00 un 

Jo,oo m 
195,00 m 

5,00 m 

1245,00 m 

1675,00 m 

10,00 m 

210,00 m 

35,00 m 

171,00 u~ 

7,00 un 

101,00 un 

56,00 un 

12,00 uo 
s,oo Un 

13,00 un 

2,00 Un 

38,00 un 

10,00 m 

15,00 m 

160,00 m 

6,00 un-

1,00 un 

21,00 un 

15,00 un 

1,00 un 

1,00 un 

60,00 m 

t5,oom 

2,00m 

33,00 un 

1,00 un 

3,00 un 

1,00 un 
1,-00 .... 

65,00 m 

15,00 m 

iso,oo m 

15,00 m 
1o,oo m 

9,00 uo 

1,00 un 

3,!J? un 
3,00 un 

3,00 un 

3,00 un 

115,00 m 

155,00 m 

95,00 m 

' 
' 

- ' 
' 
' ' - ' 

' - ' 
- ' 

' 
' - ' 

- ' 

- ' 
- ' 

- ' 
- ' 

- ' 
- ' 

' 
' - ' 

- ' 
' 
' 
' ' - ' 

- ' 
' 
' 

- ' 
- ' 
- ' 

' 
' ' ' 

- ' 
- ' 

' 
' - ' 

- ' 

- ' 
- ' 

' 
' ' 

- ' 
- ' 

' 
' ' ' 
' 
' 

- ' 

' 
' 
' ' - ' 

- ' 
- ' 

' 
' ' - ' 
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c; 9.8.1.1 

A 9.8.1.2.1 

c; 9.9 

c 9.9.1 

c 9.9.1.1 

A 9.9.1.1.1 

9.9.1 

f<lrn<>dmomto e m<l!ltagem d~ a. lha témlca de rodapé. em PVC (PC+ASS), livre de halogéneos-e lgnifugo, de amrdo 
0>m as espedfka;õru; técnla.s e os traçados- "'"""'entados nos des.mhos-, lrlduindo todos aceosórlos- necess.lrlos ao 
perfeito aa.bamento: 
SO;dOOmm com 2 O>mpart!mentos. 

Sistema automátioodedeteção delndirnllo 

llJI>agem 

R>medmento e Montagem de Tubo de plástlcoVD/ERFE, <Xlffi fixação por braçadeiras ou instalada em roÇQ (induindo 
abertura e tapamento), <Xlm: 
"'25mm 

Condutores " <>~bos eldtr1co:s 

9.9.2.1 Fomedmento e montagem de cabo da tipo JE-H(ST)-H E30, enHado em tuba ou Instalado em <>~mlnho de car>o., 

A 9.9.2.1.1 

c 9.9.3 

c; 9.9.3.1 

A 9.9.3.1.1 

A 9.9.3.12 

A 9,9,3.1.3 

A 9.9.3.1.4 

A 9.9.3.1.5 

A 9.9.3.1.6 

A 9.9.4 

9.10 

c 9.10.1 

c 9,10.1.1 

A 9.10.1.1.1 

A 9.10.1.1.1 

A 9.10.1.1.3 

A 9.10.2 

c 9.11 

A 9.11.1 

A 9.11.2 

A 9.11.3 

9.12 

c 9.121 

c 9.121.1 

A 9.121.1.1 

c 9.12.1.2 

A 9.12.1.2.1 

9.12.1.3 

A 9.12.1.3.1 

A 9.12.1.3.2 

A 9.12.1.3.3 

A 9.12.1.3.4 

2:<2xO,Smm~ 

Aparelhagem e equipamento 

Fornedmenlo, montagem, ~gação e en<alo de aparelhagem e equipamento sendo: 

Central de deteção de inoindlo 

oeteto,-ót)code fumos 

aotõo de alarme simples 

oetetor de feiXI! recelor/emlssor 

Interface de comando 

Transmissor de alarme 

Coof191l(aÇiio, programação e omsatl) do sistema e exerução de todos os ensaloslnprru;dndivets à conl'irnlaçãa do 
correcto li.mdonamento de todo o sis-tema, lrlduindo ~ocação em obra de todos os equipamentos de medição e ensaio 
n&eSs<!rtos. 
an:uita fechado de lV 

Aparelhagem e equipamento 

f<lmectmento, montagem, ligação e eru;alo de aparelhagem e equipamento sendo: 

camara fixa lP de lnterlo,-, de atardo mm as peçasescrlas ejou peças des"<llladas. 

Monitor L.ED 21,5". 

GravadorDig~al com capactdade da ligação para 32 dmaros equipado com disco SEA~TEST35004lOSV-1Tll. 

Configuração, programação e ensaio do sistema e exerução de todos os ensaios lnpre.sdndilteis à confirmação do 
correcto fundonamento de todo o sistema, Jndulrnlo colocação em obro de todos os equipamentos de medição e ensaio 
necru;s;lrlos, 
Jnst<llaçôes eletromecânlcas 

Fomedmento, montagem, Hgação, ensaio e certificação de Bevador eléctrlcc com capaddade de 630kg, 6 pessoas. 

Fomedmento, montagem, llgaç~o, .msalo e certmcação de Elevadorelécbico (Monta c.af9as) com capaddade de 
1000kQ. 11 pessoas. 
Fomedmento, montagem, Ugaçlio, ensaio ecertlllca;So de platafonna elevatória. 

1nstalaçõ~ de teleO>IT1unlcaçõ~ 

Tubagem 

FOmedmento e Montagem de TuOo de plástico PEAD O>mJgado verde, de 6kg/cm2, Instalado em vala ou embebida no 
bel:!o, sendo oue: 
11!40mm. 

Fomedmento e Montagem de TUbo de pMstlcoVO, Instalado em roço (Incluindo abertura e tapamento), ou cmbebl<lo 
nobetllo, <Xlm: 
IMQmm. 

Fomedmenlo e Montagem de TUba de pMstõeo ~M, instalado em roço (lndulndo abertura e tapamento), ou embebido 
no betlio. com: 
020mm. 

025mm. 

"'32mm. 

040mm. 

c 9.12.2 caixas 

c 9,12,2.1 

A 9.12.2.1.1 

A 9.12.2.1.2 

A 9.12.2.1.3 

A 9.12.2.1.4 

A 9.12.2.1.5 

A 9.12.2.1.6 

A 9.12.2.1.7 

A 9.12.2.1.8 

A 9.12.2.1.9 

9.12.3 

A 9.12.3.1 

A 9.12.3.2 

A 9.12.3.3 

c 9.12.4 

c 9.124.1 

A 9.12.4.1.1 

A 9.12.4.1.2 

A 9.12.4.1.3 

A 9.12.4.1.4 

c 9.12.5 

A 9.12.5,1 

A 9,12.5.2 

c 9.13 

A 9.13.1 

A 9.13.2 

A 9.13.3 

A 9.13.4 

A 9.l3.5 

A 9.13.6 

A 9.13.7 

A 9.13.8 

A 9.13.9 

A 9.13.10 

A 9.13.11 

A 9.13.12 

' " c 10,1 

A 10.1,1 

A 10.1,2 

A 10.1.3 
c 10,2 

c l0.2.1 

A 10.2.1.! 

A 10.2.1.2 

10.2.2 

A 10.2.2.1 

Fomedmento, montagem, ll~ação e ensaio de bastklordeTelecomunkaçõ~, equipado de ac<>rdo com oespedncado 
no crolecto. 
I!POIAT'E 

6P0.1 

'" BP1.1 

'" '" BReg1e 

caixa de aparelhagem tamanho 11. 

Fomedmento e montagem de caixa de passagem de tamanha CJ.. 

Condutores e cabos 

Fomedmento e montagem de caboUJUTP4/ categoria 6 com bainha em lSZH 

fomedmento e montagem de c.abo coaxial RG6 LSZH. 

Fomedmento e montagem de c.abo de ftbra 6p11ca, 2 FO G6576, 051, Of-300, 

Aparelhagem e equ1pamen1a 

FOmedmento, montagem, f;gaçlio e ensaio de: 

Módulo RJ45, categotla 6 UTP referência AC6JAKU002 da Brond-Re)I/Tenmega cu equ;,alente. 

Placa slmples45x45 com tapa-pó 

Placa dupla 45x45 com tapa-p6 

aéctrodo ter.-a. 

O !verSOS 

carxa de VIsita Multi operador, de dimensões 300>:300xJOOmm, a construir no passeie da via públfca. 

~laboraç1io dos ensaios de amrdo com o ponto 6da 3• ediYfc do ManualiTI'O, Indu indo a exerução do Relatório de 
Ensaios de Rmdanalldade (REF) de a(D(l;!omm o I'Oilto 6.5 da 3• edição do ManualrTEO. 

Segurança contra !ndindios 

Fomedmento e montagem de extintor de p6 qulmlm A!ICde 6k9 

Fomedmento e montagem de slllaliZ<Ição rotcJumlne<cente de uma face pa.-a !den!lllc.aç~o das vias e portas de 
evacuadio e eouloamentos para alanne e combate a !noindio. 
Fornedmento e montagem de _;iflaltzação rotolumlr>escente panorilmlc.a para ldentlftcação de equipamento para alanne 
e O>mbate a Incêndio. 
Fomedmento e montagem de slnallzaçãofotolumlnru;cente para Rl=s B~ctrkos e Servl~os de 1no\ndlo, lnduindo 
todo; os trabalhos e a~essóriM de fiKadio necess;!rlos. 
Fomedmento e montagem de Si>tema de motorização elécbi~a para abertura das janelas em casa de lno\nd!o 
{actlvacllo efectuada neta CD!). 
Fomedmento e monlagem de pa!nel aoilloo com plano de evaruaçlia e O>mbate a lnc:l!ndlo. 

Selagem corta-fogo para atravessamento de paredes e lajes porc.amlnho_; de c.abos e tubos. 

Fomedmento e montagem de almofadas Jntumescentes para selagem corta fogo de atraves.,mentos de tubos das 
tnst<olacões elócbicas de ITED e de seouranca e lnst.Hldraulicas 
Obturação corta-fogo de duetos técnlrn_; hork<m\<>ls e verticais, const!tuido por painéis de lõ mineral de alta densidade, 
120 a 140 K<llm3 e<>m esces:s\lra adeouada ao orau <Xlrta-l'oilo. 
fornecimento e mon\<>gem d<i manta lgnll\lga aba I<! fugos. 

f<>medmento de manual de uliltzação "-manutenção óo edlfído. 

Exeruçlio e tornedmomlo das tela; ~naiS. 

lnslala~ões d!! Gás 

caixa de coite e reduçlio 

C.lxa S 300 de chapa electro>lncada de 535x517x2l2 mm, <Xlm tampa mm apalavro 'Gós' e a expressão "Proibido 
rumar ou foouear". 
Válvula de <Xlrte ao contador de 1/4 do volta 

Ugaçlio à tena em cabo de O>br<O com abraçadeira de la!~ o. 

Fomedmento d" tubagem em cobre para rnde de g;ls 

0!8mm 

022mm 

TUbagem para colector de diWlbulçiio de gás 

l'l42mm 

10.3 Válvulas e aces;6rios 

10.3,1 SectraválvuJas de corte automático 

20,00 m 

560,00 m 

790,00 m 

1,00 un 

54,00 un 

8,00 un 

2,00 un 

2,00 un 

400~ 

1,00 un 

17,00 un 

1,00110 

1,00 un 

1,00"" 

1,00"" 

1,00 un 

10,00 m 

40,00 m 

210,00 m 

255,00 m 

50,00 m 

40,00 m 

1,00 un 

1,00 un 

1,00 un 

1,00 un 

1,00 un 

1,00 un 

1,00 un 

78,00 un 

4,00 un 

2960,00"' 

380,00 m 

380,00 m 

121,00 un 

35,00 un 

43,00 un 

1,00 un 

1,00 un 

1,00 un 

18,00 un 

1,00 vg 

1,00 vg 

1,00 vg 

1,00<1 

10,00 un 

1,00 vg 

1,00 vg 

1,oovg 

1,00 un 

1,00 un 

1,00 un 

1,00 un 

1,00 un 

1,00 un 

31,00 mi 

41,00 mi 

3,00 mi 

. ' 
' 
' 
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' 10.3.2 Válvulas de wrte MOP 5 ·20 1/4 de vo~a, O)ffi pot~re de passagem paso ~gaçlio aos equipamentos de queima, 4,00 un ' 1ndull1do t!>do; os moteriaU; e aceosórios neces>ár!os à l>"rfella execucão da ta,-ga_ 

' 10.3.3 Redutores para <>!udal má>:imo de 6 m'/h, 0.1 a 4 bar de pr5slio de entrada e 20 mbar de pres.aode salda 4,00 un 

' 10.3.4 Manómetro 

' 11U.4.1 -No topo, lado 5querdo, do O>lector de dlst<1buJçlio de gãs 1,00 un 

' 10.4 Detectores de gás ' 
' 10.4.1 Fornecimento e Jn>lalaç.lo de detectores de gá<"(.'ii<'men< ou e<julvatente) 1,00 un ' 
' 10.5 Telas finais e manuais 

' 10.5.1 Telas finais e mamials 1,00 cj. 
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JURÍDICO E CONTENCIOSO: 
1 -"OPOSIÇÃO À RENOVAÇÃO AUTOMÁTICA DO CONTRATO DE ARRENDAMENTO CELEBRADO 

COM AURORA MARIA GUIMARÃES PEREIRA MACHADO, RELATIVAMENTE À LOJA SITA NA 

AVENIDA 25 DE ABRIL, N° 102, 4760 - 101 VILA NOVA DE FAMALICÃO, DA UNIÃO DAS 

FREGUESIAS DE VILA NOVA DE FAMALICÃO E CALENDÁRIO" (PÁGINA 81) 
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ASSUNTOS JURÍDICOS E CONTENCIOSO 

PROPOSTA 

Assunto: Oposição à renovação automática do contrato de arrendamento celebrado 
com Aurora Maria Guimarães Pereira Machado, relativamente à loja sita na 
Avenida 25 de Abril, n.0 102, 4760-101 Vila Nova de Famalicão, da União das 
Freguesias de Vila Nova de Famalicão e Calendário 

Considerando que: 

Em conformidade com a deliberação da Câmara Municipal, tomada em reunião 

realizada no dia 3 de dezembro de 2009, este Município celebrou um contrato de 

anendarnento comercial com Aurora Maria Guimarães Pereira Machado, tendo por objeto 

a loja sita na Avenida 25 de Abril, n. 0 102, 4760-101 Vila Nova de Famalicão, destinada, 

exclusivamente, ao exercício do comércio a retalho de flores, plantas e sementes para 

jardim; 

A referida loja é contígua com a Casa Museu Soledade Malvar; 

A Câmara Municipal, atenta a informação da Divisão de Cultura e Turismo, de 08 

de fevereiro de 2018 (GSE 5166/2018), necessita daquele espaço para instalar o gabinete 

administrativo de apoio à Casa Museu Soledade Malvar, bem como para o 

desenvolvimento de atividades de serviço educativo; 

O contrato de anendamento foi outorgado a 14 de dezembro de 2009, e de acordo 

com a sua cláusula primeira, foi celebrado pelo prazo de 1 O anos, renovável por 

sucessivos e iguais períodos, se nenhuma das partes se opuser à renovação, mediante 

comunicação à outra parte, com uma antecedência não inferior a um ano do termo do 

contrato; 

A Câmara Municipal necessita daquele espaço, pelo que importa impedir a 

renovação automática do referido contrato de anendarnento, ao abrigo do disposto no 

MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DOS ASSUNTOS JURÍDICOS E CONTENCIOSO 
PAAÇAÁLVARO MARQUES! 4764-502 VllANOVADE FAMAUCÁ.O I TELEfONE252320900 I FAX252323751 I NIF 506663264 
E-MAIL camaramunicipa!@vilanovadefamalicao.org 1 INTERNET v<MNJ.vílanovadefam<•lkao.org 
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artigo 1097.0 do Código Civil, comunicando para tal à arrendatária, até 14 de dezembro 

de 2018, a sua intenção de oposição à renovação do contrato, cujos efeitos cessarão a 

partir de 14 de dezembro de 2019; 

Entre outras, o Município dispõe de atribuições no domínio do património, cultura 

e ciência, conforme estabelecido na alínea e) do n. 0 2 do artigo 23.0 do Anexo I da Lei n. o 

75/2013, de 12 de setembro; 

Por flm, de acordo com o disposto na alínea dd) do n. 0 1 do artigo 33.0 do Anexo 

I da Lei n. 0 75/2013, de 12 de setembro,-

Tenho a honra de propor que a Câmara Municipal delibere: 

1- Opor-se à renovação automática do contrato de arrendamento celebrado em 

14 de dezembro de 2009, com Aurora Maria Guimarães Pereira Machado, 

na qualidade de arrendatária, e que tem por objeto a loja sita na Avenida 25 

de Abril, n,0 102, 4760-101 Vila Nova de Famalicão, mediante comunicação 

da sua intenção à arrendatária, com antecedência não inferior a um ano do 

termo do contrato de arrendamento, de que se anexa cópia, procedendo, 

assim, à denúncia do mesmo; 

2- Notificar a arrendatária desta decisão, bem como do teor da presente 

deliberação; 

3- Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara para, em representação 

do Município, assinar a referida comunicação. 

Vila Nova de Famalicão, 11 de junho de 2018 

O Vereador do Pelouro, 

2. ;_k, {]/:;[L 
'ôu~~ndes, Dr.) 

82



CONTRATO DE ARREN1>Al\fENTO Cür\fERCIAL 

PRThfEIRO OUTORGANTE: ARMINDO BORGES ALVES DA COSTA, 
casado, Arquitecto, natural da Freguesia de Gavião e residente na A''enida 
Visconde de Pindela, 501, Freguesia de Cmz, ambas deste concelho, Presidente 
da Câmara Municipal e em representação do MUNICÍPIO DE VlLA NOVA 
DE FAIVL.U.ICÃO, pessoa colectiva número 506663264, de acordo com a 
delíberação da Câmara Municipal datada de 3 de Dezembro de 2009; 

SEGUNDA OUTORGANTE: AURORA MAlliA GUIMA.RÃES PEREIRA 
MACHADO, solteiril, cantr[!minte número L93020734, pOltadora do Bilhete de 
Identidade número 103752l5~ comerciante em non1e indivíduai, a exercer a 
acti,~dade de comÓI'tio a retalho de flores, plantas e sementes para jardim na 
Avenida 25 de Abril, n°l02, da Freguesia e Concellio de Vila Nova de 
Famalicão. 

O Município de Vila Nov·a de Famalicão é dono e legitimo proprietário de um 
pr~dio urbano sito na Avenida 2~ de Abril,. n' 102, da Freguesià de Vila Nova de 
Famalicão, descrito na Conservatória do Registo Predial sob o n"00539/020398, 
omisso à matriz, a que corresponde o alvará de licença de utilização 
11°373/2009, de 26 de Junho, emitido pela Câmara Mmúcipal de Vila Nova de 
famali.cão e do qual faz parte integrante uma fracção siJ;Uada no rés-do-chão, 
destinada a comércio. 

O Primeiro Outorgante dá de an·endamento à Segunda Outorgante a referida 
fracção, pelo prazo, renda e demais cônqiçiles seguintes: 

·,.,. 

{ .. : 

·.--! 

': .. :·~ 

:, .... '. 

··-··, 

DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS JUR!DICVS E DO CONTENCIOSO 
fW.l.,~;.<~A~t'""'h::~-f--'i; ,7~r-.fCl•lV'.~;O.:~f;~~~·-I"!JÇJ,:•! l":ft~".'!fffi,\:;ú~Y: f.'J, 1:1:!1:.:~<il 
' N"-"· '"''le"-~._..-,,7--...,1'<->"·>-->hi<"';,-.,.--,,,.. i ~-;;;;~r:n_ "'"'''""-"""'"'-~r-•kW<";: 

:;;::;;;:;;;::;::::r::::::=:;::=:=:o========:;::;==z= c-7-,-,.=.,.,..,c-c==·~===-=--c-~c:.~ ... '{,:_·:.~•;L•'' - ' ·"·" · :. . .-: -·, " : .· ~- '·· -'; ---,, •. :._·· .. , --;_;.::r.·~·- '""··:..-_,. :..o~:;~;..:r~·- . ....:..:~...:...:· ·-: :T _--~ .. :.:;.:;, -·· ",. ····c,: .. ; •C:. , .• ,-.·~--- . 
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** 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

O prazo de duração do presente contrato é de 10 anos, renovável por sucessivos 
e iguais periqdos, se ner.iliuma das pattes se opw;er à repovação,. mediante 
cornuni_çação à outra parte, com urna antêcedênéía não inferior a. Úm ano do 
termo do contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

1 -A renda anual é de 1.800,00 € (mil e oitocentos euros), a pagar pela segunda 
outorgante, em. duodédU1os mensa1s de 150,00 € (cento e cinquenta euros), ao 
primeiro O\ltorgtrnte até ao 6itavo dia últll do mês anterior àq!lele a que disser 
respeito; 

2 - Contra 9 pagamento das rqp.das, nos tennos da alínea anterior,, o primeiro 
outqrgante obdg&~se a ~ntregar à segunda outorgante os recibos devidamente 
datados e numerados com referência expressa ao. mês a qqe a renda d.isser 
respeito. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

A renda será actualizada anuaJ.me:nte de acordo com os coeficientes Jegais. 

CLÁUSULA QUARTA 

l - O locado destina-se exclusivamente ao exercício, pela segunda outorgante, 
do comércio a retalho· de flores, planta.'i e sementes· para j"ardim1 não. lhe 
podet)do ser dado outro fim ou uso, não sendo permitida .a sublocação ou 

.. 
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ceQêllç.ia, onerpsa ou. gratuita, total ou parcia.l~ sem autorização prévia ou 
expressa do primeiro outorgante; 

2 - Findo o contrato de a1rendamento> todas as benfeitorias efectuadas pela 
segunda .outorgante reverterão a favor do primeiro outorgante~ nãQ assistindo 
àquela o direito de reclamar qualquer indemnização ou o direito de Tetenção em 
relação ao locado. 

CLÁUSULA QUINtA 

Cessando .o contrato, a segunda outorgante deverá reshtmr ao primeiro 
outorgante o imóvel, com todas as suas·p~es integr.a:ntes, no-mesmo estado de 
conservação e funcionalidade. em que, pelo _presente título> o reçebe, 
indemnizando ·o primeiro outorgante· de eventuais danos causados. 

CLÁUSULA SEXTA 

A segunda outorgante deve permitir o acesso ao locado, com vista. ao exame do 
seu estado de conservaÇão·, pelo primeiro ou,torgante ou seu representaple, deSde 
que avisada com antecedência minima de quinZe dias. 

CLAUSULA SÉTilv!A 

Todas a~ .despesas resultante:; do exercício da a.ctividade da segunda Olltorgante 
correm ·por conta .desta> iucltiindo o consumo de electricidade, águ~ gá$ e 
telefone. · 

CLÁUSULA OTTA V A 

A violação dt qualquer cláusula contratual implica a ímediata resolução do 
contrato. 

DEPAR.TAf1ENTO DE ASSUNTOS JURfDJCOS E DO CONTENCIOSO ~j/. 
"f".'Ç-'·N.:S-..:..•Wlo;:,:r~. ·'~""'·'~' ~-'-' ,.._..,._, ,x,<t.Jo<.r.;..-;:::o: 'H.:of(r·tõ:!C,\ 1l:il·-;.f<.~ :<:~;1.:0)}>" F 
E·'~·~·~,,·~••-'.._1'j'"'"''"""'""-''·-" ~~~rtf"~-F-1 _.,.,,.,.,.._.,.-'"·'·'""·"'"'-'"-";: !:.t>-

========·=··'''''·~-·· .·.·-····'-''·"·''··''·'''·'··=····~-_~_._,....,.,.,-s-....-~--0' .. •--7;.-_.,.,. ••• ~. ~..--.,; ..... c-:·.··~·;.c-c. ;;· 

85



Erh tudo o que estiver omisso no presente contrato regulam as disposições 
legais aplicáveis, designadam.ente o Código Civil. 

Vila Nova de Famalicão, I 4 de Dezembro de 2009 

O Primeiro Outorgante, 

A Segunda Outorgante, 

: .... 

.. ·-.· 

;._; .. 

::· .. :. 
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PATRIMÓNIO: 
1 - "DOAÇÃO DE PARCELA DE TERRENO COM A ÁREA DE 2.000,00 M2, SITUADA NA FREGUESIA 

DE BRUFE, DESTE CONCELHO, Á FÁBRICA DA IGREJA PAROQUIAL DE SÃO MARTINHO DE 

BRUFE" (PÁGINA 88) 
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-----------~-----

ASSUNTOS JURÍDICOS E CONTENCIOSO 
--- ------

PROPOSTA 

Assunto: Doação de parcela de terreno com a área de 2.000,00 m2, situada na 

Freguesia de Brufe, deste concelho, à «Fábrica da Igreja Paroquial de São 

Martinho de Brufe» 

Considerando que: 

Por escritura de doação outorgada no dia 11 de abril do corrente ano, entre este 

Município e a sociedade comercial por quotas com a firma «Abílio Cunha - Sociedade 

de Construções, Lda.», com sede no lugar de Fonte Cova, freguesia de Nine, deste 

concelho, esta doou ao Município uma parcela de terreno com a área de 2.000,00 m2, 

desanexada do prédio rústico denominado «Campo das Nogueiras ou Lameiros», sito no 

Lugar da Igreja, freguesia de Brufe, deste concelho, inscrito na matriz sob o artigo 184, 

descrito na Conservatória do Registo Predial de Vila Nova de Famalicão sob o número 

300- Brufe. 

À citada parcela de terreno, que confronta do Norte com Abílio Cunha -

Sociedade de Construções, Lda., do Sul com o Centro Social e Paroquial de S. Martinho 

de Brufe, do Nascente com Heitor Manuel Mendes da Costa Ortiga e do Poente com 

Maria Fernanda Peixoto Andrade Moniz, foi atribuído o valor de 14.000,00 € (catorze 

mil euros). 

Resulta da escritura de doação, que a dita parcela de terreno destina-se a ser doada 

posteriormente pelo Município, para aumento do logradouro do prédio urbano contíguo, 

inscrito na matriz sob o atiigo 1162, descrito na Conservatória do Registo Predial de 

Vila Nova de Famalicão sob o número 636 - Brufe, propriedade da «Fábrica da Igreja 

Paroquial de São Martinho de Brufe», com sede na Rua D. Jorge Ferreira da Costa, n. 0 

1582, na dita freguesia de Brufe, incidindo sobre o mesmo um direito de superficie a 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DOS ASSUNTOS JURÍDICOS E CONTENCIOSO 
PRAÇA ÁLVARO MMQUES I 4764-502 VIlA NOVADE fAMAUCÃO I TELEFONE 252320900 j FAX 25232375! I NIF 506663264 
E-MAIL GlfThlramunicipa!@vilanoVildefamalícao.org J INTERNET WM"!.víl~novadefumalicao.C'..rg 
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favor do Centro Social e Paroquial de São Martinho de Brufe, com sede na Rua D. Jorge 

Ferreira da Costa Ortiga, n. 0 1600, na mesma freguesia de Brufe. 

A parcela de terreno objeto de doação foi alvo de participação junto do Serviço de 

Finanças e da Conservatória do Registo Predial de Vila Nova de Famalicão, estando 

atualmente inscrita na matriz predial urbana sob o artigo 1250-P e descrita na 

Conservatória do Registo Predial de Vila Nova de Famalicão sob o número 1115 -

Brufe. 

A doação à «Fábrica da Igreja Paroquial de São Martinho de Brufe» irá permitir 

que o Centro Social e Paroquial de S. Martinho de Brufe continue a desenvolver as 

respostas sociais de Creche, Lar de Idosos, Centro de Dia e Serviço de Apoio 

Domiciliário e, assim, responder às necessidades da população. 

Os Municípios dispõem de atribuições nos domínios da educação, saúde e ação 

social, nos termos do disposto nas alíneas d), g) e h), do n. 0 2, do artigo 23.0 da Lei n. 0 

75/2013, de 12 de setembro, na redação introduzida pela Lei n. 0 69/2015, de 16 de 

julho. 

A Câmara Municipal dispõe de competências próprias para «apoiar atividades de 

natureza social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o 

município», ao abrigo do previsto na alínea u), do n. 0 1, do artigo 33.0 da citada 

disposição legal. 

A Câmara Municipal dispõe de competências próprias para «Adquirir, alienar ou 

onerar bens imóveis de valor até 1000 vezes a RMMG», ao abrigo do previsto na alínea 

g), do n. 0 1, do artigo 33.0 da Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, alterado pela Lei n. 0 

69/2015, de 16 de julho. 

Tenho a honra de propor: 
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·.·.-,-,_, _____ , 
----- ----

-~-~----·---,--

ASSUNTOS JURÍDICOS E CONTENCIOSO 

1 - Que a Câmara Municipal delibere autorizar a doação da parcela de 

terreno com a área de 2.000,00 m2, acima melhor identificada, nas condições 

exaradas no corpo da presente proposta, que aqui se dão por integralmente 

reproduzidas, a favor da «Fábrica da Igreja Paroquial de São Martinho de Brufe»; 

2 - Que mais delibere conceder os necessários poderes ao Senhor Presidente 

da Câmara Municipal para outorgar a escritura pública de doação. 

Vila Nova de Famalicão, 11 de junho de 2018 

O Vereador do Pelouro 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO j DIVISÃO DOS ASSUNTOS JURÍDICOS E CONTENCIOSO 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES ! 4764-502 VILA NOVADE FAMALICÃO j TELEFONE 252320900 I r-AX 252323751 j NJF 506663264 
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Conservatória do Registo Predial de 
Vila Nova de Famalicão 

--"'
rGgJsto prGdJal 

onlinG 
Certidão Permanente 

Código de acesso: ~P-1632-12910-031206-001115 

DESCRIÇÕES - AVERBAMENTOS - ANOTAÇÕES 

URBANO 

SITUADO EM: Igreja 

ÁREA TOTAL: 2000 M2 

ÁREA DESCOBERTA: 2000 M2 

MATRIZ no: 1250-P NATUREZA: Urbana 

COMPOSIÇÃO E CONFRONTAÇÕES: 

Parcela de terreno para aumento de logradouro do prédio no 636/20091215 

Norte - Abílio Cunha - Sociedade de Construções, limitada. 
Sul - Centro Social e Paroquial de S. Martinho de Brufe. 

Nascente - Heitor Manuel Mendes da Costa Ortiga. 

Poente - Maria Fernanda peixote Andrade Moniz. 

Desanexado do prédio no 300/20090407. 

O(A} Conservador{a) Auxiliar 

Maria Manuela Cunha Camanho 

INSCRIÇÕES - AVERBAMENTOS - ANOTAÇÕES 

Conservatória do Registo Predial de Vila Nova de Famalicão 
AP. 599 de 2018/04/12 10:56:50 UTC- Aquisição 

Registado no Sistema em: 2018/04/12 10:56:50 UTC 

CAUSA : Doação 

SUJEITO(S) ATIVO(S): 

** MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

NIPC 506663264 

Sede: Praça Álvaro Marques 
Localidade: Vila Nova de Famalicão 

SUJEITO(S) PASSIVO(S): 

** ABÍLIO CUNHA - SOCIEDADE DE CONSTRUÇÕES, LDA 

NIPC 504959433 
Sede: Ava de Fonte Cova, no 90 - Nine 

Localidade: Vila Nova de Famalicão 

O(A) Conservador(a) Auxiliar 

Maria Manuela Cunha Camanho 

Freguesia Brufe 

1115/20180412 

C.R.P. Vila Nova de Famalicão 

www.predialonline.mj.pt 

Informação em Vigor 

2018/05/08 16:54:05 UTC 

Página - 1 -

www.casapronta.mj.pt 
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Conservatória do Registo Predial de 
Vila Nova de Famalicão 

Não existem registos pendentes. 

REGISTOS PENDENTES 

Freguesia Brufe 

1115/20180412 

Certidão permanente disponibilizada em 17-04-2018 e válida até 17-07-2918 

C.R.P. Vila Nova de Famalicão 

www.predialonline.mj.pt 

Informação em Vigor 

2018/05/08 16:54:05 UTC 

Página - 2 -

www.casapronta.mj.pt 
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MINISTÉRIO DAS FINANÇAS IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE I MOVEIS (IMI) Serviço de Finanças 

AUTORIDADE TRIBUTÁRIA E COMPROVATIVO DA DECLARAÇÃO PARA INSCRIÇÃO 3590 ·VILA N.FAMALICAO 2. 

ADUANEIRA OU ACTUALIZAÇÃO DE PRÉDIOS URBANOS NA MATRIZ 

(Modelo 1) 

-I Elementos da Declaraçao 

NIF: 506663264 Nome: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

Telefone: 252320900 E-Mail: camaramunicipal@vilanovadefamalicao.org 

Motivo: 1 • Prédio Novo 

Subdivisão: 1.1· Prédio Novo (art.'106', b)) 

Data Recepção: 2018·04·16 Artigo Provisório: P1250 N' Registo: 7204187 

!Identificação Matricial 

Tipo: Rústico Freguesia: 031206 • BRUFE 

Artigo: 184 

!Elementos do Prédio 

Freguesia: 031206 • BRUFE SF: 3590 ·VILA N.FAMALICAO 2. 

Av./Rua/Praça: Rua Dom Jorge Ferreira da Costa Ortiga Andar: Lugar: Igreja Cód. Postal: 4760-253 

Norte: Abílio Cunha· Sociedade de Construções, Lda. 

Sul: Centro Social e Paroquial de S. Martinho de Brufe 

Nascente: Heitor Manuel Mendes da Costa Ortiga 

Poente: Maria Fernanda Peixoto Andrade Moniz 

Anexo I 

Prédio: 

NIF: 506663264 Nome: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

Tipo Proprietário: 01 - Único Proprietário 

Domicílio Fiscal: 01 -Território Nacional 

Parte: 1/1 Bem Casal: N 

!Tipo de Prédio: Outro 

Tipo de Prédio: 22 ·Outros 

N' de Pisos: O 

Tipologia/N' de Divisões: O 

Área Total do Terreno: 2.000,0000 m' 

Área de Implantação do Prédio: 0,0000 m' 

Área Bruta Dependente: 0,0000 m' 

Área Bruta Construção: 0,0000 m' 

Área Bruta Privativa: 0,0000 m' 

Custo Construção+ Valor Terreno: € 14.000,00 

!outros Elementos 

Data da Licença de Utilização: 

Data de Conclusão das Obras: 

Data de Passagem a Urbana: 

Data do Facto: 2018-03-22 

)edaração n" 7204187 

Data de Ocupação: 201 8·04·11 

Inicio da Construção da Obra: 

Idade do prédio: 

Página 1 de 2 
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Declaração n° 7204187 

\Documentos Anexos 

Licença de Utilização: O 

Planta(s) de Localização I Croquis: 1 

Planta de Implantação do(s) Edificio(s): O 

Projecto ou Viabilidade Construtiva: O 

Planta(s) do(s) edifício(s): 1 

Contrato(s) de Arrendamento: O 

Anexo 1: O 

Pâgina 2 de 2 
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PROTEÇÃO CIVIL: 
1 -"APOIO FINANCEIRO À AÇÃO DA ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DE BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS 

FAMALICENSES" (PÁGINA 96) 

2- "APOIO FINANCEIRO À AÇÃO DA ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DE BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS 

DE VILA NOVA DE FAMALICÃO" (PÁGINA 104) 

3- "APOIO FINANCEIRO À AÇÃO DA ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DE BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS 

DE RIBA DE AVE" (PÁGINA 112) 

4- "APOIO FINANCEIRO AO NÚCLEO DE RIBEIRÃO DA CRUZ VERMELHA" (PÁGINA 120) 

5 - "PROJETO DAS EQUIPAS DE INTERVENÇÃO PERMANENTE (EIP) ASSOCIAÇÃO 

HUMANITÁRIA DE BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS FAMALICENSES" (PÁGINA 128) 

6 - "PROJETO DAS EQUIPAS DE INTERVENÇÃO PERMANENTE (EIP) - ASSOCIAÇÃO 

HUMANITÁRIA DE BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE VILA NOVA DE FAMALICÃO" (PÁGINA 131) 

7 - "PROJETO DAS EQUIPAS DE INTERVENÇÃO PERMANENTE (EIP) ASSOCIAÇÃO 

HUMANITÁRIA DE BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE RIBA DE AVE" (PÁGINA 134) 
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PROTEÇÃO CIVIL 

PROPOSTA 

Assunto: Apoio financeiro à ação da Associação Humanitária de Bombeiros Voluntários 
Famalicenses. 

Considerando que são reconhecidos pela sociedade civil os serviços prestados pelos 

bombeiros voluntários como de elevado interesse público, seja no transporte de doentes, na 

prevenção e combate a incêndios e socorro de feridos, e tendo como lema e missão a proteção 

de vidas humanas, é imperioso que se encontrem formas de compensação ao esforço no 

cumprimento da sua nobre função; 

Considerando que apesar dos Corpos de Bombeiros viverem, na sua essência, do 

voluntariado, existem sempre custos avultados com pessoal e, principalmente, com material; 

Considerando que mesmo sabendo-se que o voluntariado não espera nada em troca, 

continuando o seu serviço para com a comunidade, sente esta Câmara Municipal o dever de 

assumir um compromisso financeiro calendarizado com as Associações Humanitárias de 

Bombeiros Voluntários deste Concelho contribuindo desta forma, não só para o equilíbrio dos 

seus orçamentos, mas também para uma correta programação dos investimentos avultados que 

necessitam realizar; 

Considerando que compete à Câmara Municipal deliberar sobre formas de apoio a atividades 

com interesse municipal, conforme decorre da alinea u), n.0 l do art.033.0da Lei n.0 75/2013, de 

12 de setembro, conjugado com o disposto na alínea a), n.0 2 do art.0 69.0 do Código 

Regulamentar sobre Concessão de Apoios, em vigor no Município, e atento os príncípios gerais 

fixados no Titulo II, do mesmo diploma. 

Termos em que tenho a honra de propor: 

1 - Que a Câmara Municipal delibere aprovar a atribuição de um subsídio à 

Associação Humanitária de Bombeiros Voluntários Famalicenses (NIF 500979103), 

no valor de 22.500,00€ referente ao terceiro trimestre de 2018, correspondente ao 

montante mensal de 7.500,00 euros. 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I SERVIÇO DE PROTEÇÃO CIVIL 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 FAX 252 323751 
E-MAIL: camaramunicipal@vllanovadefamallcao.org I INTERNET: www.vllanovadefamalicao.org 
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2- Que mais seja deliberado pagar o apoio financeiro ora atribuído, de acordo com 

as disponibilidades financeiras do Município, e desde que se verifique a existência 

de fundos disponíveis. 

3 - Que sejam concedidos poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal 

para em nome desta e representação do Município outorgar o respetivo protocolo, 

que se anexa e cujo teor integral aqui se dá por reproduzido. 

Vila Nova de Famalicão, 08 de junho 2018 

O Vereador do Pelouro da Proteção Civil 

kk~11r.) 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I SERVIÇO DE PROTEÇÃO CIVIL 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 FAX 252 323751 
E-MAIL: camaramunicipal@vllanovadefamalicao.org 1 INTERNET: www.vilanovodefamalicao.org 
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PROTEÇÃO CIVIL 

Protocolo de Cooperação Financeira 

E:r~trEl --------------------------------------------------------------------------------------------------

PRIME:IRO OUTORGANTE:: MUNIC[PIO DE: VILA NOVA DE: FAMALICÃO, 

pElssoa coiEltiva dEl dimito público rJÚmElro 506 663 264, com SEldEl r1a Praça Alvaro 

MarquEls, 4 764-502 Vila Nova dEl Famalicão, rJElste ato rElprElSElrJtado pEllo PrElsiderJtEl da 

Câmara Mur~icipal, Paulo AIElxar~drEl Matos Cur~ha, com poderes para o ato cor~feridos 

pela dElliberação da Câmara Mur~icipal datada de 19 dEl outubro dEl 2017, conforme 

dispõe a alínea b) do r1úmero 1 do ar!. 35.0 da Lei número 75/2013, de 12 de setembro, 

e ater1to o teor da deliberação tomada em xx de xxx de xxxx pela Câmara Municipal de 

Vila Nova de Famalicão, ------------------------------------------------------------------------------

SE:GUNDO OUTORGANTE:: Associação Humar~itária dEl Bombeiros Voluntários 

Famalicer~ses, pessoa coletiva r1úmero 500979103, com sede r1a Avenida Dr. Carlos 

Bacelar, Ur1ião das Freguesias de Vila Nova de Famalicão e Calendário, cor~celho de 

Vila Nova de Famalicão, aqui representada pelo Exmo. Senhor Arq. Ar~tór1io Femar~do 

Sar1guedo MElirEliElS, o qual outorga rJa qualidadE! dEl PresidElrJtEl da Direção----------------

é ceiElbrado o presente protocolo o qual encontra a sua razão de ser r1a presente 

Nota Justificativa 

Considerando que são reconhecidos pela sociedade civil os serviços prestados 

pelos bombeiros volur~tários como de elevado interesse público, seja r10 transporte de 

doentes, socorro de feridos, prever~ção e combate a irJcêndios; ------------------------------

Considerando que estas entidades vivem, na sua essência, do voluntariado 

encor1trando na disponibilidade de servir e auxiliar o próximo a sua razão de ser; -----

Considerando que este serviço à comunidade acarreta, contudo, custos 

avultados quer com pessoal, quer com material; ----------------------------------"---------------

Considerando que a ação das corporações de bombeiros voluntários exister~tes 

no Município tem sido sucessivamerJte reconhecida como de ir1teresse mur~icipal pelos 

órgãos representativos do Município; -----------------------------------------------------------------

Considerando estes factos, a Câmara Municipal deliberou r1a sua reur~ião 

ordir~ária de Executivo realizada em xx de xxx de xxxx atribuir, nos termos da alír1ea u), 

do número 1 do artigo 33° da Lei número 75/2013, de 12 de SEltembro, um apoio 

finar~ceiro à Segunda OutorgarJte, para os fins descritos na Cláusula Primeira do 

MUNICÍPIO DE VilA NOVA DE FAMALICÃO I SERVIÇO DE PROTEÇÃO CIVIL 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VIlA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 FAX 252 323751 
E-MAIL: camaramunicipal@vllanovadefamalicao.org I INTERNEf: www.vilanovodefamalicao.org 
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presente Protocolo------------------------------------------------------------------------------------------

Pelo que é celebrado entre os outorgantes o presente protocolo, que se regerá pelas 

c I á u s uI as s eg u i ntes: ----------------------------------------------------------------------------------------

Cláusula Primeira 

Objeto do Protocolo 

Constitui objeto do presente protocolo de cooperação financeira o apoio às 

atividades desenvolvidas pela Segunda Outorgante em benefício da comunidade, a 

aquisição de materiais e equipamentos diversos necessários à sua atividade e apoio à 

realização de ações de formação para os cidadãos que, em regime de voluntariado, 

exercem funções nos seus quadros. ------------------------------------------------------------------

Cláusula Segunda 

Período de vigência do protocolo 

O presente protocolo vigorará até ao dia 30 de setembro de 2018 ou até à data 

do efetivo pagamento da última prestação do apoio financeiro concedido. -----------------

Cláusula Terceira 

Comparticipação financeira 

1 -O Primeiro Outorgante compromete-se a prestar apoio financeiro ao Segundo 

Outorgante através do pagamento de um subsídio no montante de 22.500,00€ (vinte e 

dois mil e quinhentos euros) para a realização das ações mencionadas na Cláusula 

Primeira. -------------------------------------------------------------------------------------------------------

2- A verba referida no número 1 será paga em prestações de 7.500,00€ (sete 

mil e quinhentos euros}, de acordo com as disponibilidades financeiras do Município, 

desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. ------------------------------------

Cláusula Quarta 

Obrigações do Segundo Outorgante 

Constitui obrigação do Segundo Outorgante assegurar uma estreita colaboração 

com o Primeiro Outorgante, e demais entidades por este indicadas, com vista ao mais 

correto acompanhamento e execução deste protocolo; bem como prestarem serviços 

solicitados pelo Município, no âmbito da proteção civil de forma gratuita. -------------------

Cláusula Quinta 

Acompanhamento e controlo deste protocolo 

O acompanhamento e controlo deste protocolo são exercidos pelo Primeiro 

Outorgante, assistindo-lhe o direito de, por si ou por terceiros por si designados, 

fiscalizar a sua execução. -------------------------------------------------------------------------------

Cláusula Sexta 

Incumprimento e rescisão do protocolo 

A falta de cumprimento do presente protocolo ou desvio dos seus objetivos por 

parte do Segundo Outorgante constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo 

implicar a devolução do montante já recebido ou o seu não pagamento. -------------------
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PROTEÇÃO CIVIL 

ll.tffi\OOS EK l92'/ 

Por acharem conforme e corresponder à vontade de ambos os outorgantes, vai 

o presente contrato, feito em duplicado, ser assinado. -----------------------------------------

Anexa-se cópia da deliberação tomada pela Câmara Municipal de Vila Nova de 

Famalicão na sua reunião ordinária de xx de xxx de xxxx.------------------------------

Vila Nova de Famalicão, xx de xxx de xxxx. 

Pelo Primeiro Outorgante 

(Paulo Cunha, Dr.) 

Pelo Segundo Outorgante 

(António Fernando Sanguedo Meireles, Arq.) 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I SERVIÇO DE PROTEÇÃO CIVIL 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VIlA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 FAX 252 323751 
E-MAIL: comaramunlcipal@vilanovadefamal!cao.org 1 INTERNET: www.vilanovadefamallcao.org 
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Segurança Social Direta 

SEGURANÇA .SCXI.t.,t 

Consulta de Declaração de Situação Contributiva de Terceiros 

Entidade que efectuou a consulta: 

Nome/Denominação: 

MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Entidade consultada: 

Nome/Denominação: 

ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DE BOMBEIROS 

VOLUNTÁRIOS FAMALICENSES 

Situação Contributiva: 

Regularizada 

Data de Consulta: 01-02-201811:43:41 

NISS: 

20007328786 

NISS: 

20004638612 

Página I de 1 

NIF: 

500979103 

A informação desta consulta tem validade de 6 meses, não constitui instrumento de quitação e não prejudica 

ulteriores apuramentos. 

https://app.seg-social.pt/ssd/consulta _ dsc _ ep.aspx 01-02-2018 
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AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

--------------------------------------------C:E:RTI[)~C>----------------------------------------------

---------Maria Luísa Martins Antunes, Técnica de Administração Tributária Adjunta do 

quadro da Direcção Geral dos Impostos em serviço no Segundo Serviço de Finanças 

do Município de Vila Nova de Famalicão. -----------------------------------------------------------

-------- CERTIFICO, em cumprimento do despacho exarado no requerimento que 

antecede, e que fica a fazer parte integrante desta certidão, que, após ter compulsado 

os elementos existentes neste Serviço de Finanças e através de consulta ao sistema 

informático de gestão e controlo dos processos de execução fiscal, verifiquei que o 

contribuinte ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DE BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS FAMALICENSES, 
; 

contribuinte 500979103, tem a sua situação tributária regulàrizada, visto que não é 

devedor (a) perante a Fazenda Nacional, de quaisquer impostos em prestações 

tributárias e respectivos juros: -----------------------------------------------------------------------

--------- Esta certidão pode ser utilizada para todos os efeitos legais e é válida por três 

meses. ------------------------------------------------------------------------------------------------------

------- Por ser verdade e para constar passei a presente certidão que vou datar, 

assinar e autenticar com o selo branco em uso neste Serviço de Finanças, aos 

dezassete dias do mês de Abril do ano dois mil e dezoito.-------------------------------------

------------------- A TÉCNICA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA ADJUNTA -----------------

Rua da Prata n~. 10 - 1149..{)27 LISBOA 
Email: dg-at@at.gov.pt 

Tel: (+351) 21 8812993 
www.portaldasfinancas.gov.pt 

Fax: (+351) 21 88\ 2937/38 
Centro de Atendimento Telefónico: (+351} 217 206 707 
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MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N."506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAHALICÃO 

IMPRESSO PAGINA SERV. REQUIS. DATA N. ° COMP. 
REQUISiçÃO EXTERNA - COMPROMISSO 

2018/06/18 1 343 2018/06/18 2018 I 3567 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NUMERO ANO ASSOCIACAO HUMANITARIA DOS BOMBEIROS VOLUNTARIOS FAMALICENSES 

1500979103 1240005Iocs I 
AV. CARLOS BACELAR, AP. 106 

4174 2018 
4760-000 FAMALICAO 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA 

CONTRACÇÃO DE DÍVIDA NÓ~fERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO 

DESCRiçÃO DA DESPESA 
APOIO FINANCEIRO A ACAO DA ASSOCIACAO HUMANITARIA DE BOMBEIROS VOLUNTARIOS 

TIPO DE DESPESA TAXA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE 

8215 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL - HUMANITARIAS NÃO SUJEITO - 22.500,000 
DESPESA 

/v~XTENSO 
INTE E DOIS MIL E QUINHENTOS EUROS I 

Documento n. 0 2018 I 4174, Compromisso n.c 2018 I 3567, efetuado com base no(s) 
cabimento(s}: 201813011 

PROPOSTA CABIHENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

20181 3011 1 6 8215 10102 108010104 I I 133.500,00 1 

COMPROMISSO EFECTUADO EH 2018/06/18 

PRAZO 

DESCRIÇÃO 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDÊNCIA IVA 

22.500,000 

TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO ..... ,, 22.500,00 
TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA ...... ,, 

TOTAL LÍQUIDO ....... . 22.500,00 

IMPORTÂNCIAS 

A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

22.500,00 1 111.000,00 

PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 
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PROTEÇÃO CIVIL 

PROPOSTA 

Assunto: Apoio financeiro à ação da Associação Humanitária de Bombeiros Voluntários de 
Vila Nova de Famalicão. 

Considerando que são reconhecidos pela sociedade civil os serv1ços prestados pelos 

bombeiros voluntários como de elevado interesse público, seja no transporte de doentes, na 

prevenção e combate a incêndios e socmTo de feridos, e tendo como lema e missão a proteção 

de vidas humanas, é imperioso que se encontrem formas de compensação ao esforço no 

cumprimento da sua nobre função; 

Considerando que apesar dos Corpos de Bombeiros viverem, na sua essência, do 

voluntariado, existem sempre custos avultados com pessoal e, principalmente, com material; 

Considerando que mesmo sabendo-se que o voluntariado não espera nada em troca, 

continuando o seu serviço para com a comunidade, sente esta Câmara Municipal o dever de 

assumir um compromisso fmanceiro calendarizado com as Associações Humanitárias de 

Bombeiros Voluntários deste Concelho contribuindo desta forma, não só para o equilíbrio dos 

seus orçamentos, mas também para uma correta programação dos investimentos avultados que 

necessitam realizar; 

Considerando que compete à Câmara Municipal deliberar sobre formas de apoio a atividades 

com interesse municipal, conforme decorre da alínea u), n.0 l do art.0 33.0 da Lei n.0 75/2013, de 

12 de setembro, conjugado com o disposto na alínea a), n. 02 do art.0 69.0 do Código 

Regulamentar sobre Concessão de Apoios, em vigor no Município, e atento os princípios gerais 

fixados no Titulo II, do mesmo diploma. 

Termos em que tenho a honra de propor: 

1 - Que a Câmara Municipal delibere aprovar a atribuição de um subsídio à 

Associação Humanitária de Bombeiros Voluntários de Vila Nova de Famalicão 

(NIF 501180044), no valor de 22.500,00€ referente ao terceiro trimestre de 2018, 

correspondente ao montante mensal de 7.500,00 euros. 

MUNicfPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I SERVIÇO DE PROTEÇÃO CIVIL 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO ! TELEFONE 252320900 FAX 252 323751 
E-MAIL: comaramuniclpal@vilanovadefamalicao.org I INTERNET: www.vilanovadefomalicao.org 
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PROTEÇÃO CIVIL 

2 - Que mais seja deliberado pagar o apoio financeiro ora atribuído, de acordo com 

as disponibilidades financeiras do Município, e desde que se verifique a existência 

de fundos disponíveis. 

3 - Que sejam concedidos poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal 

para em nome desta e representação do Município outorgar o respetivo protocolo, 

que se anexa e cujo teor integral aqui se dá por reproduzido. 

Vila Nova de Famalicão, 08 de junho 2018 

O Vereador do Pelouro da Proteção Civil 

J'tu-..-c~ L t l L 
cllicard~dndes, Dr.) 

MUNtcfPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I SERVIÇO DE PROTEÇÃO CIVIl 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 FAX 252 323751 
E-MAIL: camaramunlclpal@vllanovadefamallcao.org !INTERNET: www.vllanovadefamalicao.org 
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VILA ~ 
NOVAde ~ 

FAMALICAO 
ü\MARA MUNICIPAL PROTEÇÃO CIVIL 

Protocolo de Cooperação Financeira 

E:ntrEl --------------------------------------------------------------------------------------------------

PRIME:IRO OUTORGANTE:: MUNIC[PIO DE: VILA NOVA DE: FAMALICÃO, 

pelssoa coiEltiva del dirElito público númElro 506 663 264, com seldEl na Praça Álvaro 

MarquEls, 4764~502 Vila Nova del Famalicão, nElstEl ato rElprElSElntado pEllo PrElsidElntEl da 

Câmara Municipal, Paulo AIElxandrEl Matos Cunha, com podElrEls para o ato confElridos 

pElla dEllibElração da Câmara Municipal datada dEl 19 del outubro del 2017, conforme 

dispõe a alínea b) do número 1 do art. 35. 0 da Lei número 75/2013, de 12 de setembro, 

e atento o teor da deliberação tomada em xx de xxx de xxxx pela Câmara Municipal de 

Vila Nova de Famalicão, -----------------------------------------------------------------------------------

SE:GUNDO OUTORGANTE:: Associação Humanitária dEl Bombeiros Voluntários del Vila 

Nova del Famalicão, pessoa coletiva número 501180044, com sede na Avenida Rebelo 

Mesquita, número 136, União das Freguesias de Vila Nova de Famalicão e Calendário, 

concelho de Vila Nova de Famalicão, aqui representada pelo E:xmo. Senhor João 

Machado Coelho Tinoco, o qual outorga na qualidade del PresidElnte da Direção -

é celebrado o presente protocolo o qual encontra a sua razão de ser na presente 

Nota Justificativa 

Considerando que são reconhecidos pela sociedade civil os serviços prestados 

pelos bombeiros voluntários como de elevado interesse público, seja no transporte de 

doentes, socorro de feridos, prevenção e combate a incêndios; ------------------------------

Considerando que estas entidades vivem, na sua essência, do voluntariado 

encontrando na disponibilidade de servir e auxiliar o próximo a sua razão de ser; ------

Considerando que este serviço à comunidade acarreta, contudo, custos 

avultados quer com pessoal, quer com material; --------------------------------------------------

Considerando que a ação das corporações de bombeiros voluntários existentes 

no Município tem sido sucessivamente reconhecida como de interesse municipal pelos 

órgãos representativos do Município; ----------------------------------------------------------------

Considerando estes factos, a Câmara Municipal deliberou na sua reunião 

ordinária de Executivo realizada em xx de xxx de xxxx atribuir, nos termos da alínea u), 

do número 1 do artigo 33° da Lei número 75/2013, de 12 de setembro, um apoio 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I SERVIÇO DE PROTEÇÃO CIVIL 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 FAX 252 323751 
E-MAIL: camaramunlcipol@vilanovadefamal!coo.org 1 INTERNET: www.vilanovadefomalicao.org 
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financeiro à Segunda Outorgante, para os fins descritos na Cláusula Primeira do 

presente Protocolo------------------------------------------------------------------------------------------

Pelo que é celebrado entre os outorgantes o presente protocolo, que se regerá 

pelas cláusulas seguintes: -------------------------------------------------------------------------------

Cláusula Primeira 

Objeto do Protocolo 

Constitui objeto do presente protocolo de cooperação financeira o apoio às 

atividades desenvolvidas pela Segunda Outorgante em benefício da comunidade, a 

aquisição de materiais e equipamentos diversos necessários à sua atividade e apoio à 

realização de ações de formação para os cidadãos que, em regime de voluntariado, 

exercem funções nos seus quadros. -------------------------------------------------------------------

Cláusula Segunda 

Período de vigência do protocolo 

O presente protocolo vigorará até ao dia 30 de setembro de 2018 ou até à data 

do efetivo pagamento da última prestação do apoio financeiro concedido. -----------------

Cláusula Terceira 

Comparticipação financeira 

1 -O Primeiro Outorgante compromete-se a prestar apoio financeiro ao Segundo 

Outorgante através do pagamento de um subsídio no montante de 22.500,00€ (vinte e 

dois mil e quinhentos euros) para a realização das ações mencionadas na Cláusula 

Primeira. -------------------------------------------------------------------------------------------------------

2- A verba referida no número 1 será paga em prestações de 7.500,00€ (sete 

mil e quinhentos euros), de acordo com as disponibilidades financeiras do Município, 

desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. ------------------------------------

Cláusula Quarta 

Obrigações do Segundo Outorgante 

Constitui obrigação do Segundo Outorgante assegurar uma estreita colaboração 

com o Primeiro Outorgante, e demais entidades por este indicadas, com vista ao mais 

correto acompanhamento e execução deste protocolo; bem como prestarem serviços 

solicitados pelo Município, no âmbito da proteção civil de forma gratuita.--------------------

Ciáusula Quinta 

Acompanhamento e controlo deste protocolo 

O acompanhamento e controlo deste protocolo são exercidos pelo Primeiro 

Outorgante, assistindo-lhe o direito de, por si ou por terceiros por si designados, 

fiscalizar a sua execução. --------------------------------------------------------------------------------

Cláusula Sexta 

Incumprimento e rescisão do protocolo 
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PROTEÇÃO CIVIL 

A falta de cumprimento do presente protocolo ou desvio dos seus objetivos por 

parte do Segundo Outorgante constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo 

implicar a devolução do montante já recebido ou o seu não pagamento. ------------------

Por acharem conforme e corresponder à vontade de ambos os outorgantes, vai 

o presente contrato, feito em duplicado, ser assinado. -----------------------------------------

Anexa-se cópia da deliberação tomada pela Câmara Municipal de Vila Nova de 

Famalicão na sua reunião ordinária de xx de xxx de xxxx.------------------------------

Vila Nova de Famalicão, xx de xxx de xxxx 

Pelo Primeiro Outorgante 

(Paulo Cunha, Dr.) 

Pelo Segundo Outorgante 

(João Machado Coelho Tinoco) 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I SERVIÇO DE PROTEÇÂO CIVIL 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764~502 VILA NOVA DE FAMALICÃO / TELEFONE 252 320900 FAX 252 323751 
E-MAIL: camaramunlcipal@vilanovadefamalicoo.org 1 INTERNET: www.vilanovadefamaticao.org 
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Segurança Social Direta 

SEGUP-ANÇA SCC!,AJ 

Consulta de Declaração de Situação Contributiva de Terceiros 

Entidade que efectuou a consulta: 

Nome/Denominação: 

MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Entidade consultada: 

Nome/Denominação: 

ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DOS BOMBEIROS 

VOLUNTÁRIOS DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Situação Contributiva: 

Regularizada 

Data de Consulta: 01-02-2018 11:48:08 

NISS: 

20007328786 

NISS: 

20004612991 

Página I de I 

NIF: 

501180044 

A informação desta consulta tem validade de 6 meses, não constitui instrumento de quitação e não prejudíca 

ulteriores apuramentos. 

https://app.seg-social.pt/ssd/consulta _ dsc _ ep.aspx 01-02-2018 
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AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

SERVIÇO DE FINANÇAS DE VILA N.FAMALICA0-1. 

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA (POR CONSENTIMENTO) 

Face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), o( a) contribuinte 

abaixo indicado(a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177º-A e/ou nºs 5 e 12 do artigo 

169º, ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente informação é válida por seis meses, nos termos do nº2 do artigo 6º do D.L. n.º 114/2007 de 19 de Abril. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DE BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

NIF: 501180044 

Por ter sido autorizada a sua consulta pelo contribuinte acima identificado, mediante a declaração de 23 de Janeiro 

de 2009, é disponibilizada a presente informação, em 23 de Março de 2018. 

Esta certidão é para uso exclusivo da entidade intra indicada (entidade autorizada a consultar a situação do 

contribuinte), não tendo validade para qualquer outro fim. 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

NOME: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

NIF:506663264 

O Chefe de Finanças 

(Luís Gonzaga Gonçalves Rodrigues) 

Nos seus contatos com a administração fiscal, por favor, mencione sempre o nome, a referência do documento, o NIF e o domicflio fiscal 

R. ERNESTO CARVALHO EDIF. MILAO R/C, 4760-143 VILA N. FAMAUCAO Tel: 252302670 Fax:: 252302699 

www.portaldasfinancas.gov.pt 

110



IMPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 

CONTRIBUINTE N, 0 506663264 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES 

4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

REQUISiçÃO EXTERNA - COMPROMISSO 
SERV. REQUIS. DATA N,° COMP. 

2018/06/18 1 343 2018/06/18 2018 I 3566 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NUMERO ANO BOMBEIROS VOLUNTARIOS DE FAMALICAO 

1501180044 12400161ocR I 
AV.REBELO MESQUITA 136 - APART.128 

4173 2018 48 VILA NOVA DE FAMALICAO 
4164-901 V.N. DE FAMALICÃO 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

CONTRACÇÃO DE DÍVIDA NÓMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

DESCRiçÃO DA DESPESA -------------------------------------------, 

APOIO FINANCEIRO A ACAO DA ASSOCIACAO HUMANITARIA DE BOMBEIROS VOLUNTARIOS 

TIPO DE DESPESA TAXA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE 

8215 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL - HUMANITARIAS NÃO SUJEITO - 22.500,000 
DESPESA 

jv~XTENSO 
INTE E DOIS MIL E QUINHENTOS EUROS I 

Documento n.o 2018 I 4173, Compromisso n, 0 2018 I 3566, efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 201813011 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

20181 3011 1 5 8215 10102 108070104 I I 156.000,00 1 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2018/06/18 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COMPUTADOR 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDÊNCIA IVA 

22.500,000 

TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO ....... 22.500,00 
TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA ...... ,, 

TOTAL LÍQUIDO ...... ,, 22.500,00 

IMPORTÂNCIAS 

A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

22.500,00 1 133,500,00 

DUPLICADO 
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-
VILA ~ 
NOVAde -
FAMALICAO 
CAMARA MUNICIPAL PROTEÇÃO CIVIL 

PROPOSTA 

Assunto: Apoio financeiro à ação da Associação Humanitária de Bombeiros Voluntários de 
RibadeAve. 

Considerando que são reconhecidos pela sociedade civil os serviços prestados pelos 

bombeiros voluntários como de elevado interesse público, seja no transporte de doentes, na 

prevenção e combate a incêndios e socorro de feridos, e tendo como lema e missão a proteção 

de vidas humanas, é imperioso que se encontrem formas de compensação ao esforço no 

cumprimento da sua nobre função; 

Considerando que apesar dos Corpos de Bombeiros viverem, na sua essência, do 

voluntariado, existem sempre custos avultados com pessoal e, principahnente, com material; 

Considerando que mesmo sabendo-se que o voluntariado não espera nada em troca, 

continuando o seu serviço para com a comunidade, sente esta Câmara Municipal o dever de 

assumir um compromisso financeiro calendarizado com as Associações Humanitárias de 

Bombeiros Voluntários deste Concelho contribuindo desta forma, não só para o equilíbrio dos 

seus orçamentos, mas também para uma correta programação dos investimentos avultados que 

necessitam realizar; 

Considerando que compete à Câmara Municipal deliberar sobre formas de apoio a atividades 

com interesse municipal, conforme decorre da alinea u), n.0 l do art.033.0da Lei n. 075/2013, de 

12 de setembro, conjugado com o disposto na alínea a), n.0 2 do art.0 69.0 do Código 

Regulamentar sobre Concessão de Apoios, em vigor no Município, e atento os princípios gerais 

fixados no Titulo II, do mesmo diploma. 

Termos em que tenho a honra de propor: 

1 - Que a Câmara Municipal delibere aprovar a atribuição de um subsídio à 

Associação Humanitária de Bombeiros Voluntários de Riba de Ave (NIF 

503497487), no valor de 22.500,00€ referente ao terceiro trimestre de 2018, 

correspondente ao montante mensal de 7.500,00 euros. 

MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I SERVIÇO DE PROTEÇÂO CIVIL 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 FAX 252323751 
E-MAIL: camaramunlclpol@vilanovadefamallcoo.org I INTERNET: www.vilanovadefamallcao.org 
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PROTEÇÃO CIVIL 

2 - Que mais seja deliberado pagar o apoio financeiro ora atribuído, de acordo com 

as disponibilidades financeiras do Município, e desde que se verifique a existência 

de fundos disponíveis. 

3 - Que sejam concedidos poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal 

para em nome desta e representação do Município outorgar o respetivo protocolo, 

que se anexa e cujo teor integral aqui se dá por reproduzido. 

Vila Nova de Famalicão, 08 de junho 2018 

O Vereador do Pelouro da Proteção Civil 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO ! SERVIÇO DE PROTEÇÃO CIVIl 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VIlA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 FAX 252 323751 
E-MAIL: camaramunlclpal@vilanovadefamalicao.org I INTERNEr: www.vilanovadefamallcao.org 
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PROTEÇÃO CIVIL 

Protocolo de Cooperação Financeira 

E:r1tre~ --------------------------------------------------------------------------------------------------

PRIME:IRO OUTORGANTE:: MUNICIPIO DE: VILA NOVA DE: FAMALICÃO, 

pe~ssoa cole~tiva de~ dire~ito público r1úme~ro 506 663 264, com se~de~ r1a Praça Álvaro 

Marque~s, 4764-502 Vila Nova de~ Famalicão, rlElStEl ato re~pre~se~r~tado pe~lo Pre~sidElrlÍEl da 

Câmara Mur~icipal, Paulo Ale~xar~dre~ Matos Cur~ha, com pode~rElS para o ato confe~ridos 

pe~la de~libe~ração da Câmara Mur~icipal datada de~ 19 de~ outubro de~ 2017, conforme 

dispõe a alínea b} do r1úmero 1 do ar!. 35.0 da Lei número 75/2013, de 12 de setembro, 

e atento o teor da deliberação tomada em xx de xxx de xxxx pela Câmara Municipal de 

Vila Nova de Famalicão, ------------------------------------------------------------------------------

SE:GUNDO OUTORGANTE:: Associação Humar1itária de~ Bombeiros Voluntários 

de~ Riba de~ Ave~, pessoa co/etiva número 503497487, com sede r1a Avenida Narciso 

Ferreira, freguesia de Riba de Ave, concelho de Vila Nova de Famalicão, aqui 

representada pela E:xma. Dr. • Maria José Gor1çalves, a qual outorga r1a qualidade~ de~ 

Pre~side~nte~ da Dire~ção -------------------------------------------------------------------------------------

é celebrado o presente protocolo o qual encontra a sua razão de ser na preser1te 

Nota Justificativa 

Considerando que são reconhecidos pela sociedade civil os serviços prestados 

pelos bombeiros volur~tários como de elevado interesse público, seja no trar1sporte de 

doentes, socorro de feridos, prevenção e combate a ir1cêndios; ------------------------------

Considerando que estas entidades vivem, na sua essência, do voluntariado 

encontrando r1a disponibilidade de servir e auxiliar o próximo a sua razão de ser; ------

Considerando que este serviço à comur1idade acarreta, contudo, custos 

avultados quer com pessoal, quer com material; --------------------------------------------------

Considerando que a ação das corporações de bombeiros voluntários exister1tes 

r10 Município tem sido sucessivamente recor1hecida como de interesse municipal pelos 

órgãos representativos do Mur~icípio; ----------------------------------------------------------------

Considerar~do estes factos, a Câmara Municipal deliberou na sua reunião 

ordinária de E:xecutivo realizada em xx de xxx de xxxx atribuir, nos termos da alínea u), 

do número 1 do artigo 33° da Lei número 75/2013, de 12 de setembro, um apoio 

MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO j SERVIÇO DE PROTEÇÂO CIVIL 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 FAX 252 323751 
E-MAIL: camaramunicipal@vilanovadefamalicao.org 1 INTERNET: www.vilanovadefama!icao.org 
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financeiro à Segunda Outorgante, para os fins descritos na Cláusula Primeira do 

presente Protocolo------------------------------------------------------------------------------------------

Pelo que é celebrado entre os outorgantes o presente protocolo, que se regerá 

pelas cláusulas seguintes: -------------------------------------------------------------------------------

Cláusula Primeira 

Objeto do Protocolo 

Constitui objeto do presente protocolo de cooperação financeira o apoio às 

atividades desenvolvidas pela Segunda Outorgante em benefício da comunidade, a 

aquisição de materiais e equipamentos diversos necessários à sua atividade e apoio à 

realização de ações de formação para os cidadãos que, em regime de voluntariado, 

exercem funções nos seus quadros. ------------------------------------------------------------------

Cláusula Segunda 

Período de vigência do protocolo 

O presente protocolo vigorará até ao dia 30 de setembro de 2018 ou até à data 

do efetivo pagamento da última prestação do apoio financeiro concedido. ----------------

Cláusula Terceira 

Comparticipação financeira 

1 -O Primeiro Outorgante compromete-se a prestar apoio financeiro ao Segundo 

Outorgante através do pagamento de um subsídio no montante de 22.500,00€ (vinte e 

dois mil e quinhentos euros) para a realização das ações mencionadas na Cláusula 

Primeira. -------------------------------------------------------------------------------------------------------

2- A verba referida no número 1 será paga em prestações de 7.500,00€ (sete 

mil e quinhentos euros), de acordo com as disponibilidades financeiras do Município, 

desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. ------------------------------------

Cláusula Quarta 

Obrigações do Segundo Outorgante 

Constitui obrigação do Segundo Outorgante assegurar uma estreita colaboração 

com o Primeiro Outorgante, e demais entidades por este indicadas, com vista ao mais 

correto acompanhamento e execução deste protocolo; bem como prestarem serviços 

solicitados pelo Município, no âmbito da proteção civil de forma gratuita. -------------------

Cláusula Quinta 

Acompanhamento e controlo deste protocolo 

O acompanhamento e controlo deste protocolo são exercidos pelo Primeiro 

Outorgante, assistindo-lhe o direito de, por si ou por terceiros por si designados, 

fiscalizar a sua execução. --------------------------------------------------------------------------------

Cláusula Sexta 

Incumprimento e rescisão do protocolo 
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PROTEÇÃO CIVIL 

A falta de cumprimento do presente protocolo ou desvio dos seus objetivos por 

parte do Segundo Outorgante constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo 

implicar a devolução do montante já recebido ou o seu não pagamento. ------------------

Por acharem conforme e corresponder à vontade de ambos os outorgantes, vai 

o presente contrato, feito em duplicado, ser assinado. -----------------------------------------

Anexa-se cópia da deliberação tomada pela Câmara Municipal de Vila Nova de 

Famalicão na sua reunião ordinária de xx de xxx de xxxx.------------------------------

Vila Nova de Famalicão, xx de xxx de xxxx 

Pelo Primeiro Outorgante 

(Paulo Cunha, Dr.) 

Pelo Segundo Outorgante 

(Maria José Gonçalves, Dr.8
) 

MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO I SERVIÇO DE PROTEÇÃO CIVIL 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764~502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 FAX 252 323751 
E-MAIL: camoramunicipal@vllanovadefamalicao.org I INTERNET: www.vilanovadefamalicoo.org 
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~urança Social Direta 

.. ,_;·,_; --~·c;;, v-
SEGURANÇA SCX:IAl 

Consulta de Declaração de Situação Contributiva de Terceiros 

Entidade que efectuou a consulta: 

Nome/Denominação: 

MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Entidade consultada: 

Nome/Denominação: 

ASSOCIACAO HUMANITARIA BOMBEIROS VOLUNTARIOS 

RIBA AVE 

Situação Contributiva: 

Regularizada 

Data de Consulta: 23-03-2018 11:06:34 

NISS: 

20007328786 

NISS: 

20007473230 

https://app.seg-social.pt/ssd/consulta_dsc_ep.aspx 

NIF: 

503497487 

A informação desta consulta tem validade de 6 meses, não constitui instrumento de quitação e não prejudica ulteriores 

apuramentos. 

23/03/2018 11:06 
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•

AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

SERVIÇO DE FINANÇAS DE VILA N.FAMALICA0-1. 

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA (POR CONSENTIMENTO) 

Face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), o( a) contribuinte 

abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177º-A e/ou nºs 5 e 12 do artigo 

169º, ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente informação é válida por seis meses, nos termos do nº2 do artigo 6º do D.L. n.º 114/2007 de 19 de Abril. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: ASSOC HUMANITARIA DOS BOMBEIROS VOLUNTARIOS DE RIBA D AVE 

NIF: 503497487 

Por ter sido autorizada a sua consulta pelo contribuinte acima identificado, mediante a declaração de 12 de Outubro 

de 2007, é disponibilizada a presente informação, em 14 de Maio de 2018. 

Esta certidão é para uso exclusivo da entidade intra indicada (entidade autorizada a consultar a situação do 

contribuinte), não tendo validade para qualquer outro fim. 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

NOME: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

NIF: 506663264 

O Chefe de Finanças 

(Luís Gonzaga Gonçalves Rodrigues) 

Nos seus contatos com a administração fiscal, por favor, mencione sempre o nome, a referência do documento, o NIF e o domicilio fiscal 

R. ERNESTO CARVALHO EDIF. MILAO R/C, 4760-143 VILA N. FAMALICAO Te!: 252302670 Fax: 252302699 

www.portaldasfinancas.gov.pt 
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MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

IMPRESSO PAGINA SERV. REQUIS. DATA N.° COHP. 
REQUISIÇÃO EXTERNA - COMPROMISSO 

2018/06/18 1 343 2018/06/18 2018 I 3568 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NUMERO 

1503497487 

ANO ASSOCIACAO HUMANITARIA DOS BOMBEIROS VOLUNTARIOS DE RIBA DE AVE 
LUGAR DA PONTE 

4175 2018 34 RIBA D'AVE 
4765-202 RIBA DE AVE 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA 

CONTRACÇÃO OE DÍVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA 
APOIO FINANCEIRO A ACAO DA ASSOCIACAO HUMANITARIA DE BOMBEIROS VOLUNTARIOS 

TIPO DE DESPESA TAXA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE 

8215 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL - HUMANITARIAS NÃO SUJEITO - 22.500,000 
DESPESA 

!v~XTENSO 
INTE E DOIS MIL E QUINHENTOS EUROS I 

Documento n. 0 2018 I 41751 Compromisso n. 0 2018 I 3568 1 efetuado com base no{s) 
cabimento(s): 201813011 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

20181 3011 1 1 8215 10102 108070104 I I 111.000,00 1 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2018/06/18 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COMPUTADOR 

PRAZO 

DESCRIÇÃO 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDÊNCIA IVA 

22.500,000 

TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO.,.,,,, 22.500,00 
TOTAL DE DESCONTOS ,, 
TOTAL DE IVA ,,, , ,,,, 

TOTAL LÍQUIDO ....... , 

HfPORTÂNCIAS 

A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

22.500,00 1 88.500100 

DUPLICADO 
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---"""""""- <.t:... ~.\ ~;?r~ :r 
NOVA. de"'--'~~ 
FAMALICAO 
ü\MARA MUNICIPAL 

PROPOSTA 

Assunto: Apoio financeiro ao Núcleo de Ribeirão da Cruz Vermelha. 

g- 'íl!v-'0 eLe c:'~ 

d~( 

PROTEÇÃO CIVIL 

Considerando que são reconhecidos pela sociedade civil os serviços prestados pela Cruz 

Vermelha como de elevado interesse público, seja no transporte de doentes e socorro de feridos, 

e tendo como lema e missão a proteção de vidas humanas, é imperioso que se encontrem formas 

de compensação ao esforço no cumprimento da sua nobre função; 

Considerando que apesar da Cruz Vermelha viver, na sua essência, do voluntariado, existem 

sempre custos avultados com pessoal e, principalmente, com material; 

Considerando que mesmo sabendo-se que o voluntariado não espera nada em troca, 

continuando o seu serviço para com a comunidade, sente esta Câmara Municipal o dever de 

assumir um compromisso financeiro calendarizado com a Cruz Vermelha Portuguesa - Núcleo 

de Ribeirão, contribuindo desta forma, não só para o equilíbrio do seu orçamento, mas também 

para uma correta programação dos investimentos avultados que necessitam realizar; 

Considerando que compete à Câmara Municipal deliberar sobre formas de apoio a atividades 

com interesse municipal, conforme decorre da alínea u), n.0 l do art. 033.0 da Lei n.075/2013, de 

12 de setembro, conjugado com o disposto na alínea a), n.0 2 do art.0 69.0 do Código 

Regulamentar sobre Concessão de Apoios, em vigor no Município, e atento os princípios gerais 

fixados no Titulo II, do mesmo diploma. 

Termos em que tenho a honra de propor: 

1 - Que delibere a Câmara Municipal aprovar a atribuição de um subsídio ao 

Núcleo de Ribeirão da Cruz Vermelha Portuguesa (NIF 500745749), no valor de 

10.500,00€ (dez mil e quinhentos euros) referente ao terceiro trimestre de 2018, 

correspondente ao montante mensal de 3.500,00 euros. 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I SERVIÇO DE PROTEÇÃO CIVIL 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 FAX 252 323751 
E-MAIL: comoramuniclpol@vllanovadefamallcoo.org I INTERNET: www.vilanovadefamallcoo.org 
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PROTEÇÃO CIVIL 

2 - Que mais seja deliberado pagar o apoio financeiro ora atribuído, de acordo com 

as disponibilidades financeiras do Município, e desde que se verifique a existência 

de fundos disponíveis. 

3 - Que sejam concedidos poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal 

para em nome desta e representação do Município outorgar o respetivo protocolo, 

que se anexa e cujo teor integral aqui se dá por reproduzido. 

Vila Nova de Famalicão, 08 de junho 2018 

O Vereador do Pelouro da Proteção Civil 

itw1A>L ~ t 1.--. 
tRicardo Mendes, Dr.) 

MUNicfPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I SERVIÇO DE PROTEÇÃO CIVIL 
PRAÇA ÁlVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252320900 FAX 252 323751 
E-MAIL: camaramunidpal@vilanovadefamalicao.org 1 INTERNET: www.vilanovadefamallcao.org 
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CRU~ 
VERMELHA 
PORTUGUESA 

Delegação de Ribeirão 

PROTEÇÃO CIVIL 

Protocolo de Cooperação Financeira 

E:ntrEl --------------------------------------------------------------------------------------------------

PRIME:IRO OUTORGANTE:: MUNIC[PIO DE: VILA NOVA DE: FAMALICÃO, 

pElssoa coiEltiva dEl dirElito público númElro 506 663 264, com SEldEl na Praça Álvaro 

MarquEls, 4 764-502 Vila Nova dEl Famalicão, nElstEl ato rElprElsElntado pEllo PrElsidElntEl da 

Câmara Municipal, Paulo AIElxandrEl Matos Cunha, com podElrEls para o ato confElridos 

pElla dEllibElração da Câmara Municipal datada dEl 19 dEl outubro dEl 2017, conformE! 

dispÕEl a alínEla b) do númElro 1 do art. 35. 0 da LEli númElro 75/2013, dEl12 dEl SEltElmbro, 

El atento o teor da deliberação tomada em xx de xxx de xxxx pela Câmara Municipal de 

Vila Nova de Famalicão, -----------------------------------------------------------------------------------

SE:GUNDO OUTORGANTE:: Cruz Vermelha PortuguElsa, pessoa coletiva 

número 500745749, com sedEl social no Palácio dos Condes de Óbidos, silo no Jardim 

9 de Abril, 1/5, Lisboa, aqui represElntada pelo Presidente da Delegação de Ribeirão, 

com sede na Rua das Escolas, número 30, freguesia de Ribeirão, Concelho de Vila 

Nova dEl Famalicão, Exmo. Senhor José António Silva Fonseca, o qual outorga na 

qualidade dEl PrElsidElntEl daquelE! núciElo -------------------------------------------------------------

é celebrado o presente protocolo o qual Elncontra a sua razão de ser na presEln!e 

Nota Justificativa 

Considerando que são reconhecidos pela sociedade civil os serviços prestados 

pela Cruz Vermelha Portuguesa como de elevado interesse público nos mais diversos 

domínios da Saúde e Solidariedade Social; --------------------------------------------------------

Considerando que esta entidade viVEl, na sua essência e a nível local, do 

voluntariado encontrando na disponibilidade de SElrvir e auxiliar o próximo a sua razão 

dEl ser; ----------------------------------------------------------------------------------------------------------

Considerando que Elste SElrviço à comunidadE! acarreta, contudo, custos 

avultados quer com pessoal, quer com material; --------------------------------------------------

Considerando que a ação do Núcleo da Cruz Vermelha existente no Município 

tem sido sucessivamente reconhecida como dEl interesse municipal pEllos órgãos 

representativos do Município; ---------------------------------------------------------------------------

Considerando estes factos, a Câmara Municipal deliberou na sua reunião 

ordinária de Executivo realizada em xx de xxx de xxxx atribuir, nos termos da alínea u), 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO j SERVIÇO DE PROTEÇÃO CIVIL 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO j TELEFONE 252 320900 FAX 252 323751 
E-MAIL: camaromunicipal@vilanovodefama!icao.org I INTERNET; www.vilanovadefamalicao.org 
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do número 1 do artigo 33° da Lei número 75/2013, de 12 de setembro, um apoio 

financeiro à Segunda Outorgante, para os fins descritos na Cláusula Primeira do 

presente Protocolo------------------------------------------------------------------------------------------

Pelo que é celebrado entre os outorgantes o presente protocolo, que se regerá 

pelas cláusulas seguintes: -------------------------------------------------------------------------------

Cláusula Primeira 

Objeto do Protocolo 

Constitui objeto do presente protocolo de cooperação financeira o apoio às 

atividades desenvolvidas pela Segunda Outorgante em benefício da comunidade, a 

aquisição de materiais e equipamentos diversos necessários à sua catividade e apoio à 

realização de ações de formação para os cidadãos que, em regime de voluntariado, 

exercem funções nos seus quadros. -----------------------------------------------------------------

Cláusula Segunda 

Período de vigência do protocolo 

O presente protocolo vigorará até ao dia 30 setembro de 2018 ou até à data do 

efetivo pagamento da última prestação do apoio financeiro concedido. --------------------

Cláusula Terceira 

Comparticipação financeira 

1 -O Primeiro Outorgante compromete-se a prestar apoio financeiro ao Segundo 

Outorgante através do pagamento de um subsídio no montante de 1 0.500,00€ (dez mil 

e quinhentos euros) para a realização das ações mencionadas na Cláusula Primeira. --

2- A verba referida no número 1 será paga em prestações de 3.500,00€ (três 

mil e quinhentos euros), de acordo com as disponibilidades financeiras do Município, 

desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. ------------------------------------

Cláusula Quarta 

Obrigações do Segundo Outorgante 

Constitui obrigação do Segundo Outorgante assegurar uma estreita colaboração 

com o Primeiro Outorgante, e demais entidades por este indicadas, com vista ao mais 

correto acompanhamento e execução deste protocolo; bem como prestarem serviços 

solicitados pelo Município, no âmbito da proteção civil de forma gratuita. -------------------

Cláusula Quinta 

Acompanhamento e controlo deste protocolo 

O acompanhamento e controlo deste protocolo são exercidos pelo Primeiro 

Outorgante, assistindo-lhe o direito de, por si ou por terceiros por si designados, 

fiscalizar a sua execução. -------------------------------------------------------------------------------

Cláusula Sexta 

Incumprimento e rescisão do protocolo 

123



~ ~~--~ . 

~--,.~,L ' 
.··.··•=t·~:"·'\:;)i 
VILA ·'-cê~ I 
NOVA de ---.-- ~ 

FAMALICAO 
CAMARA MUNICIPAL 

CRUZ 
VERMELHA 
PORTUGUESA 

Delegação de Ribeirão 

PROTEÇÃO CIVIL 

A falta de cumprimento do presente protocolo ou desvio dos seus objetivos por 

parte do Segundo Outorgante constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo 

implicar a devolução do montante já recebido ou o seu não pagamento. ------------------

Por acharem conforme e corresponder à vontade de ambos os outorgantes, vai 

o presente contrato, feito em duplicado, ser assinado. -----------------------------------------

Anexa-se cópia da deliberação tomada pela Câmara Municipal de Vila Nova de 

Famalicão na sua reunião ordinária de xx de xxx de xxxx. -----------------------------

Vila Nova de Famalicão, xx de xxxx de xxxx 

Pelo Primeiro Outorgante 

(Paulo Cunha, Dr.) 

Pelo Segundo Outorgante 

(José António Silva Fonseca) 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I SERVIÇO DE PROTEÇÃO CIVIL 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 FAX 252 323751 
E-MAIL: camaramunicipal@vilanovadefamallcao.org 1 INTERNET: www.vilanovadefamaficao.org 
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;urança Social Direta 

SEGURANÇA SCCI.~l 

Consulta de Declaração de Situação Contributiva de Terceiros 

Entidade que efectuou a consulta: 

Nome/Denominação: 

MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMAUCÃO 

Entidade consultada: 

Nome/Denominação: 

CRUZ VERMELHA PORTUGUESA 

Situação Contributiva: 

Regularizada 

Data de Consulta: 03-04-2018 15:14:28 

NISS: 

20007328786 

NISS: 

20006323483 

https :/I app .seg -social. ptlssd/ consulta_ dsc _ ep.aspx 

NIF: 

500745749 

A informação desta consulta tem validade de 6 meses, não constitui instrumento de quitação e não prejudica ulteriores 

apuramentos. 

03/04/2018 15:14 
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AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

SERVIÇO DE FINANÇAS DE LISBOA-? 

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA (POR CONSENTIMENTO) 

Face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), o( a) contribuinte 

abaixo indicado(a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177º-A e/ou nºs 5 e 12 do artigo 

169º, ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente informação é válida por seis meses, nos termos do nº2 do artigo 6º do D.L. n.º 114/2007 de 19 de Abril. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: CRUZ VERMELHA PORTUGUESA 

NIF: 500745749 

Por ter sido autorizada a sua consulta pelo contribuinte acima identificado, mediante a declaração de 04 de 

Dezembro de 2007, é disponibilizada a presente informação, em 3 de Abril de 2018. 

Esta certidão é para uso exclusivo da entidade intra indicada (entidade autorizada a consultar a situação do 

contribuinte), não tendo validade para qualquer outro fim. 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

NOME: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

NIF: 506663264 

O Chefe de Finanças 

(Maria Ludovina Silva Primo Figueiredo) 

Nos seus contatos com a administração fiscal, por favor, mencione sempre o nome, a referência do documento, o NIF e o domicílio fiscal 

R. ALFREDO SOARES, N 2A, 1400-006 LISBOA Tel: 213617530 Fax: 213617560 

www.portaldasfinancas.gov.pt 
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MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO ~ffiRQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

IMPRESSO PAGINA SERV. REQUIS. DATA N. o cmlP. 
REQUISIÇÃO EXTERNA - COMPROMISSO 

2018/06/18 1 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NUMERO 

lso0745749 lm IocR I 417 6 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO 

CONTRACÇÃO DE DÍVIDA NÚMERO DO CONTRATO 

[!DESCRIÇÃO DA DESPESA 
APOIO FINANCEIRO 

TIPO DE DESPESA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

8215 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL -

ln~XTENSO 
EZ MIL E QUINHENTOS EUROS 

HUMANITARIAS 

ANO 

2018 

IVA 

CRUZ VERMELHA PORTUGUESA 
RUA DO ENGENHO N°2 

4760-719 RIBEIRAO 

343 

LOCAL DE ENTREGA 

GESTOR DO CONTRATO 

TAXA 

DESCRIÇÃO BASE 

NÃO SUJEITO - 10.500,000 
DESPESA 

I 
Documento n. 0 2018 I 4176, Compromisso 0. 0 2018 I 3569 1 efetuado com base no{s) 
cabimento{s): 201813011 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÓ~lERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

20181 3011 1 4 8215 10102 _1 08070104 I I 88.500,00 1 

COMPROMISSO EFECTUADO EN 2018/06/18 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COMPUTADOR 

2018/06/18 2018 I 3569 

PRAZO 

DESCRIÇÃO 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDÊNCIA IVA 

10.500,000 

TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO ....... 10.500,00 
TOTAL DE DESCONTOS , . 
TOTAL DE IVA ,,, ,,,,. 

TOTAL LÍQUIDO ... ,,,,. 10.500,00 

IMPORTÂNCIAS 

A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

10.500,00 1 78.000,00 

DUPLICADO 
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FAMALICAO 
CAMARA MUNICIPAL PROTEÇÃO CIVIL 

PROPOSTA 

Assunto: Projeto das Equipas de Intervenção Permanente (EIP)- Associação Humanitária 
de Bombeiros Voluntários Famalicenses. 

De acordo com o número 5 do art.0 17.0 do Decreto-Lei n.0 247/2007 de 27, de junho, nos 

municípios em que se justifique, os corpos de bombeiros voluntários ou mistos detidos pelas 

associações humanitárias de bombeiros podem dispor de equipas de intervenção permanente, cuja 

composição e funcionamento é defmida pela Portaria n. 0 1358/2007, de 15 de outubro. 

Neste contexto, o concelho de Vila Nova de Famalicão foi integrado na primeira fase da 

constituição da Equipa de Intervenção Permanente, a qual se iniciou em 2009. 

A implementação e o funcionamento destas equipas passa pela congregação de esforços entre 

a Autoridade Nacional de Proteção Civil, as Câmara Municipais e as Associações Humanitárias 

de Bombeiros Voluntários. 

Conforme previsto no n.0 3 da 3.' Cláusula do Protocolo iniciahnente celebrado entre esta 

Câmara Municipal e a Autoridade Nacional de Proteção Civil, estas comparticipam 

equitativamente nos custos decorrentes da remuneração dos elementos das ElP, atribuindo 

mensalmente um subsídio por cada elemento, bem como os demais encargos relativos ao regime 

de segurança social e seguro de acidentes de trabalho. 

Considerando que cada equipa é constituída por quatro elementos e um chefe de equipa e 

atendendo que a remuneração base mensal é estabelecida em 617,40 euros (seiscentos e dezassete 

euros e quarenta cêntimos), conforme fixado pela Portaria n.0 1358/2007, de 15 de outubro, e que 

poderá vir a ser atualizado, sendo que o chefe de equipa aufere ainda de um suplemento mensal 

de chefia de 25% sobre o valor base mensal. 

Considerando que na reunião de Câmara Municipal de 20 de novembro de 2008 foi aprovada 

a constituição de uma Equipa de Intervenção Permanente para cada uma das Associações 

Humanitárias de Bombeiros Voluntários do concelho, tendo sido assinado o protocolo para o seu 

funcionamento a I de julho de 2009. 

MUNiciPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I SERVIÇO DE PROTEÇÃO CIVIL 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 FAX 252323751 
E-MAIL: camaramunicipal@vilanovadefomalicao.org I INTERNET: www.vilanovadefamallcao.org 
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PROTEÇÃO CIVIL 

Considerando que na reunião de Câmara Municipal de 26 de abril de 2018 foi aprovada a 

renovação do protocolo, por um período adicional de três anos, conforme o determinado no 

aditamento ao art. 0 7.0 -Ada Portaria n.0 1358/2007, de 15 de outubro, estabelecido pela Portaria 

n.0 75/2011 de 15 de fevereiro e ainda ao bom funcionamento destas equipas, 

Tenho a honra de propor: 

1 - Que a Câmara Municipal delibere aprovar a atribuição de um subsídio à 

Associação Humanitária de Bombeiros Voluntários Famalicenses (NIF 500979103), 

até ao montante máximo 7.500,00 euros, relativo ao terceiro trimestre do corrente 

ano, a liquidar mensalmente face à despesa efetiva realizada e evidenciada mediante 

a apresentação de comprovativos da despesa efetuadas com a Equipa de Intervenção 

Permanente, de acordo com o estabelecido no respetivo protocolo; 

2- Que mais seja deliberado pagar o apoio financeiro ora atribuído, de acordo com 

as disponibilidades financeiras do Município, e desde que se verifique a existência de 

fundos disponíveis. 

Vila Nova de Famalicão, 08 de junbo 2018 

O Vereador do Pelouro da Proteção Civil 

MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO I SERVIÇO DE PROTEÇÂO CIVIL 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252320900 FAX 252 323751 
E-MAIL: camaramunlclpal@vilanovadefamallcao.org ! INTERNET: www.vilanovadefamalicao.org 
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MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO HARQU8S 
4764-502-VILA NOVA FANALICÃO 

IMPRESSO PAGINA SERV. REQUIS. DATA N, o CQl.fP. .. 

REQUISIÇÃO EXTERNA - COMPROMISSO 
2018/06/18 1 343 2018/06/18 2018 I 3564 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NUMERO ANO ASSOCIACAO HUHANITARIA DOS BQl.lBEIROS VOLONTARIOS FAMALICENSES 

1500979103 12400o5jocR j 
AV. CARLOS BACELAR, AP. 106 

4171 2018 
4160-000 FAMALICAO 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA 

CONTRACÇÃO DE DÍVIDA NÚHERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA 
PROJETO DAS EQUIPAS DE INTERVENCAO PERtlANENTE (EIP) 

TIPO DE DESPESA TAXA 

CÓDIGO D8SCRIÇÃO IVA D8SCRIÇÃO BASE 

4216 TRANSFERENCIAS CORRENTES - HUMANITÁRIAS NÃO SUJEITO - 7.500,000 
DESPESA 

ls~XTENSO 
ETE MIL E QUINHENTOS EUROS I 

Documento n,o 2018 I 4171 1 Compromisso n. 0 2018 I 3564 1 efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 201813011 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

20181 3011 1 9 421610102 104010104 I I 47.004,52 1 

COMPRm!ISSO 8F8CTUADO 8H 2018/06/18 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COHPUTADOR 

PRAZO 

D8SCRIÇÃO 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDÊNCIA IVA 

7.500,000 
. 

TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO.,,,,,, 7.500,00 
TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA ....... . 

TOTAL LÍQUIDO ....... . 

IMPORTÂNCIAS 

A REQUISITAR SALDO APÓS CQl.lPROMISSO 

7.500,00 1 39.504,52 

DUPLICADO 
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PROTEÇÃO CIVIL 

Assunto: Projeto das Equipas de Intervenção Permanente (EIP)- Associação Humanitária 
de Bombeiros Voluntários de Vila Nova de Famalicão. 

De acordo com o número 5 do art.0 17.0 do Decreto-Lei n. 0 247/2007 de 27, de junho, nos 

municípios em que se justifique, os corpos de bombeiros voluntários ou mistos detidos pelas 

associações humanitárias de bombeiros podem dispor de equipas de intervenção pe~manente, cuja 

composição e funcionamento é definida pela Portaria n. 0 1358/2007, de 15 de outubro. 

Neste contexto, o concelho de Vila Nova de Famalicão foi integrado na primeira fase da 

constituição da Equipa de Intervenção Permanente, a qual se iniciou em 2009. 

A implementação e o funcionamento destas equipas passa pela congregação de esforços entre 

a Autoridade Nacional de Proteção Civil, as Câmara Municipais e as Associações Humanitárias 

de Bombeiros Voluntários. 

Conforme previsto no n.0 3 da 3 .' Cláusula do Protocolo inicialmente celebrado entre esta 

Cárnara Municipal e a Autoridade Nacional de Proteção Civil, estas comparticipam 

equitativamente nos custos decorrentes da remuneração dos elementos das EIP, atribuindo 

mensalmente um subsídio por cada elemento, bem como os demais encargos relativos ao regime 

de segurança social e seguro de acidentes de trabalho. 

Considerando que cada equipa é constituída por quatro elementos e um chefe de equipa e 

atendendo que a remuneração base mensal é estabelecida em 617,40 euros (seiscentos e dezassete 

euros e quarenta cêntimos), conforme fixado pela Portaria n.0 1358/2007, de 15 de outubro, e que 

poderá vir a ser atualizado, sendo que o chefe de equipa aufere ainda de um suplemento mensal 

de chefia de 25% sobre o valor base mensal. 

Considerando que na reunião de Cárnara Municipal de 20 de novembro de 2008 foi aprovada 

a constituição de uma Equipa de Intervenção Permanente para cada uma das Associações 

Humanitárias de Bombeiros Voluntários do concelho, tendo sido assinado o protocolo para o seu 

funcionamento a 1 de julho de 2009. 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I SERVIÇO DE PROTEÇÃO CIVIL 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES ! 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 FAX 252 323751 
E-MAIL: camaramunlclpal@vilanovadefomalicoo.org 1 INTERNET: www.vllanovadefamalicoo.org 
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PROTEÇÃO C/VIL 

Considerando que na reunião de Câmara Municipal de 26 de abril de 2018 foi aprovada a 

renovação do protocolo, por um período adicional de três anos, conforme o determinado no 

aditamento ao art. 0 7.0
- A da Portaria n.0 1358/2007, de 15 de outubro, estabelecido pela Portaria 

n.0 75/2011 de 15 de fevereiro e ainda ao bom funcionamento destas equipas, 

Tenho a honra de propor: 

1 - Que a Câmara Municipal delibere aprovar a atribuição de um subsídio à 

Associação Humanitária de Bombeiros Voluntários de Vila Nova de Famalicão (NIF 

501180044), até ao montante máximo 7.500,00 euros, relativo ao terceiro trimestre 

do corrente ano, a liquidar mensalmente face à despesa efetiva realizada e 

evidenciada mediante a apresentação de comprovativos da despesa efetuadas com a 

Equipa de Intervenção Permanente, de acordo com o estabelecido no respetivo 

protocolo; 

2- Que mais seja deliberado pagar o apoio financeiro ora atribuído, de acordo com 

as disponibilidades financeiras do Município, e desde que se verifique a existência de 

fundos disponíveis. 

Vila Nova de Famalicão, 08 de junho 2018 

O Vereador do Pelouro da Proteção Civil 

~iL- c. t-L . 
@licardo Mendes, Dr.) 

MUNiciPIO DE VILA NOVA DEFAMAUCÃO I SERVIÇO DE PROTEÇÃO CIVIL 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 FAX 252 323751 
E-MAIL: camaramunicipal@vilanovadefama!icao.org 1 INTERNET: www.vilanovadefamalicao.org 

132



HIPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

REQUISIÇÃO EXTERNA - COMPROMISSO 
SERV. REQUIS. DATA N.° COJ:.JP. 

2018/06/18 1 343 2018/06/18 2018 I 3563 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE Nut1ERO ANO BOMBEIROS VOLONTARIOS DE F~ffiLICAO 

1501180044 1240016IocR I 
AV.REBELO l·lESQUITA 136- APART.l28 

4170 2018 48 VILA NOVA DE FAMALICAO 
4764-901 V, N. DE FAt1ALICÃO 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA 

CONTRACÇÃO DE DÍVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

DESCRiçÃO DA DESPESA 
PROJETO DAS EQUIPAS DE INTERVENCAO PERMANENTE (ETP) 

TIPO DE DESPESA TAXA U!PORTÂNCIAS 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE DESCONTOS INCIDÊNCIA 

4216 TRANSFERENCIAS CORRENTES - HUMANITÁRIAS NÃO SUJEITO - 7.500,000 7.5001000 
DESPESA 

/s~XTENSO TOTAIS 
ETE MIL E QUINHENTOS EUROS I TOTAL ILÍQUIDO .. ,, ... 

TOTAL DE DESCONTOS .. 
Documento n.o 2018 I 4170 1 Compromisso n.o 2018 I 35631 efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 201813011 

TOTAL DE IVA ... , , ... 

TOTAL LÍQUIDO ....... . 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO IMPORTÂNCIAS 

PRAZO 

IVA 

7.500,00 

7.500,00 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚHERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS CQtoiPROtUSSO 

20181 3011 1 8 421610102 104010104 I I 54.504,52 1 1.500,00 1 47.004,52 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2018/06/18 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 
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PROTEÇÃO CIVIL 

PROPOSTA 

Assunto: Projeto das Equipas de Intervenção Permanente (EIP)- Associação Humanitária 
de Bombeiros Voluntários de Riba de Ave. 

De acordo com o número 5 do art.0 17.0 do Decreto-Lei n.0 247/2007 de 27, de junho, nos 

municípios em que se justifique, os corpos de bombeiros voluntários ou mistos detidos pelas 

associações humanitárias de bombeiros podem dispor de equipas de intervenção permanente, cuja 

composição e funcionamento é defmida pela Portaria n.0 1358/2007, de 15 de outubro. 

Neste contexto, o concelbo de Vila Nova de Famalicão foi integrado na primeira fase da 

constituição da Equipa de Intervenção Permanente, a qual se iniciou em 2009. 

A implementação e o funcionamento destas equipas passa pela congregação de esforços entre 

a Autoridade Nacional de Proteção Civil, as Câmara Municipais e as Associações Humanitárias 

de Bombeiros Voluntários. 

Conforme previsto no n. o 3 da 3 .' Cláusula do Protocolo inicialmente celebrado entre esta 

Câmara Municipal e a Autoridade Nacional de Proteção Civil, estas comparticipam 

equitativamente nos custos decorrentes da remuneração dos elementos das EIP, atribuindo 

mensalmente um subsídio por cada elemento, bem como os demais encargos relativos ao regime 

de segurança social e seguro de acidentes de trabalho. 

Considerando que cada equipa é constituída por quatro elementos e um chefe de equipa e 

atendendo que a remuneração base mensal é estabelecida em 617,40 euros (seiscentos e dezassete 

euros e quarenta cêntimos), confmme fixado pela Portaria n.0 1358/2007, de 15 de outubro, e que 

poderá vir a ser atualizado, sendo que o chefe de equipa aufere ainda de um suplemento mensal 

de chefia de 25% sobre o valor base mensal. 

Considerando que na reunião de Câmara Municipal de 20 de novembro de 2008 foi aprovada 

a constituição de uma Equipa de Intervenção Permanente para cada uma das Associações 

Humanitárias de Bombeiros Voluntários do concelbo, tendo sido assinado o protocolo para o seu 

funcionamento a 1 de julho de 2009. 

MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I SERVIÇO DE PROTEÇÃO CIVIl 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 FAX 252 323751 
E-MAIL: camaramunlcipal@vi!anovadefamalicao.org I INTERNET: www.vllanovodefamallcoo.org 
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PROTEÇÃO CIVIL 

Considerando que na reunião de Câmara Municipal de 26 de abril de 2018 foi aprovada a 

renovação do protocolo, por um período adicional de três anos, conforme o determinado no 

aditamento ao art.0 7.0
- A da Portaria n.0 1358/2007, de 15 de outubro, estabelecido pela Portaria 

n.0 75/2011 de 15 de fevereiro e ainda ao bom funcionamento destas equipas, 

Tenho a honra de propor: 

1 - Que a Câmara Municipal delibere aprovar a atribuição de um subsídio à 

Associação Humanitária de Bombeiros Voluntários de Riba de Ave (NIF 503497487), 

até ao montante máximo 7.500,00 euros, relativo ao terceiro trimestre do corrente 

ano, a liquidar mensalmente face à despesa efetiva realizada e evidenciada mediante 

a apresentação de comprovativos da despesa efetuadas com a Equipa de Intervenção 

Permanente, de acordo com o estabelecido no respetivo protocolo; 

2- Que mais seja deliberado pagar o apoio financeiro ora atribuído, de acordo com 

as disponibilidades financeiras do Município, e desde que se verifique a existência de 

fundos disponíveis. 

Vila Nova de Famalicão, 08 de junho 2018 

O Vereador do Pelouro da Proteção Civil 

Lb ar;: L- · 
(lfi~ardo Mendes, Dr.) 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I SERVIÇO DE PROTEÇÃO CIVIL 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 FAX 252 323751 
E-MAIL: camaromun!cipal@vilanovadefomalicao.org I INTERNET: www.vilanovadefamalicao.org 
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MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N."506663264 

PRAÇA ÁLVARO NARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

HiPRESSO PAGINA SE:RV. RE:QUIS. DATA N, 0 cmlP. 
REQUISiçÃO EXTERNA - COMPROMISSO 

2018/06/18 1 343 2018/06/18 2018 I 3565 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NUMERO 

1503497481 

ANO ASSOCIACAO HUMANITARIA DOS BOMBEIROS VOLUNTARIOS DE RIBA DE AVE 
LUGAR DA PONTE 

4172 2018 34 RIBA D1 AVE 
4765-202 RIBA DE AVE 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA 

CONTRACÇÃO DE DÍVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA 
PROJETO DAS EQUIPAS DE INTERVENCAO PER~ffiNENTE (EIP) 

TIPO DE DESPESA TAXA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE 

4216 TRANSFERENCIAS CORRENTES - HUMANITÁRIAS NÃO SUJEITO - 7.500,000 
DESPESA 

rs:XTENSO 
ETE MIL E QUINHENTOS EUROS I 

Documento n. 0 2018 I 4172, Compromisso n.o 2018 I 3565, efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 2018/3011 

PROPOSTA CABIJ.lENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

2D181 3Dll 110 4216 _I 0102 104070104 
I l 39.504,52 1 

COMPROIHSSO EFECTUADO E>! 2018/06/18 

CONTABILIDADE 

0-~-
PROCESSADO POR COMPUTADOR 

PRAZO 

DESCRIÇÃO 

UfPORTÃNCIAS 

DESCONTOS INCIDÊNCIA IVA 

7.500,000 

TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO ..... , . 7.500,00 
TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA ....... . 

TOTAL LÍQUIDO ....... . 7.500,00 

IMPORTÂNCIAS 

A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROHISSO 

1.500,00 1 32.004,52 

DUPLICADO 
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MOBILIDADE: 
1 - "COLOCAÇÃO DE SINALIZAÇÃO DE CARÁTER PERMANENTE NA RUA DE PINDELA, NA 

FREGUESIA DE CRUZ, DESTE CONCELHO" (PÁGINA 138) 
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MOBILIDADE 

PROPOSTA 

Assunto: Colocação de sinalização de caráter permanente na Rua de Pindela, na 

freguesia de Cruz, deste concelho 

Considerando que: 

Os Municípios dispõem de atribuições nos domínios dos transportes e comunicações, nos 

termos do disposto na alínea c), do n.0 2, do artigo 23.0 da Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, na 

redação introduzida pela Lei n.0 69/2015, de 16 de julbo e que a Câmara Municipal dispõe de 

competências próprias para «Criar, construir e gerir instalações, equipamentos, serviços, redes 

de circulação, de transportes (. . .) integrados no património do municipio ou colocados, por lei, 

sob administração municipal», ao abrigo do previsto na ee), do n.0 I, do artigo 33.0 da citada 

disposição legal. 

Pertencem ao domínio público municipal da circulação rodoviária e pedonal as estradas e 

caminhos municipais, bem como as obras de artes acessórias da estrada, sinais de trânsito, as ruas, 

praças, passeios e jardins, que existem no leito das estradas ou instaladas como resultado do seu 

prolongamento ou alargamento. 

De acordo com o Regulamento de Sinalização do Trânsito, aprovado pelo Decreto

Regulamentar n.0 22-A/98, de I de outubro, com as alterações introduzidas pelo Decreto 

Regulamentar n.0 41/2002, de 20 de agosto e pelo Decreto-Regulamentar n.0 13/2003, de 26 de 

junho, a «instalação de süwis de trânsito nas vias públicas só pode ser efetuada pelas entidades 

competentes para a sua sinalização ou mediante autorização destas entidades» (n.0 I, do artigo 

Por sua vez, o Decreto-Lei n.0 44/2005, de 23 de fevereiro, no n.0 I, do seu artigo 6.0
, dispõe 

que a sinalização das vias públicas compete à entidade gestora da via. Assim sendo, a sinalização 

nas estradas e caminhos municipais compete às Câmaras Municipais. 

'" =·-~.-~.,·-~"'-
··'C"-~·:-: '-..:~:··· ;._.. "" 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNlciPIO DE VilA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE MOBILIDADE, VIAS E TRÃNSITO 
PRAÇAÁLVAROMARQUES I4764-502VILANOVADEFAMAUCÃO I TELEFONE252320900 I FAX252323751 I NIF506663264 
E-MAIL carnaramuniàpal@vilanovadefumalicao.org I INTERNET www.vilanovadefamalícao.org 
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MOBILIDADE 

No mesmo sentido, o artigo 241.' do Código Regulamentar da Urbanização e Edificação, 

Espaço Público e Atividades Privadas, em vigor neste Município, dispõe que compete «à Câmara 

Municipal a sinalização permanente das vias municipais», efetuada de acordo com o disposto no 

citado Regulamento de Sinalização de Trânsito. 

Nos termos do n.' 4, do citado artigo 241.0 a sinalização pode ser alterada e complementada 

de modo a pennitir maior segurança, em situações devidamente fundamentadas. 

Com o objetivo de melhorar as condições de circulação e de segurança rodoviária na Rua 

de Pindela, situada na freguesia de Cruz, deste concelho, há necessidade de colocar dois sinais de 

proibição de trânsito a veículos de altura superior a dois metros e trinta centímetros, nos termos 

do aprovado na Assembleia de Freguesia de Cruz, cuja cópia da ata se junta e faz integrante desta 

proposta. 

Em conformidade com os artigos 24.' e 25.0 do citado Regulamento de Sinalização de 

Trânsito está em causa a colocação do sinal de proibição «C9 - trânsito proibido a veículos de 

altura superior a ... m: indicação de acesso interdito a veículos cuja altura total seja superior à 

indicada no sinal», o qual deve ser colocado na proximidade imediata do local onde a proibição 

começa. 

Tenho a honra de propor: 

1- Que a Câmara Municipal delibere aprovar ao abrigo do disposto no n.' 1, do artigo 

241.' do Código Regulamentar da Urbanização e Edificação, Espaço Público e Atividades 

Privadas, a colocação de dois sinais de proibição C9 - trânsito proibido a veículos de altura 

superior a dois metros e trinta centímetros, na Rua de Piudela, na freguesia de Cruz, deste 

concelho, nos termos do aprovado na respetiva Assembleia de Freguesia, conforme 

localização identificada na planta anexa à presente proposta; 

= = 
GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE MOBILIDADE, VIAS E TRÂNSITO 
PAAÇAÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA OE FAMAUCÁO I TELEFONE 252320900 I FAX 252323751 I NIF 506663264 
E·MAIL camaramunicipal@vilanovadefumalicao.org I INTERNET www.vilanovadefamalicao.org 
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MOBILIDADE 

2- Que mais delibere divulgàr a preseute deliberação por edital a afixar nos locais de 

estilo e aiuda através de publicação uo sítio institucional do Município. 

Vila Nova de Famalicão, 28 de maio de 2018 

(' 
A Vereadora do Pelfh 'usito 

I 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNiciPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE MOBILIDADE, VIAS E TRÁNSITO 
PMÇAÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMAUCÃO I TELEFONE 252320900 I FAX 252323751 I NIF 506663264 
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Aos dezoito dias do mês de dezembro de dois mil e dezassete reuniu em sessão ordinál"ia a assembleia 
de :freguesia de Cruz, pelas vinte horas e trinta minutos, no salão nobre da sede da junta de freguesia de 
Cruz, sita no Largo do Senhor dos Aflitos, número cento e sessenta e seis, com a seguinte ordem de 
traballlos:----------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Ponto um-- Informação do presidente da junta sobre as atividades e situação financeira da mesma; ----

Ponto dois-- Eleição de secretário para a junta de :freguesia; ------------------------------------------------
Ponto três-- Aprovação do Plano de Atividades e Orçamento de 2018; ------------------------------------
Pontu quatro --Aprovação para a colocação de dois sinais de trânsito, de proibição a todos os veículos 
com altura superior a 2,30m na rua de Pindela. ------------------------------------------------------------------
A mesa, presidida por Joana Cristioa de Oliveira Moça e secretariada por Daniel José da Costa 
Barbosa e Carina Oliveira Soares, verificou, nos quinze minutos seguintes à hora marcada para o ioício ·.• 
da sessão, a existência de quórum e assinalou as seguintes presenças e ausências a saber:-----------------

Nome dos membros da assembleia dos eleitos pelo PSdC Presente Ausente Observações 
Carina Oliveira Soares·------------------------------------ " ,/ 
Daniel José da Costa Barbosa---------------------------
Joana Cristina Oliveira Moça-------------------------- v --...!---------------------
Jorge Sousa Ferreira-------------------------------------
Juliana Cristina Marques Sá --------------------------

Pedro Miguel Ortiga de Sousa ------------------------- v 

Foi também confirmada a presença ou ausência dos membros da junta de freguesia, a saber:-------------

Nome dos membros da junta de freguesia Presente Ausente Observações 
António Alberto Simões da Costa------------------------- .,, ------------------------
António Jesus Borges Carvalllo ------------------------- ·J ------------------------
Maria Clementina Mendes da Costa Ortiga ------------- v -----------------------~ 

Nome. dos membros eleitos pela CDU- Coligação 
Democratica Unitália/.PCP-PEV Presente Ausente Observações 

Mário Jorge da Silva Cardoso --------------------------- v ---~-~~-----------~----

Fernando Manuel Vida! Silva ---------------------------- v ~ ~----------------------

Felicidade do Céu Pereira da Silva Cardoso ----------- v --~-~------------------

Deu-se ioício à sessão por volta das 8_ofA ~ b .----------------------------------------------
Foram tomadas as seguintes deliberações, relativamente aos pontos dois, três e quatro da ordem de 
tmballlos datada de dezoito de dezembro de doil mil e dezassete, a saber: --------------------------------
Ponto dois -Eleição de secretário para a junta de :fregue-sia: ------------------------------------------------

Aprovada Reprovada Votos Contra Votos a Favor Abstenções 

\)( - - ~ -
Largo do Senhor dos Aflitos, 1.66. 4770- 191 CRUZ Vila Nova de Famalicão. Tel. 252 911 729 

NIPC 507 013 883 

' 
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Minuta da ata n. 02 

Ponto três- Aprovação do Plano de Atividades e Orçamento de dois mil e dezoito: ---------------------
Aprovada Reprovada Votos Contra Votos a Favor Abstenções 

J ·~ (5 l 3 

Ponto quatro - Aprovação de colocação de dois sioais de trânsito, de proibição a todos os veiculas 

com altura superior a dois metros e trinta centimetros na Rua de Pindela: ---------------------------------
Aprovada Reprovada Votos Contra Votos a Favor Abstenções 

v - 3 ., 
-------------~~-------~--------------------~~~~~-~--w--~---~-----~~-----------------~~~---------------------------------

---------~--------------------------------~---------------------------------------------~~~~-------------------------------

Esgotada que foi a ordem dos trabalhos, e conclui das as iotervenções, e nada mais havendo a tratar, foi 
lavrada a presente miouta da ata, a qual foi lida e aprovada e vai ser assioada pelos membros da mesa 

da assembleia de freguesia de Cruz, sendo que a reunião foi dada por encerrada, pela presidente da 

mesa, eram :21 ~ I G. ---------------------------------------------------------------------------------------------

A presidente da mesa 

( oana Cristma OhverraMoça) 

A segunda secretária 

afll)rJtl 0K'& Í-17 ~Ké'J 
(Carina Oliveira Soares) 

Largo do Senhor dos Aflitos, 166. 4770- 191 CRUZ Vila Nova de Famalicão. Te!. 252 911 72.9 
NIPC 507 013 883 
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JUVENTUDE: 
1 -"APOIO FINANCEIRO À QUEBRARITMO -ASSOCIAÇÃO JUVENIL" (PÁGINA 144) 

2 - "APOIO FINANCEIRO À YUPI - ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 

COMUNITÁRIO" (PÁGINA 179) 

3- "APOIO FINANCEIRO- SITUAÇÃO DE INTERESSE MUNICIPAL" (PÁGINA 195) 
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~~Ade'--::~~ 
FAMALICAO 
CAMAPA MUNICIPAL 

PROPOSTA 

Assunto: Apoio Financeiro à Quebraritmo- Associação Juvenil. 

JUVENTUDE 

O Município de Vila Nova de Famalicão reconhece no Movimento Associativo do Concelho um 
parceiro indispensável na promoção de valores e do desenvolvimento local, como veículo ao 
envolvimento e participação na vida associativa e no concelho, de urna cultura de solidariedade e 
de respeito pelos direitos e deveres de cada um. 

Na persecução deste objetivo o apoio ao Associativismo é urna importante medida que tem corno 
objetivo proporcionar urna visão global, aos agentes locais e à autarquia, sobre os diferentes 
recursos disponibilizados pelo Município na promoção da vida associativa. 

A aplicação do Programa de Apoio ao Associativismo contribui, simultaneamente, para 
corresponsabilizar na concretização de resultados e objetivos de cmto, médio e longo prazo. 

As políticas rnmücipais devem assentar em princípios de incentivo ao desenvolvimento do 
Associativismo, com base nas suas dinâmicas associativas e enquadradas em estratégias de 
desenvolvimento local, estreitando a cooperação e a parceria do movimento associativo, assim 
corno o seu enquadramento estratégico e participativo na comunidade em que se insere. 

É através da implementação de protocolos de cooperação, da apresentação de candidaturas que se 
potencia esse envolvimento dos diversos agentes locais e das populações na dinâmica local e 
consequentemente na sua intervenção social. 

Este apoio fmanceiro ao movimento associativo, reforça também o reconhecimento, por parte do 
Município, do valor e impacto do desempenho das associações nas suas comunidades. A 
Quebraritrno - Associação Juvenil, na sua atividade corrente desenvolve e promove ações de 
caráter cultural e recreativo, assim como de natureza social e desportiva junto da comunidade em 
que está inserida. 

Pelo exposto, proponho qne a Câmara Municipal delibere: 

Nos termos, e para os devidos efeitos, da alínea n) do n• 1, do ati." 33 da Lei n" 75/2013, de 
12 de setembro e de acordo com o disposto nos artigos 67 a 75." do Código Regulamentar 
sobre Concessão de Apoios publicado na II Série do Diário da República, de 5 de janeiro de 
2016: 

1. A atribuição de um subsídio no valor de 850,00€ (oitocentos e cinquenta euros) à 

Quebraritmo - Associação Juvenil - NIF 508 522 625, com sede na Rua da 

-·· ·~._,,~:-~=_;;-.~-- TE'":=-.-.._ ••• "',;,;:.,_,-~ 

GOSTO DE SONHAR AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMAUCÃO f JUVENTUDE 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I4764-502VILANOVADEFAMAUCÃO I TELEFONE252320900 I FAX252323751 I NIF506663264 
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JUVENTUDE 

Carvalheira, n° 56, Arnoso Santa Eulália, para desenvolvimento de atividades 
próprias. 
2. Pagar o previsto do n.0 l de acordo com as disponibilidades fmanceiras do 
Município, desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

3. Aprovar a minuta do protocolo de atribuição de subsídio, em anexo. 

4. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para outorgar e 
assinar o referido protocolo. 

Vila Nova de Famalicão, 08 de junho de 2018 

A Vereadora do Pelouro 

(Sofia Femaudes, Dra.) 

GOSTO DE SONHAR AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMAUCÃO I JUVENTUDE 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502YILA NOVADE FAMALICÃO I TELEFONE252320900 I FAX252323751 I NIF 506663264 
E-MAIL juventude@vilanovadefamalicao .org ! INTERNET W\Wt_juventudefamalicao .org 
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JUVENTUDE 

PROTOCOLO 
(Minuta) 

Primeiro Outorgante: MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva n.0 

506 663 264, aqui representado pelo Sr. Dr. Paulo Alexandre Matos Cunha, na qualidade de 
Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão. 

Segundo Outorgante: QUEBRARJTMO- ASSOCIAÇÃO JUVENIL, Pessoa Coletiva u0 508 
522 625, aqui representada por Manuel António Abreu Femandes, com sede na Av". Dr. 
Agostinho Femandes, no. 178, 4775-490 Santa Eulália de Amoso, titular do CC ............ , válido 
até ........ 

Nota Justificativa 
A QUEBRARJTMO- Associação Juvenil, com sede na Rua da Carvalheira, ll0 56, Amoso Santa 
Eulália, é urna coletividade recentemente constituída que tem corno finalidades: 
Desenvolver a cooperação e solidariedade entre os seus associados, na base da realização de 
iniciativas relativas à problemática da Juventude; 
Promover o estudo, investigação e difusão de notícias relativas aos jovens, cooperando com todas 
as entidades públicas e privadas visando a integração social e o desenvolvimento de politicas 
adequadas à sua condição; 
Desenvolver e promover ações de caráter cultural, recreativo, associativo à natureza social e 
desportiva; 
Desenvolver sinergias com outras associações e organismos estatais de forma a fomentar o 
intercâmbio. 

No âmbito da sua atividade, esta entidade tem desempenhado um papel essencial no 
desenvolvimento das comunidades locais, encetando atividades de índole social, cultural e 
desportivo em prol da comunidade onde se insere, particularmente das gerações mais jovens, 
promovendo e contribuindo para o seu desenvolvimento, sendo, por isso, credores de apoio 
municipal. 

Primeira 
(Objeto) 

1. Em cumprimento da deliberação camarária proferida a xx de xxxx de 2018, pelo Primeiro 
Outorgante foi dito que atribui ao Segundo Outorgante o subsídio de 850,00 € (oitocentos e 
cinquenta euros) destinado a apoiar as atividades regulares da instituição. 

2. O pagamento previsto no n. 0 1 será efetuado de acordo com as disponibilidades financeiras 
do Município e desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

Segunda 
(Obrigações do Segundo Outorgante) 

O Segundo Outorgante obriga-se a afetar única e exclusivamente a verba atribuída, nos termos da 
deliberação tornada. 

GOSTO DE SONHAR AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO I JUVENTUDE 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVADE FAI'-WJCÃO I TELEFONE 252320900 I FAX 252323751 I NIF 506663264 
E-MAlljuventude@vilanovadefamalicao.org I INTERNET www.juventudefamalírao.org 
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JUVENTUDE 
---·------

Terceira 
(Cabimento) 

A verba prevista neste Protocolo está devidamente cabimentada na rubrica no ---------, no 
compromisso n° ---------, com base no cabimento------------. 

Quarta 
(Não Cumprimento do Acordo) 

A falta de cumprimento do presente Protocolo ou desvio dos seus objetivos por parte do Segundo 
Outorgante, constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicar a devolução dos 
montantes recebidos. 

Quinta 
(Fiscalização) 

O Município de Vila Nova de Famalicão, por intermédio dos seus funcionários, pode a todo o 
tempo fiscalizar as atividades levadas a cabo pela segunda outorgante, podendo exigir desta o 
comprovativo das despesas realizadas.com as atividades por si desenvolvidas, bem como o plano 
de atividades ou os documentos de prestação de contas da segunda outorgante. 

Sexta 
(Casos Omissos) 

Qualquer om1ssao no presente Protocolo será resolvida através de acordo entre os dois 
Outorgantes, com respeito pelos objetivos nele defmidos. 

Declaram ambos os Outorgantes que estão de acordo com as condições exaradas no presente 
Protocolo, pelo qual vão assiná-lo em sinal da sua conformidade. 

Vila Nova de Famalicão, xx de xxxx de 2018. 

O Primeiro Outorgante 
O Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão 

(Dr. Paulo Alexandre Matos Cunha) 

O Segundo Outorgante 
O Presidente da Quebraritmo -Associação Juvenil 

(Manuel António Abreu Fernandes) 

GOSTO DE SONHAR AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I JUVENTUDE 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES 14764-502 VILA NOVADE FAMAUCÃO I TELEFONE 252320900 lli'\X252323751 I NJF 506663264 
E -MAIL juventude@vilanovadefamalicao.org ] INTERNET W\Wt.juventudefamalícao.org 
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Céu Castro [CMVNF] 

Assunto: 
Anexos: 

FW: Movimento Associativo Jovem - Pedido de Apoio. 
Plano de atividades 2018.pdf; Orçamento 2018 (l).pdf 

De: Manuel António Abreu Fernandes [mailto:quebraritmo@gmail.com] 
Enviada: quarta-feira, 31 de janeiro de 2018 16:27 
Para: ceucastro@vila novadefa malicao.com 
Assunto: Movimento Associativo Jovem - Pedido de Apoio. 

·Movimento Associativo Jovem - Pedido de Apoio. 
-- -- - -·--

Nome do Representante: 

l'jolt'l<>. da Organização: 

,Contacto: 

Email: 

Assunto: 

'Tipo de apoio: 

Manuel António Abreu Fernandes 

. Associação Juvenil Quebraritmo 
· ;9i7os2391:l · 

'quebraritmo@qmail.com 

·Informação sobre plano de atividades e orçamento para 2018 

Apoio Anual 

1 
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r.Nota introdutória 

<!luebra ntmo 
Arnoso Santa Eulália 

Vila Nova de Famalicão 

PLANO DE ATIVIDADES PARA O ANO DE 2018 

A Associação Juvenil Quebraritmo, fundada com o intuito de promover juntos dos 

jovens o desporto, a cultura, cidadania e o espírito de entreajuda, desenhou mais um plano 

de atividades para o ano de 2018, esperando responder às expectativas de todos os 

associados assim como da comunidade em geral. 

Toda a atuação da nossa entidade mantém o pressuposto de complementaridade 

entre os diversos atares com relevância na área da juventude, de acordo com o carácter de 

transversalidade e multidisciplinaridade que caracterizam as políticas aluais. 

Não esqueçamos o ano de 2017 que findou e todas as atividades e desafios 

propostos. Os objetivos inicialmente traçados foram alcançados sempre com grande adesão 

dos associados, da comunidade e das entidades envolvidas. 

Foram várias as atividades promovidas no ano que findou, de entre as quais o 

passeio de BTT na ecopista do Tâmega, o passeio de BTT na ecopista entre Ponte de Lima 

e Viana do Castelo, os passeios BTT nas diversas freguesias do nosso concelho bem como 

a aquisição de equipamentos para a prática desta modalidade. Participamos ainda em 

várias provas relacionadas com o BTT promovidas por outras entidades, com o intuito de 

promover um estilo de vida mais saudável entre os nossos associados assim como o 

diálogo entre associados e associações. 

Manteve-se o protocolo de colaboração com o Agrupamento de Escolas D. Maria 11 

para a cedência do pavilhão gimnodesportivo da EBI de Arnoso Santa Maria, todas as 

terças-feiras no período entre as 20h30 e as 22h30, para a prática de vários desportos entre 

eles, o futsal, sendo a primeira hora paga pela nossa associação. 

QUEBRARITMO- Associação JuveniL Pessoa coletiva n. 0 508522625, Av. Dr. Agostinho Fernandes n. o 178, 4775- 490 Santa Eulália 
de Arnoso Telemóveis: 917052390 /916019356- Site: www.quebraritmo.weebly.com w email: quebraritmo@gmail.com 
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A nossa associação preza-se pela organização de caminhadas, sendo que para estas 

atividades também se fez aquisição de novo equipamento. Continuamos também a explorar 

os trilhos e caminhos existentes na nossa freguesia e nas freguesias limítrofes através das 

caminhadas "I like Vale do Este". O Parque Nacional Peneda-Gerês foi também alvo das 

nossas visitas, através de trilhos existentes para o efeito, dos quais realçamos a caminhada 

de Braga a São Bento da Porta Aberta e também a caminhada nos Passadiços do Vez e a 

caminhada em Corno do Bico, assim como a participação em iniciativas promovidas por 

outras entidades. 

No ano de 2017 mantivemos também a nossa colaboração e apoio na organização de 

atividades de caráter social, juntamente com a CSIF Vale do Este e Conferências Vicentinas 

da nossa freguesia e freguesias vizinhas. Estas atividades permitiram angariar alguns bens, 

que ficaram ao encargo das Conferências Vicentinas para sua posterior distribuição. 

Atividades imprescindíveis são os convívios destinados aos nossos elementos, como 

seja o convívio entre associados no nosso aniversário, assim como a excelente participação 

no passeio cultural e convívio lntergeracional, sendo que no ano de 2017 presenteado com 

a deslocação a Sanxenxo em Espanha e o Jantar de Natal para todos os associados. 

n.Objetivos e estratégias 

A nossa associação prossegue a sua atividade de acordo com o enquadramento 

global da política delineada na reunião da Direção no mês de Dezembro, bem como a 

aprovação do plano de atividades para o ano em vigor em Assembleia Geral. O referido 

programa inclui medidas estruturais de índole diversa que se congregam num objetivo 

comum de melhorar a condição dos seus associados, assim como das comunidades 

envolventes. Desta forma, a associação propõe-se atingir os seguintes objetivos no próximo 

ano: 

•Intensificar a intervenção na área desportiva, social e cultural; 

•Alargar as oportunidades de desenvolvimento intelectual e física dos nossos 

associados; 

•Promover políticas orientadas para a juventude; 

•Interagir com as diversas associações e organismos vivos da nossa terra; 

•Garantir o dinamismo e o crescimento da Associação e os recurso para o seu 

eficaz e eficiente funcionamento. 

QUEBRARITMO- Associação Juvenil. Pessoa coletiva n.o 508522625, Av. Dr. Agostinho Fernandes n.o 178, 4775- 490 Santa Eulália 
de Arnoso Telemóveis: 917052390 I 916019356- Site: www.quebraritmo.weebly.com M email: quebraritmo@gmail.com 
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r.Atividades planeadas para o ano de 2018 

a.Durante todos os meses de 2018 mantemos a prática de BTT como "filosofia" da 

Associação. Vamos promover o desenvolvimento desta modalidade desportiva através 

da realização de vários percursos como por exemplo a Ecovia Ponte de Uma-Viana do 

Castelo; Ponte de Lima-Arcos de Valdevez; Ciclovia Valença-Monção; Ciclovia entre 

Caminha e Valença; Ciclovia Guimarães-Fafe; Ecopista do Dão e como não poderia 

deixar de ser, a Ciclovia de V.N. Famalicão, privilegiando ainda os percursos e trilhos na 

freguesia, concelho e concelhos vizinhos como já é hábito nos nossos percursos de 

sábado. Participaremos também em eventos BTT organizados pro outras coletividades. 

b.Todos os meses e semanas do ano de 2018, a fim de desenvolver o espírito de equipa e a 

condição física entre os nossos associados, levaremos a cabo treinos de futebol, entre 

outros, no Polidesportivo da EBI de Arnoso Santa Maria e Campo de futebol 7 em Santa 

Maria de Arnoso. Atualmente, temos 2 horas por semana de aluguer na escola D. Maria 

11 às terças e 1 hora ao Sábado. 

c.Entre o mês de Abril e Outubro, vamos elaborar e participar na 6." e 7." edições das 

Caminhadas "I Líke Vale do Este", em parceria com a CSJF Vale do Este; 

d.No mês de Junho, realizaremos um convívio destinado a todos os associados desta de 

forma a fortalecer a união e espírito de grupo bem como o convívio entre gerações. 

e.Entre Julho e Agosto do ano de 2018 protagonizaremos mais um fim-de-semana radical, 

dois dias de atividades radicais realizadas ao ar livre e em pleno contacto e respeito pela 

natureza. 

r.Durante os meses primaveris e de verão, mais propícios à realização de caminhadas, 

partiremos à descoberta de mais um bocadinho da nossa terra assim como o nosso 

Parque Natural Peneda-Gerês, como já tem vindo a ser lema da nossa Associação. 

Alguns dos trilhos a explorar, são o trilho das sete lagoas no Gerês; o trilho das sete 

pontes no Gerês; o trilho de Pilões das Júnias, entre outros. 

g.Nos primeiros dias de Agosto, vamos realizar a nossa 6:a edição da caminhada ao São 

Bento da Porta Aberta. Este será um percurso que sairá da nossa freguesia, ou de Braga 

conforme a preparação dos participantes e terminará no Santuário de São Bento da 

Porta Aberta. 

QUEBRARITMO -Associação Juvenil. Pessoa coletiva n." 508522625, Av. Dr. Agostinho Fernandes n." 178, 4775-490 Santa Eulália 
de Arnoso Telemóveis: 917052390 /916019356- Site: www.quebraritmo.weebly.com ~ email: quebraritmo@gmail.com 
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h.Em meados de Agosto, vamos protagonizar mais um convívio lntergeracional destinado a 

todos os sócios, sendo que no presente ano o destino será a Galiza, Espanha. 

i.Em Dezembro realizar-se-à o Jantar de Natal destinado a todos os associados, familiares e 

amigos. Este é um evento que pretende a confraternização de todos a lembrar a quadra 

associada. 

r.Notas Finais 

O Plano de Atividades da nossa associação tem sempre como característica 

fundamental o facto de não ser rígido e estar sempre aberto quer à opinião dos associados, 

quer a todas as pessoas abrangidas pelo mesmo, direta ou indiretamente, e que possam a 

todo o momento contribuir para o crescimento da nossa Associação, bem como o alcance de 

todos os nossos objetivos propostos pela nossa associação para o presente ano. 

QUEBRAR!TMO- Associação Juvenil. Pessoa coletiva n.o 508522625, Av. Dr. Agostinho Fernandes n.0 178, 4775- 490 Santa Eulália 
de Arnoso Telemóveis: 917052390 1916019356- Site: www.quebraritmo.weebly.com- email: quebraritmo@gmail.com 
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Plano Actividades 

Plano Actividades - Acção {1 /5) 
Designação: Prática de exercício físico, Futsal, Futebol 7 e Fitness. 

Objectivos Gerais 
Promover a prática de exercício físico; 
Promover estilos de vida saudáveis; 
Estimular a coesão e participação de grupo; 
Divulgação das actividades; 
Promover o futebol de salão e Fitness, associados à saúde e bem estar físico e psicologico; 
Participar e organizar torneios de futebol 7. 

Objectivos Especifícos 
Desenvolver as modalidades de Futsal, futebol 7 e Fitness junto dos associados; 
Desenvolver o espírito de equipa entre os associados; 
Estimular a cooperação e competitividade saudáveis para uma melhor integração no mundo 
do trabalho; 
Atrair os jovens para a prática de exercício físico; 
Divulgar nos jovens a importância do exercício físico para uma saúde melhor. 

Plano Actividades- Acção {1/5)- Actividades 

Plano Actividades - Acção {1 /5) - Actividade {1 /4) 
Nome: Treinos semanais de Futsal e Fitness. 
Descrição: Todas as terças-feiras de cada semana, das 20h30 às 22h30, através do aluguer do 
pavilhão gimnodesportivo da EBI de Arnoso Santa Maria, realizaremos treinos de Futsal e aulas 
de Fitness para os nossos associados. 
Metodologias: Aluguer das instalações junto da Direcção da EBI de Arnoso Santa Maria; reunir 
um número mínimo de associados para a prática das modalidades referidas; organizar os treinos 
e jogos de Futsal e aulas de Fitness. 

Plano Actividades- Acção {1/5)- Actividade {2/4) 
Nome: Realização de encontros com outras associações 
Descrição: Organizar e participar em torneios de Futsal, assim como encontros de Fitness; 
participar em torneios organizados por outras associações da freguesia, concelho e outros 
distritos. 
Metodologias: Em diversos períodos do ano, organizamos os torneios no pavilhão da escola EB 
1 de Arnoso Santa Maria. 

Plano Actividades- Acção {1/5)- Actividade (3/4) 
Nome: Treinos semanais de atletismo. 
Descrição: Todas as semanas, percorrendo as artérias da nossa freguesia e freguesia vizinhas 
iremos percorrer cerca de 10 Km em corrida a fim de melhorar a nossa capacidade física, bem 
com a nossa performance física e intelectual. 
Metodologias: Analisar os percursos; reunir o maior número de associados para a prática de 
atletismo; Adquirir o material necessário para o desenvolvimento desta actividade. 
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Plano Actividades- Acção (1/5)- Actividade (4/4) 
Nome: Organização e participação torneios de futebol 7 
Descrição: Utilização semanal do campo de futebol de Arnoso, participação e organização de 
torneios. 
Metodologias: Aquisição de diverso equipamento desportivo para a prática de futebol 7. 

Meios Humanos 

Meios Técnicos e Materiais: Utilização do Gimnodesportivo, equipamentos desportivos e bolas 
de futebol. 
Justifique a necessidade dos meios mencionados relativamente às actividades a 
desenvolver: Meios materiais imprescindíveis para o desenvolvimento das modalidades 
mencionadas. 

N2 Jovens (até 30 anos) a abranger pelas acção, incluindo organizadores e participantes 
distribuídos por género 

,.,._, 

M F Tnt"l 
0rrJRI . ~- N;o,r.ion;o,i,o; 1? i O ?? 

Oroar · ..!. n o n 
p,, .. 1\r~~rnnqj,o; 4?0 410 R~O 

PR! •. n n n 
Total mtos 4::12 420 8!12 

o;" nnr nÁnArn <;1 Ofn 4QOfo 

Calendarização 
Data de Início da preparação dos trabalhos para a realização desta acção: /1 
Data de Início do desenvolvimento efectivo das actividades:// 
Data de Conclusão das actividades:// 
Data de Conclusão dos trabalhos para a realização desta acção:// 

L oca is de realiza cão 
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...... 

Braga 

Braga 

Braga 

Braga 

Braga 

Orçamento 
Comparticipação Entidade: 1 000€ 

Concelho 
Vila Nova de 

Famalicão 

Vila Nova de 
Famalicão 

Braga 

Vila Nova de 
Famalicão 

Vila Nova de 

~""' 
. -

FrAm!eSia 

Arnoso 
(Santa Maria) 

Arnoso 
(Santa 
Et!llíliil\ 
Arentim 

Arnoso 
(Santa Maria) 

Gavião 

Orçamento Despesas 

Preparação 

n,o::cricão Acti ...... "'· llu: 
.. 

1cão v .. lnr 

Aquisição de bolas de futebol 7 e 5 Material 260€ 
Indispensável à 
pressecução 
rlA"'t" ~t;,;,.b 

!Aquisição de calções e camisolas de futebol Vestuário 1120€ 
indispensável à 
prtica desta 
morléll'-'- -'-

LC:uh..J'otal· 11 ~A()~ 

Estrutura: 

""" 
,,.... 

i cão 
.,_, 

Água Consumo de ~0€ 
?!n1 "' 

Electricidade Consumo 60€ 
"·. 

r,," o~ 

Local 
EBI de 

Arnoso Santa 
Maria 

Campo de 
jogos 

Campo de 
Jogos de 

A 

Campo de 
jogos de 

A 

Escola D. 
~A<>ri" 11 
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Comunicações elemóvel, 190€ 

Consumíveis tnnAr 55€ 
o. 

'"' hf' 
AI "'' lr.ÕP.!'; 0€ 

ic::ub.Tnt;,l· 'l'l'if' 

Total Despesas com Estrutura: 335€ 

Logística: 

AI' 10 

V;,lnr " :iilOf' 
lNº PA!';!';O!l!'; 5o 
lNº riA ni""' ·. ki.R 

IA I o i 
\/"lnr (.;lnh"l hf' 
IN 9 h 
:Nº dP. Di;,,; b 

-+· 1 n. -• lo .Justifi1 - V;,lor 

~utocarro/automóvel Transp. para ~40€ 
efetuar os 
reinos, jogos e 
tornP.ios 
lsuh-Tot"k kt40f' 

Outros llll 
.. - "-'· 

Aluguer Gimnodesportivo Utilização do ~300€ 
pimnodesporti 
Ivo para o 
~esenvolviment 
p das 

' '..J, .... 

Sub-Totak 2::JOOf' 

Total Despesas com Logística: 3380€ 

Custo Total da Acção: 5095€ 

Receitas 
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Auto-Financiamento 

lcamparticipaçãa da Entidade 

Outras Entidades Públicas além do IPJ 

Total Auto-Financiamento: 1550€ 
Receitas Total da Acção: 1700€ 
Apoio Solicitado ao IPJ: 3395€ 

Síntese e Análise 

Custo Total da Acção 
Ganhos previstos com a estrutura da acção 
Peso percentual dos gastos de estrutura na 
acção 

5095€ 
335€ 
6.575% 

Auto-Financiamento 1550€ 
Percentagem de Auto-Financiamento 30.422% 
Apoio solicitado ao IPJ 3395€ 
Percentagem de Apoio solicitado ao IPJ 66.634% 
Apoio possível do IPJ 3395€ 
Percentagem de Apoio possível do IPJ 66.634 % 
Verba passível de afectar a "estrutura" (até 30%) 335€ 
Percentagem estimada para afectar a estrutura 6.575% 

Avaliação: Esta actividade pretende abranger os nossos associados e população, pelo que a sua 
realização é preferencialmente local, evitando assim custos elevados relativos ao transporte. 

Plano Actividades - Acção (2/5) 
Designação: Prática de BTT 

Objectivos Gerais 
Contribuir para um estilo de vida mais saudável; 
Desenvolver as capacidades físicas dos nossos associados e da comunidade envolvente; 
Fortalecer a união e o espírito de grupo; 
Interagir e descobrir a natureza. 
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Objectivos Especifícos 
Organizar eventos de BTT assim como participar em eventos realizados por outras entidades; 
Promover a actividade física através da prática da modalidade; 
Prevenir as doenças associadas ao sedentarismo como por exemplo a obesidade, diabetes e 
hipertensão; 
Consencializar para uma prevenção junto da nossa floresta. 

Plano Actividades - Acção (2/5) - Actividades 

Plano Actividades - Acção (2/5) - Actividade (1 /1) 
Nome: BTT 
Descrição: A prática da modalidade de BTT exige por parte dos associados e da própria 
Associação um suporte de custos principalmente no que diz respeito a transporte e alimentação, 
já que é realizada em vários pontos do país. 
Metodologias: Promover dias do BTT, onde se inclui a organização a nível do transporte e 
aquisição de bens alimentares para o efeito. 

Meios Humanos 

Meios Técnicos e Materiais: Bicicletas, equipamento desportivo e de protecção para o 
desenvolvimento da modalidade. 
Justifique a necessidade dos meios mencionados relativamente às actividades a 
desenvolver: Todos os equipamentos mencionados são essenciais a uma prática eficaz e segura 
da modalidade. 

Nº Jovens (até 30 anos) a abranger pelas acção, incluindo organizadores e participantes 
distribuídos por género 

. 
M F Total 

Ürrlill . .... Nacionilis 34 36 _70 
nrn,-, . .... n n n 
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Calendarização 
Data de Início da preparação dos trabalhos para a realização desta acção:// 
Data de Início do desenvolvimento efectivo das actividades:// 
Data de Conclusão das actividades:// 
Data de Conclusão dos trabalhos para a realização desta acção:// 

I ~~~•- ria"""(; 

n· 

Braga 

Rr"11" 
p,,,.,, 

Braga 

Braga 

Porto 

Porto 

Viana do Castelo 

Viana do Castelo 

Viana do Castelo 

1/õ"n" rln r~-+-1 

1/ib R<><>l 

Orçamento 
Comparticipação Entidade: 950€ 

-
r.nnt'alhn 

Vila Nova de 
Famalicão 

r:;, Jim" ri'iA" 

I= <>fa 

Vila Nova de 
~ . "in 

Terras de 
R,.-,,"" 

Póvoa de 
\/'lr7im 

Vila do 
~ 

Arcos de 
\!c·' 

Ponte da 
o-

Ponte de 
I im" 

II<>IRnr." 

" -· ,,,,, 

Orçamento Despesas 

Preparação 

·~ •i,..;in A,.t;u;rl,rla lh _.,.. -
Aquisição de Jerseys, calções, capacetes e !vestuário e 
luvas proteção para 

~modalidade 
\::nT 

FraNIIA<:>i:o 

Arnoso 
(Santa 
i=lll<'ili"\ 

~~a~.Sn l=rin 

r.an.Sac-

Brufe 

Campo do 
(;<>rik 

A Ver-o-Mar 

Vila do 
r.nnrlA 

Ermelo 

Ermida 

Gemieira 

\1" lan"" 

h~,.-,nble>nr<> 

~(,(nr 

~300€ 

I n""' 

Mosteiro de 
Arnoso Santa 

i= I d<'ili<> 

r;; -1. 

r.;_ .. 

Ciclovia 

Trilhos 

Passeio 
A lAmA 

Passeio 
A lAmA 

Ecovia 

Eco via 

Eco via 

r 

Trilh,.-,c-

159



6ub-Iotal· 

Estrutura: 

IFI ln. . - Valor 
ló.mJR b€ 
Electricidade Consumo ~0€ 

' 'brio 

GR,; b€ 
Comunicações Internet, ~00€ 

'"'"mfivAI 
Con,;tJmív"i~ tonAr e nanei 60€ 
RAnrl"c: ()f' 

Amorti?"r.fíA" Of' 

Sub-Total· B50€ 

Total Despesas com Estrutura: B50€ 

Logística: 

A" .. 
ll"lnr (.;Jnh"l 1::\!'iOf' 
N9 n l" 82 
Nº r1" n;,, \Fi 

Aloiamento 
Valor l:ílcbal lrw 
NP l" lo 
Nº riA [)ia,; b 

1rf~> I n. •1· " .h '" 1r.iío Valor 

Autocarro, automóvel, comboio Transporte 11 00€ 
para a 
realização das 
Rtivirl8des 
Sub-Tntal· 111 ()()f' 

lc:on11rn LIL "' - ~alar 
Seguro Seguro 150€ 

necessário 
para a prática 
HA RTT 
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Total Despesas com Logística: 2600€ 

Custo Total da Acção: 5250€ 

Receitas 

Auto-Financiamento 

lcamparticipação da Entidade 

Outras Entidades Públicas além do IPJ 

Total Auto-Financiamento: 1600€ 
Receitas Total da Acção: 1680€ 
Apoio Solicitado ao IPJ: 3570€ 

Síntese e Análise 

Custo Total da Acção 
Ganhos previstos com a estrutura da acção 
Peso percentual dos gastos de estrutura na 
acção 
Auto-Financiamento 

5250€ 
350€ 
6.667% 

1600€ 
Percentagem de Auto-Financiamento 30.476% 
Apoio solicitado ao IPJ 3570€ 
Percentagem de Apoio solicitado ao IPJ 68.000% 
Apoio possível do IPJ 3570€ 
Percentagem de Apoio possível do IPJ 68.000 % 
Verba passível de afectar a "estrutura" (até 30%) 350€ 
Percentagem estimada para afectar a estrutura 6.667% 

Avaliação: Pretende-se abranger com esta actividade um total de cinco distritos, onze concelhos 
e mais de quarenta freguesias contempladas pelos diversos percursos. 
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Plano Actividades - Acção (3/5) 
Designação: Realização de caminhadas 

Objectivos Gerais 
Promover a prática de exercício físico ao ar livre; 
Promover um estilo de vida saudável; 
Promover um melhor contacto com a natureza; 
Capacitar os elementos para uma melhor integração com outras realidades; 
Desenvolver atividades de carater educacional. 

Objectivos Especifícos 
Promover dias dedicados à prática de caminhadas; 
Desenvolver o espírito de equipa entre os associados; 
Estimular o contacto com patrimónios culturais, naturais e sociais; 
Atrair os jovens para a prática de estilos de vida saudáveis, resgatando-os de possíveis 
comportamentos de risco; 
Descobrir novos espaços de lazer sempre com respeito pela natureza. 

Plano Actividades - Acção (3/5) - Actividades 

Plano Actividades- Acção (3/5)- Actividade (1/2) 
Nome: Caminhadas 
Descrição: A nossa associação pretende organizar um determinado número de caminhadas, 
apropriadas ao nosso público alvo, não só na localidade mas também nas várias áreas 
envolventes, bem como noutros distritos. 
Metodologias: Organizar um calendário de caminhadas, organizar os grupos para as 
caminhadas, escolher e determinar os locais para a realização das mesmas, estipular o 
transporte dos elementos para os diversos locais onde se realizarão as caminhadas. 

Plano Actividades - Acção (3/5) - Actividade (2/2) 
Nome: Adquirir equipamento desportivo e técnico de caminhada 
Descrição: A aquisição de material desportivo e meios técnicos é essencial para para a prática 
de caminhadas, que é adequado ao clima onde se realizarão as mesmas. Exemplo disto, são os 
paios e botas para a realização dos diversos trilhos. 
Metodologias: Averiguar a melhor relação preço/qualidade. Adquirir material desportivo e técnico 
para a concretização das actividades. 

Meios Humanos 
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Meios Técnicos e Materiais: Para a realização das caminhadas é necessário assegurar 
transporte, alimentação e equipamento desportivo adequado as caminhadas. 
Justifique a necessidade dos meios mencionados relativamente às actividades a 
desenvolver: As caminhadas não serão realizadas apenas localmente, exigindo meios de 
transporte até aos locais de realização das mesmas. A maioria das caminhadas ocupam o dia 
inteiro ou mesmo mais do que um dia, pelo que é essencial assegurar o fornecimento de bens 
alimentares, até porque em alguns locais não estão acessíveis, como por exemplo nos trilhos de 
montanha. Neste ano, vamos realizar alguns percursos dos caminhos de Santiago. 

NQ Jovens (até 30 anos) a abranger pelas acção, incluindo organizadores e participantes 
distribuídos por género 

Calendarização 
Data de Início da preparação dos trabalhos para a realização desta acção:// 
Data de Início do desenvolvimento efectivo das actividades: // 
Data de Conclusão das actividades:// 
Data de Conclusão dos trabalhos para a realização desta acção:// 

I elA rAali7ar.ilo 

Di:'+' H' r.nnrt>lho Freauesia 

Braga Vila Nova de Arnoso 
Famalicão (Santa 

Ftli:'iliill 

Braga Vila Nova de Vila Nova de 
Filmillir.iin Film,lir.iin 

Braga Terras de Campo do 
Bouro Gerês 

Braga Terras de Campo do 
Rn11rn Gerês_ 

Braaa Terras de Rio Caldo 

Local 

Locais 
diversos na 

frP.nt IP.~iil 

Caminhadas 

''"" 
Trilho de 

Vilarinho das 
Ft1rn"" 

Trilho dos 
~" .. L JrOS 

Trilho de S. 
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Viana do Castelo 

Viana do Castelo 

Vila Real 

Vila Real 

Viana do Castelo 

Não Definido 

Bragança 

Orçamento 
Comparticipação Entidade: 1200€ 

Bouro 

Melgaço 

Ponte da 
R><rr.R 

Montalegre 

Montalegre 

Valença 

Não Definido 

Bragança 

Castro 
Laboreiro 

Germil 

Cabril 

Pilões das 
Junias 

Valença 

Não Definido 

França 

Orçamento Despesas 

Preparação 

b . - Actividade iJL "' - ~alar 
~quisição de paios, botas e sapatilhas material 1750€ 

~esportivo 
imprescindíveis 
I oara "" ;o,tiv 

~quisição de material de montanha Equipamento ~50€ 
~e apoio as 
·" . H-IA<: 

Ruh-Tot:o~l· ?400i" 

Estrutura: 

i=IAI"IIr<'lOS HtJ b . - "-' 
Reaime L ""'TI-~·'" ()i" 

Annin T( O i" 

Sub-Total~ 0€ 

Electricidade 

Bento 

Trilho de 
Castro 

I ;,hnrF>im 

Trilho de 
(:;prmil 

Trilho de 
Cflbril 

Trilho de 
Pilões das 
Júnias-
Minas de 

C:;,rri<: 

Caminhos de 
~Rnli;o,nn 

Caminhos de 
Sfl nti flno 
Trilho de .. inho 
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~letricidade 

h R" o~ 

pomunicações elemóvel, 180€ 

(;on<:JJmÍIIei" Panei · l<ln~ 
o. "'· kJ,p 

AI 
~ hj;' 

!':11h-Tnt"l· l'i?')j;' 

Total Despesas com Estrutura: 325€ 

Logística: 

IA li 
\/"lar Glnh"l IR'iOF 

N9 Peccn<>c RS 

N 9 de Dias ?') 

11' . 

Valor'"''~"-' 1300€ 
\19 ,c ~n 

\1º de nia" lis 

I - lli ... ., - v .. lnr 

Carrinhas e automóveis ~ransporte ~200€ 
necessário 
para a 
realização das 
btillirl 

lc;11h-Tnt,.l· 

Total Despesas com Logística: 5450€ 

Custo Total da Acção: 8175€ 

Receitas 

Auto-Financiamento 

bamparticipação da Entidade 
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Outras Entidades Públicas além do IPJ 

Total Auto-Financiamento: 2470€ 
Receitas Total da Acção: 2550€ 
Apoio Solicitado ao IPJ: 5625€ 

Síntese e Análise 

Custo Total da Acção 
Ganhos previstos com a estrutura da acção 
Peso percentual dos gastos de estrutura na 
acção 

8175€ 
325€ 
3.976% 

Auto-Financiamento 2470€ 
Percentagem de Auto-Financiamento 30.214 % 
Apoio solicitado ao IPJ 5625€ 
Percentagem de Apoio solicitado ao IPJ 68.807% 
Apoio possível do IPJ 5625€ 
Percentagem de Apoio possível do IPJ 68.807 % 
Verba passível de afectar a "estrutura" (até 30%) 325€ 
Percentagem estimada para afectar a estrutura 3.976 % 

Avaliação: As nossas actividades nesta área pretendem abranger quatro distritos, com especial 
enfoque nos trilhos do Parque Nacional Peneda-Gerês que é uma das sete maravilhas e também 
os caminhos de Santiago que passam por várias freguesias e concelhos e distritos de Portugal e 
Espanha. 

Plano Actividades- Acção (4/5) 
Designação: Elaboração e prova de Trai!. 

Objectivos Gerais 
Promover a modalidade de Trai! 
Promover o respeito pela montanha 
Promover a cidadania e respeito pela floresta 
Incentivo para o cuidado da saúde e respeito pelo meio ambiente. 

Objectivos Especifícos 
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Incutir o desporto nos associados e participantes 
Estimular o respeito pelos outros 
Prevenir para a prevenção na floresta 
Alertar para o respeito pela montanha e seus habitantes 
Prevenir incêndios florestais. 

Plano Actividades- Acção {4/5)- Actividades 

Plano Actividades- Acção {4/5)- Actividade {1/2) 
Nome: Preparação da Demonstração/prova 
Descrição: Durante o ano de 2017 vamos promover a segurança e prevenção nas florestas, 
assim como o respeito por todos utentes e moradores nesses locais. 
Metodologias: Compra e aquisição de material necessário à modalidade; Divulgação do evento; 
Preparação do traçado para o evento; Adquirir todas as licenças necessárias para o evento; 

Plano Actividades- Acção {4/5) -Actividade {2/2) 
Nome: Realização dos eventos 
Descrição: Realização da prova de trai I junto dos associados, participantes e público presente. 
Metodologias: Verificação do traçado; Verificação dos concorrentes; Inicio dos 
treinos/demonstração dos concorrentes - manhã; Prova e demonstração -tarde; 

Meios Humanos 

Meios Técnicos e Materiais: Elaboração do traçado pelos vales montes na nossa zona, 
cronometragem dos tempos, colocação de meios sonoros no local, aquisição de material para o 
evento, aquisição de protecção para os participantes e público do evento. 
Justifique a necessidade dos meios mencionados relativamente às actividades a 
desenvolver: Meios materiais imprescindíveis para a realização do evento em causa, assim 
como a promoção da segurança dos envolvidos na demonstração deste evento. 

NQ Jovens (até 30 anos) a abranger pelas acção, incluindo organizadores e participantes 
distribuídos por género 
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(.;{ ·~·· 
M F Tnt:.l 

Or1mni ... . lis ?4 26 sn 
nrn,ni· ~='· o n n 

.. mtP.s N: i::lOO 1::li0 ?RiO 

· · mtes EstranoRiros R 6 14 
Tnt"l FI i::l::l? i::l4? ?R74 

% nnr oP.nP.rn SO% SO% 

Calendarização 
Data de Início da preparação dos trabalhos para a realização desta acção:// 
Data de Início do desenvolvimento efectivo das actividades:// 
Data de Conclusão das actividades:// 
Data de Conclusão dos trabalhos para a realização desta acção:// 

I n,.,,;., riA rt>,li7:.dín 

Di 

Braga 

Braga 

Braga 

Braga 

Braga 

Braga 

Orçamento 
Comparticipação Entidade: 900€ 

(', '"lo 

Vila Nova de 
Famalicão 

Vila Nova de 
F' -" -

Vila Nova de 
Famalicão 

Vila Nova de 
FamcditCi'in 

Braga 

Braga 

Orçamento Despesas 

Preparação 

. - AdividadP. lhl 
.. -

~quisição de panfletos, flayers, barreiras, Divulgação da 
lonas atividade e 

~qui. material 
-

lc:11h-Tnt"l· 

Estrutura: 

FrP.NIU'><oi" 
Arnoso 
(Santa 
F11l81i"\ 
Arnoso 

~~,,;,· 

Sezures 

Jesufrei 

Arentim 

Tebosa 

V:.lnr 

620€ 

R?Of' 

ln,.,, I 

Mosteiro de 
Santa Eulália 

riA Arnnsn 

Monte 
Frmirl"s 
Monte 

penedo das 
IAtr"~ 

Monte de 
D<JihmRs 

Monte 
Amntim 

Monte de 
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IR~r.11r<:n<: H11 ln. . •1in Vl'llnr 
IRAnimA c;, ''' ''ll:o~l ,-, -" -'" O<? 
III .n· , T{ Q€ 

R11h-Tnt"'l· O<? 

iFL ln i cão ·'-'· 
ÍÁnll;, lr;nn~11mn :\n11>1 Rni" 

Electricidade Consumo ~0€ 
' ' i:o~rlP. 

Gás_ h i" 
Comunicações Telemóvel, 180€ 

l~onsu m íveis Tinteiro A •nr 

IR, h i" 
IA ÍP.S h<? 

Sub-Total: 400€ 

Total Despesas com Estrutura: 400€ 

Meios Técnicos Materiais 

.... icão do Meio llu: 
.. 

1cão ,,_ .. 
Aquisição de mat. sinalização, lonas e som. Material para a 700€ 

sinalização, 
proteção e 
mtnot 

Suh-Tnt"k ~nn<" 

Logística: 

ÍAH 

\/;,lnr 1no;n<" 
NO n >C o;n 
Nº de Di:o~s ?O 

IA'·. ·'· 
V:o~lnr ~ .. kw 
11\1º PA~~(\"~ h 
lNº rlA DiCJs h 

·• I n~><;IC'~~~iin . I wotifi - V'llor 

lfrator, camião, automóvel, mota Transporte ~50€ 
para a 

~leboração e 
realização da 
lnrov:o~ 

R11hJotaJ: !:lc;ni" 
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Seauro l!u '" -
Seguro Seguro 

necessário 
para os 
participantes e 
n(Jhlir.n 

Total Despesas com Logística: 2540€ 

Custo Total da Acção: 4260€ 

Receitas 

Auto-Financiamento 

lcnmparticipação da Entidade 

Outras Entidades Públicas além do IPJ 

Total Auto-Financiamento: 1300€ 
Receitas Total da Acção: 1400€ 
Apoio Solicitado ao IPJ: 2860€ 

Síntese e Análise 

Custo Total da Acção 
Ganhos previstos com a estrutura da acção 
Peso percentual dos gastos de estrutura na 
acção 
Auto-Financiamento 

4260€ 
400€ 
9.390% 

1300€ 
Percentagem de Auto-Financiamento 30.516 % 
Apoio solicitado ao IPJ 2860€ 
Percentagem de Apoio solicitado ao IPJ 67.136% 
Apoio possível do IPJ 2860€ 
Percentagem de Apoio possível do IPJ 67.136 % 
Verba passível de afectar a "estrutura" (até 30%) 400€ 

Valor 
540€ 
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Percentagem estimada para afectar a estrutura 9.390 % 

Avaliação: Esta evento pretende abranger os nossos associados e população da nossa 
freguesia, assim como das freguesias limítrofes pelo que este evento reveste de muita 
importância na prevenção e educação florestal junto de todos, mais concretamente junto da 
população juvenil. Prtende-se também, desenvolver o nível fisfco dos nossos associados e 
participantes, bem como promover o bem estar pessoal de cada participante. 

Plano Actividades- Acção (5/5) 
Designação: Prática de desportos radicias e elaboração de fins de semanas radicais 

Objectivos Gerais 
Promover a prática de exercício físico ao ar livre; 
Promover um estilo de vida saudável associado à prática de exercício físico. 
Fortalecer a união e o espírito de grupo 
Incentivar à pratica de desportos radicais 
Divulgar e incentivar à segurança nos desportos radicais 

Objectivos Específicos 
Desenvolver o espírito aventureiro e de descoberta nos associados; 
Promover a modalidade; 
Prevenir as doenças associadas ao sedentarismo como por exemplo a obesidade, diabetes e 
hipertensão. 
Atrair os jovens para a prática de estilos de vida saudáveis, resgatando-os de possíveis 
comportamentos de risco; 
Incutir nos jovens comportamentos para o uso de utensílios de segurança. 

Plano Actividades - Acção (5/5) - Actividades 

Plano Actividades- Acção (5/5) -Actividade (1/2) 
Nome: Preparação e elaboração das atividades radicais e fim de semana radical 
Descrição: Desenvolver atividades radicais junto dos jovens da nossa associação e comunidade 
envolvente, bem como a prática desses desportos radicais e elaboração de fins de semana 
radicais noutros pontos do pais. 
Metodologias: Preparar as atividades radicais nos locais envolventes da nossa freguesia, bem 

· como organizar fins de semana redicais noutros pontos do pais. 

Plano Actividades - Acção (5/5) - Actividade (2/2) 
Nome: Realização dos eventos 
Descrição: Realização das atividades radicais e fins de semana radicais. 
Metodologias: Oraganizar e praticar em diversos dias do ano desportos radicais, bem como a 
preparação e organização de fins de semana radicais noutros pontos do pais. 

Meios Humanos 

Tipo de recmsos a afectar Total ·1 
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Meios Técnicos e Materiais: Aquisição de material para a prática de desportos radicais e para a 
proteção dos mesmos, bem como assegurar o normal desenvolvimento das atividades em causa. 
Justifique a necessidade dos meios mencionados relativamente às actividades a 
desenvolver: Meios materiais imprescindíveis para a prática da modalidade desportiva em 
causa. 

Nº Jovens (até 30 anos) a abranger pelas acção, incluindo organizadores e participantes 
distribuídos por género 

Calendarização 
Data de Início da preparação dos trabalhos para a realização desta acção:// 
Data de Início do desenvolvimento efectivo das actividades:// 
Data de Conclusão das actividades:// 
Data de Conclusão dos trabalhos para a realização desta acção:// 

Locais de reali -.......... FrPn,.,>c:i" 

Braga Vila Nova de Arnoso 
Famalicão (Santa 

F11i:'íli"1 

R r'"'" Rmn" A, 

Braga Barcelos Couto 

Vila Real Ribeira de Ribeira de 
Pena Pena 

I n,.,., 
Locais da 
freguesia 

A ·" 
Locais 

fr."n''""i" 

Pena Park 
Aventura 
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Braga 

Orçamento 
Comparticipação Entidade: 1 000€ 

Póvoa de 
Lanhoso 

Orçamento Despesas 

Preparação 

ir.íio A '" • .fi .. -
Aquisição de material para desportos radicais Material 

imprescidivel 
para a 
preparação da 
bti\/irl 

l~uh-Tot,.(· 

Estrutura: 

iF1 ln. . .;;, 
iÁmJR 

Electricidade Consumo 
' ' 

G~s 

Comunicações Internet, 

'"'"m"""' 
Consumíveis ~inteiros e 

"mAl 

IR. ,.J, 

IAm -
Sub-Total: 

Total Despesas com Estrutura: 290€ 

Logística: 

~50€ 

(Salvador) 

Oliveira Diverlanhoso 
Park 

A I JFél 

~"lor 
~00€ 

Rnn~ 

~"lor 
h€ 

70€ 

cw 
160€ 

60€ 

kw 
lo~ 

1290€ 
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'Nº de Dias bo 

lAin i. 

~Rinr G1 
'' '' biOOf' 

INO n lc;n 

lNº de Dia" kt 

;r. ·• I i o .h _.,., -
Automóvel, carrinhas Transporte 

para as 
~tividades e 
ins de semana 

lrad 
lc:: .. h.Tnt,J· 

Total Despesas com Logística: 4550€ 

Custo Total da Acção: 5640€ 

Receitas 

Auto-Financiamento 

bompRrticipRção da Entidade 

n. ínios ~- n.· _, 
Valor 

!11' ·" bnn<" 
Antir111i -'- PiohAiro :1 '>O!' 

i";RfÁ " AmRro !1 '>Of' 

r.afÁ Do,-,, r:armfl ?00!' 

S11h-Total' 7001" 

Outras Entidades Públicas além do IPJ 

Total Auto-Financiamento: 1700€ 
Receitas Total da Acção: 1800€ 
Apoio Solicitado ao IPJ: 3840€ 

Síntese e Análise 

1/"lnr 

1100€ 

11 nn<' 
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Custo Total da Acção 
Ganhos previstos com a estrutura da acção 
Peso percentual dos gastos de estrutura na 
acção 

5640€ 
290€ 
5.142% 

Auto-Financiamento 1700€ 
Percentagem de Auto-Financiamento 30.142 % 
Apoio solicitado ao IPJ 3840€ 
Percentagem de Apoio solicitado ao IPJ 68.085 % 
Apoio possível do IPJ 3840€ 
Percentagem de Apoio possível do IPJ 68.085 % 
Verba passível de afectar a "estrutura" (até 30%) 290€ 
Percentagem estimada para afectar a estrutura 5.142 % 

Avaliação: Pretendemos com estas actividades envolver o maior número de jovens na 
participação destes eventos, maior divulgação desta modalidade que tem um número crescente 
de participantes e pretendemos incutir nos mesmos um espírito competitivo saudável. 

Impactos 
Impacto no Meio: Todas estas actividades tem um grande impacto na 
consciência ambiental, cultural e desportiva se tivermos em conta que não 
são só os trilhos, os lugares e sítios, os caminhos, estradas e carreiras, os 
monumentos que contam mas também toda a sua envolvência e o respeito 
que motivam. São actividades sociais, desportivas, na natureza e culturais 
que incutem não só um estilo de vida saudável mas também um espírito mais 
aberto a experiências fora dos sofás e da comodidade das casas. O que se 
espera é uma modificação nos estilos de vida, com o abandono do 
sedentarismo e um aumento dos fãs do desporto, e da aventura ao ar livre 
nomeadamente no que a estas vertente diz respeito. Actualmente nas nossas 
ruas, campos, caminhos, entre outros é possível estimar que apenas poucas 
pessoas se aventuram a utilizar a praticar estas actividades, não como meio 
de obrigatoriedade mas antes como um belo momento de prazer e de 
contacto com a natureza. Seria nossa intenção com estas actividades 
aumentar o numero de praticantes das diversas modalidades e tornar estes 
desportos não de massas mas pelo menos de colectividades e população 
envolvente. 
Impacto na Associação: Como é sabido, as Organizações privilegiam muito 
o trabalho em equipa, a iniciativa, a pró-actividade, o convívio, a entreajuda, a 
solidariedade, entre outros, para conseguir o empenho de todos por forma a 
atingir os objectivos e metas ao qual se propuseram.Toda a actuação da 
nossa entidade assenta num pressuposto de complementaridade entre os 
diversos actores com relevância na área da juventude, de acordo com o 
carácter de transversalidade e multidisciplinaridade que caracteriza a política 
da Juventude. Estes projectos, evidenciam múltiplos benefícios tanto para a 
nossa associação assim como para os sócios. É nosso objectivo proporcionar 
aos nossos sócios e população em geral um aumento substancial de 
competências, de modo a que no futuro estejam mais aptos a integrar a vida 
nas organizações. 
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AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

SERVIÇO DE FINANÇAS DE VILA N.FAMALICAO 2. 

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA (POR CONSENTIMENTO) 

Face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), o( a) contribuinte 

abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177º-A e/ou nºs 5 e 12 do artigo 

169º, ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente informação é válida por seis meses, nos termos do nº2 do artigo 6º do D.L. nº 114/2007 de 19 de Abril. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: QUEBRARITMO -ASSOCIAÇÃO JUVENIL 

NIF: 508522625 

Por ter sido autorizada a sua consulta pelo contribuinte acima identificado, mediante a declaração de 24 de Maio de 

201 O, é disponibilizada a presente informação, em 5 de Junho de 2018. 

Esta certidão é para uso exclusivo da entidade intra indicada (entidade autorizada a consultar a situação do 

contribuinte), não tendo validade para qualquer outro fim. 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

NOME: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

NIF: 506663264 

O Chefe de Finanças 

(Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita) 

Nos seus cantatas com a administração fiscal, por favor, mencione sempre o nome, a referência do documento, o NIF e o domicílio fiscal 

RUA ANTONIO SANTOS OLIVEIRA 119, 4760-297 CALENDAR!O Te!: 252301390 Fax: 252301428 

www.portaldasfinancas.gov.pt 
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Segurança Social Direta https://app.seg-social.pt/ssd/consulta_dsc_ep.aspx 

SEGURANÇA SOCIAL 

Consulta de Declaração de Situação Contributiva de Terceiros 

Entidade que efectuou a consulta: 

Nome/Denominação: NISS: 

MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 20007328786 

Entidade consultada: 

Nome/Denominação: NISS: NIF: 

QUEBRARITMO - ASSOCIAÇÃO JUVENIL 25085226253 508522625 

Situação Contributiva: 

Regularizada 

Data de Consulta: 05-06-2018 11:59:57 

A informação desta consulta tem validade de 6 meses/ não constitui instrumento de quitação e não prejudica ulteriores 

apuramentos. 

l de 1 05/06/2018 12:00 
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MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

IMPRESSO PAGINA SERV. REQUIS. DATA N.°COMP. 
REQUISIÇÃO EXTERNA - COMPROMISSO 

2018/06/18 1 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NUMERO 

1508522625 11822 IOCR I 4184 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO 

CONTRACÇÃO DE DÍVIDA NÚMERO DO CONTRATO 

[!DESCRIÇÃO DA DESPESA 
APOIO FINANCEIRO 

TIPO DE DESPESA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

4220 TRANSFERENCIAS CORRENTES 

/o~XTENSO 
ITOCENTOS E CINQUENTA EUROS 

- JUVENTUDE 

364 

ANO QUEBRARITMO-ASSOCIACAO JUVENIL 
ROA DA CARVALHEIRA, 56 

2018 
4715-483 ARNOSO SANTA EULALIA 

LOCAL DE ENTREGA 

GESTOR DO CONTRATO 

TAXA 

IVA DESCRIÇÃO BASE 

NÃO SUJEITO - 850,000 
DESPESA 

I 
Documento n. 0 2018 I 4184, Compromisso n. 0 2018 I 3577 1 efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 201813011 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

20181 3011 1 22 4220 10102 104070107 I I 22.000,00 1 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2018/06/18 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COMPUTADOR 

2018/06/18 2018 I 3511 

PRAZO 

DESCRIÇÃO 

IHPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDÊNCIA IVA 

850,000 

TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO ....... 850,00 
TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA ....... . 

TOTAL LÍQUIDO ....... . 850,00 

IMPORTÂNCIAS 

A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

850,00 1 21.150,00 

DUPLICADO 
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JUVENTUDE 

PROPOSTA 

Assunto: Apoio Financeiro à Associação YUPI- Associação para o Desenvolvimento Social 
e Comunitário. 

O Município de Vila Nova de Famalicão reconhece no Movimento Associativo do Concelho um 
parceiro indispensável na promoção de valores e do desenvolvimento local, como veículo ao 
envolvimento e participação na vida associativa e no concelho, de uma cultura de solidariedade e 
de respeito pelos direitos e deveres de cada um. 

Na persecução deste objetivo o apoio ao Associativismo é uma importante medida que tem como 
objetivo proporcionar uma visão global, aos agentes locais e à autarquia, sobre os diferentes 
recursos disponibilizados pelo Município na promoção da vida associativa. 

A aplicação do Programa de Apoio ao Associativismo contribui, simultaneamente, para 
corresponsabilizar na concretização de resultados e objetivos de curto, médio e longo prazo. 

As políticas municipais devem assentar em princípios de incentivo ao desenvolvimento do 
Associativismo, com base nas suas dinâmicas associativas e enquadradas em estratégias de 
desenvolvimento local, estreitando a cooperação e a parceria do movimento associativo, assim 
como o seu enquadramento estratégico e participativo na comunidade em que se insere. 

É através da implementação de protocolos de cooperação, da apresentação de candidaturas que se 
potencia esse envolvimento dos diversos agentes locais e das populações na dinâmica local e 
consequentemente na sua intervenção social. 

Este apoio fmanceiro ao movimento associativo, reforça também o reconhecimento, por parte do 
Município, do valor e impacto do desempenho das associações nas suas comunidades. A 
Associação Y1JPI - Associação para o Desenvolvimento Social e Comunitário é uma referência 
a nível nacional de boas práticas, tendo sido já reconhecida várias vezes pelos seus projetas, 
reforçando a aposta acertada do Município através deste apoio, para que esta desenvolva mais e 
melhores projetas. 

Pelo exposto, proponho que a Câmara Municipal delibere: 

Nos termos, e para os devidos efeitos, da alínea u) do n' 1, do art.' 33 da Lei n' 75/2013, de 
12 de setembro e de acordo com o disposto nos artigos 67 a 75.' do Código Regulamentar 
sobre Concessão de Apoios publicado na II Série do Diário da República, de 5 de janeiro de 
2016: 

GOSTO DE SONHAR AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO j JUVENTUDE 
PRAÇA ÁLVARO f"IARQUES I 4764-502 VIlA NOVADE FAMALICÃO I TELEFONE 252320900 I FAX252323751 I NIF 506663264 
E-MAIL juventuàe@vilanovadefumalicao .erg I INTERNET W\ANV.juverrtudefumalic.ao.org 
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~-~-.............. /:;-~\ 
~",~i 
VILA ""'·~ I 
NOVAde , -
FAMALICAO 
0\MARA MUNICIPAL JUVENTUDE 

1. A atribuição de um subsídio no valor de 3.500,00 € (três mil e quinhentos euros) à 
Associação YUPI- Associação para o Desenvolvimento Social e Comunitário- NIF 508 682 
126, com sede na Rua Henriques Nogueira, loja 11, em Vila Nova de Famalicão, para 
desenvolvimento de atividades próprias. 

2. Pagar o previsto do n. "1 de acordo com as disponibilidades financeiras do 

Município, desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

3. Aprovar a minuta do protocolo de atribuição de subsídio, em anexo. 

4. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para outorgar e assinar 
o referido protocolo. 

Vila Nova de Famalicão, 08 de junho de 2018 

A Vereadora do Pelouro 

(Sofia Fernandes, Dra.) 

GOSTO DE SONHAR AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I JUVENTUDE 
PRAÇAÁLVAROt"'<ARQUES I4764-502VIlANOVADEFAMAUCÃO I TELEFONE252320900 I FAX252323751 I NIFS06663264 
E-MAIL juventude@vilanovadefamõ!licao.org I INTERNET www.juventudefamalicao.org 
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VilA '--'-~I NOVAde . ·, ·· ~ 

FAMALICAO 
CAMARA MUNICIPAL 

PROTOCOLO 

(MINUTA) 

Primeiro Outorgante: MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva n.o 
506 663 264, aqui representado pelo Sr. Dr. Paulo Alexandre Matos Cunha, na qualidade de 
Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão. 

Segundo Outorgante: YUPI, YOUTH UNION OF PEOPLE WITH INITIATIVE, 
ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMUNITÁRIO DE VILA 
NOVA DE FAMALICÃO, NIF 508 682 126, aqui representada por Dr.' Mariana Marques 
Barbosa, titular do CC n°!2193597. 

Nota Justificativa 

A Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão reconhece a importância das associações que 
promovem iniciativas para o desenvolvimento social e pessoal dos jovens famalicenses, 
encetando atividades de indole social, cultural, ambiental e de qualificação não formal, em prol 
das comunidades onde se inserem. 

Pretende-se, assim, conferir às associações a capacidade para uma dinâmica que promova as 
competências necessárias para que os jovens possam assumir um papel primordial no 
desenvolvimento contínuo da sociedade, sobretudo na construção de uma sociedade mais 1 
humanizada e que os prepara para os desafios da era global. 

Primeira 
(Objeto) 

I. Em cumprimento da deliberação camarária proferida a xxxxxxxxx, pelo Primeiro Outorgante 
foi dito que atribui ao Segundo Outorgante o subsídio de 3.500,00 € (três mil e quinhentos euros) 
destinado a apoiar as atividades regulares da instituição. 

2. O pagamento previsto no n. 0 1 será efetuado de acordo com as disponibilidades fmanceiras 
do Muuicípio e desde que se verifique a existência de f\mdos disponíveis. 

Segunda 
(Obrigações do Segundo Outorgante) 

O Segundo Outorgante obriga-se a afetar única e exclusivamente a verba atribuída, nos termos da 
deliberação tomada. 

Terceira 
(Cabimento) 

A verba prevista neste Protocolo está devidamente cabimentada na rubrica n°--------, no 
compromisso n° --------,com base no cabimento 2018/------. 

Quarta 
(Não Cumprimento do Acordo) 

GOSTO DE SONHAR AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO [ JUVENTUDE 
PRAÇA ÁLVARO f"•AHQUES 14764-502 VILANOVADE FAMAUCÃO I TELEFONE 252320900 I FAX252323751 I Nlf 506663264 
E-MAILjuventude@vilanovadefu.malicao.org ] INTERNET W\WI.juventudefamalicao.org 
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A falta de cumprimento do presente Protocolo ou desvio dos seus objetivos por parte do Segundo 
Outorgante, constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicar a devolução dos 
montantes recebidos. 

Quinta 
(Fiscalização) 

O Município de Vila Nova de Famalicão, por intermédio dos seus funcionários, pode a todo o 
tempo fiscalizar as atividades levadas a cabo pela segunda outorgante, podendo exigir desta o 
comprovativo das despesas realizadas com as atividades por si desenvolvidas, bem como o plano 
de atividades ou os documentos de prestação de contas da segunda outorgante. 

Sexta 
(Casos Omissos) 

Qualquer om1ssao no presente Protocolo será resolvida através de acordo entre os dois 
Outorgantes, com respeito pelos objetivos nele defmidos. 

Declaram ambos os Outorgantes que estão de acordo com as condições exaradas no presente 
Protocolo, pelo qual vão assiná-lo em sinal da sua conformidade. 

Vila Nova de Famalicão, xx de xxx de 2018. 

O Primeiro Outorgante 
O Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão 

(Paulo Cunha, Dr.) 

O Segundo Outorgante 
A Presidente da YUPI- ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 

COMUNITÁRIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

(Dr' Mariana Marques Barbosa) 

..a--ee 
GOSTO DE SONHAR AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I JUVENTUDE 
PRAÇAÁLVAROI"IARQUES I4764-502VJLANOVADEFAMAUCÃO I TElEFONE252320900 I FAX252323751 I NIF506663264 
E-MAIL juventude@vilsnovadefumalicao.org ] INTERNET ww·w.juventudefamalicao.org 
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Céu Castro [CMVNF] 

Assunto: FW: Movimento Associativo Jovem - Pedido de Apoio. 
Anexos: Plano Atividades YUPI 2018- final.pdf; Orçamento Atividades YUPI 2018_final.pdf 

De: Mariana Marques [mailto:geral@yupi.pt] 
Enviada: segunda-feira, 12 de fevereiro de 2018 17:04 
Para: ceucastro@vilanovadefamalicao.com 
Assunto: Movimento Associativo Jovem -Pedido de Apoio. 

·Movimento Associativo Jovem - Pedido de Apoio. 

, Nome do Represent~nte: 

Nome da Organização: 

:Mariana Marques 

Tyurr- Yo~thUnio~of P~~ple Y<ith Initiative 
i·-·-~,' ---- ·--

Contacto: •252376356 

', geral@yupi .pt · Email: 

,Assunto: 

Tipo de apoio: 

; Apresentação de Plano de Atividades e Orçamento para 2018. 

! Apoio Anual 
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Time4U Desenvolvimento de Realização de candidatura a "Programar em Rede~ Primeiro trimestre 
competências I juventude" para impulsionar 2ª fase do Time4U em 
agentes cooperação com entidades famalicenses selecionadas para 
multiplicadores I acolhimento de voluntários 
comunidade local 

Estabelecimento de rede Time4U com tutores de voluntários Primeiro trimestre 
(nas entidades de acolhimento) e bolsa de animadores 
(voluntários YUPI mais experientes) para sistema de 
acompanhamento YUPI para validação de competências 
adquiridas através do voluntariado 

Implementação da 2ª fase do Time4U Abril a dezembro 

SVE - Serviço Desenvolvimento de Promoção, divulgação e integração (envio, acompanhamento Ao longo do ano 
Voluntário competências e avaliação) de jovens famalicenses em projetas de SVE 
Europeu 

Realização de acções de promoção do SVE em Ao longo do ano 
universidades, grupos de jovens, associações juvenis e 
desportivas e grupos de dança (todos localizados no 
concelho de Famalicão) 

Final de período de voluntariado de 1 voluntária na Islândia janeiro 
pelo projeto "lnterculturallearning in lceland" 

Final de período de voluntariado de 2 voluntários na Grécia janeiro a março 
pelo projeto "Balcanizator" 

Envio de 1 voluntário para a Polónia pelo projeto "The new Fevereiro a dezembro 
start" 

Acolhimento de 2 voluntários da Polónia pelo projeto "The Março a dezembro 
new start" 

1 
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Envio de 1 voluntário para a Islândia pelo projecto 
"lnterculturallearning in lceland" 

Realização de passeio no Dia da Europa com bicicletas BUÉ e 
personagens tfpicos de diferentes pafses/culturas para 
promoção do SVE 

Acolhimento de 1 voluntário da fndia e 1 voluntário da 
Tailândia pelo projecto "RED Onion" 

Envio de 2 voluntário para a Indonésia e Vietname pelo 
projecto "RED Onion" 

Acompanhamento e desenvolvimento de plataforma de 
aprendizagem e partilha entre voluntários internacionais no 
âmbito do RED Onion 

Realização de exposição comemorativa dos 10 anos da YUPI 
com exibição de objetos e histórias de ex~voluntários SVE 

Comemorações do Dia Internacional do Voluntariado com 
festa temática SVE 

Desenvolvimento da Promoção do projeto BUÉ e do parque automático de 
comunidade local bicicletas localizado no exterior da Central de Camionagem 

Desenvolvimento de esforços para alargamento da rede de 
bicicletas partilhadas BUÉ com a instalação de novos 
parques automáticos em Famalicão 

Dinamização de ações pontuais de promoção do uso da 
bicicleta em cooperação com outras entidades e escolas 

Realização da 4ª edição do Famalicão cycle Chie 

Abril a setembro 

Maio 

Maio a outubro 

Maio a outubro 

Maio a outubro 

Setembro 

Dezembro 

Ao longo do ano 

Ao longo do ano 

Ao longo do ano 

Setembro 

2 
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RED Onion Desenvolvimento de Acolhimento de reunião de preparação do projeto e Janeiro 
competências I capacitação de técnicos em gestão de projeto 
agentes 
multiplicadores Acolhimento de 4 técnicos de juventude/staff de janeiro e fevereiro 

organizações parceiras do projeto RED Onion (5 dias) 

Formação internacional de gestão de voluntariado julho 
internacional {participação de 2 jovens e 1 mentor 
portugueses) e coordenação da formação (1 formadora), na 
Indonésia (6 dias) 

Formação internacional de formadores em educação não Novembro 
formal (participação de 4 técnicos portugueses) e 
coordenação da formação (1 formadora), na República Checa 
(6 dias) 

Coordenação de formação internacional de formadores em 
educação não formal, na fndia (6 dias) 

Dezembro 

Mobilidade Desenvolvimento de Acolhimento e dinamização do campo de trabalho julho 
internacional competências I internacional "Festival circo para tod@s" em parceria com o 

agentes INAC - Instituto Nacional de Artes do Circo 
multiplicadores 

Envio de jovens famalicenses para intercâmbios em outros Ao longo do ano 
países 

Envio de animadores/educadores para formações Ao longo do ano 
internacionais relevantes para a missão da YUPI 

Acolhimento de visita de estudo de profissionais da Março 
juventude e parceiros (1 visita de 1 técnico) 

School of Desenvolvimento de Dinamização dos clubes no Agrupamento de Escolas de Ano letivo 
Active Citizens competências I Gondifelos (Ecoescolas, coolaboradores, dança e rádio) 
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agentes Desenvolvimento de programas de estímulo à "Educação Ano letivo 
multiplicadores para os Direitos Humanos com enfoque na igualdade de 

género" como o programa de educação para os direitos 
humanos (formação dvica). Assembleia dos Direitos da 
Criança, exposições e palestras sobre Direitos Humanos e 
Igualdade de Género, formação a professores e staff e 
conversas com pais, Fórum de reflexão· com participação da 
YUPI, Parlamento de jovens (dinamização com tema de 
Igualdade de Género) 

Desenvolvimento dos produtos intelectuais "Maleta Ao longo do ano 
pedagógica "Governança local" com alunos de 1º ciclo", 
"Curso online para professores em aprendizagem 
intercultual", "Metodologia de implementação de orçamento 
participativo escolar", "Formação de monitores de campos 
de férias" e "Programa educativo para os direitos humanos 
em contexto escolar"- com parceiros internacionais 

Encontro de coordenadores para trabalho nos produtos janeiro 
intelectuais do projeto e planeamento da fase seguinte, na 
Eslováquia 

Intercâmbio de 6 alunos e 2 adultos para a Polónia sob o Março 
tema da "Educação para os Direitos Humanos" 

Formação de monitores de campos de férias e junho 
acompanhamento prático do ATL de Gondife[os 

Encontro intermédio de avaliação do projeto (coordenadores julho 
dos parceiros) 

Dinamização de formação internacionai"Educação para a Setembro 
participação ativa e empreendedorismo", com 4 professores 
portugueses, em Portugal 
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Casulo Desenvolvimento da Desenvolvimento de regulamento, linhas orientadoras, Primeiro trimestre 
comunidade local imagem e aspetos técnicos, para abertura do espaço Casulo 

Abertura a "ocupantes" do Casulo e dinamização da Março a dezembro 
aprendizagem colaborativa no espaço 

Richness in Desenvolvimento de 3ª reunião transnacional de parceiros- Suécia 26 a 27 fevereiro 
Diversity competências J 

agentes 3º encontro transnacional de participantes- Suécia 28 fevereiro a 6 março 
multiplicadores I 

Finalização de manual sobre gestão da diversidade em Primeiro trimestre comunidade local 
contextos de migração de jovens 

Realização de ações locais de disseminação de resultados do Segundo trimestre 
projeto nos países de cada parceiro 

Capacitação Desenvolvimento de Realização de atividade de cooperação entre volu'ntários dos Agosto ou setembro 
interna competências órgãos sociais (fim de semana de convívio) 

Participação do staff e órgãos sociais em formação contínua Ao longo do ano 
em áreas de interesse e missão da YUPI 

Cooperação Desenvolvimento da Ambientar-se- 2 sessões dinamizadas pela YUPI e 20 abril e 16 
institucional comunidade local/ participação e divulgação das restantes novembro 

agentes 
multiplicadores Clube de Voluntariado- sessões semanais para alunos da Ano letivo 

Escola D. Sancho 1 

Formação para a aprendizagem intercultural como Ao longo do ano 
preparação para mobilidades internacionais de alunos na 
área de influência da CIM - Comunidade lnter-Municipal do 
Ave 

Consultaria nas Oficinas de Inovação Social a realizar pela Ao longo do ano 
equipa CLDS nas entidades de ensino 
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Participação na CSIFGCOL- Comissão Sociallnter-Freguesias Ao longo do ano 
de Gondifelos, Cavalões, Outiz e Louro, CSIFAU- Comissão 
Sociallnter-Freguesias da Área Urbana de Vila Nova de 
Famalicão e CLAS- Conselho Local de Ação Social 

Participação no CMJ- Conselho Municipal de Juventude Ao longo do ano 

Participação no CME- Conselho Municipal de Educação, Ao longo do ano 
mandatada pelo CMJ 

Participação no CMC- Conselho Municipal de Cultura Ao longo do ano 

Participação no grupo de trabalho de empreendedorismo Ao longo do ano 
social na Rede Famalicão Empreende 

Participação no ENAJ - Encontro Nacional de Associações Data a definir 
juvenis 

Dinâmica Gestão interna Realização de reuniões gerais bimensais dos órgãos sociais e Ao longo do ano 
interna reuniões regulares dos grupos de trabalho temáticos 

Realização de sessões ordinárias da Assembleia Geral Março e dezembro 
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Time4U Recursos humanos, deslocações, seguros, 5000 € 
consumíveis, comunicações e divulgação. 

SVE - Serviço Voluntário Europeu Recursos humanos, viagens, alojamento, 21350 € 
alimentação, aulas de línguas, materiais para 

actividades, consumíveis, comunicações e 
divulgação. 

BUÉ Recursos humanos, gestão de parques 25000 € 
automáticos de bicicletas, manutenção, 

transporte e seguros de bicicletas, deslocações, 
consumíveis, comunicações e divulgação. 

RED Onion Recursos humanos, viagens, alojamento, 60000 € 
alimentação, materiais para actividades, 

seguros, consumíveis, comunicações e 
divulgação. 

Mobilidade internacional Recursos humanos, viagens, alojamento, 14000 € 
alimentação, materiais para actividades, 

seguros, consumíveis, comunicações e 
divulgação. 

School of Active Citizens Recursos humanos, viagens, alojamento, 70000 € 
alimentação, materiais para actividades, 

seguros, consumíveis, comunicações e 
divulgação. 

Casulo Apoio técnico/formativo especializado, 1000 € 
consumíveis, comunicações e divulgação. 

Richness in Diversity Recursos humanos, viagens, seguros, 3300 € 
consumíveis, comunicações e divulgação. 

Capacitação interna Apoio técnico/formativo especializado, 1500 € 
deslocações, alojamento, alimentação, 

materiais para actividades e comunicações. 

Cooperação institucional Recursos humanos, deslocações, materiais 1000 € 
para actividades, consumíveis, comunicações e 

divulgação. 

Dinâmica interna Consumíveis e comunicações. 50 € 

Total 202200 € 
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Time4U Programar em Rede- juventude 5000 € 

SVE - Serviço Voluntário Europeu Erasmus+ 18850 € 
Instituto Português do Desporto e juventude 1000 € 

Município de Vila Nova de Famalicão 1000 € 
YUPI 500 € 

BUÉ Apoios de privados 22000 € 
Município de Vila Nova de Famalicão 1500 € 

Instituto Português do Desporto e juventude 1000 € 
YUPI 500 € 

RED Onion Erasmus+ 60000 € 

Mobilidade internacional Instituto Português do Desporto e juventude 10000 € 
Erasmus+ 3000 € 

Município de Vila Nova de Famalicão 1000 € 

School of Active Citizens Erasmus+ 70000 € 

Casulo YUPI 500 € 
Cooperantes 250 € 

Município de Vila Nova de Famalicão 250 € 

Richness in Diversity Erasmus+ 3300 € 

Capacitação interna Instituto Português do Desporto e juventude 1000 € 
Município de Vila Nova de Famalicão 250 € 

YUPI 250 € 

Cooperação institucional Instituto Português do Desporto e juventude 500 € 
Entidades parceiras 250 € 

YUPI 250 € 

Dinâmica interna YUPI 2050 € 

Total 204200 € 

Resultado esperado em 2018: 

Total de receitas - total de despesas = 2.000€ (a transitar e reinvestir em 
projetas em 2019). 
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SEGURANÇA SOCIAL 

Consulta de Declaração de Situação Contributiva de Terceiros 

Entidade que efectuou a consulta: 

Nome/Denominação: 

MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Entidade consultada: 

Nome/Denominação: 

YOUTH UNION DF PEOPLE WITH INITIATIVE, 

ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 

COMUNITÁRIO 

Situação Contributiva: 

Regularizada 

Data de Consulta: 05-06-2018 12:08:10 

NISS: 

20007328786 

NISS: 

25086821267 

https://app.seg-social.pt/ssd/consulta_dsc_ep.aspx 

NIF: 

508682126 

A informação desta consulta tem validade de 6 meses, não constitui instrumento de quitação e não prejudica ulteriores 

apuramentos. 

l de 1 05/06/2018 12:08 
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AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

SERVIÇO DE FINANÇAS DE VILA N.FAMALICA0-1. 

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA (POR CONSENTIMENTO) 

Face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), o( a) contribuinte 

abaixo indicado(a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177º-A e/ou nºs 5 e 12 do artigo 

169º, ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente informação é válida por seis meses, nos termos do nº2 do artigo 6º do D.L. n.º 114/2007 de 19 de Abril. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: YOUTH UNION OF PEOPLE WITH INITIATIVE, ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 

COMUNITÁRIO 

NIF: 508682126 

Por ter sido autorizada a sua consulta pelo contribuinte acima identificado, mediante a declaração de 13 de Abril de 

2009, é disponibilizada a presente informação, em 5 de Junho de 2018. 

Esta certidão é para uso exclusivo da entidade intra indicada (entidade autorizada a consultar a situação do 

contribuinte), não tendo validade para qualquer outro fim. 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

NOME: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

NIF: 506663264 

O Chefe de Finanças 

(Luís Gonzaga Gonçalves Rodrigues) 

Nos seus cantatas com a administração fiscal, por favor, mencione sempre o nome, a referência do documento, o NIF e o domicílio fiscal 

R. ERNESTO CARVALHO EDIF. MJLAO R/C, 4760-143 VILA N. FAMAUCAO Tel: 252302670 Fax: 252302699 

www.portaldasfinancas.gov.pt 
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IMPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N, 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAHALICÃO 

REQUISIÇÃO EXTERNA - COMPROMISSO 
SERV. REQUIS. DATA N. ° COHP. 

2018/06/18 1 364 2018/06/18 2018 I 3578 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NUMERO 

1508682126 4185 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO 

CONTRACÇÃO DE DÍVIDA NÚMERO DO CONTRATO 

[ADESCRIÇÃO DA DESPESA 
APOIO FINANCEIRO 

TIPO DE DESPESA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

4220 TRANSFERENCIAS CORRENTES 

J.!XTENSO 
RÊS MIL E QUINHENTOS EUROS 

- JUVENTUDE 

ANO 

2018 

IVA 

YUPI - YOUTH UNION OF PEOPLE WITH INICIATIVE 
FAMALICAO 

4764-502 VILA NOVA FAHALICÃO 
LOCAL DE ENTREGA 

GESTOR DO CONTRATO 

TAXA 

DESCRIÇÃO BASE 

NÃO SUJEITO - 3.500,000 
DESPESA 

I 

DESCRIÇÃO 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDÊNCIA 

3.500,000 

TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO ....... 
TOTAL DE DESCONTOS .. 

Documento n.o 2018 I 4185, Compromisso n.o 2018 I 3578, efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 201813011 

TOTAL DE IVA ... , , . , . 

TOTAL LÍQUIDO ... , , ... 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO HIPORTÂNCIAS 

PRAZO 

IVA 

3.500,00 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DIS~ONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COHPROMISSO 

201813011 1 23 4220 10102 104070107 I I 21.150, oo 1 3. 500, oo 1 17.650,00 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2018/06/18 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 
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PROPOSTA 

Assunto: Apoio financeiro- Situação de interesse municipal 

Considerando que: 

Isabel Sophia da Cunha residente no concelho de Vila Nova de Famalicão, foi convidada 

a representar Portugal e participar no concurso Miss Global Beauty 2017 que ocorreu o ano 

passado no Brasil e do qual foi eleita a Miss Sorriso .. 

Isabel Cunha é uma jovem famalicense que tem representado o país e o concelho num 

conjunto de ações que promovem e dínamizam a ínteração entre comunidades, nomeadamente 

jovens, tendo já recebido alguns prémios e distínções internacionais na área. 

Este ano pretende participar no concurso Miss Star Universe que decorre de 27 de junho 

a 2 de julho, que se realiza em Portugal, na cidade de Aveiro, sendo que a sua deslocação e estadia 

apresenta um custo na ordem dos 1500,00€. 

O Município de Vila Nova de Famalicão tem vindo a apoiar fmanceiramente a 

participação de jovens famalicenses, promovendo a sua experiência e desenvolvimento, bem 

como por se tratar de matéria de ínteresse municipal; 

Considerando que a comparticipação, ora proposta, se enquadra no planeamento do 

Município em matéria de apoio a atividades de natureza cultural e educativa, atenta a competência 

prevista na alínea u) do n.0 1 do artigo 33.0 do Anexo I da Lei n. 0 75/2013, de 12 de setembro, 

conjugada com o Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, deste Município, em matéria 

de apoios fmanceiros a atividades de reconhecido interesse para o Município [alínea a), do n. 0 2, 

do artigo 69.0 do citado Código Regulamentar]: 

Propõe-se que a Câmara Municipal delibere: 

1 - Atribuir a Isabel Sophia da Cunha, NIF 272.041.033, nm subsídio financeiro no 

montante de 800,00€ (oitocentos euros), tendo em vista o apoio à participação no 

concurso Miss Star Universe. 

GOSTO DE SONHAR AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I JUVENTUDE 
PR.l!.Çó.fiLVAAO MARQUES )476+-502 VILA NOVADE FAfV!AfJCÃO [ !t:LEFONE 252320900 [ FAX252323751 l NIF 506663264 
E-f'AAIL juventl..'de@'Jianovadefumalkao.org I INTERNET W'v'Ni.íuverrtudefamaiicao.org 
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2 -Aprovar a minuta do contrato-programa de atribuição de subsídio, que se anexa e 

cujo conteúdo aqui se dá por brevidade como integralmente reproduzido. 

3 - Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para outorgar o 

referido contrato-programa. 

4 - Pagar o previsto no ponto 1, de acordo com as disponibilidades financeiras do 

Município e desde que se verifique a existência de fundos disponíveis, bem como a efetiva 

participação na jovem no evento. 

Vila Nova de Famalicão, 11 de junho de 2018 . 

GOSTO DE SONHAR AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA OE FAMALICÃO J JUVENTUDE 
PR4QI.ÁLVARO f'V'I.RQUES I 4764-502 VILA NOVADE F.AJV!ALICÃO I TELEfONE 252320900 I FAX 252323751 I NIF 506663264 
E-MAIL juventude@vilanavadefu.malicao .org I INTERNEI Wl.'t"'V.ju·~'entudefamalícao.org _SGS, 
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INSliWiO D,\ SEGURANCA 50CIAl, I P 

SEGURANÇA SOCIAL CH<TRO O"lOITAt Of BRAGA 

Praça do JustiÇO 
4719,003 BRAGA 

DECLARAÇÃO 

Nome da entidade contribuinte: ISABEL SOPHIA DA CUNHA 

Firma/denominação: 

Número de Identificação de Segurança Social: 12044493442 

Número de Identificação Fiscal: 272041033 

Número de Declaração: 17043903 

Data de emissão: 25-05-2018 

Declara-se que a entidade contribuinte acima identificada tem a sua situação contributiva 
regularizada perante a Segurança Social. 

A presente declaração não constitui instrumento de quitação de dívida de contribuições e ou de 
juros de mora, nem prejudica ulteriores apuramentos e é válida pelo prazo de quatro meses, a 
J:>artir da data de emissão. 

CDist.h\RI\GA llinte Cinc
1
o.rle aio de 2018 

~QlitHH~I:I(:;f€!0 e ten nDurç es 

(cargo, assinatura e nome d declarante sob selo branco) 

Desta declaração podem ser obtidas fotocópias que são suficientes para a instrução de processos administrativos 
graciosos (artigo 32" do O .L. n." 135/99, de 22 de Abril, na redacção dada pelo O .L. n.0 29/2000, de 13 de Março). 

Mod. GC 1-DGSS 
Prc;ú cbJL;sr :o ' 4~'ic,_003 BR.A.G.!: F~:;·. ?•.:_.<-' :-.:::2 2.:!2 

WJ/-N.seg-~cclo!_p; 

197



•

AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

Serviço de Finanças de VILA N.FAMALICA0-1.- [0450) 

CERTIDÃO 

Luís Gonzaga Gonçalves Rodrigues, Chefe de Finanças, a exercer funções no Serviço de Finanças de VILA 

N.FAMALICA0-1.. 

CERTIFICA, face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira {AT), 

que o( a) contribuinte abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177°-A 

e/ou n•s 5 e 12 do artigo 169•, ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente certidão é válida por três meses e não constitui documento de quitação, nos termos dos n•s 4 e 6 do 

artigo 24• CPPT, respetivamente. 

Por ser verdade e por ter sido solicitada, emite-se a presente certidão 17 de Maio de 2018. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: ISABEL SOPHIA DA CUNHA 

NIF:272041033 

Elementos para validação 
N" Contribuinte: 272041033 

Cód. Validação: 84HGK8KQKD5T 

O Chefe de Finanças, 

( Luís Gonzaga Gonçalves Rodrigues ) 

Para validar esta certidão aceda ao si te WIArW.portaldasfinancas.gov.pt, seleccione a opção -validação Doe.~ e Introduza o n° de contribuinte e código de validação acima 
mencionados. Verifique que o documento obtldo corresponde a esta certidão. 

SEFMP041_W, 
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VILA ~·~ 1 

NOVAde ·· •.. · ~ 

FAMALICAO 
ON>ARA fAUNIC/PAL JUVENTUDE 

-------------------

CONTRATO-PROGRAMA 

Primeiro Outorgante: MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva de Direito 

Público n.0 506 663 264, com sede na Praça Álvaro Marques, da cidade de Vila Nova de 

Famalicão, aqui representado pelo Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal, Paulo 

Alexandre Matos Cunha, com poderes para o ato, conferidos pela deliberação da Câmara 

Municipal de ___ de ____ de 2018. 

E 

Segundo Outorgante: Isabel Sophia da Cunha, portador da Cartão de Cidadão de n.0 
••••••••• 

. . . . . . , válido até ....... , NIF ......... , residente na Rua ........... , n° ........ , freguesia de Cmz, 

.......... Vila Nova de Famalicão. 

Nota Justificativa 

Considerando que: 

Isabel Sophia da Cunha residente no concelho de Vila Nova de Famalicão, foi convidada 

a representar Portugal e participar no concurso Miss Global Beauty 2017 que ocorreu o ano 

passado no Brasil e do qual foi eleita a Miss Sorriso. 

Isabel Cunha é uma jovem famalicense que tem representado o país e o concelho num 

conjunto de ações que promovem e dinamizam a interação entre comunidades, nomeadamente 

jovens, tendo já recebido alguns prémios e distinções internacionais na área. 

Este ano pretende participar no concurso Miss Star Universe que decorre de 27 de junho 

a 2 de julho, e realiza-se em Portugal, na cidade de Aveiro, pelo que o seu estágio apresenta um 

custo na ordem dos 15 00€. 

O Município de Vila Nova de Famalicão tem vindo a apoiar fmanceiramente a 

participação de jovens famalicenses, promovendo a sua experiência e desenvolvimento, bem 

como por se tratar de matéria de interesse municipal; 

Considerando que a comparticipação, ora proposta, se enquadra no planeamento do 

Município em matéria de apoio a atividades de natureza cultural e educativa, atenta a competência 

prevista na alínea u) do n. 0 I do artigo 33.0 do Anexo I da Lei n. 0 75/2013, de 12 de setembro, 

GOSTO DE SONHAR AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO I JUVENTUDE 
PRAQ\ ÁLVARO /"'ARQUES ! 4764--502 VILA NOV.ADE FAi'1Al\CÃO I 1 t:LEFONE 252320900 ! FAX 2523237.51 I NIF 50666326-t 
E-t"'iAJL jU'.tentude@>lilanovadefamclicao.org I INTERNET wv·m.juverrtudefamallcao.org 

1 

199



• 

-~ 
NOVAde~o~~ 
FAMALICAO 
0\MARA MUNICIPAL JUVENTUDE 

conjugada com o Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, deste Município, em matéria 

de apoios financeiros a atividades de reconhecido interesse para o Município [alínea a), do n.0 2, 

do artigo 69.0 do citado Código Regulamentar]: 

Primeira 

(Objeto) 

1. Constitui objeto do presente contrato-programa, a concessão de participação fmanceira 

destinada a apoiar a participação da jovem Isabel Cunha nos te1mos da solicitação 

apresentada, cujos objetivos são explícitos na precedente Nota Justificativa. 

2. Em cumprimento da deliberação camarária proferida a ...... de ....... de ....... pelo Primeiro 

Outorgante foi dito que atribui ao Segundo Outorgante um apoio financeiro no montante de 

800,00€ oitocentos euros para apoiar a sua participação no concurso Miss Star Universe em 

junho e julho corrente. 

3. O pagamento previsto no n. 0 2 será efetuado de acordo com as disponibilidades fmanceiras 

do Município, desde que se verifique a existência de fundos disponíveis e a efetiva 

participação da jovem no evento. 

Segunda 

(Obrigações do Segundo Outorgante) 

São obrigações do Segundo Outorgante: 

1. Afetar a verba atribuída exclusivamente nos termos da deliberação tomada, bem como prestar 

todas as informações e comprovativos de despesa acerca da execução do presente contrato

programa, sempre que solicitadas pelo primeiro outorgante. 

2. Participar em ações e atividades desenvolvidas pelo Município de forma a partilhar a sua 

experiencia e aprendizagem com outros jovens, recriando formação e aulas de forma voluntariosa. 

Terceira 

(Cabimento) 

A verba prevista neste contrato-programa está devidamente cabimentada na rubrica ...... pelo 

compromisso no ....... , efetuado com base no cabimento ...... . 

GOSTO DE SONHAR AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO I JUVENTUDE 
PR.'\ÇAk.VAR.OMAR.QUES I 4764-502VJLANOVADEFAi""-AlJCÃO J TELEFONE252320900 I FAX2523237.5! I NIF506663264 
E-fV'AIL juventu-::!e@vilanovadefumalicao.org I INTERNET WVY'W.juverrtudefamartcao.org 

2 
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JUVENTUDE 
----------------------···--

Quarta 

(Não Cumprimento do Acordo) 

A falta de cumprimento do presente contrato-programa ou desvio dos seus objetivos por parte do 

Segundo Outorgante constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicar a devolução 

dos montantes recebidos. 

Quinta 

(Divulgação) 

O Segundo Outorgante compromete-se a divulgar pelos instrumentos que entender adequados, o 

apoio concedido pelo Município na área da Juventude. 

Sexta 

(Casos Omissos) 

Qualquer omissão no presente contrato-programa será resolvida através de acordo entre os dois 

Outorgantes, com respeito pelos objetivos nele definidos. 

Declaram ambos os Outorgantes que estão de acordo com as condições exaradas no presente 

contrato-programa, pelo qual vão assiná-lo em sinal da sua conformidade. 

Vila Nova de Famalicão, ..... de ......... de ....... . 

O Primeiro Outorgante 

O Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão 

GOSTO DE SONHAR AQUI 

(Paulo Cunha, Dr.) 

O Segundo Outorgante 

A Jovem 

(Isabel Sophia da Cunha) 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I JUVENTUDE 
PR.<\ÇAÂLVARO fVtA.q;QUES i 476+-502 VILA NOVJ!.DE F.W!AUCÃO! TELEFONE 252320900 [ FAX2523237.SJ I N!f 506663264 
E -fV!AIL juvenrude@,·ilancvadefamalicao.org I INTERNET VN/'N.juventudefamaficao.org 
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Céu Castro [CMVNF] 

De: 
Enviado: 

Isabel Cunha <isabelsophiadacunha@hotmail.com> 
quarta-feira, 28 de março de 2018 20:00 

Para: Céu Castro [CMVNF] 
Assunto: Patrocínio Isabel Cunha 

Isabel Cunha partilhou OneDrive ficheiros consigo. Para vê-los, clique nas ligações abaixo. 

[§ 1003462_649192728444135_1220904637 _nJpg 

[§Isabel Cunha- carta.pdf 

Exmo Sr Presidente Paulo Cunha 

Miss Star Uni verse é um concurso Internacional que é organizado por uma Associação de Cariz Solidaria 
que reverte a favor de algumas Familias necessitadas ... 

O comité da Miss Star Uni verse foi convidado a enviar uma candidata oficial do concurso para que 
represente com dignidade o seu Pais ... Isabella Cunha será a candidata perfeita para representar Canada -
Portugal no concurso Internaciona!Miss Star Universe em Portugal. 
Por esse motivo, temos a homa de convidar Isabella Cunha em carácter representativo da Beleza Canadiana ... o 
concurso irá decorrer em Junho 2018 ... 

Isabella Cunha irá necessitar de patrocinios no valor de 1.500 euros para custear o seu estagio de 5 dias. 
Assim sendo a Isabella Cunha irá ser acompanhada de sua diretora Soledade Marques diretora Nacional 
e diretora do concurso Miss Star Uni verse , 

Agradecemos a vossa colaboração, que facilitem a ida de Isabella Cunha para representar e muito bem o 
seu lindo Pais onde vão estar a concurso vários Países, 
O nome dos patrocinios irão aparecer constantemente na pagina oficial do concurso e na pagina do modelo 
assim como nos jornais e na radio. 

Seria de grande interesse que Canada fosse lembrado além Fronteiras através da sua cultura ... E Portugal 
também já que esta 
menina tem dupla Nacionalidade e que vive em Portugal( Pousada de Saramagos, Vila Nova de Famalicão 
)desde os 2 Anos ... 

Agradecemos desde já sua valiosa colaboração e aguardamos ansiosos por seu posicionamento. 
Nossas cordiais saudações : 
Diretora do Concurso Miss Star Universe 

Soledade Marques 

1 
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Exmos. Sres. 

O comité da MISS STAR UNIVERSE 
Rua Cândido dos Reis nº59 
3770-209 Oliveira do Bairro 
Aveiro 

Miss Star Universe é um concurso Internacional que é organizado pela 
Associação Parcela de Sorrisos, associação de Cariz Solidaria que reverte a favor 
de algumas Famílias necessitadas ... 

Isabel Cunha nascida no Canada e a residir desde os 2 anos de idade em Portugal, 
tendo dupla nacionalidade, foi convidada para o concurso Internacional de Beleza 
"Miss Global Beauty 2017" que se vai realizar no Brasil no dia 14 a 20 de Novembro e 
no concurso "Miss Star Universe" que irá realizar-se em Portugal do dia 27 de Junho 
a 2 de Julho de 2018. 

Por esse motivo, Isabel Cunha irá necessitar de patrocínios no valor de 4.000 euros 
para custear a sua ida ao Brasil e o estagio de 6 dias ... 

Agradecemos a vossa colaboração, que facilitem a ida de lsabella Cunha 
para representar e muito bem o seu País ... onde vão estar a concurso vários Países ... 

O nome dos patrocínios irão aparecer constantemente na pagina oficial do concurso 
e na pagina do modelo ... assim como nos jornais e na radio ... 

Seria de grande interesse que Isabel Cunha participe neste concurso Internacional. 
Agradecemos desde já sua valiosa colaboração e aguardamos ansiosos pelo seu posicionamento. 
Nossas cordiais saudações, 

Diretora do Concurso Miss Star Universe 
Soledade Marques 

., 
7f--y!-' ~ Ç"f Â T) . í\Miss J - - _,K 

UNIVERSE 

e-mail: oarcela.sorrisos.ass@amail.com Telm: +0351916843159 
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J:.iUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 

CONTRIBUINTE N. 0 506663264 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES 

4764-502-VILA NOVA FA~JALICÃO 

IHPRESSO PAGINA SERV. REQUIS. DATA N. o COMP. 
REQUISIÇÃO EXTERNA - COMPROMISSO 

2018/06/18 1 364 2018/06/18 2018 I 3555 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NUMERO ANO ISABEL SOPHIA DA CUNHA 

1272041033 116489 IocR I 
VNF 

4161 2018 
4760-137 V. N. DE FAMALICAO 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

CONTRACÇÃO DE DÍVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA -------------------------------------------, 

APOIO FINANCEIRO - INTERESSE MUNICIPAL 

TIPO DE DESPESA TAXA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE 

4305 TRANSFERENCIAS CORRENTES - FAI:ULIAS NÃO SUJEITO - 800,000 
DESPESA 

r EXTENSO 
j OITOCENTOS EUROS 

Documento n. 0 2018 I 4161, Compromisso n.o 2018 I 3555, efetuado com base no(s) 
cabimento{s): 201813011 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

IMPORTÃNCIAS 

DESCONTOS INCIDÊNCIA IVA 

800,000 

~------TOTAIS -----, 

TOTAL ILÍQUIDO .. ,,,,, 
TOTAL DE DESCONTOS , , 
TOTAL DE IVA. ,,, ... , 

TOTAL LÍQUIDO .. , ..... 

IMPORTÂNCIAS 

800,00. 

800,00 

A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

20181 3011 1 28 4305 10102 104080202 I I 10.900,00 1 800,00 1 10.100,00 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2018/06118 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 
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HABITAÇÃO: 
1 -" PROGRAMA CASA FELIZ- APOIO A OBRAS" (PÁGINA 206) 

205



-----,.,~~~'1~\ 
. '":'it:~) 
VIlA · ... --,~ 1 

NOVA de-... -. ·- -

FAMALICAO 
CAMARA MUNICIPAL 

PROPOSTA 

Assunto: Programa Casa Feliz- Apoio a obras 

HABITA_Ç~O 

A Câmara Municipal atenta à realidade social dos seus munícipes e em particular às 

famílias carenciadas criou o Programa CASA FELIZ- APOIO A OBRAS, de acordo com 

o Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios. 

No âmbito deste programa e do respetivo Código Regulamentar, apresentam-se 7 

candidaturas à comparticipação de fmanciamento a fundo perdido, tendo em vista a 

realização de obras nas habitações dos candidatos infra referida, nos termos do art0 202°, 

de forma a possuírem condições de habitação adequada e, deste modo, incrementar a 

qualidade de vida destas famílias: 

Portador do NIF: 168 451 352, residente na rua S. Vicente, n. 0 4, União das Freguesias 

de Arnoso (Santa Maria e Santa Eulália) e Sezures 

• As obras a efetuar contemplam a reparação da cobertura, com remoção de telhas 

e cumes, reparação da estrutura de madeira, ripes novas, telhas novas e cumes novos, 

janelas.em alumínio lacado. 

• O valor total a atribuir é de 4.850,00 € 

Portador do NIF: 144 551 691, residente na rua do Xisto, n. 0 108, União das Freguesias 

de Lemenhe, Mouquim e Jesufrei 

• As obras a efetuar contemplam a reparação da cobertura, com remoção de telhas 

e cumes, reparação da estrutura de madeira, ripes novas, telhas novas e cumes novos, 

soleiras em granito e janelas em alumínio e na casa de banho, substituição de banheira 

por base de chuveiro, azulejo, tijoleira e pintura. 

• O valor total a atribuir é de 5.000,00 € 

GOSTO DE VIVERAQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMAUCÀO 
PRAÇAÂLVARO MARQUES [ 4764~502 VltA NOVADE FA'1AUCÁO [ TELEfONE 252320900 ] fAX 252323751 I NiF 5066632.64 
E-MAIL 'ªrn;;_ra:Y\!.micipa!@vif~no~de.-'ilm~líça;;._Qrg ! ll'ffiRNIT w.vw.vibMYildefumiilíce.o.org 
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Portador do NIF: 128 167 009, residente na rua do Pinheirinho, n. 0 111, União das 

Freguesias de Vila Nova de Famalicão e Calendário 

• As obras a efetuar contemplam a construção de casa de banho no interior da 

habitação, tubagem de água quente e fria, tubagem de saneamento, base de chuveiro, 

sanita com autoclismo, bidé, lavatório, torneiras misturadoras, termoacumulador, azulejo, 

tijoleira, pintura e porta interior. 

• O valor total a atribuir é de 5.000,00 € 

Portador do NIF: 193 142 775, residente na rua Estrada Nacional204, n. 0 855, União das 

Freguesias de Avidos e Lagoa 

• As obras a efetuar contemplam a reparação do telhado, com a remoção da telha, 

colocação de tela de isolamento térmico e recolocação da telha, cumes novos e construção 

de casa de banho no interior da habitação, tubagem de água quente e fria, tubagem de 

saneamento, base de chuveiro, sanita com autoclismo, lavatório, torneiras misturadoras, 

azulejo, pintura e porta interior. 

• O valor total a atribuir é de 5.000,00 € 

Portador do NIF: 193 427 516, residente na rua do Parque, n. 0 109, Freguesia de Delães 

• As obras a efetuar contemplan1 a lavagem de paredes exteriores a jato de água, 

aplicação de sistema de isolamento térmico tipo "Capotto" com placas de 4cm, 

revestimento exterior a resina acrílica. 

• O valor total a atribuir é de 4.850,00 € 

Portador do NIF: 161 330 614, residente na rua das Regadas, n.0 16, Freguesia de Ribeirão 

• As obras a efetuar contemplam a substituição da cobertura com remoção de telhas, 

reforço da estrutura da cobertura em madeira, revestimento com painel com isolamento 

térmico, incluindo remates, caleira de águas pluviais; no interior, teto falso em placas de 

gesso cartonado pintado. 

• O valor total a atribuir é de 5.000,00 € 
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Portador do NIF: 133 013 570, residente na avenida Senhora da Boa Viagem, n. 0 525, 

União das Freguesias de Arnoso (Santa Maria e Santa Eulália) e Sezures 

• As obras a efetuar contemplam a reparação da cobertura e do caieiro, substituição 

de 4 janelas e 2 portas por novas em alumínio, estores nas janelas, instalação de rede de 

água quente e fria para a cozinha e quarto de banho, torneira no lavatório, torneira na 

banca, base de chuveiro, autoclismo, esquentador e respetivas ligações, salamandra para 

aquecimento e chaminé, pintura da cozinha, porta interior. 

• O valor total a atribuir é de 4.980,00 € 

Pelo exposto, proponho qne a Câmara Municipal delibere: 

1. Aprovar as candidaturas e conceder o apoio financeiro, a fundo 

perdido, nos termos da presente proposta e para os efeitos consignados 

no n.• 1, art.• 200", do Código Regulamentar sobre Concessão de 

Apoios e nas demais disposições legais previstas no referido código 

regulamentar, tendo em vista a execução das referidas obras, no 

seguinte montante: 4.850,00€ ao portador do NIF 168 451 352, 

5.000,00€ ao portador do NIF 144 551 691, 5.000,00€ ao portador do 

NIF 128167 009, 5.000,00€ ao portador do NIF 193 142 775, 4.850,00€ 

ao portador do NIF 193 427 516, 5.000,00€ ao portador do NIF 161 

330 614 e 4.980,00€ portador do NIF 133 013 570,totalizando o valor 

de 34.680,00€. 

GOSTO DE VIVERAQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMAUCÂO 
PBAÇAÂLVARO MARQUES I 4764-502 VllANOVADE FAJ"t~UCÃO [TELEFONE: 252320900 1 fAX 252323751 ! NIF 506663264 
E-11AI\. ca~Jil-'rl'.ll1id;m@vi!M<r.r;~de:iilm~iqu)_Qfg I 11\ITi:;RI'-.!ET w,wt.vi!anovói!J~f<!m;diç;;o_org 
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2. Pagar o previsto no n.0 1, de acordo com disponibilidades fmanceiras 

do Município, desde que se verifique a existência de fundos disponíveis 

e após a verificação pelos serviços de que as obras se encontram 

realizadas. 

Vila Nova de Famalicão, 11 de junbo de 2018. 

overea~r/ 

~1Jdl~ 
Jo~armel Leitão dos Santos 
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MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N, 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO HARQUES 
4764-502-VILA NOVA F~ffiLICÃO 

IHPRESSO PAGINA SERV. REQUIS. DATA N. ° COHP. 
REQUISIÇÃO EXTERNA - COMPROMISSO 

2018/06/18 1 354 2018/06/18 2018 I 3576 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NUHERO ANO HUNICIPIO DE VILA NOVA DE F~mLICAO 

1506663264 1290057IocR I 
PRAÇA ÁLVARO l·fARQUES 

4183 2018 48 VILA NOVA DE FAMALICAO 
4764-502 VILA NOVA FANALICÃO 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA 

CONTRACÇÃO DE DÍVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO 

GDESCRIÇÃO DA DESPESA 
PROGRA}ffi CASA FELIZ - APOIO A OBRAS 

TIPO OE DESPESA TAXA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE 

8820 TRANSFERENCIAS CAPITAL - FAMILIAS NÃO SUJEITO - 34.680,000 
DESPESA 

G~XTENSO 
RINTA E QUATRO HIL SEISCENTOS E OITENTA EUROS I 

Documento n. 0 2018 I 4183 1 Compromisso n.o 2018 I 35761 efetuado com base no{s) 
cabimento(s): 201813011 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚNERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚHERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

20181 3011 121 8810 10102 1080802 I I 61.510,87 1 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 1018/06/18 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COl4POTADOR 

PRAZO 

DESCRIÇÃO 

HiPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDÊNCIA IVA 

34.680,000 

TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO ... ,,,, 34.680100 
TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA ..... ,,, 

TOTAL LÍQUIDO ....... . 34.680,00 

IMPORTÂNCIAS 

A REQUISITAR SALDO APÓS COHPROMISSO 

34.680,00 1 26.830,87 

DUPLICADO 
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EQUIPAMENTOS: 
1 - " APOIO NÃO FINANCEIRO À UNIÃO DAS FREGUESIAS DE ESMERIZ E CABEÇUDOS -

EXECUÇÃO DE VALETAS NA RUA DOS TRÊS CAMINHOS E LOTEAMENTO INDUSTRIAL DE 

MEÃES" (PÁGINA 212) 
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EQUIPAMENTOS 

PROPOSTA 

Assunto: Atribuição de Apoio Não Financeiro à União das Freguesias de Esmeriz e 
Cabeçudos 
"Execução de valetas na Rua dos Três Caminhos e Loteamento Industrial 
de Meães" 

Considerando que, nos termos da alíneaj), do n. 0 1, do artigo 25.0 da Lei n. 0 75/2013, 

de 12 de setembro, compete à Assembleia Municipal, sobre proposta da Câmara 

Municipal, deliberar sobre as formas de apoio às Freguesias no quadro da promoção e 

salvaguarda articulada dos ínteresses próprios das populações; 

Considerando que a Assembleia Municipal, em reunião datada de 1 O de novembro de 

2017, delegou esta competência na Câmara Municipal; 

Considerando que o Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios entrou em vigor 

a 20 de janeiro de 2016 e prevê, no seu Livro III, na alínea a), do seu artigo 55.0
, a 

possibilidade de atribuição de apoio não financeiro às Freguesias para infraestruturas 

diversas, consubstanciando-se este apoio através do fornecimento de recursos materiais, 

bens, produtos e afins; 

Considerando que às Juntas de Freguesia, no âmbito das suas competências, tal como 

definido na alínea ii), do n. 0 1, do artigo 16.0 da Lei n. 0 75/2013, de 12 de setembro, cumpre 

administrar e conservar património da Freguesia; 

Considerando que a União das Freguesias de Esmeriz e Cabeçudos solicitou um apoio 

não financeiro para execução de valetas, na Rua dos Três Caminhos e Loteamento 

Industrial de Meães, vias vicínais; 

Considerando que o pedido apresentado pela União das Freguesias de Esmeriz e 

Cabeçudos enquadra-se nos critérios gerais de atribuição de apoios, previstos no n. 0 1 do 

artigo 73.0 do diploma regulamentar citado; 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE EQUIPAMENTOS 
P1lAÇAÁLVAR.O .NJPJ<.QUES i 4764-·502 VILA NOVADE F,AMA.LICÃO j TELEFONE 252320900 ! FAX 252323751 ) N!F 3066ó3264 
F-JvJAIL carnararr1unic"~aliâivllar:-t..--.vadcfarnahcao.on> ! !NTERNFfi.<NiVt.vii>li10Vac!cfamalk:ao.orç ' · 
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Considerando que o mencionado apoio se realiza através da cedência de material 

através do fornecimento de 40 sacos de cimento e 7 metros cúbicos de meia areia, sendo 

o valor estimado para este material de aproximadamente 271,80 euros+ NA; 

Nos termos do exposto, proponho que a Câmara Municipal delibere: 

1. Conceder à União das Freguesias de Esmeriz e Cabeçudos, com o NIF 510 

836 577, um apoio não financeiro para execução de valetas na Rua dos 

Três Caminhos e no Loteamento Industrial de Meães, sob a forma do 

fornecimento de 40 sacos de cimento e 7 metros cúbicos de meia areia, 

existentes em stock desta autarquia, cujo valor estimado é de 271,80 euros 

+ IVA, a formalizar mediante a celebração de um contrato de cooperação, 

cuja minuta se anexa e faz parte integrante desta proposta; 

2. Aprovar a minuta do contrato de cooperação, anexo à presente proposta. 

3. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para 

outorgar o citado contrato de cooperação. 

Vila Nova de Famalicão, 11 de junho de 2018 

O Vereador, 

JoOOj::;:;:~, SmM 
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CONTRATO DE COOPERAÇÃO N.º _ _,/2018/DEEEU 
(Atribuição de apoio não financeiro) 

Entre: 

Primeiro Outorgante: Município de Vila Nova de Famalicão, pessoa coletiva de direito 

público número 506 663 264, com sede na Praça Álvaro Marques, 4764-502 Vila Nova 

de Famalicão, neste ato representado pelo Presidente da Câmara Municipal, Paulo 

Alexandre Matos Cunha, com poderes para o ato conferidos, conforme dispõe a alínea 

a) do número 1 do artigo 35.º da lei 75/2013, de 12 de setembro, 

E 

Segundo Outorgante: União das Freguesias de Esmeriz e Cabeçudos, pessoa coletiva 
de direito público número 510 836 577, com sede na rua Jorge Silva, N.º 286, aqui 
representado pelo Exmo. Senhor Presidente da Freguesia Armindo Manuel Sampaio 
Mourão, com poderes para o ato conforme dispõe a alínea a) do número 1 do artigo 
18.º da lei 75/2013 de 12 de setembro, 

É celebrado o presente contrato de cooperação, o qual encontra a sua razão de ser na 

presente Nota Justificativa: 

Considerando que o n.Q 2 do artigo 7.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro estabelece 

que as freguesias dispõem de atribuições nos domínios do equipamento rural e urbano, 

abastecimento público, educação, cultura, tempos livres e desporto, cuidados primários 

de saúde, ação social, proteção civil, ambiente e salubridade, desenvolvimento, 

ordenamento urbano e rural e proteção da comunidade; 

Considerando que de acordo com o n.Q 3 do citado dispositivo legal, as atribuições das 

freguesias abrangem o planeamento, a gestão e a realização de investimentos nos casos 

e nos termos previstos na lei; . 

Considerando que, de entre as competências das juntas de freguesia previstas no artigo 

16.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, compete às mesmas, no que concerne ao 

seu património, a gestão, conservação e promoção dos equipamentos de interesse e 

utilização pública; 

Assim, atento o exposto, a Câmara Municipal, na sua reunião ordinária realizada em 

__ de 2018, deliberou atribuir um apoio para os fins descritos na cláusula 

primeira do presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas seguintes: 
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Cláusula primeira 

Objeto do contrato 

Constitui objeto do presente contrato de cooperação o apoio às atividades 

desenvolvidas pela Segunda Outorgante, em benefício da comunidade, através da 

Execução de valetas na Rua dos Três Caminhos e Loteamento Industrial de Meães. 

Cláusula segunda 

Período de vigência do contrato 

O presente contrato esgota-se na data da realização da ação mencionada na Cláusula 
Primeira. 

Cláusula terceira 

Apoio não financeiro 

O Primeiro Outorgante compromete-se a prestar apoio não financeiro ao segundo 
Outorgante através do fornecimento de 40 sacos de cimento e 7 metros cúbicos de meia 
areia, para a realização da ação mencionada na Cláusula Primeira. 

Cláusula quarta 

Obrigações do segundo outorgante 

O Segundo Outorgante fica obrigado a assegurar uma estreita colaboração com o 
Primeiro Outorgante, e demais entidades que este venha a indicar, com vista à mais 
correta execução deste contrato, nomeadamente em sede de fiscalização da utilização 
dos bens fornecidos e sua aplicação concreta. 

Cláusula quinta 

Acompanhamento e controlo do contrato 

O acompanhamento e controlo deste contrato são exercidos pelo Primeiro Outorgante, 

assistindo-lhe o direito de, por si ou por terceiros por si designados, fiscalizar a sua 

execução. 
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Cláusula sexta 

Incumprimento e rescisão do contrato 

A falta de cumprimento do presente contrato ou desvio dos seus objetivos por parte do 

Segundo Outorgante constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicar a 

devolução do material cedido ou a sua não cedência. 

Por acharem conforme e corresponder à vontade de ambos os outorgantes, vai o 

presente contrato, feito em duplicado, ser assinado. 

Vila Nova de Famalicão, __ de ______ 2018. 

Pelo Primeiro Outorgante 

(Paulo Cunha, Dr.) 

Pelo Segundo Outorgante 

(Armindo Manuel Sampaio Mourão) 
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Segurança Social Direta https://app.seg-social.pt/ssd/consulta_dsc_ep.asp 

SEGURN'-JÇA SC"CI;\l 

Consulta de Declaração de Situação Contributiva de Terceiros 

Entidade que efectuou a consulta: 

Nome/Denominação: NISS: 

MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 20007328786 

Entidade consultada: 

Nome/Denominação: NISS: NIF: 

FREGUESIA DE ESMERIZ E CABEÇUDOS 25108365778 510836577 

Situação Contributiva: 

Regularizada 

Data de Consulta: 22-03-2018 15:45:54 

A informação desta consulta tem validade de 6 meses, não constitui instrumento de quitação e não prejudica ulteriores 

apuramentos. 

I de I 22/03/2018 15:4: 
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•

AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

SERVIÇO DE FINANÇAS DE VILA N.FAMALICAO 2. 

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA (POR CONSENTIMENTO) 

Face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), o( a) contribuinte 

abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177º-A e/ou nºs 5 e 12 do artigo 

169º, ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente informação é válida por seis meses, nos termos do nº2 do artigo 6° do D.L. n.º 114/2007 de 19 de Abril. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: FREGUESIA DE ESMERIZ E CABEÇUDOS 

NIF: 510836577 

Por ter sido autorizada a sua consulta pelo contribuinte acima identificado, mediante a declaração de 29 de Outubro 

de 2013, é disponibilizada a presente informação, em 21 de Março de 2018. 

Esta certidão é para uso exclusivo da entidade intra indicada (entidade autorizada a consultar a situação do 

contribuinte), não tendo validade para qualquer outro fim. 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

NOME: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

NIF:506663264 

O Chefe de Finanças 

(Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita) 

Nos seus contatos com a administração fiscal, por favor, mencione sempre o nome, a referência do documento, o NIF e o domicílio fiscal 

RUA ANTONIO SANTOS OLIVEIRA 119,4760-297 CALENDARIO Te!: 252301390 Fax: 252301428 

www.portaldasfinancas.gov.pt 
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Casa de Esmeriz 
Ru"a Jorge Silva, '286 
4760-480 Esmerlz 
T. +351252 331105 
F,+351252319491 

Casa de Cabeçudos 
Alameda Dr. Alberto Sampaio, 37 
4770-085 Cabeçudos 
T. +351 935 845 599 

Exmo. Senhor 

UNIÃO DAS FREGUESIAS 
ESMERIZ E CABEÇUDOS 

Presidente da Câmara Municipal 
Dr. Paulo Cunha 
Praça Álvaro Marques 
4764-502 Vila Nova de Famalicão 

08-05-2018 

Pedido de apoio não financeiro. 

Exmos. Senhores, 

A Freguesia de Esmeriz e Cabeçudos vem pelo presetlte solicitar um apoio não 
financeiro, que se consubstancia na cedência dos seguintes materiais para a execução de 
valetas de águas pluviais em volta do centro estágio do FC de Famalicão no que 
conceme às Ruas dos Três Caminhos e Loteamento Industrial de Meães. 
- 1 palete de sacos de cimento de 40kg; 
- 2 carrinhas de meia areia (7m3 total). 

Sem mais de momento, apresentamos os mais respeitosos cumprimentos. 

Atentamente, 

info@esmeriz-cabecudos.pt 
www.esmeriz-cabecudos.pt 
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EDUCAÇÃO E CONHECIMENTO: 
1 -"RELATÓRIO DE PROGRESSO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO DE EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO 

MUNICIPAL" (PÁGINA 221) 
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INFORMAÇÃO 

Assunto: Relatório de progresso da execução do Contrato de Educação e Formação Municipal 

No seguimento da execução do Contrato de Educação e Formação Municipal e de acordo 

com o disposto na alínea e), do n.0 I, da Cláusula 44.', do referido Contrato Interadmínistrativo, 

anexa-se Relatório elaborado pela Comissão de Acompanbamento, referente ao ano letivo 

2016/2017 e ano económico e civil de 2017. 

Vila Nova de Famalicão, II de junbo de 2018 

O Vereador da Educação, 

/Leonel Agostinho Azevedo Rocha/ 

'''-~""="'~~~~~~::::~~*ª~~~~,:~"'-~"""~"' .. "'--~--ç-~-~---···------------- -·----- ~ ---=:---=:::----~ _ ·- • c~---'-"'- 7·' -~~-. - _ 

GOSTO DE CRESCER AOUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DA EDUCAÇÃO 
RUA CAMILO CASTELO BRANCO, 94 I 4760-127 V. N. FAMALICÃO I TELEFONE 252320956 I FAX 252377110 I NlF 506663264 
E-MAIL educacao@vilanovaderamaiicao.org I INTERNET v..vvw.vifanovadefamalicao.org 
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RELATÓRIO DO 

CONTRATO INTERADMINISTRATIVO 

DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS 

VILA NOVA DE FAMALICÃO 

2017 
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1. Introdução 

A 18 de maio de 2015 foi celebrado o Contrato lnteradministrativo de Delegação de 

Competências entre o Ministério da Educação e Ciência, a Presidência do Conselho de Ministros 

e o Município de Vila Nova de Famalicão, publicado em Diário da República de 28 de julho de 

2015, o qual entrou em vigor em 2 de setembro de 2015. 

No primeiro ano de execução foi elaborado o respetivo Relatório do CIDC e a Comissão 

de Acompanhamento reunia de acordo com o estipulado no Cláusula 45.ª do referido Contrato. 

No decurso do ano de 2017, com a saída, em março, de um dos representantes do 

Ministério da Educação, que presidia à Comissão de Acompanhamento, não foram agendadas 

reuniões com a Comissão, com exceção da reunião convocada pelo Município, a 14 de julho. 

Apesar da Comissão estar sem presidência, é importante prestar as informações da 

execução destes dois anos do designado programa piloto "Aproximar Educação". 

2. A execução do Contrato lnteradministrativo de Delegação de 

Competências 

No presente capítulo serão abordados, de forma mais genérica, os itens da execução do 

Contrato, da autonomia dos Agrupamentos de Escolas, a Matriz de Responsabilidades e os 

documentos estratégicos. 

Ao longo destes dois últimos anos as maiores evidências da execução do Programa são 

vertidas mais na organização financeira e de recursos humanos, do que nas restantes áreas. Esta 

evidência resulta não pelo maior investimento nestas áreas, mas pela novidade da ação. 

Como é do conhecimento geral, os atares educativos de Vila Nova de Famalicão têm um 

historial de trabalho em rede, de articulação, de mais de uma década. Este trabalho permitiu 

que o nosso ponto de partida na execução do Contrato e da Matriz de Responsabilidades 

estivesse, no que concerne às responsabilidades do território, praticamente cumprido. 

É importante referir que das 167 ações previstas na Matriz de Responsabilidades, 

50,30% são de ação direta dos Agrupamentos de Escolas, 38,32% do Município e 11,38% do 

Ministério da Educação. 

)· 

'4 
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Percorrendo as diversas ações concretas/competências descritas na Matriz de 

Responsabilidades e as obrigações do respetivo Contrato estão, na quase sua totalidade, no que 

concerne aos agentes do território, cumpridas. 

Contudo, é importante referir algumas ações, aliadas aos pontos de melhoria relatadas 

no Relatório do primeiro ano de execução que não estão ou estão parcialmente cumpridas. 

A primeira passa por uma ação direta do Município: o Plano Estratégico Educativo 

Municipal (PEEM) e a Carta Educativa, previstos na Cláusula 12.ª do CIDC. 

Se é verdade que o PEEM foi aprovado em 2017 pelo Conselho Municipal de Educação, 

Câmara e Assembleia Municipal, a Carta Educativa não está, ainda, concluída. O motivo deste 

atraso prende-se com os 2.2, 3.2 ciclos e secundário, resultante do fim do financiamento de 

turmas destes níveis de ensino a estabelecimentos com Contratos de Associação, que mereceu 

uma reflexão e discussão profunda com a comunidade, de análise de fluxos de alunos, percursos 

educativos e formativos e redimensionamento de territórios educativos. Este processo estará 

concluído em 2018. 

Uma outra ação não cumprida passa pelo domínio da constituição das turmas, conforme 

previsto na organização pedagógica da Matriz, onde a ação do Município é "aprovar", mas este 

ato continua na ação di reta do Ministério da Educação. 

Por fim, no último Relatório foram apontadas, nas suas conclusões, um conjunto de 

recomendações para eliminar os pontos fracos e constrangimentos na execução do Contrato. 

Das nove recomendações apresentadas, duas foram colocadas em prática, a gestão da 

componente financeira da totalidade dos blocos de despesa, por parte dos Agrupamentos de 

Escolas, com exceção do Bloco C, e a inclusão de indicadores de anos anteriores aos da execução 

do Contrato, nas suas variadas vertentes. 

Contudo seis das nove recomendações não foram levadas a efeito, a saber: 

• Que o Ministério da Educação respeite a matriz de responsabilidades, conforme 

exarado em Contrato, nomeadamente na auscultação da comunidade local na 

definição da rede educativa e formativa e na constituição de turmas. 

• Que o Ministério da Educação e o Município trabalhem nos planos de reabilitação 

dos edifícios não transferidos, de acordo com o n.2 2, da Cláusula 16.ª, do Contrato. 

• Que o Ministério da Educação cumpra, atempadamente, a colocação de pessoal não 

docente para apoio e acompanhamento dos alunos com Necessidades Educativas 

Especiais, de acordo com o n.2 16, da Cláusula 19.ª, do Contrato. 

\ 
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• Que o Ministério da Educação cumpra com os rácios, de acordo com os indicadores 

europeus, para a colocação de técnicos superiores de psicologia, conforme descrito 

nos números 18 e 19, da Cláusula 19.', do Contrato. 

• Que haja uma maior articulação na execução do Contrato entre o Ministério da 

Educação e o Município. 

• Que o Ministério da Educação coloque à disposição a plataforma eletrónica de 

execução do Contrato. 

Foi sugerido, também, a criação de "um grupo de trabalho para sugerir ao Governo a 

alteração da Portaria n.9 1049-A/2008, de 16 de setembro, atualizada pela Portaria n.Q 29/2015, 

de 12 de fevereiro". 

Se é verdade que a legislação em vigor foi alterada, pela Portaria n.Q 272-A/2017, de 13 

de setembro, a sua atualização veio trazer ainda mais entraves à gestão de recursos nas escolas, 

nomeadamente no que se refere às necessidades educativas especiais, já que a contabilização 

de alunos NEE com rácio de 1,5 em nada altera o rácio global dos estabelecimentos de ensino e 

penaliza, efetivamente, quem necessita de recursos adicionais, anteriormente aprovados de 

forma casuística no início de cada ano. 

É de referir que, no caso específico de Vila Nova de Famalicão, a resposta a estes casos 

nos ensinos básicos e secundários foi efetuada a 24 de abril de 2018, após Despacho, de 16 de 

abril, da Senhora Secretária de Estado Adjunta e da Educação, e condicionada a rácios da 

Portaria. Tendo em conta que o rácio nas nossas unidades orgânicas é claramente superior à 

Portaria, conforme poderemos verificar no capítulo seguinte, não poderemos proceder à 

respetiva contratação. Contudo, mesmo existindo um rácio inferior, não seria possível proceder, 

em tão curto espaço de tempo, à contratação de recursos adicionais de apoio a crianças NEE. 

2.1. As políticas educativas 

Conforme exarado no início do Capítulo, Vila Nova de Famalicão tem um historial de 

trabalho em rede de mais de uma década. 

Uma estratégia que defina a educação como a principal prioridade de desenvolvimento 

do território beneficiará muito os seus cidadãos, principais agentes de desenvolvimento. 

As comunidades locais, aquelas que têm como seus principais propósitos serem, 

verdadeiramente, territórios educadores, devem empenhar-se em promover uma educação que 

facilite, conjugue e leve à complementaridade de todas as potenciais "educações" (informal, 

/ 
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formal e não formal), para beneficiar os seus cidadãos e para potenciar o desenvolvimento do 

seu espaço territorial. 

Tal propósito está plasmado na elaboração dos nossos programas e projetes educativos, 

construídos de forma participada, numa perspetiva de educação ao longo da vida, fomentando 

a aprendizagem e desenvolvimento dos cidadãos, em todos os lugares e contextos da vida da 

cidade, convocando toda a comunidade para o processo de ensino-aprendizagem e fomentando 

um pensamento crítico constante, capaz de encontrar soluções para os problemas existentes, 

não se conformando com preconceitos e mitos segrega dores, que excluem alguns cidadãos e os 

condenam ao insucesso. 

Na lógica de que "para educar uma criança é necessária toda uma aldeia", esperamos e 

trabalhamos, diariamente, no sentido de motivar e mobilizar todos os agentes educativos para 

o empenho na tarefa de tornar, cada vez mais, Vila Nova de Famalicão um "Município 

Educador". 

O diálogo próximo e permanente entre os diversos ateres da comunidade tem vindo a 

revelar-se crucial na adoção de políticas públicas integradas e adaptadas às necessidades das 

populações, que valorizam e reconhecem também as suas competências e saberes. 

Vila Nova de Famalicão, assumido como um município dinâmico e inovador, tem vindo a 

desenvolver um conjunto de ações estratégicas (e.g. âmbito social, educativo ... ) que, dada a sua 

relevância, são objeto de caracterização e análise, vertida no seu documento estratégico "Plano 

Estratégico Visão'25 (Planeamento Estratégico de Vila Nova de Famalicão 2014-2025)", ao qual, 

o seu pilar fundamental - A EDUCAÇÃO - é operacionalizado, no que concerne à vertente 

escolar, no Plano Municipal de Melhoria e Eficácia da Escola, implementado, desde 2010. 

2.2. Plano Municipal para a Melhoria e Eficácia da Escola 

O Plano Municipal de Melhoria e Eficácia da Escola, enquanto instrumento de referência, 

segue a estratégia definida pelas escolas da área territorial do Município para atingir níveis 

superiores de eficácia educativa, estando articulado com o Plano Estratégico Educativo 

Municipal e tendo como principais objetivos a promoção de níveis elevados de envolvimento 

escolar, o desenvolvimento holístico de toda a comunidade educativa famalicense e a melhoria 

das expectativas de toda a comunidade educativa do Município. 

O trabalho colaborativo que tem vindo a ser desenvolvido entre o município, as direções 

dos estabelecimentos de ensino e as suas equipas de Avaliação Interna tem permitido a 

identificação das áreas de intervenção prioritária com vista a alcançar níveis elevados de bem

estar, envolvimento com escola, valorização da escola e resultados académicos de excelência. 
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O Plano Municipal de Melhoria e Eficácia da Escola de Vila Nova de Famalicão apresenta 

como dimensão de melhoria prioritária os Elevados Padrões Académicos, resultado da atuação 

colaborativa de todos os agentes envolvidos, que pretendem construir um ensino de excelência 

em Vila Nova de Famalicão. Com efeito, é constituído por um conjunto de eixos/áreas 

prioritárias, sendo que a cada uma delas correspondem diversos projetas e ações com objetivos 

e metas bem definidas (Figura 1). 

Figura 1- Áreas prioritárias do Plano Municipal de Melhoria e Eficácia da Escola 
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No EIXO DOS SERVIÇOS DE APOIO À COMUNIDADE, onde se trabalha o designado 

currículo local, destacam-se: o Programa "Viagens pelo Património Cultural ... À Descoberta", 

destinado a alunos da educação pré-escolar e do 1." ciclo do ensino básico, que tem como 

principais objetivos dar a conhecer o património cultural do nosso concelho e a dinamização dos 

serviços educativos dos museus; o Projeto "+Leitura +Conhecimento", promovido pela Rede 

Municipal de Leitura Pública, no âmbito do seu serviço educativo, que tem a missão de 

incentivar o gosto pelo livro e pela leitura, assim como estimular a frequência dos espaços 

públicos de leitura, as ações a realizar pretendem fomentar um espírito de fidelização dos 

diferentes públicos; os Serviços Educativos do Parque da Devesa e da Casa do Território, que 

têm como finalidade dinamizar um conjunto de atividades destinadas a instituições escolares e 

à população em geral, com uma oferta inovadora e distinta, assente na promoção ambiental e 

sustentabilidade, mas também relevante na promoção do estilo de vida saudável, do 

empreendedorismo, dos saberes tradicionais, da família, das ciências e da agricultura; e por fim, 

l 
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o Serviço Educativo da Casa das Artes, que visa dinamizar atividades que suscitem a formação 

dos públicos, nomeadamente o interesse e o gosto pelas artes do espetáculo. 

Ao nível do EIXO DOS FACILITADORES DE APRENDIZAGEM encontram-se em 

desenvolvimento três projetas, designadamente: o Projeto "Litteratus" (Ainda estou a 

Aprender), que tem como finalidade o desenvolvimento dos processos inerentes à leitura e 

escrita nos l.Q e 2.Q ciclos do ensino básico, bem como a emergência da leitura e escrita na 

educação pré-escolar, através da implementação do projeto Falar, Ler e Escrever; o Projeto 

"Plataforma Mais Sucesso Escolar: Mais Cidadania", para alunos do 1Q CEB, tendo como 

objetivos promover o conhecimento do meio social, cultural e local, aumentar os níveis de 

motivação e interesse face à escola, reforçar o nível de envolvimento escolar e desenvolver a 

participação ativa dos alunos na comunidade; e o Projeto "Hypatiamat", igualmente destinado 

a alunos do 1Q CEB, que tem como metas aumentar os níveis de numerada e competências 

matemáticas dos alunos, despertar o interesse pela matemática através do jogo e a melhoria 

dos resultados académicos na área da matemática. 

Relativamente ao EIXO DA EDUCAÇÃO PARA A CARREIRA surgem: o Programa "Ser 

Europa", ·destinado a crianças e jovens entre os 6 e os 16 anos, que pretende capacitar os 

estabelecimentos de ensino do concelho ao nível da implementação de projetas de alcance 

europeu que possibilitem novas ferramentas pedagógicas de complemento à prática letiva, 

partilhar boas práticas que potenciem o sucesso educativo e alavancar projetas que permitam 

aos alunos com menos oportunidades o acesso a oportunidades de intercâmbio internacional e 

diálogo intercultural; as Iniciativas inseridas no âmbito da Rede Famalicão Empreende, que 

visam o desenvolvimento dos valores e das práticas do empreendedorismo junto da 

comunidade educativa e a interligação entre a escola e a estrutura económica local; o Centro 

Qualifica, que tem como principais objetivos a informação, a orientação e o encaminhamento 

para ações de formação, com vista à obtenção de uma qualificação escolar e profissional, bem 

como a certificação de competências escolares e/ou profissionais, com base nas experiências 

adquiridas ao longo da vida; e o Projeto Concelhio de Intervenção Vocacional, destinado aos 

alunos do 3.Q ciclo do ensino básico e do ensino secundário, que tem como objetivo promover 

a psicologia em contexto educativo e a intervenção vocacional como estratégias de promoção 

do sucesso educativo, da qualificação e da inclusão. 

No EIXO DA INCLUSÃO E EQUIDADE inserem-se projetas como: o Projeto "Famalicão 

Inclusivo", que tem como finalidade capacitar a inclusão educativa e social das pessoas com 

necessidades educativas especiais, nomeadamente crianças e jovens; o Gabinete de Avaliação, 

Diagnóstico e Intervenção, cujas metas são efetuar um rastreio aos alunos no final do l.Q ano 
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de escolaridade ao nível das dificuldades de aprendizagem, elaborar diagnósticos, definir 

estratégias de intervenção e atuar com os estabelecimentos de ensino na prevenção; e o 

Programa "Acompanhar", destinado a crianças e jovens entre os 6 e os 16 anos, que pretende 

potenciar e apoiar os estabelecimentos de ensino do concelho na implementação de projetas 

de boas práticas na área do acompanhamento e inclusão inteligente de alunos em especial 

situação de risco ou que não estão integrados em qualquer tipo de resposta socioeducativa 

complementar. 

No que se refere ao EIXO DA EDUCAÇÃO PARA A SAÚDE várias são as iniciativas levadas a 

cabo pelo município, destacando-se: o Programa "Crescer a Brincar", que visa a promoção de 

competências sociais e emocionais dos alunos do l.Q ciclo do ensino básico; o Programa "Nestlé 

Crianças Saudáveis", que visa promover hábitos alimentares saudáveis e equilibrados junto dos 

alunos da educação pré-escolar e do l.Q ciclo do ensino básico; o Programa "Heróis da Fruta -

Lanche Escolar Saudável" promovido pela APCOI- Associação Portuguesa Contra a Obesidade 

Infantil, em parceria com o Município, que visa motivar os alunos da educação pré-escolar e do 

l.Q ciclo do ensino básico a adotar e manter hábitos saudáveis; Projetas da responsabilidade do 

Agrupamento de Centros de Saúde do Ave - Famalicão, que visam incentivar os alunos que 

frequentam a educação pré-escolar e o l.Q ciclo do ensino básico a praticar comportamentos 

positivos, seguros e saudáveis. O Município é uma instituição parceira destes projetas, 

colaborando na sua implementação nos estabelecimentos de ensino; e promoção do desporto 

junto das crianças e jovens 

Por último, o EIXO DO ENVOLVIMENTO PARENTAL desenvolve-se através do Projeto 

Concelhio de Educação Parental, que tem como finalidade aumentar o bem-estar das crianças e 

a qualidade das relações entre pais, filhos e estabelecimentos de ensino, capacitando, nos 

últimos oito anos mais de 3.000 pais e encarregados de educação. 

3. Análise Financeira e de Recursos Humanos 

Este terceiro Capítulo do Relatório de Execução visa a análise financeira e de recursos 

humanos do Contrato lnteradministrativo de Delegação de Competências (CIDC). 

Para além da análise financeira e de recursos humanos à disposição dos nossos 

Agrupamentos de Escolas, apresenta a evolução do antes e no decurso destes dois anos civis de 

execução do Contrato. 

J. 
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A metodologia usada é a ótica de caixa, recebimentos e pagamentos efetuados em cada 

ano económico. 

A afetação de recursos e os dados financeiros são apresentados de acordo com os mapas 

usados pela área de educação do Estado, permitindo, assim, dessa forma, identificar e comparar 

dados da execução do CIDC. 

Para uma melhor análise, este capítulo divide-se em cinco pontos: 

a) Análise financeira global: total das receitas e despesas realizadas no âmbito do CIDC; 

b) Recursos Humanos: afetação, rácios, absentismo e financeiro (Cláusula 29.ª e 32.ª, 

alínea a) Componente de Apoio à Família (acolhimento e prolongamento); 

c) Funcionamento: a antiga FF 111 (Cláusulas 30.ª, 31.ª, 32.ª (alíneas d), e), f) e g)), 34.•, 

35.ª e 37.ª do CIDC); 

d) ASE- Ação Social Escolar (Cláusula 32.ª, alínea c) do CIDC); 

e) AEC- Atividades de Enriquecimento Curricular (Cláusula 33.ª do CIDC); 

3.1. Análise Financeira Global 

O presente ponto retrata a evolução financeira desde a entrada em vigor do CIDC, 1 

setembro de 2015, para recursos humanos e, a partir de 1 de janeiro de 2016, para todas as 

componentes de financiamento descritas no Capítulo VI do CIDC, relatadas na nota introdutória. 

Gráfico n.Q 1- Evolução financeira 2015-2017* 
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*(Ver Mapa 1 dos Anexos) 

231



Constatamos que há um saldo negativo de 1.760.336,66 EUR, que, na quase sua 

totalidade, são referentes a recursos humanos, como poderemos aprofundar nas análises aos 

pontos seguintes. 

3.2. Recursos Humanos 

Os Agrupamentos de Escolas de Vila Nova de Famalicão têm à sua disposição 599 

colaboradores com Contrato a Tempo Indeterminado (CTI), dos quais 521 assistentes 

operacionais (AO), 71 assistentes técnicos (AT) e 7 técnicos superiores (TS). A estes 599 CTI 

juntam-se 20 Contratos Emprego Inserção (CEI). 

Quadro n.g 1- Pessoal ao serviço nos Agrupamentos de Escolas 2017/2018 

Camilo Castelo Branco 95 101 14 16 2 5 

D. Sancho I 63 78 10 13 1 1 

Padre Benjamim Salgado 71 77 11 14 2 4 

D. Maria 11 94 108 8 9 1 5 

Gondifelos 22 28 5 5 1 o 

Pedome 55 65 6 7 o 1 

Ribeirão 51 64 8 7 o 4 

Antes da entrada em execução do atual CIDC, o Município já tinha a competência para 

colocação de pessoal não docente na educação pré-escolar. A partir de 1 de setembro de 2015, 

e ao abrigo do referido Contrato, o Município passou, também, a ter esta competência para os 

AO e AT nos ensinos básico e secundário. A colocação dos TS, de acordo com o CIDC, na sua 

cláusula 19.•, n.o 18, continua na alçada do Ministério da Educação. 

Assim, no que concerne aos AT houve uma diminuição de 2 colaboradores, face a 

2014/2015, mantendo-se, contudo, no presente ano letivo, com um rácio de +9. O único 

Agrupamento de Escolas com rácio negativo em ATé o de Ribeirão, que, por opção, preferiu 

reforçar os AO. 

• 
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Contudo, no que concerne aos assistentes operacionais, e conforme já expresso, na 

educação pré-escolar não houve alterações ao existente, já que sempre foi política do Município 

a colocação de uma colaboradora por grupo de educação pré-escolar formado, acrescido do 

mesmo número para a componente de apoio à família. É de realçar que o Ministério só no 

próximo ano letivo, 2018/2019, vai adotar a mesma medida para os grupos de educação pré

escolar, ou seja cerca de duas décadas depois da adoção desta postura pelo Município. 

Gráfico n.º 2- Rácio e existências de Recursos Humanos nos Agrupamentos de Escolas de 

Vila Nova de Famalicão (2014/2015 e 2017 /2018)* 
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*Ver Mapas 3 e 4 dos Anexos 

De acordo com o Gráfico n.º 2, o rácio de colaboradores nos ensinos básico e secundário 

é de +69 (486 existentes vs 417 de rácio Portaria). Recorde-se que antes da entrada em vigor do 

Contrato lnteradministrativo o pessoal existente e o rácio de Portaria era de saldo zero (422 

existentes vs 422 de rácio de Portaria). 

Distribuindo os 599 colaboradores por idades, verifica-se que um terço dos 

colaboradores tem mais de cinquenta e cinco anos. 
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Gráfico n.º 3 -Idade em% dos colaboradores afetos à Educação 
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Como se pode constatar no Gráfico n.º 3, um terço dos recursos humanos afetos aos 

agrupamentos de escolas têm mais de 56 anos. Deste grupo, 70 % são colaboradores que 

transitaram em mobilidade do Ministério da Educação. 

Outro dos aspetos relevantes a nível de recursos humanos passa pelo absentismo 

laboral. 

O Gráfico seguinte revela o número de dias úteis de 2016 e 2017. Houve, efetivamente 

uma subida global de faltas de 2016 para 2017, registada no pessoal afeto ao ensino básico e 

secundário, de 10524 dias úteis para 12095 dias úteis. Ao invés, na educação pré-escolar 

verificou-se uma diminuição de 3945 para 3375 dias úteis, uma descida de 14,5%. 

Gráfico n.º 4- Absentismo laboral em somatório de dias úteis 2016 e 2017 
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O Gráfico seguinte apresenta o número de colaboradores com atestados de longa 

duração, com mais 90 dias úteis de faltas registadas por ano civil. Não estão contabilizados neste 

indicador as licenças de maternidade ou faltas por gravidez. 

Gráfico n.Q 5- Número de RH com atestados longos e faltas per capita de RH (2015-2017) 
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Pela análise do gráfico anterior, constata-se que tem aumentado o número de casos de 

atestados de longa duração, em situação inversa com a média do número de dias úteis de faltas 

registadas em 2016 e 2017 (não temos dados do básico e secundário de 2015). 

Relativamente à execução financeira dos recursos humanos afetos aos Agrupamentos 

de Escolas, verifica-se que desde o início do CJDC, a 1 de setembro de 2015, há um saldo negativo 

de 1.735.541,08 EUR, dos quais 524.195,08 EUR são referentes ao ensino básico e secundário. 

Gráfico n.Q 6- Total de Receita e Despesa com RH (EPE+BS) (2015-2017) 
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3.3. Funcionamento 

O terceiro ponto de análise deste Capítulo prende-se com a análise das despesas de 

funcionamento constantes nas cláusulas 31.ª, 34.ª, 35.ª, 36.ª e 37.ª do CIDC. 

Estas cláusulas são correspondentes à antiga Fonte de Financiamento 111 (Orçamento 

Geral de Estado). 

Foram adotados os mesmos critérios, com base nas transferências efetuadas pelo 

Município para os Agrupamentos de Escolas, de forma a avaliar a execução e evolução do CIDC. 

Gráfico n.2 7- Valor Global de receitas e despesas de funcionamento (2016 e 2017) 
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A designada rúbrica de funcionamento manteve a sua tendência estável, com ligeiros 

aumentos, tanto da receita como do lado da despesa. (Ver Mapa 6 dos Anexos) 

O gráfico seguinte apresenta a divisão da execução das despesas por Blocos. O Bloco C 

é da exclusiva responsabilidade do Município e o Bloco de Conservação foi dividido por 

estabelecimentos de ensino transitados (responsabilidade do Município) e não transitados 

(Agrupamentos de Escolas). 

Gráfico n.2 8-% das Despesas de Funcionamento por Blocos (2017) 
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De acordo com o gráfico seguinte é notório que a agregação das despesas do Bloco C 

permitiu um maior investimento nos restantes blocos de funcionamento, ou seja, maior 

disponibilidade financeira para a execução dos programas e projetas educativos. 

Gráfico 9- Evolução das despesas 2014-2017 Bloco C e restantes 
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É importante, também, verificar a evolução da disponibilidade financeira, subtraída as 

verbas disponibilizadas pelo Bloco C (energia, água, resíduos, saneamento, combustíveis, 

lubrificantes e comunicações), do antes e no decurso do CIDC. (Ver Mapa 7 dos Anexos) 

Gráfico n.Q 10- Evolução% da disponibilidade financeira (2014-2017) 
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. Como podemos verificar, a disponibilidade financeira dos nossos Agrupamentos de 

escolas subiu significativamente. De todos, o rácio mais baixo é do Agrupamento de Escolas D. 

Sancho I, ao qual, numa lógica solidária, subirá os seus rácios de disponibilidade em 2018. 

Por fim, se considerarmos a totalidade dos valores transferidos pelo Município para os 

Agrupamentos de Escolas, ao longo do ano de 2017, é notório que o Bloco B e os manuais 

escolares do 2.º CEB e fichas de atividade do 1.º CEB ocupam a grande fatia do orçamento. 

Gráfico n.Q 11-% da execução de despesa pelo AE (2017} 

3.4. ASE- Ação Social Escolar 

A execução da Ação Social Escolar é uma das competências totalmente delegada nos 

órgãos de administração e gestão dos Agrupamentos de Escolas. 

A transferências de verbas para a ASE de 2017 foram levadas a cabo de acordo com as 

necessidades demonstradas pelos Agrupamentos de escolas, evitando, assim, o elevado valor 

na transição de saldos para o ano económico seguinte. 

Assim, de acordo com o gráfico seguinte, foram transferidos pelo IGEFE, em 2017, para 

o Município o montante de 886.502,13 EUR, dos quais 656.246,26 EUR transitaram para as 

diversas rubricas da ASE dos Agrupamentos de Escolas. 

Apesar do saldo ser positivo da conta da ASE de 230.255,87 EUR deverão ser deduzidos 

o saldo de 2016 de 97.675,42 e os valores do programa municipal de manuais escolares gratuitos 

para o 2.º ciclo do ensino básico, relativos aos alunos subsidiados pelos escalões A (332}, B (423) 

E C (177), no valor global de 69.354,50 EUR. (Ver Mapa 5 dos Anexos) 
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Gráfico n.2 12- Valores ASE- Ação Social Escolar (2016 e 2017) 
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Relativamente à divisão das despesas por blocos, podemos constatar que as bolsas de 

mérito e os auxílios económicos são responsáveis pelas maiores fatias da ASE. 

Gráfico n.2 13-% de execução da ASE 2017 
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3.5. Atividades de Enriquecimento Curricular 

De acordo com o exarado na Matriz de Responsabilidades e da delegação de 

competências efetuada, as Atividades de Enriquecimento Curricular são competência dos 

Agrupamentos de Escolas, com exceção do Agrupamento de Escolas de Pedome (2016/2017 e 

2017 /2D18) e Padre Benjamim Sa !gado {2017 /2018), que encontraram na comunidade parceiros 

para a execução das AEC's, sendo, assim, celebrados protocolos tripartidos entre o Município, o 

Agrupamento de Escolas e instituições da comunidade. 

Tendo em conta que os valores apresentados são na ótica de caixa, não são consideradas 

as atualizações do presente ano letivo 2017/2018, que sofreram atualização apenas em 2018. 

Gráfico n.9 14- Valores das Atividades de Enriquecimento Curricular {2016 e 2017) 
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4. Monitorização de Resultados Académicos 

Outra das componentes fundamentais do Contrato está exarada na cláusula 41.ª, Melhoria 

de Desempenho, onde deverão estar refletidos os valores de percentagem de alunos em 

abandono ou risco de abandono escolar (RA), as classificações das provas finais e exames 

nacionais e a sua variação. 

Tendo em conta as alterações efetuadas pelo Ministério da Educação no ano letivo 

2015/2016, sobre provas finais, só serão inseridas no presente relatório os dados das provas 

finais e exames nacionais dos 9.º e 12.º anos. 
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De acordo com o n.º 4 Cláusula 42.ª, Incentivos à eficiência, é aplicado "caso a maioria 

doa AE cumpram duas de três metas de melhoria de desempenho ... ". 

Assim, e conforme quadro seguinte, os AE cumpriram 82,35% dos indicadores propostos 

para este segundo ano, considerando-se, assim, o desempenho global como "melhorado" de 

acordo com os termos previstos no Contrato, carecendo, contudo, uma reflexão a nível das 

provas finais do 9.º ano de escolaridade. 

Quadro n.º 2 -Indicadores de desempenho 2017 

Indicador RA BÁSICO SECUNDÁRIO RESULTADO 

Meta Cumprida Não Cumprida Cumprida 

n.º AE melhoraram indicador 4 3 3 Desempenho 

n.º AE mantiveram indicador 3 o o melhorou 

n.º AE pioraram indicador o 4 o 

4.1.Abandono ou risco de abandono escolar 

O primeiro indicador de avaliação de desempenho educativo é a percentagem de alunos 

em abandono ou risco de abandono escolar. 

De acordo com o Gráfico n.º 15 a percentagem de alunos em abandono ou risco de 

abandono é residual. Verificando-se a diminuição em todos os agrupamentos de escolas na 

percentagem de alunos em risco de abandono escolar. 

Gráfico n.º 15 - Percentagem de alunos em abandono ou risco de abandono, por AE, no 

período de 2012 a 2017 
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Conforme consta no Gráfico, os valores nos AE com ensino secundário são ligeiramente 

superiores, mas/ mesmo assim, com valores residuais. 

Apesar de situações pontuais, que merecem sempre a nossa melhor atenção, que 

resultam, muitas das vezes, pela saída das ofertas formativas regulares e ingresso noutras 

tipologias de ensino, os valores de abandono e de risco de abandono estão devidamente 

controlados, fruto do trabalho desenvolvido pelas comunidades educativas na monitorização e 

acompanhamento das situações sinalizadas, verificando-se a diminuição em todos os 
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agrupamentos de escolas uma descida nos valores da percentagem de alunos em risco de 

abandono escolar. 

4.2. Classificações e variação das provas finais e exames nacionais 

A análise de resultados e a sua variação teve por base os resultados das provas finais e 

exames nacionais nas disciplinas de Português e Matemática dos três últimos anos letivos, 

correspondendo aos nossos anos n, n-1, n-2 e n-3. 

De acordo com os dados das provas finais do 3.º ciclo do ensino básico, no ano letivo 

2016/2017 a média do concelho segue a mesma tendência dos anos anteriores e continua a ser 

superior à média nacional, sendo que apenas dois AE obtiveram resultados inferiores à média 

nacional. Contudo, e comparando os resultados com o ano n-1, verifica-se uma melhoria dos 

resultados em três Agrupamentos de Escolas AE, sendo que nos restantes quatro os resultados 

obtidos foram inferiores ao esperado. 

É de registar que a média concelhia inverteu a tendência de descida, subindo, no ano 

letivo 2016/2017, 0,1 face ao ano anterior. 

Gráfico n.Q 16- Resultados das provas finais do 3.º ciclo do ensino básico por agrupamentos de 

escolas (2013 a 2017) 
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O gráfico seguinte representa os resultados da prova final da disciplina de Português. 

Face ao ano n-1 o resultado subiu, apenas, num único Agrupamento de Escolas, mantendo-se 

dois Agrupamentos com resultados superiores aos nacionais. 

Comparativamente ao ano n-1 os resultados concelhios baixaram 0,09 de 3,05 para 2,96 

enquanto que a média nacional subiu 0,07, de 2,95 para 3,02. 
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Gráfico n.2 17- Resultados das provas finais do 3.2 ciclo do ensino básico da disciplina de 

Português por agrupamento de escolas 
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No que concerne à disciplina de Matemática, cinco dos Agrupamentos de Escolas 

obtiveram, no ano letivo 2016/2017, classificações superiores à média nacional, registando uma 

subida de 0,15 face ao ano transato, 

Quatro dos nossos AE subiram face ao ano anterior e três baixaram os seus registos, 

Gráfico n.2 18 - Resultados das provas finais do 3.2 ciclo do ensino básico da disciplina de 

Matemática por agrupamento de escolas 
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De acordo com a análise face à média nacional (2016/2017) a taxa de sucesso é 

ligeiramente inferior (1,27) na disciplina de Português e superior (3, 74) na disciplina de 

Matemática. 

\ 

243



Face ao ano n-1 a média de Português baixou 0,88, enquanto na disciplina de 

Matemática subiu 4,15. 

Gráfico n.2 19-Taxa de sucesso das provas finais do 3.2 ciclo do ensino básico 
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Por fim, no que concerne ao ensino básico, o último quadro de análise de resultados das 

provas finais do de ensino básico apresenta valores percentuais de níveis obtidos em Vila Nova 

de Famalicão. 

Apesar da tendência de descida nos níveis negativos, nomeadamente a Matemática, 

ainda temos um longo percurso para diminuir esta taxa, bem como aumentar os níveis 4 e S. 

Serão necessárias encontrar programas e estratégias de forma a melhorar estes resultados. 

Quadro n.2 3-% de alunos por níveis de classificação na prova Final de Português 

PROVA FINAL PORTUGUÊS DO 3.2 CICLO DO ENSINO BÁSICO 

% DE ALUNOS VNF POR NÍVEIS 

1 2 3 4 5 

2013/2014 0,22 31,51 45,66 21,16 1,45 

2014/2015 0,00 19,84 51,88 25,39 2,88 

2015/2016 0,11 24,77 47,75 24,89 2,48 

2016/2017 0,14 26,09 53,20 18,95 1,45 

). 
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Quadro n.o 4-% de alunos por níveis de classificação na prova Final de Matemática 

PROVA FINAL MATEMÁTICA DO 3.2 CICLO DO ENSINO BÁSICO 

%DE ALUNOS VNF POR NÍVEIS 

1 2 3 4 5 

2013/2014 4,88 36,44 32,75 21,26 4,66 

2014/2015 10,47 32,18 27,51 22,83 7,02 

2015/2016 13,06 30,74 26,80 22,64 6,76 

2016/2017 7,28 30,32 23,17 29,15 9,91 

No ensino secundário, são analisadas as médias da totalidade dos exames nacionais por 

cada Agrupamento de Escolas e comparando com situação análoga a nível nacional e a nível do 

município. 

É de salientar que no ano letivo 2016/2017 todos os nossos agrupamentos de escolas 

apresentam resultados superiores à média nacional, como se verifica uma melhoria contínua 

nos resultados. Comparativamente ao ano n-1 houve evolução positiva em todos os 

agrupamentos de escolas. 

Gráfico n.o 20- Resultados dos exames nacionais do ensino secundário por estabelecimento 

de ensino 
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S. CONCLUSÃO E RECOMENDAÇÕES 

Apresentada a evolução da execução destes dois últimos anos de Contrato, o balanço é, 

claramente, positivo, com notórios benefícios para a comunidade educativa. 

Do ponto de vista financeiro é unânime a mais valia do CIDC, com estabilização 

financeira, aumento da disponibilidade de recursos para a implementação dos programas e 

projetas educativos. 

A nível de recursos humanos e face aos números apresentados, a delegação desta 

competência tem sido altamente benéfica para as comunidades educativas. Contudo, o 

consequente envelhecimento do pessoal, o número elevado do absentismo, coloca, por vezes, 

alguma dificuldade na organização dos serviços. 

Ao nível do edificado das escolas transitadas há uma maior disponibilidade para 

intervenção, sejam elas preventivas ou corretivas, com um investimento de cerca de 500.000,00 

EUR nos cinco estabelecimentos de ensino transitados. Mesmo no aspeto de conservação, a 

disponibilização de uma verba equitativa por aluno permite aos estabelecimentos de ensino não 

transitados (exceto Parque Escolar) efetuar pequenas obras de correção minimizando aspetos 

estruturais dos edifícios. 

De uma forma sintética são apresentados três pontos fortes e três pontos fracos: 

Pontos fortes • As colocações do Pessoal Não Docente, que dotaram os 

agrupamentos dos recursos humanos necessários ao apoio ao 

desenvolvimento das atividades letivas e normal 

funcionamento dos serviços. 

• A transferência de verbas do município para os agrupamentos, 

FF 129 e ASE, tem sido efetuado de forma regular e levando em 

linha de conta as necessidades dos agrupamentos, inclusive, 

respondendo a necessidades não previstas inicialmente, 

permitindo acomodar a resposta a novas realidades, quer 

pedagógicas, quer do ponto de vista dos equipamentos e de 

pequenas reparações nos edifícios escolares das escolas que 

ainda não transitaram para o município. 

• A constante operacionalização de projetas pedagógicos tendo 

em vista a melhoria do sucesso educativo, algo que já existia 

/ 
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Pontos fracos 

antes do Programa Aproximar, os quais só se tornam possíveis 

com a visão global que permite o apoio/monitorização externa 

que os coloca num elevado patamar de qualidade educativa 

(ex. Plano de Ação Estratégico das Escolas em articulação com 

o Plano de Melhoria Municipal e da CIM do Ave, incluídos no 

Plano Nacional de Promoção do Sucesso Educativo). 

• A articulação das competências delegadas do Ministério da 

Educação, nomeadamente na definição da rede escolar e da 

oferta educativa e formativa. A articulação e a concertação não 

são comunicação, mas diálogo e negociação. 

• A cláusula 16.º do Contrato, nomeadamente o ponto 2, 

continua por operacionalizar, pois não existe um plano de 

reabilitação das escolas básicas e secundária a transferir após 

reabilitação. Este ponto é de vital importância para o 

desenvolvimento das atividades letivas, de acordo com a 

adequação ao perfil do aluno do século XXI, a que se acrescenta 

as questões de conforto em escolas com mais de trinta anos. 

Acresce que a não planificação, previsão estratégica sobre a 

intervenção nestas escolas, e, em resultado, de intervenções 

urgentes para fazer face a reparações não previstas, tem 

resultado em aumento da despesa e não permite realizar 

intervenções de maior volume financeiro, as quais são 

urgentes, tendo em vista a continuidade das atuais instalações 

sem uma reabilitação profunda. 

• A falta de recursos humanos afetas a crianças com 

necessidades educativas especiais não inseridas em Unidades, 

dada a alteração da Portaria n.º 272-A/2017, de 13 de 

setembro. 

Por fim, são apresentadas um conjunto de recomendações para eliminar os pontos 

fracos acima descritos: 

~· 
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1. Respeitar a Matriz de Responsabilidades, nomeadamente na auscultação da 

comunidade local na articulação e definição da rede educativa e formativa e na 

constituição de turmas. 

2. Dotar os nossos estabelecimentos de ensino de técnicos especializados e de assistentes 

operacionais para apoio e acompanhamento de crianças e alunos com necessidades 

educativas especiais. 

3. Dotar os nossos estabelecimentos de recursos humanos especializados, nomeadamente 

a nível dos serviços de psicologia e orientação, de acordo com os indicadores europeus, 

bem como outros técnicos especializados nas áreas do serviço social e animação. 

4. Iniciar o processo de reabilitação dos estabelecimentos de ensino dos 2.2, 3.2 ciclos e 

secundário. 

S. Alterar a Portaria de definição de rácios de pessoal não docente, nomeadamente a nível 

de assistentes operacionais, introduzindo novos critérios de apuramento de rácios, 

desde a componente de apoio à família, às áreas dos edifícios escolares e possibilidade 

de mecanismos de compensação para atestados de longa duração, bem como uma 

resposta mais célere' e eficaz de recursos de apoio a crianças NEE. 
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RECEITAS APROXIMAR IGEFE 2017 

RECEITA IGEFE TOTAL2017 janeiro 17 fevereiro 17 março 17 abrll17 maio 17 junho 17 julho 17 agosto 17 setembro 17 outubro "17 novembro 17 dezembro 17 

190 • EPE 1033 688A7 43 267,53 43 661,89 43 750,39 43 936,25 43 936,25 81142,99 39 687,45 44171,25 44171,25 227 467,77 334 324,20 44171,25 
191·1.2 CEB 2 776 231,02 247 127,81 84 799,51 227 079,51 227 079,51 227 079,51 420 261,99 201450,83 227 467,77 227 467,77 207 530,28 251418,76 227 467,77 
192 • 2.!!, 3.1! CEB e S 1925 215,73 172101,99 144 454,91 265 427,94 155 036,01 159 547,50 297 233,84 144 302,78 160 352,50 160 352,50 19 689,58 62 774,79 183 941,39 
197 OUTRAS 288 822,08 25 764,82 19 529,77 20 313,35 20 313,35 20 313,35 39119,94 17 598,84 19 594,18 19 594,18 44171,25 22 819,47 19 689,58 
RECEITA IGEFE 6 023 957,30 488 262,15 292446,08 556 571,19 446 365,12 450 876,61 837]58,76 403 039,90 451585,70 451585,70 498 858,88 671337,22 475 269,99 
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PESSOAL NÃO DOCENTE FINANCEIRO 2017 

• • 

.. . ..· 
RECEITA IGEFE TOTAL2017 : janeiro 17 fevereiro 17 março 17 · abr\117 maio 17 junho-17 jUlho 17 agosto 17 setembro 17 outubro· H novembro 17 dezembro 17 
190 ~ EPE 1033 688,47 43 267,53 43 661,89 43 750,39 43 936,25 43 936,25 81142,99 39 687,45 44171,25 44171,25 227 467,77 334 324,20 44171,25 
191-1.2 CES 2 776 231,02 247127,81 84 799,51 227 079,51 227 079,51 227 079,51 420 261,99 201450,83 227 467_77 227467,77 207 530,28 251418,76 227 467,77 
192 • 2.!!,3.!! CEB e SEC 1925 215,73 172 101,99 144 454,91 265 427,94 155 036,01 159 547,50 297 233,84 144302,78 160 352,50 160 352,50 19 689,58 62 774,79 183 941,39 
197 OUTRAS 288 822,08 25 764,82 19 529,77 20 313,35 20 313,35 20 313,35 39119,94 17 598,84 19 594,18 19 594,18 44171,25 22 819,47 19 689,58 

. .. 

RECEITA JGEFE 
. 

6 023 957,30 488 262,15 292 446,08 556 571,19 .446 365,12 450 876,61 837 758,76 403 039,90 451585,70 451585,70 498 858,88 671337,22 475 269,99 

DESPESA CEI TDTAL2017 janeiro 17 fevereiro 17 março 17 abrill7 maio17 junho 1-7 julllo 17 agosto-17 setembro 17 oUtubro 17 novembro-17 dezembro 17 
190- EPE 6 213,55 771,36 717,12 771,36 771,36 753,28 771,36 0,00 0,00 306,53 368,86 410,94 571,38 
191-1.~ CES 25149,41 3 682,45 3 411,25 3 682,45 3 682,45 3 592,05 3 682,45 0,00 0,00 420,59 778,10 618,72 1598,90 
192- 2.~. 3.~ CEB e SEC 9 300,10 1113,54 1 032,28 1113,64 1113,64 1086,52 1113,64 0,00 0,00 127,72 538,13 553,29 1507,60 
197 OUTRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
DESPESA CEI 40 663,06 5 567,45 5160,65 5 567,45 5567,45 - - 5 431,85 5 567;45 0,00 0,00 854,84 1685;09 1582,95 3 677,88 

TOTALPND -455115,28 
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EVOLUÇÃO PESSOAL NÃO DOCENTE ENSINO BÁSICO E SECUNDÁRIO 2014/201S vs 2017/2018 

1•·-·····-

•• -••.• -.... >< . . .. . :. . . . ;_ < 2017/2018 
. ' ' •. •• ' > ·······-······ 

I • ·_._.', : :·>· , .• .' · • 2014/2015.•:--•-.-··: . •- .. : · .. ···· .. ··. '···· ...... 
CC BRANCO ••:·::. ·•: AlUNOSBCfS '· Cl · : · CEI , : TOTAL PORTARIA RÁCIO i. ALUNOSB+S 

' 
Cl • _,CEI'·,:.: TOTAL PORTARIA RÁCIO 

A OPERACIONAIS 82 4 86 80 6 56 12 68 70 -2 

A TÉCNICOS 16 o 16 14 2 16 o 16 14 2 

T SUPERIORES 3487 2 o 2 2 o 3016 2 o 2 2 o 
TOTAL •. •·•.· > .•.. ... 

·····-·····-· 3487 I 
.100 I • I 104 ·.· .. •• 96 .·' , .. ·8 > ••.••... 3016 ·_·-.. -.......•. :·. 74 ._ .... '12 -~ 86 I ·' ',._ . 86 .-.· ..•. o 

. . _·,· ... ······ .. - .. •· .. I>•••·•• •· , 2017/2018>: ,., >> , ·: : . ...... ' : . . .. : - 2014/2015 •··•• ..••• •··. •.• . .•• ·. '· •••. 
. ... ·.··· 

' .' D. SANCH-O I .:.· -····:, ALUNOS B+S, I : Cl :: CEI : TOTAL PORTARIA I :• RÁCIO ALUNOS B+S 'I Cl ,' •·· : . CEI TOTAl PORTARIA RÁCIO' 

A OPERACIONAIS 67 1 68 55 13 44 13 57 58 -1 

A TÉCNICOS 13 o 13 10 3 15 o 15 14 1 

T SUPERIORES 2130 1 o 1 1 o 2252 1 o 1 1 o 
TOTAL 

.. I • ··,_ ... : 2130 . ·.-•- .. <81 ' •••. ' 1 ·: '82 i········. 66 _. ' 16 .·.·· •• 2252 _·.· . . 60 . ' . ·13 '. <.73 .·.: ·.-. ' 73 .·. .. o 

I, ·_. ··,·.· ><·· •.• . ·····>:····•·.• : > ; : •. :· : '2017/2018 > < > -- '> 1 

.i .... 
························· ' -· ······· 

.· 2014/2015 < . _,·,· .••. ·••·· •.•• : ·_:>· .• ' 

PB SALGADO 

·-··' 
ALUNOS B+S : : >c1 ,>, CEI. I' TOTAL PORTARIA 'RÁCIOi. ALUNOS B+S .. Cl .• I CEI TOTAL PORTARIA I:·:RÁCIO 

A OPERACIONAIS 65 4 69 64 5 54 10 64 66 -2 

A TÉCNICOS 14 o 14 11 3 14 o 14 14 o 
T SUPERIORES 2619 2 o 2 2 o 2571 2 o 2 2 o 
TOTAL; .. ·;.:., ... ·._.· .. 1·····-···-····.·-····2619 .. : -'•·81 1-··············:4 • • • 85 1.· -·· . 77 I . 8 ---·•:-·•·:. 2571 i . . 70 : .•·-..•... ·. 10 ..•• 80 • ·: ·,,> ... 82 • > • .. ,2 

. •• -· :. • > ·.··- , , 2017/2018 . :i , -:· • · ·•,, ' • • .:. • -:: .•· ' • • , L2014/2015 • · · '_-::•-• ''. ' : ·'•:''_ · ... ·· 

D. MARII\ÍI ' ALUNOS s+s : •' Cl CEI ;·· -:· TOTAL PORTARIA RÁCIO ALUNOS B+S I Cl> CEI>. j • TOTAL PORTARIA RÁCIO 

A OPERACIONAIS 65 4 69 58 11 44 13 57 56 1 

A TÉCNICOS 9 o 9 8 1 7 o 7 8 -1 

T SUPERIORES 1863 1 o 1 1 o -1624 1 o 1 1 o 
TOTAL ;- ••. :;:: I : . 1863 ' 75 

•••·· . ·'4 
79 .:-• :• 67 •.•••••.•. i 12 I > •. 1624 •••••• 52 : 

. 13 1' \65 .. ·.:·· .... 65 .. ··. o 
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EVOlUÇÃO PESSOAL NÃO DOCENTE ENSINO BÁSICO E SECUNDÁRIO 2014/2015 vs 2017/2018 

. 2017/2018.. ·. .. . .• .. .. 2014/2015 . · . 

GONDIFELOS ALUNOS B+S CI CEI TOTAL PORTARIA '• RÁCIO ALUNOS B+S CI CEI TOTAL PORTARIA RÁCIO 

A OPERACIONAIS 22 o 22 17 5 17 1 18 17 1 

A TÉCNICOS 5 o 5 5 o 6 o 6 6 o 
T SUPERIORES 424 1 o 1 1 o 469 1 o 1 1 o 
TOTAL 424 28 o 28 .. 23 si 469 24 1 25 .· 24 1 

. .. 2017/2018 .. . .·. .·· ..... 2014/2015 . .· . 

PEDOME ALUNOS B+S CI I CEI TOTAL PORTARIA RÁCIO ALUNOS B+S CI CEI ·· TOTAL PORTARIA RÁCIO 

A OPERACIONAIS 46 1 47 39 8 29 6 35 35 o 
A TÉCNICOS 7 o 7 6 1 7 o 7 6 1 

T SUPERIORES 1372 o o o o o 1252 o o o o o 
TOTAL ... 1372 . 53 1 54 . ... 45 9 1252 ' 36 6 42 •·· 41 1 

. .. . 2017/2018 . . .. . . . ......... ...... · . . . 2014/2015 

RIBEIRÃO ALUNOS B+S CI ·.CEI TOTAL. PORTARIA RÁCIO ALUNOS B+S CI 
. .. 

.·CEI TOTAL PORTARIA RÁCIO 

A OPERACIONAIS 44 3 47 3S 12 30 13 43 42 1 
A TÉCNICOS 7 o 7 8 -1 8 o 8 9 -1 

T SUPERIORES 1445 o o o o o 1653 o o o o o 
TOTAL 1445 51 ·. 3 . .. 54 43 

. . 11 . .•...• 1653 ... ,· 38 13 . 51 51 o 

.. 2017/2018 . ··. ·. 
' .. .. . . 2014/2015 .. 

VNF ALUNOS B+S CI CEI TOTAL PORTARIA RÁCIO ALUNOS B+S CI CEI TOTAL PORTARIA RÁCIO 

A OPERACIONAIS 391 17 408 348 60 274 68 342 344 -2 

A TÉCNICOS 71 o 71 62 9 73 o 73 71 2 

T SUPERIORES 13340 7 o 7 7 o 12837 7 o 7 7 o 
TOTAL 13340 469 17 486 I 417 69 12837 . 354 68 422 422 o 
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ASE- AÇÃO SOCIAL ESCOLAR 
255



ASE- AÇÃO SOCIAL ESCOLAR 
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DESPESAS FUNCIONAMENTO 2017 
257



DESPESAS FUNCIONAMENTO 2017 
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EVOLUÇÃO DE DISPONIBILIDADE FINANCEIRA 2014-2017 

146164,24 

124 981,17 
271145,41 

.... :: :'. 
46,09 

28,77 

Nota: Em 2014 há um valor declarado anormal de 20.131,96 EUR em Transportes Outras 

, : .• ···.··:. · MUNICÍPIO . . < , i·•'·••··:····, >. ' .. IVIINISTÉRIO , .· ............... 
. .. . . AE ... ••• •···· < • > Tipologia ·' .. • • ··<· ·•••• ····:zo17' •• '•·• ..·. 2016. 1·····2015 .·.·· •... ·· 1······.· 2014 ..•.•.•• 

•· ,,···. ··. DESPESAS BLOCO C 128 229,34 108 183,16 132 301,79 132 803,93 

••••• 

',_, '. "' ,_, ,, 
,_, •' ,_.,_ ,_ ". 

DESPESAS RESTANTES BLOCOS 133 703,10 109 648,02 91477,19 75 358,52 
PB SAL~ADCl. '.;' 

.... ·.· TOTAL ORÇAMENTO 261 932,44 217 831,18 223 778,98 208 162,45 

• ,·· .... . .. • . ·,. < ., %.RESTANTES BlOCOS<, > • ·•''•• .. ·- - . ; .• ,; •51;04 ., ·'··· ·. ; 50,34 1 > • •. 40,88 1', ·. · ·, 36,2o 
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EVOLUÇÃO DE DISPONIBILIDADE FINANCEIRA 2014-2017 

. . . MUNICÍPIO . .. . . · . MINISTÉRIO · 

AE Tipologia·· .. . 2017 2016 2015 2014 

DESPESAS BLOCO C 77 418,52 70 732,35 89 432,43 93 740,23 

D. MARIA 11 
DESPESAS RESTANTES BLOCOS 140 757,85 88 705,95 68 024,41 67 715,77 

TOTAL ORÇAMENTO 218 176,37 159 438,30 157 456,84 161456,00 

%RESTANTES BLOCOS .. 64,52 .. ·. 55,64 .. • 43,20 41,94 

· .. .. MUNICÍPIO . 
.. ·. · MINISTÉRIO ... 

AE Tipologia 2017 2016 2015 2014 

DESPESAS BLOCO C 28 881,56 48 046,67 47 218,93 56 265,81 

GONDIFELOS 
DESPESAS RESTANTES BLOCOS 58 170,60 192105,88 41392,87 34 225,79 

TOTAL ORÇAMENTO 87 052,16 240 152,55 88 611,80 90 491,60 

%RESTANTES BLOCOS • 
. . 66,82 .· . 79,99 .. 46,71 .. 37,82 

NOTA: Em 2016 135.097,24 EUR correspondem a empreitada edificado; Retirado esse valor, totaliza 105.055,31 

I .. .. MUNICÍPIO .. . . MINISTÉRIO 

AE Tipologia . I··. 2017 . . . 2016 .· .•. 2015 2014 

DESPESAS BLOCO C 35 897,32 31692,98 32 187,44 27 928,96 

PEDOME 
DESPESAS RESTANTES BLOCOS 78 302,36 51420,51 24 777,01 32 814,04 

TOTAL ORÇAMENTO 114199,68 83 113,49 56 964,45 60 743,00 

%RESTANTES BLOCOS . .· 68,57 . ·. 61,87 .. · . 43,50 54,02 

. . MUNICÍPIO . · .. · .. . MINISTÉRIO ·. . . 

AE Tipologia 2017 2016 . ·. . . 2015 2014 

DESPESAS BLOCO C 51 781,90 51 777,73 58 624,87 61111,64 

RIBEIRÃO • 
DESPESAS RESTANTES BLOCOS 75 520,75 49 032,96 34 903,49 86 601,36 

TOTAL ORÇAMENTO 127 302,65 100 810,69 93 528,36 147 713,00 
. %RESTANTES BLOCOS ·. . . . 59,32 . . 48,64 . .. · 37,32 58,63 .. 
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EVOLUÇÃO DE DISPONIBILIDADE FINANCEIRA 2014-2017 

. .. . .. MUNICÍPIO ... ' .· ·. MINISTÉRIO 

AE . Tipologia . 2017 ·. . 2016 .. ,. . 2015 2014 

DESPESAS BLOCO C 615 274,91 549 497,40 695 252,47 698 733,49 

VN FAMALICÃO 
· DESPESAS RESTANTES BLOCOS 697 286,77 676 415,53 376124,27 438 865,21 

TOTAL ORÇAMENTO 1312 561,68 1225 912,93 1071376,74 1137 598,70 

%RESTANTES BLOCOS .· 53,12 55,18 . . 35,11 38,58 
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CULTURA: 
1 -"APOIO FINANCEIRO AO CINECLUBE DE JOANE" (PÁGINA 263) 

2- "ATIVIDADES DE INTERESSE MUNICIPAL- ALUGUER DE EQUIPAMENTOS" (PÁGINA 272) 
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CULTURA 

PROPOSTA 

Assunto: Cineclube de Joane- atribuição de Apoio Financeiro 

O Cineclube de Joane nasceu em setembro de 1998, na Vila de Joane. O que moveu os 

fundadores no momento de lançar este projeto, foi a promoção do Cinema, a vontade de dar a 

conhecer esta arte em todos os espectros (geográficos, estilísticos, entre outros) e possibilitar 

assim o conhecimento, por parte do público, da própria história do Cinema. 

Ao longo dos últimos anos, a Câmara Municipal tem vindo a apoiar as atividades 

promovidas pelo Cineclube, das quais destacamos a Programação Semanal de Cinema de Autor, 

cujas exibições se concretizan1 na Casa das Artes, o Cinema Paraíso e o Cinema para as Escolas: 

As sessões de cinema ao ar livre do Cinema Paraíso têm um objetivo diferente das sessões 

realizadas no auditório. Trata-se de, literalmente, levar o cinema às pessoas. Sabendo que o 

público-alvo corresponde a urna franja bastante maior da população, não se restringindo aos 

cinéfilos, mantem-se sempre o critério da qualidade na escolha dos filmes a exibir. O Cineclube 

vai assim em 2018 continuar a realizar sessões no Parque da Devesa e outras descentralizadas, 

seguindo o princípio já em vigor nos anos transatos, distribuídas pelos meses de julho e agosto. 

De realçar que, corno aconteceu no ano anterior, os filmes a exibir têm por base a 

denominada projeção "digital", que permite um aumento da qualidade da imagem, urna maior 

resolução e, também, o som é substancialmente melhor. A necessidade de acompanhar as novas 

tecnologias e de assegurar a possibilidade de exibir filmes que apenas existem neste novo 

suporte envolve o aluguer de equipamento específico e, consequentemente, custos superiores às 

antigas exibições. 

Considerando o papel essencial desempenhado pelo Cineclube de Joane na dinamização e 

promoção do cinema de qualidade, sendo um organismo exemplar e pioneiro no nosso 

Concelho; 

Considerando que a promoção do cinema de qualidade junto dos famalicenses concretiza um 

dos principais objetivos do Município para a área cultural, que é a formação e o alargamento de 

públicos; 

Considerando que a concessão do apoio assenta na motivação anteriormente narrada e em 

critérios gerais e específicos para a área cultural, conforme decorre da alínea a) do n. 0 2 do Art.0 

69.0 e dos n.0
' 1 e 3 do Art. 0 73° do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, publicado 

na II Série do Diário da República, de 5 de janeiro de 20 16; 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO / DIVISÃO DE CULTURA E TURISMO 
PRAÇJ.. ÁL\1,<\HO ;'1ARQUES f 4764-S02 VILA NOVA DE FAMALic:ÃO ! TELEFONE 2S23209GO ! ~i\X 252323751 i NIF 506663264 
E-MAIL cultura@vílanovadefmmllc<KJ,org I INTEHNlT v.".VI.V,viiM10Vitdefarr~11ir.~o.org · 
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Considerando que é da competência da Câmara Municipal apoiar entidades ou organismos 

legalmente existentes com vista à realização de eventos de interesse para o município, bem 

como apoiar atividades de natureza cultural e recreativa de interesse para o município - Cfr. 

alineas o) eu) do artigo 33.0
, Anexo I, da Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro; 

Termos em que tenho a honra de propor: 

1. Que a Câmara Municipal delibere atribuir ao Cineclube de Joane, NPC 506 119 

548, o subsídio de l3.000,00EUR (treze mil euros), para o desenvolvimento de 

atividades que prosseguem, em prol da cultura; 

2. Autorizar que o pagamento de 50% da comparticipação em causa, montante 
previsto no n." 1, seja efetuado antes do início das atividades e o restante após a 
realização das mesmas, de acordo com as disponibilidades financeiras do Município 
e desde que se verifique a existência de fundos disponíveis; 

3. Que seja igualmente deliberado aprovar a minuta do protocolo de atribuição de 

subsídio, em anexo, e cujo conteúdo aqui se dá por integralmente reproduzido; 

4. Que delibere, ainda, conceber poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal 

para outorgar o referido protocolo; 

Vila Nova de Famalicão, 08 de junho de 2018 

O Vereador da Cultura, 

4!Gct< 
(Leonel Rocha, Dr.) 
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Entre 

PROTOCOLO 
CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO 

CULTURA 

Primeiro Outorgante: MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva de 
Direito Público n° 506663264, aqui representado pelo Dr. Paulo Alexandre Matos Cunha, o qual 
outorga no presente protocolo ua sua qualidade de Presidente da Câmara Municipal; 

E 
Segundo Outorgante: CINECLUBE DE JOANE, Pessoa Coletiva n° 506 119 548, aqui 
representada pelo Exmo. Senhor Eng.0 Vítor Ribeiro, o qual outorga na qualidade de Presidente 
da Direção. 

Nota Justificativa 

O Cineclube de Joane nasceu em setembro de 1998, na Vila de Joane. O que moveu os 

fundadores no momento de lançar este projeto, foi a promoção do Cinema, a vontade de dar a 

conhecer esta arte em todos os espectros (geográficos, estilísticos, entre outros) e possibilitar 

assim o conhecimento, por parte do público, da própria história do Cinema. 

Ao longo dos últimos anos, a Câmara Municipal tem vindo a apoiar as atividades 

promovidas pelo Cineclube, das quais destacamos a Programação Semanal de Cinema de Autor, 

cujas exibições se concretizam na Casa das Artes, o Cinema Paraíso e o Cinema para as Escolas. 

De realçar que, como aconteceu no ano anterior, os filmes a exibir têm por base a 

denominada projeção "digital", que permite um aumento da qualidade da imagem, uma maior 

resolução e, também, o som é substancialmente melhor. A necessidade de acompanhar as novas 

tecnologias e de assegurar a possibilidade de exibir filmes que apenas existem neste novo 

suporte envolve o aluguer de equipamento específico e, consequentemente, custos superiores às 

antigas exibições. 

Considerando o papel essencial desempenhado pelo Cineclube de Joane na dinamização e 
promoção do cinema de qualidade, sendo um organismo exemplar e pioneiro no nosso 
Concelho; 

Considerando que a promoção do cinema de qualidade junto dos famalicenses concretiza um 
dos principais objetivos do Município para a área cultural, que é a formação e o alargamento de 
públicos; 

Considerando que a concessão do apoio assenta na motivação anteriormente narrada e em 
critérios gerais e específicos para a área cultural, conforme decorre da alínea a) do n.0 2 do Art.0 

69.0 e dos n.os 1 e 3 do Art. 0 73° do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, 
publicado na II Série do Diário da República, de 5 de janeiro de 2016; 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMAUCÃO I DIVISÃO DE CULTURA E TURISMO 
Pf\1\(,:AÁLVARO MARQUES! 4764-502 VIlA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 2523209DO I FAX 25232375! i NIF 5066632.64 
E-MAIL rultura@vílanovadefmmlicao.org I INTERNET v:.vw.'l'ilanovadefumaliGio.org 
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Considerando que é da competência da Câmara Municipal apoiar entidades ou organismos 
legalmente existentes com vista à realização de eventos de interesse para o município, bem 
como apoiar atividades de natureza cultural e recreativa de interesse para o município - Cfr. 
alíneas o) eu), do artigo 33.0

, Anexo I, da Lei n. 0 75/2013, de 12 de setembro, é celebrado o 
presente Protocolo que se rege pelas seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira 
(Objeto) 

O presente protocolo de cooperação tem por objeto a atribuição pelo Primeiro Outorgante de um 
apoio fmanceiro ao Segundo Outorgante destínado a apoiar os custos das atividades culturais, 
que desenvolve durante o ano de 2018, fins que são mencionados no corpo da proposta. 

Cláusula Segunda 
; (Pagamento) 

Em cumprimento da deliberação camarária proferida a ( ... ) de 2018, o Primeiro Outorgante pelo 
presente protocolo compromete-se a conceder um subsídio no montante de 13.000,00EUR 
(Treze mil euros), a ser pago 50% da comparticipação em causa antes do início da atividade e o 
restante após a realização da mesma, de acordo com as disponibilidades fmanceiras do 
Município e desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

Cláusula Terceira 
(Obrigações do Segundo Outorgante) 

O Segundo Outorgante, ao abrigo do presente protocolo, compromete-se a: 
a) Destínar o referido apoio financeiro aos fms para os quais se propôs e que estão mencionados 
na cláusula primeira. 
b) Permitir que os serviços da Câmara Municipal efetuem a verificação do correto destino do 
apoio fmanceiro concedido. 

Cláusula Quarta 
(Cabimento) 

A verba prevista neste Protocolo está devidamente cabimentada na rubrica xxxxxxxxxx. 

Cláusula Quinta 
(Não Cumprimento do Acordo) 

A falta de cumprimento do presente Protocolo ou desvio dos seus objetivos por parte do 
Segundo Outorgante constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicar a devolução 
dos montantes recebidos. 
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Cláusula Sexta 
(Divulgação) 

CULTURA 

O Segundo Outorgante compromete-se a divulgar pelos instrumentos que entender adequados, 
preferencialmente através de meios estáticos instalados no seu recinto e/ou locais onde 
desenvolvam atividades por si organizadas, o apoio concedido pelo Município. 

Cláusula Sétima 
(Casos Omissos) 

Qualquer omissão no presente Protocolo será resolvida através de acordo entre os dois 
Outorgantes, com respeito pelos objetivos nele definidos. 

Declaram todos os Outorgantes que estão de acordo com as condições exaradas no presente 
Protocolo, pelo que vão assiná-lo em sinal da sua confonnidade. 

Vila Nova de Famalicão,( ... ) de( ... ) de 2018 

O Primeiro Outorgante 
O Presidente da Câmara Municipal, 

(Paulo Alexandre Matos Cunha, Dr.) 

O Segundo Outorgante 
O Presidente da Direção do Cineclube de Joane, 

(Vítor Ribeiro, Eng.0
) 

MUNICÍPIO DE VIU. NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE CULTURA E TURISMO 
PRAÇA ÁL VN{O fv';ARQUES ! 4164-502 Vl!A NúVA DE FAMALrdí.O ]_TELEFONE 252320<JOO I FAX 15232375 I ! NIF 506663264 
E-M/..Jl n.dtur<J@H;llanovadefarnalic.w.org I lN rEHNET V."MV.Vl!ar.ovadefamahcao.org 

267



SEGURANÇA SOCIAt 
DECLARAÇÃO 

Nome da entidade contribuinte CINECLUBE JOANE 

Firma/denominação CINECLUBE JOAN E 

Número de Identificação de Segurança Social 20005123454 

Número de Identificação Fiscal 506119548 

Número de Declaração 16862936 

Data de emissão 04-04-2018 

Declara-se que a entidade contribuinte acima identificada tem a sua situação contributiva 

regularizada perante a Segurança Social. 

A presente declaração não constitui instrumento de quitação de dívida de contribuições e ou de 

juros de mora, nem prejudica ulteriores apuramentos e é válida pelo prazo de quatro meses, a 

partir da data de emissão. 

Assinatura válida J 
Digitally signed by Instituto d mática, I.P. 
Date: 2018.04.04 12:22:52 +O 

DECLARAÇÃO EMITIDA AUTOMATICAMENTE PELO SERVIÇO SEGURANÇA SOCIAL DIRECTA 

Mod. GC 1-DGSS versão www.seg-social.pt 
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AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

Serviço de Finanças de VILA N.FAMALICAO 2.- [3590] 

/I 
CERTIDÃO 

Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita, Chefe de Finanças, a exercer funções no Serviço de Finanças de VILA 

N.FAMALICAO 2 .. 

CERTIFICA, face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), 

que o( a) contribuinte abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177'-A 

e/ou n's 5 e 12 do artigo 169', ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente certidão é válida por três meses e não constitui documento de quitação, nos termos dos n's 4 e 6 do 

artigo 24' CPPT, respetivamente. 

Por ser verdade e por ter sido solicitada, emite-se a presente certidão 4 de Abril de 2018. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: CINECLUBE DE JOANE 

NIF: 506119548 

Elementos para validação 
N' Contribuinte: 506119548 

Cód. Validação: EGMXF4KPD4U7 

O Chefe de Finanças, 

( Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita) 

Para validar esta certidão aceda ao site www.portaldasfinancas.gov.pt, seleccione a opção "Validação Doe." e introduza o n° de contribuinte e código de validação acima 
mencionados. Verifique que o documento obtido corresponde a esta certidão. 

SEFMP041_W• 
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António Almeida 

De: 
Enviado: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

Cineclube de Joane, Famalicão <correio@cineclubejoane.org> 
4 de abril de 2018 15:26 
nelsonpereira@vilanovadefamalicao.org 
Cineclube de Joane- protocolo com o Município de Vila Nova de Famalicão 
ccLfinancas.action; ccj-SegSocial.pdf; PA 2018.pdf 

Ao Dr. Leonel Rocha, Vereador da Educação e Cultura da Câmara de Vila Nova de Famalicão 

A Direção do Cineclube de Joane vem por este meio solicitar a renovação do protocolo com o Município de 
Vila Nova de Famalicão, com vigência para o corrente ano de 2018 e nos mesmos moldes do ano transacto, 
para a concretização das sessões de Cinema ao ar livre - Cinema Paraíso - no Parque da Devesa e numa 
itinerância pelo concelho e o apoio das sessões semanais que se realizam na Casa das Artes, através de 
atribuição de 13.000 € (Treze Mil Euros). 

Juntamos o Plano de Atividades de 2018 Gá aprovado em Assembleia Geral) e declarações das Finanças e 
Segurança Social, comprovativos da situação regularizadas com essas entidades. 

Com os melhores cumprimentos e disponíveis para demais elementos que entendam necessários, 

Vítor Ribeiro 
Presidente da Direção 
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II1PRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N.'506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA F~ffiLICÃO 

REQUISiçÃO EXTERNA - COMPROMISSO 
SERV. REQOIS, DATA N. o cmlP. · 

2018/06/18 1 362 2018/06/18 2018 I 3560 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NUMERO 

1506119548 15183 IocR I 4161 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO 

CONTRACÇÃO DE DÍVIDA NÚHERO DO CONTRATO 

[!DESCRIÇÃO DA DESPESA 
APOIO FINANCEIRO 

TIPO DE DESPESA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

8213 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL -

lr~XTENSO 
REZE HIL EUROS 

CULTURA 

ANO 

2018 

IVA 

CINECLUBE DE JOANE 
APARTADO 1031 - CDP 

4764-907 VILA NOVA DE FM1ALICAO 
LOCAL DE ENTREGA 

GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

TAXA IHPORTÂNCIAS 

DESCRIÇÃO BASE DESCONTOS INCIDÊNCIA 

NÃO SUJEITO - 13.000,000 13.000,000 
DESPESA 

TOTAIS 

I TOTAL ILÍQUIDO.,, .. ,, 
TOTAL DE DESCONTOS ,, 

Documento n. 0 2018 I 4167, Compromisso n.o 2018 I 3560, efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 201813011 

TOTAL DE IVA ,,,,,,,, 

TOTAL LÍQUIDO ....... . 

PROPOSTA CABII1ENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA . PLANO II1PORTÂNCIAS 

PRAZO 

IVA 

13.000,00 

13,000,00 

ANO NÚ~IERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚHERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROmSSO 

20181 3011 1 2 8213 10102 108010103 I I 38.500,00 1 13.000,00 1 25.500,00 

COMPRO>!ISSO EFECTUADO EM 2018/06/18 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 
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CULTURA 

PROPOSTA 

Assunto: Atividades de interesse municipal- aluguer de equipamentos 

As comunidades locais desempenham um papel cada vez mais relevante no desenvolvimento 
e dinâmica das sociedades. Perante os novos desafios que se colocam às comunidades locais em 
geral e ao concelho de Vila Nova de Famalicão em particular, o Município, enquanto instituição 
que visa a prossecução dos interesses públicos da nossa comunidade, tem a responsabilidade de 
dar respostas adequadas a estes desafios. 

Vila Nova de Famalicão sempre foi uma região de fortes tradições culturais. As festas e 
romarias são a perfeita união entre a crença popular e divinização do sagrado e do profano, que 
com os seus diferentes programas de animação, asseguram a música, a confraternização e a boa 
disposição, entre muitos motivos de atração às gentes da terra, revivendo, ano após ano, 
tradições, hábitos e costumes populares. Estas festas de cariz popular e cultural são uma efetiva 
manifestação da mobilização, voluntarismo e carolice do povo, gente de trabalho e de mil 
ofícios, que, através da sua disponibilidade, teima em preservar vivas e renovadas as tradições. 

A valorização da cultura tem assim vários caminhos, um deles é sem duvida a preservação 
das tradições populares, o que nelas existe e o uso que se lhes pode dar. Neste âmbito, impõe-se 
a implementação de ações e medidas de natureza estruturante, de modo a viabilizar técnica e 
politicamente os seus mais elevados propósitos. É neste contexto que o apoio do Município na 
cedência do apoio logístico constitui um forte incentivo para a continuação e preservação da 
expressão popular visível nestas iniciativas. 

Assim e tendo em conta as necessidades estimadas para 12 meses, e considerando, no 
entanto, que o Município tem necessidade, para os citados fms e no âmbito da colaboração 
institucional, de assegurar a persecução destes fins, e atento o regime fixado na alínea u) do n.0 

1 do mt.0 33° da Lei 75/2013 de 12 de setembro, propõe-se que a Câmara Municipal delibere: 

1- Autorizar a realização de despesa até ao montante de 47.500,00 EUR (quarenta e 
sete mil e quinhentos euros) acrescido de IVA, com a aquisição de serviços de 
aluguer de sistemas de som e luz, aluguer de palcos e outros recursos/estruturas 
logísticas, tendo em vista a realização de eventos de natureza cultural, conforme 
previsto no concurso público a lançar posteriormente para este efeito. 

2- O montante referido no ponto anterior, previsto para o período de 12 meses 
encontra-se repartido da seguinte forma: 

-Ano de 2018: 23.750,00 € (vinte e três mil setecentos e cinquenta euros); 
-Ano de 2019: 23.750,00 € (vinte e três mil setecentos e cinquenta euros). 

Vila Nova de Famalicão, 08 de junho de 2018 

o~~c~d: 
(Leonel Rocha, Dr.) 

MUNicfPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE CULTURA E TURISMO 
PHAÇAÁLVAHO Mr'\RQUES I 4764-502 VIlA NOVA DE FAMAUCÃO I TELEFONE 252:0090U I FAX 25/.323751 ! N!F 506663264 
E-Mllll cultura@\lilanovr.defamali<:.1'J-Org I INTERNET w.vw.vilanovadefamilk.ao.org 
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MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAHALICÃO 

SERV. REQUIS. 
REQUISIÇÃO EXTERNA - COMPROMISSO 

2018/06/18 1 362 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NUMERO ANO HUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

1506663264 129005710CR I 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES 

4169 2018 48 VILA NOVA DE FAMALICAO 
4764-502 VILA NOVA FAHALICÃO 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA 

CONTRACÇÃO DE DÍVIDA NÚI.fERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO 

6419 6419 

DATA N, 0 COHP. 

2D18/06/18 2018 I 3561 

PRAZO 

DESCRIÇÃO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA ------------------------------------------, 

ATIVIDADES DE INTERESSE MUNICIPAL + ALUGUER DE EQUIPAMENTO 
2019 + 23.750,00 

TIPO DE DESPESA TAXA INPORTÂNCIAS 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE DESCONTOS INCIDÊNCIA IVA 

2230 LOCACAO DE OUTROS BENS - ALUGUER DE SOM E NÃO SUJEITO - 23.750,000 23.750,000 
LUZ E OUTROS DESPESA 

EXTENSO TOTAIS 
VINTE E TRÊS l.fiL SETECENTOS E CINQUENTA EUROS 

Documento n.o 2018 I 4169, Compromisso n. 0 2018 I 3561 1 efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 201813016 

PROPOSTA CABIHENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

20181 3016 11 2230 13602 1020208 I I ll8.090,20 1 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2018106118 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COMPUTADOR 

TOTAL ILÍQUIDO .... ,,, 
TOTAL DE DESCONTOS , , 
TOTAL DE IVA ,, ,,, ,,, 

TOTAL LÍQUIDO .. ,,,,,, 

IllPORTÂNCIAS 

23.750,00 

A REQUISITAR SALDO APÓS COHPROMISSO 

23.150,00 1 94.340,20 

DUPLICADO 
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FREGUESIAS 

PROPOSTA 

Assunto: Atribuição de Apoio Financeiro à Freguesia de Ribeirão. 
"Obras na Rua Padre José Azevedo" 

Considerando que, nos termos da alíneaj), do n.0 1, do artigo 25.0 da Lei n. 0 75/2013, 

de 12 de setembro, compete à Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara 

Municipal, deliberar sobre as formas de apoio às Freguesias no quadro da promoção e 

salvaguarda articulada dos interesses próprios das populações; 

Considerando que a Assembleia Municipal, em reunião datada de 1 O de novembro de 

2017, delegou esta competência na Câmara Municipal; 

Considerando que o Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, publicado no Diário 

da República, 2.' série, n. 0 2, de 5 de janeiro de 2016, prevê na alínea e), do seu artigo 54.0 a 

possibilidade de atribuição de apoio financeiro às freguesias para ínfraestruturas diversas; 

Considerando que às Juntas de Freguesia, no âmbito das suas competências, tal como 

definido na alínea ii), do n. 0 l, do artigo 16.0 da Lei n. 0 75/2013, de 12 de setembro, 

cumpre administrar e conservar património da Freguesia; 

Considerando que a Junta da Freguesia de Ribeirão solicitou, conforme disposto no 

n. 0 3 do artigo 57.0 do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, um apoio 

financeiro para obras de pavimentação da rua Padre José Azevedo, a qual é vicinal; 

Considerando que esta obra é uma prioridade para a Junta de Freguesia uma vez que 

o pavimento da via está muito degradado; 

Considerando que tal pedido se enquadra nos critérios de atribuição de apoios 

previsto no n. 0 l do artigo 59.0 do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, 

conforme informação técnica em anexo; 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 
RUA DIREITA ! 4760-!34 Vll.A NOVA DE FAMAUC.fi.O I TELEFONE 252.32.0954 I FAX 252377110 i NIF 506663264 
E-MAIL frcguesias@vilanow,ddamalícao.org I INTERNET w.vw,vi!anovadcfamal!cao,org 
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FREGUESIAS 

Considerando ainda que o custo das obras cifrar-se-à em 44.383,50 euros (quarenta e 

quatro mil trezentos e oitenta e três euros e cinquenta cêntimos), acrescido de NA à taxa 

legal em vigor, de acordo com o orçamento apresentado pela Junta de Freguesia, e que 

se anexa à presente proposta; 

Nos termos do exposto, proponho que a Câmara Municipal delibere: 

1. Atribuir um apoio financeiro, até ao montante de 26.500,00 € (vinte e 

seis mil e quinhentos euros), à Freguesia de Ribeirão, com o NIF 506 914 

410, destinado a comparticipar nas despesas da execução das obras 

mencionadas no corpo da presente proposta. 

2. Que a referida comparticipação fique condicionada ao estipulado no n.• 

1 do artigo 65° do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, e 

seja paga de acordo com as disponibilidades financeiras da Câmara 

Municipal, desde que se verifique a existência de fundos disponíveis, 

mediante a celebração de um contrato de cooperação. 

3. Aprovar a minuta do contrato de cooperação, anexo à presente 

proposta. 

4. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para 

outorgar o citado contrato de cooperação. 

Vila Nova de Famalicão, 11 de junho de 2018 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO 
RUA DIREITA! 4760-134 Vl!ANOVADE FAM1\UCÃO I TELEFONE 25D209S4 f FAX 7.523771 lO I NIF5066632.64 
E-MAIL fi·eguesias@vi!anovadefama!lcao.org I INTERNET W.'I'N.viianovade.fama!icao.org 
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Freguesia da Vila de Ribeirão 

Concelho de Vila Nova de Famalicão 

Exmo. Senhor, 

Dr. Paulo Cunha 

Presidente do Município de Vila Nova de Famalicão 

Praça Álvaro Marques 

4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Sua referência Sua comunicação de Nossa referência Data 

269/2017 27/10/2017 

Assunto: Pedido de apoio financeiro 

Assunto: Pedido de Apoio Financeiro- Obras na rua Padre José Azevedo 

Vimos solicitar a V.Ex.•, apoio financeiro, para as obras de pavimentação da rua Padre José 

Azevedo. 

Valor estimado para a obra é de 44.3 83,50 €. 

A rua Padre José Azevedo está com o pavime11to muito degradado pelo que as obras agora 

propostas são uma prioridade para a Junta de Freguesia. 

Agradecendo desde já a atenção dispensada, despeço-me com elevada estima e consideração. 

Com os melhores cumprimentos, 

O Presidente da Junta de Freguesia, 

1w;~;;;;~:~c~ 
;4 ~Av. Rio Veirã.•. ; 

4"16di11b5Sfulí.Ws' Oliveira 
Telef 252 491 ' · 

Avenjda Rio Veirão, 1-4760-715 VILA DE RlBEIRÃO • Tel.: 252 493 582 • Fax.: 252 428 949 
Email: geral@freg-ribeírao.pt URL: http://www.freg-ribeírao.pt Software:www.modulac.pt 
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VILA ··.~1 

FAMALICÃO FREGUESIAS 
CAMARA MUNICIPAL 

Entrada do GSE: 19932/2018 

Requerente: Freguesia de Ribeirão 

Assunto: Pedido de apoio financeiro. Obras na Rua Padre José Azevedo 

Informação técnica: 

Analisando os orçamentos apresentados pela freguesia de Ribeirão para a execução da 
pavimentação da rua Padre José Azevedo, verifica-se o seguinte: 

Os trabalhos propostos consistem no levantamento do pavimento em calçada existente e 
posterior transporte a vazadouro, na regularização da caixa de pavimento, no fornecimento e 
aplicação de tout-venant e no fornecimento e aplicação de betão betuminoso. 
Está também prevista a execução de valetas, com as travessias para acessos aos lotes a serem 
entubadas e envolvidas em betão. As caixas existentes serão ajustadas à nova cota de 
pavimento pretendida. 
Refiro ainda que existem diferenças mínimas nas medições das áreas desta rua nos três 
orçamentos apresentados pela junta de freguesia. Consideraram-se estas diferenças (um 
intervalo de 3 metros quadrados na área total e 2,5 metros lineares em extensão de valetas) 
como imprecisões nas medições efetuadas, tendo sido o limite real da intervenção o mesmo nos 
três orçamentos e da responsabilidade da junta de freguesia. 

Pelo exposto, sou da opinião de que os trabalhos descritos nos orçamentos são necessários 
para a boa execução da obra. 

À consideração superior. 

11 de Junho de 2018 

{-' {l!. ~[L__lv ~ ~ ... 
(José Pedro Marinho Brandão Ferreira, Arquiteto) 

GOSTO DE SER FELIZ AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I FREGUESIAS, DESPORTO E ASSOCIATIVISMO 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252320900 I FAX 252 323751 I NIF 506663264 
E-MAIL: CAMARAMUNICIPAL@VILANOVAOEFAMALICAO.ORG I INTERNET: WWW.VILANOVADEFAMAUCAO.ORG 
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FERNANDES & FERNANDES 

EMPREITADA:''Pavimentação em betão betuminoso na Rua Padre José Azevedo" 

Art0
• 

2 

3 

4 

5 

6 

Designação dos Trabalhos Uni. 

Pavimentação 

Levantarn.ento d1? calçada e valetas e 
~ransporte a vazadouro ti12 

Re~ularlzação 
compactada 

de > ... lixa devidamente 

Fornecimento e aplicaÇão de tout-ve-nant, 

m2 

devidamente compactado. m2 

Foméaimento e apliCação de camada de betão m2 

Execução de valetas, travessias em tubos 
envolVidos em betão e gte!has mi 

Levantamento de caixas para a cota de 
pavimentação uni 

Quant 

1876,50 

18.76,50 

1876,50 

1473,00 

452,6 

23 

Preços 
Unít. 

2,93 € 

2,93€ 

5,15 € 

11,00 € 

14,80 € 

61 ,50€ 

Total Geral. .................................................................... .. 

Preços Totais 

5.498,15 € 

5.498,15€ 

9.663,98 € 

16.203,00€ 

6,698,48 € 

1.414,50€ 

44.976,25€ 

A presente proposta importa na quantia de Quarenta e Quatro Mil Novecentos e Setenta e Seis Euros e Vinte . 
e Cinco Cêntiimos, 

A este valor acresce o IVA a taxa legal em vigor 
A proposta tem a validade de 30 Dias 
Trabalhos realizados em á~ea, e garantidos todos os acessos de máquinas e camiões, 

FHNn005 & J'"ermnoH, L!M, 
SEDE: Largo Sr. AtiMJ 
.fT7(i.191 CRUZ 
V. N. FAMAUCÃO 

Vila Nova de Famalicão 1 OS de Junho de 2018 

,! Ff::RN'A.~Di:S l. i'~RN,L,"I'DE5',11H., 
LF ' )·>. ·t ... Gl.::~·.!l,., . - "";~· 

l/rJ .. (.(..V..t ~~;?:.~~;o ,. ,l~ ... ?u/1~ r_,_~--:,__.;; 

ESCRfl'ÓRJOS: ApirUdo 2tl1 
Rua Bu1o de Jn:m! 
Edlf, ~ llllj$ n.• 1t7 
47604HI V. H. FWUCÀO 

Tl!l.2nl17 m 
Fu ill3f7 3$3 
E~: ~l~nttndet.pt 
Jh'rW.femllnclm~s.pt 

Alvri ms 
NlPC 500 9SI 977 
Cap. Soda! 225.ooo.i. 
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OIRGANVTI!RRA 
engenharia e construção. !da 

08/0~/20 I 8 

N/ Ref. 17)/17 

ELmos Senhores 
Junta de Freguesia de Ribeirão 

Ribeirão 
Vila Nova de Famalicão 

Assu.nto: Pavimentação em betão betuminoso lia Rua Padre-José Az~vedo 

Página 1 

Serve o presente orçamento para fornecimento de preços para a vossa obra, conforme descritivos, 

quantidades e· preços unitários seguintes: 

Designação 

Pavimentação 

I Levantamenre de calçada e valetas e transportc·a vazadouro. 

2 Rcgu!ariL;ação de caixa devidarneple eompacta~a... 

3 
Fornecimento e aplicação de 1out-venant. devidamente 
compacfado, 

4 
Fornecímento·e aplicação de c_amaqa de perno ("7 cm) 
betuminoso incluindo r.eg:a, e co1ageriL 

5 
Execução de valetas, travessias em tubos envolvidos em betão e 
.grelhas. 

6 Levantamento de cllixas para a cota de pavimentaça.o, 

Total 

O prazo. de validade desta proposta é de 30 dias 

CondiÇões de Pagamento: A Combinar cN's Excias 

Este valor. não inClui lva ii taxa legal em vigor 

Alvará: de construção n.' 7338 I 

Medição Preço Sub 
tin. Quant. Unitário Total 

m2 1875,00 2,90 € 54:p,50 € 

m2 1875.00 2.90 € 5 437.50 € 

m2 I 875,00 5,00.€ 9 375,00 € 

m2 1474 .• 00. 1!,00·€ 16714;00 E 

mi 451 14.50 E 6 53950 € 

uni 23 6o,oo e I 380.00 € 

Sem outro assunto de momento .. subscrevemp-nos com elevada estima e consideração, 

De V/ Ex.as 

Atentamente 

Rua de S. Mamede, n~> 4514760~719 Ribeirão- VIla Nova de Pama!icãe 
Telms.: 96 140 i4 15/96 882 63 321 F--maíl: gera!.organylerra@sapo.pl ] Wl',w.organyterra.pt 

Total 

44383,50 € 

Soçiedadc po~ Quotas- Capital Social 33.300 €- Matriculada na C. R. C. de Vila Nova de Famalicão sob o n~> 508 916 ~82- Contribuinte n~> 508 916 682 
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Aires Silva Pinhe~ro Unipessoal, Lda 

Junta de Freguesia de Ribeirão 

Ribeirão -Vila Nova de Famalicão 

PROPOSTA N° 055/2018 

1.1. INTRODUÇÃO 

ISP Construções - Aires Silva Pinheiro Unipessoal, Lda, com sede na Rua Dr Alberto 

Sampaio, n" 1161- 4º Dtº, U.F. de Calendário e Famalicão, concelho de Vila Nova de 

Famalicão, titular da Alvará de Construção n9 86 014, pessoa colectiva nº 514 415 290, 

depois de ter tomado conhecimento do objecto da empreitada de "Pavimentação em 

betão betuminoso~ Rua Padre José Azevedo", freguesia de Ribeirão, concelho de Vila 

Nova de Famalicão, a que se refere o V/ Convite que desde já agradecemos, obriga-se a 

executar todos os trabalhos que constituem essa empreitada de acordo com a "lista de 

Pr<;<ços Unitários" que se anexa á proposta e que dela· faz parte integrante. 

1.2. Á quantia supra mencionadas acrescerá o Imposto sobre ·o Valor Acrescentado à Taxa 
Legal em Vigor. 

1.3. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

A Combinar entre ambas as partes. 

1.4. OUTRAS CONDIÇÕES: 

Prazo de Execução: A Combinar 
Inicio dos Trabalhos: A Combinar 

1.5. ACEITAÇÃO: 

Pela assinatura deste documento, o cliente confirma a adjudicação desta Empreitada. Em 
caso de aceitação devolver este documento assinado. 
DATA: ASSINATURA: 

Vila Nova de Famalicão, 04 de Junho de 2018 
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Aires Silva Pinheiro Unipessoal, Lda 

Obra: "Pavimentação ém be~~o betuminoso- Rua Padre José Azevedo 11 

Local de Obra: Rua Padre José Azevedo- Ríbelrão- Vila Nova de Famalicão 

Dono de Obra! freguesia de Ribéirão 

Desígnação 
Medição 

CAP/Art• 

CAP. I 

1.1. 

1.2. 

1.3. 

1.4. 

1.5 

1.6. 

Un. Quant. 

Pavimentação 

Levantamento de calçada e valetas e transporte a 
vazadouro .. 

m2 1877,00 

Regularização de. caixa devidamente compactada. m2 1877,00 

Fornecimento e aplicação de tout-venant, 
devidamente compactado. 

rn2 1877,00 

'Fornecimento e aplicação de camada de betão (7 
cm) betuminoso lnduindo rega e colagem. m2 1471,00 

Kxecução de valetÇ~S1 trÇJvess!as em tubos ~nvolvido!? 
em betão e grf;lhas. mi 451,50 

Levantamento de caixas para a cota de 
23,00 pavimentação un 

Vila Nova de Famalicão, 4 de Junho de 2018 

Aires Silva Pinheiro, Unip., lda, 
NIP : 51-44 t290 

AGerê c1' 

Pá~ina 1 

. 

Proposta ns 55/2011! 

Data: 4.06.2018 

Preço 
sub Total 

Uriit:ário 
Total 

2,91€ 5.462,07 € 

2,90€ 5.443,30€ 

5,05 € 9.478,85 € 

1US€ 16.401,65€ 

14,50€ 6.546,75 € 

62,50€ 1.437,50 € 

Valor da Proposta: 44.770,11€ 
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FREGUESIAS 

CONTRATO DE COOPERAÇÃO 
(Atribuição de apoio frnauceiro) 

Entre: 

Primeiro Outorgante: Município de Vila Nova de Famalicão, pessoa coletiva 
número 506663264, aqui representado pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal, 
Dr. Paulo Alexandre Matos Cunha, o qual outorga na qualidade de Presidente da 
Câmara, e em representação do Município, conforme dispõe a alínea a) do número 1 do 
artigo 35.0 da Lei 75/2013, de 12 de setembro, 

E 

Segundo Outorgante: Freguesia de Ribeirão, pessoa coletiva número 506914410, 
com sede na Avenida Rio V eirão, n. o 1, Ribeirão, aqui representada por Adelino Santos 
Oliveira, o qual outorga na qualidade de Presidente da Junta de Freguesia de Ribeirão, e 
em representação desta, com poderes para o ato conforme dispõe a alínea a) do número 
1 do artigo 18.0 da Lei 75/2013, de 12 de setembro, 

É celebrado o presente contrato de cooperação, o qual encontra a sua razão de ser na 
presente Nota Justificativa: 

Considerando que o n.0 2 do artigo 7.0 da Lei n. 0 75/2013, de 12 de setembro estabelece 
que as freguesias dispõem de atribuições nos domínios do equipamento rural e urbano, 
abastecimento público, educação, cultura, tempos livres e desporto, cuidados primários 
de saúde, ação social, proteção civil, ambiente e salubridade, desenvolvimento, 
ordenamento urbano e rural e proteção da comunidade; 

Considerando que de acordo com o n.0 3 do citado dispositivo legal, as atribuições das 
freguesias abrangem o planeamento, a gestão e a realização de ínvestimentos nos casos 
e nos termos previstos na lei; 

Considerando que, de entre as competências das juntas de freguesia previstas no artigo 
16.0 da Lei n. 0 75/2013, de 12 de setembro, compete às mesmas, no que concerne ao seu 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÁO 
RUADIRE=ITA i 4760·134 VIIP,NOVAOE FAMALIC")D! TEI.EfONE252320954 I FAX25"L177110 I NIF 506663264 
(-MAIL fi·eguesias@vilanovarlcfumaticao.org I INTERNET \WM,viianovadefamalicao,org 

283



FREGUESIAS 

património, a gestão, 
utilização pública; 

conservação e promoção dos equipamentos de interesse e 

Assim, atento o exposto, a Câmara Municipal, na sua reunião ordinária realizada em 
_de __ de 2018, deliberou atribuir um apoio para os fms descritos na cláusula 
primeira do presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas seguintes: 

Cláusula primeira 
Objeto do contrato 

Constitui objeto do presente contrato de cooperação o apoio às atividades desenvolvidas 
pela Segunda Outorgante, em benefício da comunidade, através da realização de obras 
de pavimentação da rua Padre José Azevedo, a qual é vicinal. 

Cláusula segunda 
Período de vigência do contrato 

O presente contrato vigorará até à data do efetivo pagamento do apo10 fmanceiro 
concedido, cuja modalidade de pagamento será defmida entre as partes embora desde já 
se estipule que, a haver pagamento em prestações, a ultima será devida até 31 de 
dezembro de 2018, e verificado que seja o disposto na cláusula sexta. 

Cláusula terceira 
Apoio fmanceiro 

O Primeiro Outorgante compromete-se a prestar apoiO fmanceiro ao segundo 
Outorgante através do pagamento de € , devidamente cabimentado 
na rubrica I e com o compromisso n. 0 

__ / __ ,para a realização da ação 
mencionada na Cláusula Primeira. 

Cláusula quarta 
Obrigações do segundo outorgante 

Constitui obrigação do Segundo Outorgante cumprir e fazer cumpnr o disposto 
legalmente em matéria de execução de despesa, e se aplicável o Código de Contratação 
Pública, bem como assegurar uma estreita colaboração com o Primeiro Outorgante, e 
demais entidades que este venha a indicar, com vista à mais correta execução deste 
contrato. 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO 
RUA DIREITA i 4760-134 VILA NOVA DE FAMI~LICÃO I TELEFONE 252320954 ! FAX 252377110 i NIF 506663264 
E-MAIL fr·eguesi<Js@vilanovadefamalk:ao.org i INTERNET 'N\'•wvil;movadefu:malkao.org 
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Cláusula quinta 
Acompanhamento e controlo do contrato 

O acompanhamento e controlo deste contrato são exercidos pelo Primeiro Outorgante, 
assistindo-lhe o direito de, por si ou por terceiros por si designados, fiscalizar a sua 
execução. 

Cláusula sexta 
Pagamento 

O pagamento da verba agora atribuida será de acordo com as disponibilidades 
fmanceiras do Município, desde que se verifique a existência de fundos disponiveis, e 
mediante o estipulado no n.0 1 do artigo 65° do Código Regulamentar sobre Concessão 
de Apoios. 

Cláusula sétima 
Incumprimento e rescisão do contrato 

A falta de cumprimento do presente contrato ou desvio dos seus objetivos por parte do 
Segundo Outorgante constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicar a 
devolução do montante já recebido ou o seu não pagamento. 

Por acharem conforme e corresponder à vontade de ambos os outorgantes, vm o 
presente contrato, feito em duplicado, ser assinado. 

Vila Nova de Famalicão, de de 2018. 

Pelo Primeiro Outorgante 

(Paulo Cunha, Dr.) 

Pelo Segundo Outorgante 

(Adelino Santos Oliveira) 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 
RUA DIREITA I 4760-134 VII.A NOVA DE FAMAUC".ÃO I TELEFONE 252320954 i F/0< 2523771 JO ! NIF 506663264 
E -MAIL fi'cgur:$ias@vil;movadr:famaiicilo.org i INTERNET W."''N. viii!noVtJ..<:!efumal!c!lo.org 
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I AT 
autorrdade 
tributária e aduaneira 

SERVIÇO DE FINANÇAS DE VILA N.FAMALICAO 2. 

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA (POR CONSENTIMENTO) 

Face aos elementos disponíveis no sistema informatico da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), o( a) contribuinte 

abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177'-A e/ou n's 5 e 12 do artigo 

169', ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente informação e válida por seis meses, nos termos do n'2 do artigo 6' do D.L. n.' 114/2007 de 19 de Abril. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: FREGUESIA DE RIBEIRÃO 

NIF: 506914410 

Por ter sido autorizada a sua consulta pelo contribuinte acima identificado, mediante a declara.ção de 19 de Julho de 

2007, é disponibilizada a presente informação, em 16 de Maio de 2018. 

Esta certidão é para uso exclusivo da entidade infra Indicada (entidade autorizada a consultar a situação do 

contribuinte), não tendo validade para qualquer outro fim. 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

NOME: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

NIF: 506663264 

o Chefe de Finanças 

·\Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita) 

Nos seus contatos com a administração fiscal, porfavor, mencl011e sempre o nome, a referência do documento, a NIF e o damlclilo fiscal 

RUA ANTONIO SANTOS OLIVEIRA 119, 4760-297 CAL.ENDARIO Te!: 252301390 Fax: 252301428 
www.portaldasflnancas.gov.pt 
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Segurança Social Direta https://app.seg-social.pUssd/consulta_dsc_ep.aspx 

~ 

,;,,FI; 
SEGURANÇA SOCIAl 

Consulta de Declaração de Situação Contributiva de Terceiros 

Entidade que efectuou a consulta: 

Nome/Denominação: NISS: 

MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 20007328786 

Entidade consultada: 

Nome/Denominação: N!SS: NIF: 

FREGUESIA DE RIBA DE AVE 20007267043 506974642 

Situação Contributiva: 

Regularizada 

Data de Consulta: 10-05-2018 11:19:40 

A informação desta consulta tem validade de 6 meses, não constitui instrumento de .quitação e não prejudica ulteriores 

apuramentos. 

le 1 10/05/2018 11:19 

287



MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO HARQOES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

H!PRESSO PAGINA SERV. REQUIS. DATA N. o COMP. 
REQUISiçÃO EXTERNA - COMPROMISSO 

2018/06/18 1 351 2018/06/18 2018 I 3570 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NUMERO ANO FREGUESIA DE RIBEIRÃO 

1506914410 197 IOCR I 

AVENIDA RIO VEIRAO N°1 
4177 2018 35 RIBEIRAO 

4 7 60-715 RIBEIRAO 
AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

CONTRACÇÃO DE DÍVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA -------------------------------------------, 

APOIO FINANCEIRO - OBRAS NA RUA PADRE JOSE AZEVEDO 

TIPO DE DESPESA TAXA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE 

8145 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL - OUTRAS NÃO SUJEITO - 26.500,000 
DESPESA 

)v~XTENSO 
NTE E SEIS MIL E QUINHENTOS EUROS I 

Documento n, 0 2018 I 4177 1 Compromisso n. 0 2018 I 3570 1 efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 2018/3011 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NffilERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

20181 3011 112 8145 10102 lo805010205 I I 
. 

226.403,68 1 

COHPROHISSO EFECTUADO E~! 2018/06118 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COMPUTADOR 

H1PORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDÊNCIA IVA 

26.500,000 

TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO .. ,,,,. 26.500,00 
TOTAL DE DESCONTOS , . 
TOTAL DE IVA , ,,,, ,, . 

TOTAL LÍQUIDO,,,,,,,, 26.500,00 

IMPORTÂNCIAS 

A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

26.500,00 1 199.903,68 

DUPLICADO 
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PROPOSTA 

Assunto: Apoio financeiro para projeto desportivo 
Miguel Silva 

DESPORTO 

O famalicense Miguel Silva pretende participar no Ultra Trai! Du Mont Blanc, 

integrado na equipa MINHO AVENTURA. É uma prova de montanha que se realiza nos 

Alpes, atravessando França, Itália e Suiça, e que terá início a 27 de agosto e ténnino a 2 

de setembro. 

Considerando os elevados custo:> inerentes à participação na referida prova 

internacional, cuja federação não presta qualquer comparticipação, solicitou o atleta um 

apoio municipal, tendo em vista reunir as condições necessárias para garantir a sua 

participação. 

O Município de Vila Nova de Famalicão tem vindo a apmar financeiramente a 

participação de atletas Famalicense em provas internacionais, promovendo a sua 

experiência e desenvolvimento competitivo, bem como por se tratar de matéria do 

interesse desportivo municipal. 

Considerando que a comparticipação ora proposta se enquadra no planeamento do 

Município em matéria de apoio à atividade desportiva e atenta a competência prevista 

na alínea u) do n.0 1 do artigo 33.0 da Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, conjugada 

com o Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, deste Município, em matéria 

de apoios financeiros a associações ou clubes desportivos (alínea a), do n°2, do artigo 

69.0 e n° 1 do artigo 73.0 do citado Código Regulamentar, propõe-se que a Câmara 

Municipal delibere: 

1. Atribuir ao José Miguel Dinis Ferreira da Silva, NIF 202 850 641, um apoio 

financeiro no montante de 250,00 € (duzentos e cinquenta euros), para 

assegurar parte dos custos com a participação no Ultra Trail Du Mont 

Blanc. 

- -··-•. -~-~· ---- ' i=>-. _, __ ,- -,- . ---""""'~~ 
~-__,-_ .:_;-'j-:E·.=· o·i-=--~c~~~-,-:-:,;·~ ·-'-"'C::~:;Y~~J.!.;;~~,-:;,-,_,~~~~-~~~--~~-. ·-----=::=:::::-::·-~--~-~i~~~~~-'-.,.O""P'=~·""''·"'""'"'''""'-~-

GOSTO DE VIBRAR AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE DESPORTOS E TEMPOS LIVRES 
RUA DIREITA I 4760-134 VIlA NOVA DE FA!'1ALJCÃO I TELEFONE 252320954 j FAX 2523771 lO I NIF 506663264 
E -MAJL desporto@vilanovadefumillicao.org I INTEr~ET \VV.iW.vilanovadefamalicao.org 
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-
VILA 
NOVAde ~ 

FAMALICAO 
CAMARA MUNICIPAL DESPORTO 

2. Aprovar a minuta do contrato-programa de atribuição do apoio financeiro, 

em anexo. 

3. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para 

outorgar o referido contrato-programa. 

4. Pagar o montante previsto de acordo com as disponibilidades financeiras do 

Município e desde que se verifique a existência de fundos disponíveis, assim 

como a afetiva participação do atleta na respetiva prova. 

Vila Nova de Famalicão, 11 de junho de 2018 

MUNicfPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE DESPORTOS E TEMPOS LIVRES 
RUA DIREITA I 4760-134 VILA NOV:.l\ OE FA"1AUCÃO I TELEFONE 252320954 I FAX 25D771 !O I NIF 506663264 
E-MAIL desporto@vila110'1<J.defumalicao.org I INTERNET 1\'VM.vilanovadefumalkao.crg 
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Contrato-programa 
(minuta) 

Apoio financeiro para Desenvolvimento de Atividades 

Primeiro Outorgante: MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva n. 0 506 663 264, 

aqui representado pelo Dr. Paulo Alexandre Matos Cunha na qualidade de Presidente da 

Câmara Municipal. 

Segundo Outorgante: JOSÉ MIGUEL DINIS FERREIRA DA SILVA, NIF no 202 850 641. 

Nota Justificativa 

O famalicense Miguel Silva pretende participar no Ultra Trai/DuMont Blanc, integrado na 

equipa MINHO AVENTURA. É uma prova de montanha que se realiza nos Alpes, atravessando 

França, Itália e Suíça, e que terá início a 27 de agosto e término a 2 de setembro. 

Considerando os elevados custos inerentes à participação na referida prova internacional, 

cuja federação não presta qualquer comparticipação, solicitou o atleta um apoio municipal, 

tendo em vista reunir as condições necessárias para garantir a sua participação. 

O Município de Vila Nova de Famalicão tem vindo a apoiar financeiramente a participação 

de atletas Famalicense em provas internacionais, promovendo a sua experiência e 

desenvolvimento competitivo, bem como por se tratar de matéria do interesse desportivo 

municipal, razão pela qual é celebrado o presente contrato - programa, o qual se rege pelas 

seguintes cláusulas: 

Primeira 

(Objeto) 

1. Constitui objeto do presente contrato-programa, regulado pelo Decreto-lei n° 273/2009, 

de 01 de outubro, a concessão de participação financeira destinada à participação em 

provas desportivas, cujos objetivos são explícitos na precedente Nota Justificativa. 

2. Em cumprimento da deliberação camarária proferida a ( ... ) 2018, pelo Primeiro 

Outorgante foi dito que atribui ao Segundo Outorgante um apoio financeiro no montante 

de ( ... )€ ( ... euros) destinado a apoiar a participação na prova internacional. 

3. O pagamento previsto no n. o 2 será efetuado de acordo com as disponibilidades 

financeiras do Município, desde que se verifique a existência de fundos disponíveis, assim 

como a efetiva participação do atleta na respetiva prova. 
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Segunda 

(Obrigações do Segundo Outorgante) 
São obrigações do Segundo Outorgante: 

1. Ter conhecimento do Regime Jurídico que regula o presente contrato-programa, 

nomeadamente quanto aos deveres e obrigações perante a entidade concedente 

(Decreto· lei no 273/2009, de 01 de outubro) 

2. Afetar a verba atribuída exclusivamente nos termos da deliberação tomada, bem como 

prestar todas as informações e comprovativos de despesa acerca da execução do 

presente contrato-programa, sempre que solicitadas pelo primeiro outorgante. 

Terceira 

(Cabimento) 

A verba prevista neste contrato-programa está devidamente cabimentada na rubrica( ... )/( ... ), 

pelo compromisso no ( ... ). 

Quarta 

(Não Cumprimento do Acordo) 

A falta de cumprimento do presente contrato-programa ou desvio dos seus objetivos por parte 

do Segundo Outorgante constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicar a 

devolução dos montantes recebidos. 

Quinta 

(Divulgação) 
O Segundo Outorgante compromete-se a divulgar pelos instrumentos que entender 

adequados, preferencialmente através de meios estáticos instalados no s.eu recinto ou sede, o 

apoio concedido pelo Município na área do Desporto. 

Sexta 

(Casos Omissos) 

Qualquer omissão no presente contrato-programa será resolvida através de acordo entre os 

dois Outorgantes, com respeito pelos objetivos nele definidos. 

Declaram ambos os Outorgantes que estão de acordo com as condições exaradas no presente 

contrato-programa, pelo qual vão assiná-lo em sinal da sua conformidade. 
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Vila Nova de Famalicão, ( ... )de 2018 

O Primeiro Outorgante 

O Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão 

(Paulo Cunha, Dr.) 

O Segundo Outorgante 

O Atleta 

( ... ) 
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À Câmara Municipal de Vila Nova de Famalic~o 

Apoio partltlpaç§o UTMB PTL {300km)- Monte Branco 

Exmos. Srs. 

Sou Famalicense e em Agosto de 2018 vou participar no Ultra Trai! Ou Mont Blanc - PTL integrado na 

equipa MINHO AVENTURA. 

O Ultra-Trail du Mont-Bianc {denominado também UTMB) é uma ultramaratona de montanha. Acontece 
uma vez por ano nos Alpes, atravessando França, Itália e Sulça. O Evento é constituldo por 5 provas 

distintas: 

UTMB: Ultra-Trall du Tour du Mont-Bianc (166 km, 9.400 d+) 

OCC: Orsleres- Champex- Chamonix (55 km, 3.500 dt) 

ccc: Courmayeur- Champex- Chamonix {98 km, 5.600 d+) 

TOS: Sur les Traces des Ducs de Savole (105 km, 6.700 dt) 

PTL: La Petite Trotte à Léon (300 km, 26.500 d+) 

A sua conceção original e suas especificidades lncomuns distinguem-na de outras provas. O esplrito da 
PTL depende da força mental, do espfrito de equipa verdadeiro, bem como de valores desportivos e 
também das montanhas. 

Este evento de ultra-endurance vai levar-nos a uma grande travessia pelo Mont-Bianc1 levando-nos a rotas 
altas, sem marcações, o que requer aptidão de orientação dentro e fora dos trilhos. Todos os anos a rota 
é diferente para permitir a descoberta da riqueza e diversidade de caminhos de França, Itália e Suíça do 
maciço do Mont-Bianc. 

A PTl é realizada em equipas de 2 ou 3 elementos inseparáveis e fielmente solidários, sem classificação 
final. As equipas movem-se através de um ambiente de montanha muito difícil, tecnicamente complicado, 
mentalmente e fisicamente exigente. 

Em 2018, o inicio da PTL está programado para segunda-feira, 27 de agosto de 2018, às 9h, da Place du 
Triangle de f!Amitié em Chambnix. Os finalistas serão aclamados no mesmo lugar, domingo, 2 de 
setembro, às 16:30, tendo a prova um tempo máximo de 151h30m. 

um evento desta envergadura acarreta Imensos custos (viagens, estadias, inscrições, seguros, aquisição 
de material, etc.). 

Assim sendo procuro junto de entidades que reconheço valor e que poderão ter verbas disponlveis para 
alocar em atividades desportivas1 algum apoio que ajude a minimizar esses mesmos custos. 

Agradeço a atenção dispensada 
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AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

Serviço de Finanças de VILA N.FAMALICA0-1.- [0450] 

,, CERTIDÃO 

Luís Gonzaga Gonçalves Rodrigues, Chefe de Finanças, a exercer funções no Serviço de Finanças de VILA 

N.FAMALICA0-1.. 

CERTIFICA, face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), 

que o( a) contribuinte abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177'-A 

e/ou n's 5 e 12 do artigo 169', ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente certidão é válida por três meses e não constitui documento de quitação, nos termos dos n's 4 e 6 do 

artigo 24' CPPT, respetivamente. 

Por ser verdade e por ter sido solicitada, emite-se a presente certidão 28 de Maio de 2018. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: JOSE MIGUEL DINIS FERREIRA DA SILVA 

NIF:202850641 

Elementos para validação 
N' Contribuinte: 202850641 
Cód. Validação: WDEDSAMGJLVH 

O Chefe de Finanças, 

( Luís Gonzaga Gonçalves Rodrigues ) 

Para validar esta certidão aceda ao site www.portaldasfinancas.gov.pt, seleccione a opção "Validação Doe." e introduza o n° de contribuinte e código de validação acima 
mencionados. Verifique que o documento obtido corresponde a esta certidão. 

SEFMP041_ W' 

296



SEGURANÇA SOCIAL 
r~-=-,-=·=-~·'--~ DECLARAÇÃO 

I Nome da entidade contribuinte JOSÉ MIGUEL DINIS FERREIRA DA SILVA 

~ Firma/denominação 

Número de Identificação de Segurança Social 12014746181 

Número de Identificação Fiscal 202850641 

Número de Declaração 17090239 

Data de emissão 28-05-2018 

Declara-se que a entidade contribuinte acima identificada tem a sua situação contributiva 

regularizada perante a Segurança Social. 

A presente declaração não constitui instrumento de quitação de dívida de contribuições e ou de 

juros de mora, nem prejudica ulteriores apuramentos e é válida pelo prazo de quatromeses, a 

partir da data de emissão. 

Assinatura válida J 
Digitally signed by Instituto d mática, LP. 
Date: 2018.05.2817:21:19 +O 

DECLARAÇÃO EMITIDA AUTOMATICAMENTE PELO SERVIÇO SEGURANÇA SOCIAL DIRECTA 

Mod. GC 1-DGSS versão www.seg-social.pt 
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IHPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N.'506663264 

PRAÇA ÁLVARO ~lARQUES 
4764-502-VILA NOVA FANALICÃO 

REQUISIÇÃO EXTERNA - COMPROMISSO 
SERV. REQUIS. DATA N. o COHP. 

2018/06/18 1 364 2018/06/18 2018 I 3571 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NUHERO ANO JOSE MIGUEL DINIS FERREIRA DA SILVA 

1202850641 116491 IocR I 

AV.S.SILVESTRE DE REQUIAO N°2054 
4178 2018 33 REQUIAO 

4770 454 REQUIAO 
AUTOR! ZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA 

CONTRACÇÃO DE DÍVIDA NÚ~lERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

j.DESCRIÇÃO DA DESPESA 
APOIO FINANCEIRO - PROJETO DESPORTIVO 

TIPO DE DESPESA TAXA nlPORTÂNCIAS 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE DESCONTOS INCIDÊNCIA 

4305 TRANSFERENCIAS CORRENTES - FAHILIAS NÃO SUJEITO - 250,000 250,000 
DESPESA 

lo~TENSO TOTAIS 
UZENTOS E CINQUENTA EUROS I TOTAL ILÍQUIDO ... ,,,, 

TOTAL DE DESCONTOS .. 
Documento n.o 2018 I 4178, Compromisso n.o 2018 I 3571, efetuado com base no{s) 
cabimento{s): 201813011 

TOTAL DE IVA ....... . 

TOTAL LÍQUIDO.,,,,,,, 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO IMPORTÂNCIAS 

PRAZO 

IVA 

250,00 

250,00 

ANO NÚHERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓHICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

20181 3011 113 4305 10102 104080202 I I 10.100,00 1 250,00 1 9.850,00 

COMPROl4ISSO EFECTUADO EH 2018/06/18 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 
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NOVA de - --- ~ 

FAMALICAO 
CÀkiARAMUNICIPAL DESPORTO 

PROPOSTA 

Assunto: Apoio fmanceiro para obras de reforço do sistema de iluminação 

As associações desportivas desempenham um imprescindível papel no 

desenvolvimento cívico e desportivo da freguesia onde se inserem, assim como nas 

freguesias vizinhas, por desenvolverem várias iniciativas em prol da sua comunidade, 

fomentando o desporto enquanto atividade de lazer e bem-estar físico, assim como 

atividade sadia de ocupação. dos tempos livres dos jovens, incorporando competências 

fundamentais para o desenvolvimento integral dos jovens. 

Tal facto tem motivado e impulsionado estas associações a promoverem o 

desenvolvimento e apetrechamento das suas infraestruturas, traduzindo-se numa clara 

melhoria das condições para a prática e desenvolvimento da atividade desportiva, 

permitindo, deste modo, desempenhar o seu papel em matéria de formação e 

desenvolvimento desportivo dos seus atletas, bem como contribuem para a valorização 

territorial do concelho. 

Atualmente, o principal desafio de diversas associações desportivas que tem o 

futebol e futsal como modalidades principais é equipar os seus campos de jogos com 

sistemas de iluminação que permitam uma redução imediata na sua fatura energética e, 

por outro lado, incutir uma maior consciencialização para a preservação do meio 

ambiente. 

Assim, o Clube Desportivo de Lousada pede o apoio da câmara municipal para o 

reforço e substituição do sistema de iluminação atual por proj etores a LED. 

Tendo em conta que o Município tem uma responsabilidade especial no apoio às 

Associações, nomeadamente nas obras de melhoramento das infraestruturas desportivas 

para que, desta forma, se fomente e promova o desporto para todos os cidadãos, 

independentemente da sua condição pessoal ou social. 

~----~-~~-~~;o -~t~:s~~.;t~~~"···"=.--~--=-=;::___;__=-~-----------=--~---·c-····-------------
MUNiciPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE DESPORTOS E TEMPOS LIVRES 
RUA DIREITA j 4760-134 VJlA NOVA DE FAi1AUCÃO I TELEFONE 252320954 I FP.X 2523771 !O j NIF 506663264 
E -M.AJL desporto@vilanov<~defumalicao.org j INTERNET W'/N.r,vilanovadefarnalicao,org 
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DESPORTO 

Considerando que a comparticipação ora proposta se enquadra no planeamento do 

Município em matéria de apoio à atividade desportiva e atenta a competência prevista 

na alínea o) do n.0 1 do artigo 33.0 da Lei n. 0 75/2013, de 12 de setembro, conjugada 

com o Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, deste Município, em matéria 

de apoios financeiros a associações ou clubes desportivos (alínea b), do n° 2, do artigo 

69.0 do citado Código Regulamentar), propõe-se que a Câmara Municipal delibere: 

1. Atribuir ao Clube Desportivo de Lousado, NIF 502 127 058, um apoio 

írnanceiro, até ao montante de 23.000,00 € (vinte e três mil euros) para 

reforço do sistema de iluminação em led's, a pagar em duas prestações 

anuais sendo a primeira no montante de 10.000,00 € (dez mil euros) no ano 

2018 e a segunda no montante de 13.000,00 € (treze mil euros) no ano de 

2019. 

2. Efetuar os pagamentos constantes no ponto 1, mediante verificação de obra 

feita e de acordo com as disponibilidades financeiras do Município e dos 

seus fundos disponíveis. 

3. Submeter a presente proposta a autorização prévia da Assembleia 

Municipal para assunção do compromisso plurianual, de acordo com o 

disposto na alínea c) do n." 1 do artigo 6." da Lei n." 8/2012, de 21 de 

fevereiro. 

4. Aprovar a minuta do contrato-programa de atribuição do apoio írnanceiro 

em causa, anexo à presente proposta. 

5. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para 

outorgar o referido contrato-programa. 

Vila Nova de Famalicão, 11 de junho de 2018 

GOSTO DE VIBRAR AQUI 
MUNicfPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO J DIVISÃO DE DESPORTOS E TEMPOS LIVRES 
RUA DIREITA ! 4760~ 134 VIlA NQ\/,A, DE FAi1Allü\O I TELEFONE 252320954 J FAX 2523771 !O I NIF 506663264 
E-!'1AIL d!;>sporto@'vilanovildef,Jmalicao.org I INTERNET '<VW'>'t,vilanovadefami!lkao,org 
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Contrato-programa 

(minuta) 

Apoio financeiro para obras de beneficiação 

Primeiro Outorgante: MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva n. 0 506 663 264, 

aqui representado pelo Dr. Paulo Alexandre Matos Cunha, na qualidade de Presidente da 

Câmara Municipal. 

Segundo Outorgante: ( ... ),Pessoa Coletiva n. 0 
( •• ),aqui representado por( ... ), na qualidade de 

Presidente da Direção. 

Nota Justificativa 

As associações desportivas desempenham um imprescindível papel no desenvolvimento 

cívico e desportivo da freguesia onde se inserem, assim como nas freguesias vizinhas, por 

desenvolverem várias iniciativas em prol da sua comunidade, fomentando o desporto 

enquanto atividade de lazer e bem-estar físico, assim como atividade sadia de ocupação dos 

tempos livres dos jovens, incorporando competências fundamentais para o desenvolvimento 

integral dos jovens. 

Tal facto tem motivado e impulsionado estas associações a promoverem o 

desenvolvimento e apetrechamento das suas infraestruturas, traduzindo-se numa clara 

melhoria das condições para a prática e desenvolvimento da atividade desportiva, 

permitindo, deste modo, desempenhar o seu papel em matéria de formação e 

desenvolvimento desportivo dos seus atletas, bem como contribuem para a valorização 

territorial do concelho. 

Atualmente, o principal desafio de diversas associações desportivas que tem o futebol e 

futsal como modalidades principais é equipar os seus campos de jogos com sistemas de 

iluminação que permitam uma redução imediata na sua fatura energética e, por outro lado, 

incutir uma maior consciencialização para a preservação do meio ambiente. 

Assim,. o Clube Desportivo de Lousada pede o apoio da câmara municipal para o reforço e 

substituição do sistema de iluminação atual por projetares a LED, solicitando um apoio 

financeiro ao Município para a sua concretização, razão pela qual é celebrado o presente 

contrato-programa que se rege pelas seguintes cláusulas. 
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Primeira 

(Objeto) 

1. Constitui objeto do presente contrato-programa, regulado pelo Decreto-lei no 273/2009, 

de 01 de outubro, a concessão de apoio financeira destinada a apoiar os custos com obras 

de reparação, nos termos da solicitação apresentada pelo Segundo Outorgante, cujos 

objetivos são explícitos na deliberação correspondente. 

2. Em cumprimento da deliberação camarária proferida a ( ... ) de 2018, pelo Primeiro 

Outorgante foi dito que atribui ao Segundo Outorgante um apoio financeiro no montante 

de ( ... ) € ( ... euros) tendo em vista substituir o sistema de iluminação atual por projetares 

a LED. 

3. O pagamento previsto no n.o 2 será efetuado em duas prestações anuais sendo a primeira 

no montante de 10.000,00€ (dez mil euros) no ano 2018 e a restante no montante de 

13.000,00€ (treze mil euros) no ano 2019. 

4. O pagamento de cada prestação anual prevista no n. o 3 será efetuado de acordo com as 

disponibilidades financeiras do Município, desde que se verifique a existência de fundos 

disponíveis e execução de obra. 

Segunda 

(Obrigações do segundo outorgante) 

São obrigações do Segundo Outorgante: 

1. Ter conhecimento do Regime Jurídico que regula o presente contrato-programa, 

nomeadamente quanto aos deveres e obrigações perante a entidade concedente 

(Decreto-lei no 273/2009, de 01 de outubro) 

2. Afetar a verba atribuída exclusivamente nos termos da deliberação tomada, bem como 

prestar todas as informações e comprovativos de despesa acerca da execução do 

presente contrato-programa, sempre que solicitadas pelo primeiro outorgante. · 

Terceira 

(Cabimento) 

A verba prevista neste Contrato-programa está devidamente·cabimentada na rubrica( ... )/( ... ), 

pelo compromisso no 2018/ ( ... ). 

Quarta 
(Não Cumprimento do Acordo) 

A falta de cumprimento do presente Contrato-programa ou desvio dos seus objetivos por 

parte do Segundo Outorgante constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicar a 

devolução dos montantes recebidos. 
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Quinta 

(Divulgação) 

O Segundo Outorgante compromete-se a divulgar pelos instrumentos que entender 

adequados, preferencialmente através de meios estáticos instalados no seu recinto, o apoio 

concedido pelo Município na área do Desporto. 

Sexta 

(Casos Omissos) 

Qualquer omissão no presente Contrato-programa será resolvida através de acordo entre os 

dois Outorgantes, com respeito pelos objetivos nele definidos. 

Declaram ambos os Outorgantes que estão de acordo com as condições exaradas no presente 

Contrato-programa, pelo qual vão assiná-lo em sinal da sua conformidade. 

Vila Nova de Famalicão, ( ... )de 2018 

O Primeiro Outorgante 

O Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão 

(Paulo Cunha, Dr.) 

O Segundo Outorgante 

O Presidente da Direção do ( ... ) 

( ... ) 
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CD LOUSADO 

V/Ref'. 

Gxmo Sr. 

VEREADOR DO. DESPORTO DA C.M. DE VILA NOVA FAMALICÃO 

DR. MÁRIO PASSOS 

Rua Direita 

~764-502 V.N. FAMALICÃO 

N/Réf'. 003/CDL/18 Data: OS de Junho, 2018 

Assunto : PEDIDO DE APOIO FINANCEIRO PARA ILUMINAÇÃO DO PARQUE DE JOGOS 

Exm's. Senhores : 

O Clube Desportivo de Lousado tem atualmente ao seu serviço a sua "Escola de Formação" com 

cerca de 200 atletas, nos Escalões de Petizes, Traquinas, 8enjamins, Infantis, Iniciados, 

Juvenis e Juniores, que disputam os respetivos Campeonatos da Associação de Futebol de Braga e 

Liga do Vale do Ave. 

Todos estes escalões estão repartidos por várias faixas etárias, nomeadamente desde os 4 ·até 

aos 17 anos de idade. 

É nosso entendimento que o Clube Desportivo de Lousa do tem de ser encarado como um todo, 

havendo como tal um elo de ligação forte entre todos os escalões do Clube e a sua Direção, 

unidos por um único projeto e com um único objetivo: engrandecer qualitativamente a nossa 

Escola de Formação, e a nossa "marca", no sentido de potenciar o nosso Clube e fazer dele uma 

referência ao nível da Formação no Concelho de Vila Nova de Famalicão e a nível Distrital. 

Na medida das nossas possibilidades e na compreensão das necessidades do nosso Clube, 

procuramos proporcionar a todos os nossos atletas as condições mínimas necessárias, mas não 

as desejáveis, para que possam evoluir e aperfeiçoar as suas aptidões, com vista a uma efetiva 

consolidação e evolução no seu percurso na Formação. 
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CD LOUSADO 
1976-2016 

No entanto, nem sempre nos é possível reunir todas as condições desejáveis para dar apoio aos 

nossos atletas dos diversos escalões etários que o Clube atualmente tem em funcionamento, 

como é o caso dos Treinos em período noturno, uma vez que a fraca qualidade da iluminação no 

nosso Parque de jogos, torna-se impeditiva de proporcionar o "conforto" necessário bem como 

desenvolver um trabalho de qualidade e com as condições mínimas para os nossos atletas. 

É precisamente nessa vertente que vimos por este meio solicitar a V.Exas. a atribuição de uin 

Apoio Financeiro para a substituição da Iluminação no nosso Parque de jogos. 

Sem outro assunto de momento, e na expectativa do melhor acolhimento de V.Exas. à nossa 

solicitação, subscrevemo-nos com elevada estima e consideração, 

De V.Exa. 

Muito atentamente, 

O Vice-Presidente para a Área Administrativa 

Fernando Jorge Ferreira da Costa 
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GML.UX 
Electricidade1 Lda. 
www.gmlux.cotn 

\(;:[) Lo~~~do 
! . 

'Iluminação LED 

email: 

Orçamento N' 122 Trofa, 24 de Maio de 2018 

Nosso melhor preço para fornecimento e montagem do material abaixo descrito: 

DESCRIÇÁO QTD. UN UN/TAR/0 TOTAL 

1 · jProjector KS-6N St~ndard 6DOW ~0:305Va_c~~OOK_L_P ~-~-f_i__455,~?~j_1!_460~_oo € 

2 lPiataforma Articuladap/ 20M " --~ -""'"' _j, 1 -~ vg t2 340,00 € j._ 2 34~:~0 • .'_! , 
3 jcabo_XVSG4 ) 450 ' m i ·-.. 7,49 € -13 370:50_€ ' 

4 iMaterial Miudo I 1 vg ] : 650,00 € I 650,00 € 

5 

6 

7 

.. ~--·-- • - •··~ -j. -=.n·-·-····· - -· .... ••,f•-•·. 

-•,i 1

1 

un j _4 250,00 € 1: 4 250:00 € 

vg j 2 800,00 € i'. 2 800,00 € 
-[ 1 i vg _! 6 800,00 € J 6 800êD? t; , 
i Total • 3767050€' 

.• J l_ . ' I ' 

!Quadro electificado 

·\Tubagem para passagem de cabos 
\ . . ........ ··- -·· ··- ··-··. -···-·. . .. ··- ·--·· 
iMão de Obra 

Nota: A instalação dos projectores está pendente da confirmação que a 

torre existente consegue aguentar com o peso dos projectores em LED 

Preços a serem acrescidos do !VA taxa legal em VIgor 

Validade da proposta - 30 Dias 

Rua Armindo Costa A. Junior, Lj. 54-4785-099 Trofa I Tel. 252428993 I Email. geral@gmlux.com I Cont. 505791080 
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José Manuel Dias Lopes 

Contribuinte N.º 184765005 

Rua Porto Marinhas, 98 

Vila Nova de Famalicão 

4760-652 Lousado Exmo.(s) Sr.(s) 

Telef. 962678133 Clube Desportivo Lousada 

j.rnanuel.d.lopes@gmail.corn 4760- Lousada VNF 

Lousada, 21 de Maio de 2018 

No seguimento do vosso pedido envio nosso orçamento para: 

Quantidade Designação Valor Unitário Valor Total 
12 un Projetar LED 600W_4500K 1525,00€ .. 18 300,0.0€ 
lvg. Plataforma Arficulada 20Mts 2 340,00€ 2 340,00€ 

450m Cabo XV 5G4 7,49€ 3 370,50€ 
1 vg · Material Miudo 650,00€ 650,00€ 
1 un · Qu?çlro Electrificado 4 250,00€ 4 250100€ 

1 Vg · Tubagem p·ara passagem de cabos 2 800,00€ 2 800,00€ 
1vg Mão de obra 6 800,00€ 6 800,00€ 

. 
Total. 38 510,50€ 

Aos preços a-presentados acresce JVA de 23%. 

p}/ 
' F r;· ' . 

v 
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PaLdQ; Costa & Di~s •. L<fa. 
Urbariizl!ção de Par<l~a; lqte 23 

4485."2$1 GUilh~pteú 

Tel-FaX;+351. 22!3 824 470 

M6v: +351. 9j487.$.8ê1 
rnàil< pat.J.lp:ços\a@pcdigs.com 

11 P\a@Íorn;ta Articulada ZOíni.s: 
:li Cabo){V5G4 
1t Màter:l.aH.1i.udo 
ii Quadro Elêctrili'cai:l0 . 

11 Tubagem ·parapi!"S<\gern:de i;;!bos· 
H M~l)' C\e Ohra. 

Clube ))espottivoLousad.o 

1 2.34d)J!) 2:3,!(),!)!) 
450 ?,49 3.;370;50 

1 650;QQ 6?Q;OO 

1 4.2E;o;oo 4:gqO;OQ 2:;3 

1 2:800,00' 2.800,00 '23 

1 7.oqo,oo 7.0QO;CJO '23. 

• 
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DESPORTO 

Entrada do GSE: 20200/2018 

Requerente: CLUBE DESPORTIVO DE LOUSADO 

Assunto: Pedido de apoio financeiro para iluminação 

Informação técnica: 

Analisando os orçamentos apresentados pelo Clube Desportivo de Lousada para o fornecimento 
e colocação de projetares de iluminação LED e revisão do sistema elétrico verifica-se o seguinte: 
Os trabalhos propostos consistem no fornecimento e colocação de 12 projetares LED 600W de 
potência e 4500K de temperatura de cor. Está incluída a montagem de um quadro elétrico para o 
sistema de iluminação e respetivas ligações desde o quadro aos projetares. A montagem destes 
equipamentos incluí a utilização de uma plataforma articulada. 

Pelo exposto, sou da opinião que os trabalhos descritos nos orçamentos são necessários para a 

boa execução da obra. 

À consideração superior. 

11 de Junho de 2018 

~,_·/L L "'--..L {)IL: R..__'---

(José Pedro Marinho Brandão Ferreira, Arquiteto) 

GOSTO DE SER FELIZ AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMAliCÃO I FREGUESIAS, DESPORTO E ASSOCIATIVISMO 
PRAÇA ÁLVARO MARQUE$ I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 I FAX 252 323751 I NIF 506663264 
E-MAIL: CAMARAMUNICIPAL@VILANOVADEFAMALICAO.ORG I INTERNET: WWW.V!LANOVADEFAMALICAO.ORG 
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AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

SERVIÇO DE FINANÇAS DE VILA N.FAMALICAO 2. 

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA (POR CONSENTIMENTO) 

Face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), o( a) contribuinte 

abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177°-A e/ou nos 5 e 12 do artigo 

169°, ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente informação é válida por seis meses, nos tenmos do n°2 do artigo 6° do D.L. n.0 114/2007 de 19 de Abril. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: CLUBE DESPORTIVO DE LOUSADO 

NIF: 502127058 

Por ter sido autorizada a sua consulta pelo contribuinte acima identificado, mediante a declaração de 21 de Março de 

2012, é disponibilizada a presente informação, em 8 de Fevereiro de 2018. 

Esta certidão é para uso exclusivo da entidade infra indicada (entidade autorizada a consultar a situação do 

contribuinte), não tendo validade para qualquer outro fim. 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

NOME: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMAUCAO 

NIF: 506663264 

O Chefe de Finanças 

(Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita) 

Nos seus conta tos com a administração fiscal, por favor, mencione sempre o nome, a referência do documento, o NIF e o domicilio fiscal 

RUA ANTONIO SANTOS OLIVEIRA 119, 4760-297 CALENDARJO Tef: 252301390 Fax: 252301428 

www.portafdasfinancas.gov.pt 
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Segurança Social Di:reta 

Consulta de Declaração de Situação Contributiva de Terceiros 

Entidade que efectuou a consulta; 

Nome/Denominaçiio: 

MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMAUCÃO 

Entidade consultada: 

Nome/Denominação: 

CLUBE DESPORTIVO DE LOUSADO 

Situação Contributiva: 

Regularizada 

Data de Consulta: 08-02-2018 16:49:24 

NISS: 

20007328786 

f'IISS: 

20016587301 

Página 1 de 1 

NIF: 

502127058 

A informação desta consulta tem validade de 6 meses, não const!tul Instrumento de quitação e não prejudlca 

ulteriores apuramentos. 

https://app.seg-social.pt/ssd/corumlta dsc ep.aspx 08-02-2018 

'l:-- .d ., . 
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MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO HARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAHALICÃO 

IMPRESSO PAGINA SERV. REQUIS. DATA N.°COt-lP. 
REQUISIÇÃO EXTERNA - COMPROMISSO 

2018/06/18 1 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NUHERO 

1502121058 4119 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO 

CONTRACÇÃO DE DÍVIDA NÚHERO DO CONTRATO 

6420 6420 

ANO 

2018 

364 

CLUBE DESPORTIVO DE LOUSADO 
POIARES 
24 LOUSADO 
4760-683 LOUSADO 

LOCAL DE ENTREGA 

GESTOR DO CONTRATO 

2018/06/18 2018 I 3572 

PRAZO 

DESCRIÇÃO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA --------------------------------------------, 
APOIO FINANCEIRO - OBRAS DE REFORÇO DO SISTEMA DE ILUHINAÇÃO 
2019 + 13.000,00 

TIPO DE DESPESA TAXA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE 

8211 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL - JUVENTUDE E NÃO SUJEITO - 10.000,000 
DESPORTO DESPESA 

lo~XTENSO 
EZ HIL EUROS I 

Documento n. 0 2018 I 4179 1 Compromisso n. 0 2018 I 3512 1 efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 201813011 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚt-lERO LINHA TIPO ORGÃNICA ECONÓMICA ANO T NÚHERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

20181 3011 114 8211 10102 108010105 I I 165.041,33 1 

COMPROHISSO EFECTUADO EM 2018/06/18 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COMPUTADOR 

nfPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDÊNCIA IVA 

10.000,000 

TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO .... ,,, 10.000, 00 
TOTAL DE DESCONTOS ,, 
TOTAL DE IVA , , ... , ,, 

TOTAL LÍQUIDO .. ,,,,,, 10.000,00 

IMPORTÂNCIAS 

A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

10.000,00 .I 155.1141,33 

DUPLICADO 
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FAMALICAO 
CAMARA MUNICIPAL DESPORTO 

PROPOSTA 

Assunto: Atribuição de apoio fmanceiro- desenvolvimento de atividades e 
formação desportiva a associações desportivas de ciclismo amador. 

As instituições desportivas Famalicenses têm desenvolvido, ao longo da sua 

existência, uma intensa atividade no fomento da prática desportiva, prestando relevantes 

serviços aos jovens residentes em Vila Nova de Famalicão. 

Trata-se, também, de uma função social, visto acolherem milhares de jovens em 

várias modalidades que, desde muito novos, se dedicam à prática desportiva, 

contrib1.dndo para a sua formação física e mental, e ocupando de forma salutar os seus 

tempos livres. 

A modalidade de ciclismo é uma das que mais aficionados e praticantes congrega, 

estando fortemente presente no nosso concelho quer pela existência de atividade 

organizada, quer ·através de grupos informais. 

Considerando que as coletividades têm uma participação relevante no processo de 

formação integral dos Jovens, considera-se imperativo o apoio fmanceiro à sua 

atividade, especialmente em matéria de formação desportiva e apoio aos escalões 

jovens, garantindo, assim, o apoio indispensável ao desenvolvimento e oferta de 

condições de prática desportiva de qualidade. 

Assim, pretende o Município concretizar a atribuição de apoios financeiros para a 

área do desenvolvimento de atividades e formação desportiva na modalidade de 

ciclismo, com os clubes e associações locais que promovam a formação desportiva e 

atividade devidamente inscrita junto da Federação Portuguesa de Ciclismo, sendo, 

ainda, considerado o facto de cada escalão de formação contar com o seu corpo técnico 

próprio devidamente habilitado e garantirem aos seus atletas o necessário e permanente 

acompanhamento médico de carácter desportivo. 

Considerando que a comparticipação ora proposta se enquadra no planeamento do 

Município em matéria de apoio à atividade desportiva e atenta a competência prevista 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE DESPORTOS E TEMPOS LIVRES 
RUA DIREITA J 4760~134 VIU>. NOV.A. DE FAi1ALJCÃO ] TELEFONE 252320954 I FP.X 252377 J EO I N!F 506663264 
E -MAl L desporto@-'vi!anovadefamalkao.org ] JNTE~.NET www,vilanovadefamalkao.org 

'" 
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DESPORTO 

na alínea u) do n.0 1 do artigo 33.0 da Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, conjugada 

com o Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, deste Município, em matéria 

de apoios fmanceiros a associações ou clubes desportivos (alínea a), do n°2, do artigo 

69.0 e n° 1 do artigo 73.0 do citado Código Regulamentar, propõe-se que a Câmara 

Municipal delibere: 

1. Atribuir o apoio fmanceiro para o desenvolvimento de atividades e formação 

desportiva para a época de 2017/2018 à Associação de Ciclismo de Pousada 

de Saramagos - Escola de Ciclismo Carlos Carvalho, NIF 508 116 554, no 

montante de 4.500,00€ (quatro mil e quínhentos euros). 

2. Aprovar a minuta de contrato-programa de atribuição do apoio fmanceiro, 

em anexo. 

3. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para 

outorgar o referido contrato-programa. 

4. Pagar o previsto no n°1 de acordo com as disponibilidades fmanceiras do 

Município e desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

Vila Nova de Famalicão, 11 de junho de 2018 

·'' -- :> -n- 4if4i! ZZW&~;.,·""-="' . ~~~~~~- ~~-~~8~~~tüt"~'"'- -.: -~ --=:--=: ==-~----~-------=~~"'-------- -~-~ 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE DESPORTOS E TEMPOS LIVRES 
RUi\ DiREITA ! 4760-134 VIlA NOV.-'\ DE FAMALICÃO j TELEFONE 252320954 [ FA>\ 251J771 iO j N!F 506663264 
E -MAIL desporto(j-Viianov;ldef<:~malicao.org ! INTERNET W'/M,vilanovadefilrn.llbo.org 
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Contrato-programa 
(minuta) 

Apoio financeiro para Desenvolvimento de Atividades 
e Formação Desportiva - Ciclismo 

Primeiro Outorgante: MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva n." 506 663 264, 

aqui representado pelo Dr. Paulo Alexandre Matos Cunha na qualidade de Presidente da 

Câmara Municipal. 

Segundo Outorgante: (f!P.'!!~ .. -~P. ... !!!!~.t?.<if!!fgg(.çfy.l?!?), Pessoa Coletiva n." (f!.if}, aqui 

representado pelo (!!R!!!!'!.~9.'11P.!~tg), na qualidade de Presidente da Direção. 

Nota Justificativa 

As instituições desportivas Famalicenses têm desenvolvido, ao longo da sua existência, 

uma intensa atividade no fomento da prática desportiva, prestando relevantes serviços aos 

jovens residentes em Vila Nova de Famalicão. 

Trata-se, também, de uma função social, visto acolherem milhares de jovens em várias 

modalidades que, desde muito novos, se dedicam à prática desportiva, contribuindo para a 

sua formação física e mental, e ocupando de forma salutar os seus tempos livres. 

A modalidade de ciclismo é, neste momento, uma das que mais aficionados e praticantes 

congrega, estando fortemente presente no nosso concelho pela existência de atividade 

organizada em todas as freguesias Famalicenses. 

Considerando que as coletividades têm uma participação relevante no processo de 

formação integral dos Jovens, considera-se imperativo o apoio financeiro à sua atividade, 

especialmente em matéria de formação desportiva e apoio aos escalões jovens, garantindo, 

assim, o apoio indispensável ao desenvolvimento e oferta de condições de prática desportiva 

de qualidade. 

Assim, pretende o Município concretizar a atribuição de apoios financeiros para a área do 

desenvolvimento de atividades e formação desportiva na modalidade de ciclismo, com os 

clubes e associações locais que promovam a formação desportiva e atividade federada na 

referida modalidade, sendo, ainda, considerado o facto de cada escalão de formação contar 

com o seu corpo técnico próprio devidamente habilitado e garantirem aos seus atletas o 

necessário e permanente acompanhamento médico de carácter desportivo, razão pela qual é 

celebrado o presente contrato-programa que se rege pelas seguintes cláusulas. 
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Primeira 

(Objeto) 

1. Constitui objeto do presente contrato-programa, regulado pelo Decreto-lei no 273/2009, 

de 01 de outubro, a concessão de participação financeira destinada a apoiar o 

desenvolvimento e formação desportiva, nos termos da solicitação apresentada pelo 

Segundo Outorgante, cujos objetivos são explícitos na precedente Nota Justificativa. 

2. Em cumprimento da deliberação camarária proferida a ( ... ) 2018, pelo Primeiro 

Outorgante foi dito que atribui ao Segundo Outorgante um apoio financeiro no montante 

de ( ... )€ ( ... euros) para apoio ao desenvolvimento de atividades e formação desportiva 

na modalidade de ciclismo, durante a época desportiva 2017-2018. 

3. O pagamento previsto no n. o 2 será efetuado de acordo com as disponibilidades 

financeiras do Município e desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

Segunda 

(Obrigações do Segundo Outorgante) 

1. Ter conhecimento do Regime Jurídico que regula o presente contrato-programa, 

nomeadamente quanto aos deveres e obrigações perante a entidade concedente 

(Decreto-lei no 273/2009, de 01 de outubro) 

2. Afetar a verba atribuída exclusivamente nos termos da deliberação tomada, bem como 

prestar todas as informações e comprovativos de despesa acerca da execução do 

presente contrato-programa, sempre que solicitadas pelo primeiro outorgante 

Terceira 

(Cabimento) 

A verba prevista neste contrato-programa está devidamente cabimentada na rubrica ( ... )/ ( ... ), 

pelo compromisso no( ... ). 

Quarta 

(Não Cumprimento do Acordo) 

A falta de cumprimento do presente contrato-programa ou desvio dos seus objetivos por parte 

do Segundo Outorgante constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicar a 

devolução dos montantes recebidos. 

Quinta 

(Divulgação) 
O Segundo Outorgante compromete-se a divulgar pelos instrumentos que entender 

adequados, preferencialmente através de meios estáticos instalados no seu recinto, o apoio 

concedido pelo Município na área do Desporto. 
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Sexta 

(Casos Omissos) 

Qualquer omissão no presente contrato-programa será resolvida através de acordo entre os 

dois Outorgantes, com respeito pelos objetivos nele definidos. 

Declaram ambos os Outorgantes que estão de acordo com as condições exaradas no presente 

contrato-programa, pelo qual vão assiná-lo em sinal da sua conformidade. 

Vila Nova de Famalicão, ( ... )de 2018 

O Primeiro Outorgante 

O Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão 

(Paulo Cunha, Dr.) 

O Segundo Outorgante 

O Presidente da Direção de (D.Cl!T!~"U!?..?.~?.Clf!ªç·~.Cl!fl\!1:>.<;!) 

(nome completo) 
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Associação de Ciclismo 
de Pousada de Sar:unagos 

AV-RIOPELE-ED CIMO DE VILA 

LOJA 9k- 477Q-406-POUSADA DE SARAMAGOS 

ASSUNTO: Pedido de Apoio 

Data : 23/Maio de 2018 

Ex. Senhores, vimos por este meio fazer o pedido de Apoio p,:~ra a 

formação Desportiva para a presente Época. 

Pousada de Saramagos, 23 de Maio 2018 

Com os melhores cumprimentos 

A Direção 
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SEGURANÇA SOCIAL 
DECLARAÇÃO 

Nome da entidade contribuinte ASSOCIAÇÃO DE CICLISMO DE POUSADA DE SARAMAGOS 

Firma/denominação ASSOCIAÇÃO DE CICLISMO DE POUSADA DE SARAMAGOS 

Número de Identificação de Segurança Social 20018037509 

Número de Identificação Fiscal 508116554 

Número de Declaração 17115444 

Data de emissão 04-06-2018 

Declara-se que a entidade contribuinte acima identificada tem a sua situação contributiva 

regularizada perante a Segurança Social. 

A presente declaração não constitui instrumento de quitação de dívida de contribuições e ou de 

juros de mora, nem prejudica ulteriores apuramentos e é válida pelo prazo de quatro meses, a 

partir da data de emissão. 

Assinatura válida J 
Digitally signed by Instituto d mática, I.P. 
Date: 2018.06.04 20:46:06 +O 

DECLARAÇÃO EMITIDA AUTOMATICAMENTE PELO SERVIÇO SEGURANÇA SOCIAL DIRECTA 

Mod. GC 1-DGSS versão www.seg-s~cial.pt 
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•

AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

SERVIÇO DE FINANÇAS DE VILA N.FAMALICA0-1. 

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA (POR CONSENTIMENTO) 

Face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), o(a) contribuinte 

abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 1 77º-A e/ou nºs 5 e 12 do artigo 

1 69º, ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente informação é válida por seis meses, nos termos do nº2 do artigo 6º do D.L. n.º 114/2007 de 19 de Abril. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: ASSOCIAÇÃO DE CICLISMO DE POUSADA DE SARAMAGOS 

NIF:508116554 

Por ter sido autorizada a sua consulta pelo contribuinte acima identificado, mediante a declaração de 07 de Abril de 

2009, é disponibilizada a presente informação, em 6 de Junho de 2018. 

Esta certidão é para uso exclusivo da entidade infra indicada (entidade autorizada a consultar a situação do 

contribuinte), não tendo validade para qualquer outro fim. 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

NOME: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

NIF:506663264 

O Chefe de Finanças 

(Luís Gonzaga Gonçalves Rodrigues) 

Nos seus cantatas com a administração fiscal, por favor, mencione sempre o nome, a referência do documento, o NIF e o domicílio fiscal 

R. ERNESTO CARVALHO EDIF. MJLAO R/C, 4760-143 VILA N. FAMAUCAO Tel: 252302670 Fax: 252302699 

www.portaldasfinancas.gov.pt 
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HlPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO tlARQUES 
4764-502-VILA NOVA F~~LICÃO 

REQUISIÇÃO EXTERNA - COMPROMISSO 
SERV. REQUIS. DATA N,° C0!1P, 

2018/06/18 1 364 2018/06/18 2018 I 3557 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE Nut-IERO ANO 

1508116554 4163 2018 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO 

CONTRACÇÃO DE DÍVIDA NÚMERO DO CONTRATO 

~DESCRiçÃO DA DESPESA 
APOIO FINANCEIRO - FORMAÇÃO DESPORTIVA 

TIPO DE DESPESA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA 

4211 TRANSFERENCIAS CORRENTES - DESPORTO 

G~XTENSO 
UATRO HIL E QUINHENTOS EUROS 

ASSOCIACAO DE CICLISMO DE POUSADA DE SARAMAGOS 
POUSADA 

LOCAL DE ENTREGA 

GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

TAXA IMPORTÂNCIAS 

DESCRIÇÃO BASE DESCONTOS INCIDÊNCIA 

NÃO SUJEITO - 4.500,000 4.500,000 
DESPESA 

TOTAIS 

I TOTAL ILÍQUIDO ..... ,, 
TOTAL DE DESCONTOS . , 

Documento n.o 2018 I 4163, Compromisso n. 0 2018 I 3557, efetuado com base no{s) 
cabimento(s): 2018/3011 

TOTAL DE IVA ,, , , ,, , , 

TOTAL LÍQUIDO ....... . 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO H!PORTÂNCIAS 

PRAZO 

IVA 

4.500,00 

4.500,00 

ANO NÚHERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚHERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROHISSO 

20181 3011 1 26 4211 10102 104010105 I I 119.113,67 1 4.500,00 1 174.673,67 

COMPROMISSO EFECTUADO EN 2018/06/18 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 
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DESPORTO 

PROPOSTA 

Assunto: Atlético Clube de Vale S. Martinho 
Atribuição de apoio financeiro para o desenvolvimento de atividades e 
formação desportiva 

As instituições desportivas Famalicenses têm desenvolvido, ao longo da sua 

existência, uma intensa atividade no fomento da prática desportiva, prestando relevantes 

serviços aos jovens residentes em Vila Nova de Famalicão. 

Trata-se, também, de uma função social, visto acolherem milhares de jovens em 

várias modalidades que, desde muito novos, se dedicam à prática desportiva, 

contribuindo para a sua formação física e mental, e ocupando de forma salutar os seus 

tempos livres. 

Considerando que as coletividades têm uma participação relevante no processo de 

formação integral dos Jovens, considera-se imperativo o apoio fmanceiro à sua 

atividade, especialmente em matéria de formação desportiva e apoio aos escalões 

jovens, garantindo, assim, o apoio indispensável ao desenvolvimento e oferta de 

condições de prática desportiva de qualidade. 

Assim, pretende o Município concretizar a atribuição de apoios financeiros para a 

área do desenvolvimento de atividades e formação desportiva na modalidade de 

atletismo, com os clubes e associações locais que promovam a formação desportiva e 

atividade federada na referida modalidade, sendo, ainda, considerado o facto de cada 

escalão de formação contar com o seu corpo técnico próprio devidamente habilitado e 

garantirem aos seus atletas o necessário e permanente acompanhamento médico de 

carácter desportivo. 

Considerando que a comparticipação ora proposta se enquadra no planeamento do 

Município em matéria de apoio à atividade desportiva e atenta a competência prevista 

na alínea u) do n. 0 1 do artigo 33.0 da Lei n. 0 75/2013, de 12 de setembro, conjugada 

com o Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, deste Município, em matéria 

MUNICÍPIO DEVI LA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE DESpORTOS E TEMPOS LIVRES 
RUA DIREITA [ 4760-!34 VILA NOV.A DE FA11ALICÃO I TELEfONE 252320954 I FAX 2523771 lO I NIF 506663264 
E "MAIL desporto@'vilanov.:Jdefam<~licao.org I INTERNET Y>'VN:.vílanovadefamalicao.org 
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DESPORTO 

de apoios financeiros a associações ou clubes despmiivos (alínea a), do n°2, do artigo 

69.0 e n° 1 do artigo 73.0 do citado Código Regulamentar, propõe-se que a Câmara 

Municipal delibere: 

.1. Atribuir ao Atlético Clube de Vale S. Martinho, NIF 514 555 823, um apoio 

financeiro para a época desportiva 2018, no montante de 500,00 € 

(quinhentos euros), tendo em vista o apoio ao desenvolvimento de atividades 

e formação desportiva. 

2. Aprovar a minuta de contrato-programa de atribuição do apoio financeiro, 

em anexo. 

3. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para 

outorgar o referido contrato-programa. 

4. Pagar o previsto uo n.0 1 de acordo com as disponibilidades financeiras do 

Município e desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

Vila Nova de Famalicão, 11 de junho de 2018 

do Desporto 

~,, ~' 3~::;.:; __ c,~-~,~-:-·:~~.-~:·:·_,:,.,~:·-:C,~~-~;.~:-::~:._~--;z=~,i.~---:~.:.;,~~~:;,_~~~r='-~-_---~· ·~--''?;;;::----~· ? .. _~-.,_'[!l!ii!O" ........... ---,..··;~fji":ol'&;:;;:;~=;:~~;;;;;;;======:::::: ;; - =::=_~~--~---"-
GOSTO DE VIBRAR AQUI 
MUNicfPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE DESPORTOS E TEMPOS LIVRES 
RUA DIREITA I 4760-l34VIlANOVADE FAMAUCÀO J TELEFONE 252320954 I FAX 251377!10 I NIF 506663264 
E -MAIL desporto@'vilanovadefumalicao.org J INTERNET Y.."N\'r.vililnO\.wJefamalicao.org 
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Contrato-programa 
(minuta) 

Apoio financeiro para Desenvolvimento de Atividades 
e Formação Desportiva - Atletismo 

Primeiro Outorgante: MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva n. o 506 663 264, 

aqui representado pelo Dr. Paulo Alexandre Matos Cunha na qualidade de Presidente da 

Câmara Municipal. 

Segundo Outorgante: ATLÉTICO CLUBE DE VALE S. MARTINHO, Pessoa Coletiva n. 0 514 555 823, 

aqui representada pelo Presidente da Direção, (nome completo). 

Nota Justificativa 

As instituições desportivas Famalicenses têm desenvolvido, ao longo da sua existência, 

uma intensa atividade no fomento da prática desportiva, prestando relevantes serviços aos 

jovens residentes em Vila Nova de Famalicão. 

Trata-se, também, de uma função social, visto acolherem milhares de jovens em várias 

modalidades que, desde muito novos, se dedicam à prática desportiva, contribuindo para a 

sua formação física e mental, e ocupando de forma salutar os seus tempos livres. 

Considerando que as coletividades têm uma participação relevante no processo de 

formação integral dos Jovens, considera-se imperativo o apoio financeiro à sua atividade, 

especialmente em matéria de formação desportiva e apoio aos escalões jovens, garantindo, 

assim, o apoio indispensável ao desenvolvimento e oferta de condições de prática desportiva 

de qualidade. 

Assim, pretende o Município concretizar a atribuição de apoios financeiros para a área do 

desenvolvimento de atividades e formação desportiva na modalidade de atletismo, com os 

clubes e associações locais que promovam a formação desportiva e atividade federada na 

referida modalidade, sendo, ainda, considerado o facto de cada escalão de formação contar 

com o seu corpo técnico próprio devidamente habilitado e garantirem aos seus atletas o 

necessário e permanente acompanhamento médico de carácter desportivo, razão pela qual é 

celebrado o presente contrato-programa que se rege pelas seguintes cláusulas. 

Primeira 

(Objeto) 

1. Constitui objeto do presente contrato-programa, regulado pelo Decreto-lei no 273/2009, 

de 01 de outubro, a concessão de participação financeira destinada a apoiar o 

desenvolvimento de atividades e formação desportiva, nos termos da solicitação 
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apresentada pelo Segundo Outorgante, cujos objetivos são explícitos na precedente Nota 

Justificativa. 

2. Em cumprimento da déliberação camarária proferida a ( ... ) de 2018, pelo Primeiro 

Outorgante foi dito que atribui ao Segundo Outorgante um apoio financeiro no montante 

de ( ... ) € ( ... euros) para apoio ao desenvolvimento de atividades e formação desportiva na 

modalidade de Atletismo, durante a época desportiva de 2018. 

3. O pagamento previsto no n. o 2 será efetuado de acordo com as disponibilidades 

financeiras do Município e desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

Segunda 

(Obrigações do Segundo Outorgante) 
São obrigações do Segundo Outorgante: 

1. Ter conhecimento do Regime Jurídico que regula o presente contrato-programa, 

nomeadamente quanto aos deveres e obrigações perante a entidade concedente 

(Decreto-lei no 273/2009, de 01 de outubro) 

2. Afetar a verba atribuída exclusivamente nos termos da deliberação tomada, bem como 

prestar todas as informações e comprovativos de despesa acerca da execução do 

presente contrato-programa, sempre que solicitadas pelo primeiro outorgante 

Terceira 

(Cabimento) 

A verba prevista neste contrato-programa está devidamente cabimentada na rubrica( ... )/( ... ), 

pelo compromisso no ( ... ). 

Quarta 

(Não Cumprimento do Acordo) 

A falta de cumprimento do presente contrato-programa ou desvio dos seus objetivos por parte 

do Segundo Outorgante constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicar a 

devolução dos montantes recebidos. 

Quinta 

(Divulgação) 
O Segundo Outorgante compromete-se a divulgar pelos instrumentos que entender 

adequados, preferencialmente através de meios estáticos instalados no seu recinto, o apoio 

concedido pelo Município na área do Desporto. 

Sexta 

(Casos Omissos) 

Qualquer omissão no presente contrato-programa será resolvida através de acordo entre os 

dois Outorgantes, com respeito pelos objetivos nele definidos. 
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Declaram ambos os Outorgantes que estão de acordo com as condições exaradas no presente 

contrato-programa, pelo qual vão assiná-lo em sinal da sua conformidade. 

Vila Nova de Famalicão, ( ... )de 2018 

O Primeiro Outorgante 

O Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão 

(Paulo Cunha, Dr.) 

O Segundo Outorgante 

O Presidente da Direção do Atlético Clube de Vale S. Martinho 

(nome completo) 
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Exmo. Sr. Dr. Paulo Alexandre Matos Cunha, 

Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão· 

Vale São Martinho, 11/06/2018 

Assunto: Apoio financeiro para a formação desportiva para a época 2017/2018 

A associação ACVSM -Atlético Clube de Vale S. Martinho, Pessoa Colectiva n.2 
514555823, aqui representada pelo Presidente da Direcção, RobertoJorge Ferreira 
Machado, portador do CC n.2 12600212, válido. até 30/03/2022, vem por meio solicitar 
o apoio financeiro para a formação desportiva na modalidade de atletismo para a 
época 2017/2018, visto conter nos seus quadros o número mímimo de atletas 
federados na Federação Portuguesa de Atletismo acordado com o Município de Vila 
Nova de Famalicão. 

Ficamos a aguardar o vosso parecer favorável e apresentamos os nossos melhores 
cumprimentos. 

Pela Direcção, 

(Presidente) 
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•

AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

Serviço de Finanças de VILA N.FAMALICAO 2.- [3590) 

Ir 

CERTIDÃO 

Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita, Chefe de Finanças, a exercer funções no Serviço de Finanças de VILA 

N.FAMALICAO 2 .. 

CERTIFICA, face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), 

que o(a) contribuinte abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177'-A 

e/ou n's 5 e 12 do artigo 169', ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente certidão é válida por três meses e não constitui documento de quitação, nos termos dos n's 4 e 6 do 

artigo 24' CPPT, respetivamente. 

Por ser verdade e por ter sido solicitada, emite-se a presente certidão 11 de Junho de 2018. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: ACVSM- ATLETICO CLUBE DE V ALES MARTINHO 

NIF: 514555823 

Elementos para validação 
N' Contribuinte: 514555823 
Cód. Validação: PHVN8C821 RM3 

O Chefe de Finanças, 

( Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita) 

Para validar esta certidão aceda ao site www.portaldasfinancas.gov.pt, seleccione a opção "Validação Doe." e introduza o 0° de contribuinte e côdigo de validação acima 
mencionados. Verifique que o documento obtido corresponde a esta certidão. 

SEFMP041_W, 
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SeGURANÇA SOCIAL 
DECLARAÇÃO 

Nome da entidade contribuinte ACVSM • ATLÉTICO CLUBE DE VALE S. MARTINHO 

Firma/denominação ACVSM ·ATLÉTICO CLUBE DE VALE S. MARTINHO 

Número de Identificação de Segurança Social 25145558232 

Número de Identificação Fiscal 514555823 

Número de Declaração 16853445 

Data de emissão 01-04-2018 

Declara-se que a entidade contribuinte acima identificada tem a sua situação contributiva 

regularizada perante a Segurança s·ocial. 

A presente declaração não constitui instrumento de quitação de dívida de contribuições e ou de 

juros de mora, nem prejudica ulteriores apuramentos e é válida pelo prazo de quatromeses, a 

partir da data de emissão. 

Assinatura válida J 
Digitally signed by Instituto d mática, LP. 
Date: 2018.03.31 23:11 :25 +O 

DECLARAÇÃO EMITIDA AUTOMATICAMENTE PELO SERVIÇO SEGURANÇA SOCIAL DIRECTA 

Mod. GC 1-DGSS versão www.seg-social.pt 
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IMPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO HARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAHALICÃO 

REQUISIÇÃO EXTERNA - COMPROMISSO 
SERV. REQUIS. DATA N. o CQt.lP. 

2018/06/18 1 364 2018/06/18 2018 I 3574 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NUHERO ANO ACVSH - ATLÉTICO CLUBE DE VALE S. HARTINHO 

1514555823 115937 IocR I 
Rua de Santo António, 92, Outeiro 

4181 2018 
4770-611 Vale Sao Hartinho 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA 

CONTRACÇÃO DE DÍVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA 
APOIO FINANCEIRO - DESENVOLVHlENTO DE ATIVIDADES 

TIPO DE DESPESA TAXA IMPORTÂNCIAS 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE DESCONTOS INCIDÊNCIA 

4217 TRANSFERENCIAS CORRENTES - DESPORTO NÃO SUJEITO - 500,000 500,000 
DESPESA 

)o~XTENSO TOTAIS 
UINHENTOS EUROS I TOTAL ILÍQUIDO ..... ,. 

TOTAL DE DESCONTOS ,, 
Documento n. 0 2018 I 4181, Compromisso n.o 2018 I 3574, efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 201813011 

TOTAL DE IVA , , .. , , , , 

TOTAL LÍQUIDO ....... . 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO H!PORTÂNCIAS 

PRAZO 

IVA 

500,00 

500,00 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

20181 3011 116 4211 10102 104010105 I I . 174.423,67 1 500,00 1 173.923,67 

C014PROHISSO EFECTUADO Etl 2018106118 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR CmlPUTADOR DUPLICADO 
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PROPOSTA 

Assunto: Apoio financeiro para obras de melhoramento 
Futebol Clube de Famalicão 

DESPORTO 

As associações desportivas desempenham um imprescindível papel no 

desenvolvimento cívico e desportivo da freguesia onde se inserem, assim como nas 

freguesias vizinhas, por desenvolverem várias iniciativas em prol da sua comunidade, 

fomentando o desporto enquanto atividade de lazer e bem-estar físico, assim como 

atividade sadia de ocupação dos tempos livres dos jovens, incorporando competências 

fundamentais para o desenvolvimento integral dos jovens. 

Tal facto tem motivado e impulsionado estas associações a promoverem o 

desenvolvimento e apetrechamento das suas infraestruturas, traduzindo-se numa clara 

melhoria das condições para a prática e desenvolvimento da atividade desportiva, 

permitindo, deste modo, desempenhar o seu papel em matéria de formação e 

desenvolvimento desportivo dos seus atletas, bem como contribuem para a valorização 

territorial do concelho. 

Fruto da obrigatoriedade em apetrechar o estádio municipal com condições para a 

realização. de jogos oficiais do campeonato profissional, e com o surgimento de um 

novo campeonato do escalão de Sub. 23, o F. C. Famalicão pediu o apoio para 

substituição do relvado sintético do campo n° 2 (campo de treinos) para relva natural. 

Considerando que a comparticipação ora proposta se enquadra no planeamento do 

Município em matéria de apoio à atividade desportiva e atenta a competência prevista 

na alínea o) do n.0 1 do artigo 33.0 da Lei n. 0 75/2013, de 12 de setembro, conjugada 

com o Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, deste Município, em matéria 

de apoios financeiros a associações ou clubes desportivos (alínea b), do n° 2, do artigo 

69.0 do citado Código Regulamentar), propõe-se que a Câmara Municipal delibere: 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE DESPORTOS E TEMPOS LIVRES 
RUA DIREITA ! 4760-134 VIlA NOVA DE FAMALICÃO l TELEFONE 252320954 j FAX 2Sl377J !O I NIF 506663264 
E -M/\IL desporto@'viiar.ovadcfumali<:ao.org I INTERNET ww.,.,. .. ,yjJanovadefamaliGio.org 

)J{_ 
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DESPORTO 

!.Atribuir, ao Futebol Clube de Famalicão, NIF 501 072 284, um apoio 

fmanceiro até ao montante global de 158.000,00€ (cento e cinquenta e oito 

mil euros) para apoio à substituição do relvado sintético do campo n" 2 

(campo de treinos, para relva natural. 

2. Efetuar o pagamento do apoio financeiro, constante do ponto 1, em quatro 

prestações anuais, sendo a primeira no montante de 25.000,00€ (vinte e 

cinco mil euros) no ano 2018 e restantes no montante de 38.000,00€ (trinta e 

oito mil euros) no ano de 2019, 45.000,00 € (quarenta e cinco mil euros) no 

ano de 2020 e 50.000,00 € (cinquenta mil euros) no ano de 2021. 

3.Efetuar os pagamentos constantes do ponto 2, mediante verificação de obra 

feita e de acordo com as disponibilidades fmanceiras do Município e dos 

seus fundos disponíveis. 

4. Submeter a presente proposta a autorização prévia da Assembleia Municipal 

para assunção do compromisso plurianual, de acordo com o disposto na 

alínea c) do n.• 1 do artigo 6." da Lei n." 8/2012, de 21 de fevereiro. 

5.Aprovar a minuta do contrato-programa de atribuição do apoio fmauceiro 

em causa, anexo à presente proposta. 

6. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para outorgar 

o referido contrato-programa. 

Vila Nova de Famalicão, 11 de junho de 2018 

o 

/Mário Passos, Dr./ 

GOSTO DE VIBRAR AQUI 
MUNICÍPIO DEVI LA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE DESPORTOS E TEMPOS LIVRES 
RUA OIR.EfTA I 4760·134 VILA NOVA. DE FAi"lAI.JCÃO I TELEFONE 252320954 I FAX 2523771 !O I NIF 506663264 
E -W\IL desporto@Vilanovadefilmillkao.org I INTERNET ww:.vilanovaáefamalicao.org 
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Contrato-programa 

(minuta) 

Apoio financeiro para obras de melhoramento 

Primeiro Outorgante: MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva n. 0 506 663 264, 

aqui representado pelo Dr. Paulo Alexandre Matos Cunha, na qualidade de Presidente da 

Câmara Municipal. 

Segundo Outorgante: FUTEBOL CLUBE DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva n. o 501 072 284, aqui 

representada por( ... ), na qualidade de Presidente da Direção. 

Nota Justificativa 

As associações desportivas desempenham um imprescindível papel no desenvolvimento 

cívico e desportivo da freguesia onde se inserem, assim coma nas freguesias vizinhas, por 

desenvolverem várias iniciativas em prol da sua comunidade, fomentando o desporto 

enquanto atividade de lazer e bem-estar físico, assim como atividade sadia de ocupação dos 

tempos livres dos jovens. 

Tal facto tem motivado e impulsionado estas associações a promoverem o 

desenvolvimento e apetrechamento das suas infraestruturas, traduzindo-se numa clara 

melhoria das condições para a prática e desenvolvimento da atividade desportiva, 

permitindo, deste modo, desempenhar o seu papel em matéria de formação e 

desenvolvimento desportivo dos seus atletas, bem como contribuem para a valorização 

territorial do concelho. 

Fruto da obrigatoriedade em apetrechar o estádio municipal com condições para a 

realização de jogos oficiais do campeonato profissional, e com o surgimento de um novo 

campeonato do escalão de Sub. 23, o F. C. Famalicão pediu o apoio para substituição do 

relvado sintético do campo n° 2 (campo de treinos) para relva natural, tendo para o efeito 

solicitado um imprescindível apoio financeiro ao Municipio, razão pela qual é celebrado o 

presente contrato-programa. 
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Primeira 

(Objeto) 

1. Constitui objeto do presente contrato-programa, regulado pelo Decreto-Lei no 273/2009, 

de 01 de outubro, a concessão de apoio financeiro destinadO a apoiar os custos com obras 

de execução, nos termos da solicitação apresentada pelo Segundo Outorgante, cujos 

objetivos são explícitos na deliberação correspondente. 

2. Em cumprimento da deliberação camarária proferida a ( ... ) de 2018, pelo Primeiro 

Outorgante foi dito que atribui ao Segundo Outorgante um apoio financeiro no montante 

de 158.000,00 € (cento e cinquenta e oito mil euros) tendo em vista o apoio para a 

substituição do relvado sintético do campo no 2 (campo de treinos) para relva natural. 

3. O pagamento previsto no n. o 2 será efetuado em duas prestações anuais sendo a primeira 

no montante de 25.000,00€ (vinte e cinco mil euros) no ano 2018 e restantes no montante 

de 38.000,00€ (trinta e oito mil euros) no ano de 2019, 45.000,00 € (quarenta e cinco mil 

euros) no ano de 2020 e 50.000,00 € (cinquenta mil euros) no ano de 2021. 

4. O pagamento de cada prestação anual prevista no n. 0 3 será efetuado de acordo com as 

disponibilidades financeiras do Município, desde que se verifique a existência de fundos 

disponíveis e execução de obra. 

Segunda 

(Obrigações do segundo outorgante) 

São obrigações do Segundo Outorgante: 

1. Ter conhecimento do Regime Jurídico que regula o presente contrato-programa, 

nomeadamente quanto aos deveres e obrigações perante a entidade concedente 

(Decreto-lei no 273/2009, de 01 de outubro). 

2. Afetar a verba atribuída exclusivamente nos termos da deliberação tomada, bem como 

prestar todas as informações e comprovativos acerca da execução do presente contrato

programa, sempre que solicitadas pelo primeiro outorgante. 

Terceira 

(Cabimento) 

A verba prevista neste Contrato-programa está devidamente cabimentada na rubrica( ... )/( ... ), 

pelo compromisso no( ... ). 

Quarta 
(Não Cumprimento do Acordo) 

A falta de cumprimento do presente contrato-programa ou desvio dos seus objetivos por parte 

do Segundo Outorgante constitui justa causa de rescisão do mesmo, implicando a devolução 

dos montantes recebidos. 
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Quinta 

(Divulgação) 

O Segundo Outorgante compromete-se a divulgar pelos instrumentos que entender 

adequados, preferencialmente através de meios estáticos instalados no seu recinto, o apoio 

concedido pelo Município na área do Desporto. 

Sexta 

(Casos Omissos) 

Qualquer omissão no presente Contrato-programa será resolvida através de acordo entre os 

dois Outorgantes, com respeito pelos objetivos nele definidos. 

Declaram ambos os Outorgantes que estão de acordo com as condições exaradas no presente 

Contrato-programa, pelo qual vão assiná-lo em sinal da sua conformidade. 

Vila Nova de Famalicão, ( ... )de 2018 

O Primeiro Outorgante 

O Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão 

(Paulo Cunha, Dr.) 

O Segundo Outorgante 

O Presidente da Direção do Futebol Clube de Famalicão 

(nome completo) 
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Assunto: Solicitação arrelvamento do campo no. 2 do Complexo Desportivo Municipal. 

Exmo. Presidente da Câmara Municipal De Vila Nova de Famalicão, Dr. Paulo 

Cunha. 

Exmo. Vereador do Desporto da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicao, 

Dr. Mário Passos. 

O Futebol Clube de Famalicão vai na temporada desportiva de 2018/2019 disputar os 

campeonatos profissionais de futebol, com a integração da equipa Sénior na Segunda Liga do 

futebol profissional e com a criação do novo Campeonato Nacional de SUB 23, organização da 

Federação Portuguesa de Futebol, formar uma equipa para disputar este escalão. 

Como é do conhecimento de V. Exas. o plantel profissional do FC Famalicão está 

limitado à utilização único campo de relva natural existente, que é o do Estádio Municipal de 

Famalicão, quer para jogos quer para treinos. 

As exigências regulamentares da Liga Portuguesa de Futebol Profissional, de 

manutenção de relvado em perfeitas condições para os jogos, e a exigência da Federação 

Portuguesa de Futebol, que obriga a que as equipas a integrar o Campeonato de SUB 23 

disputem a competição em campo de relva natural, torna incomportável do ponto de vista da 

manutenção, a utilização sistemática do relvado principal do estádio para treinos e jogos 

destas duas competições. 

Neste sentido o FC Famalicão vem solicitar à Câmara Municipal a substituição do 

relvado sintético existente e colocação de relva natural no Campo NQ2 do Complexo 

Desportivo Municipal de forma a garantir a participação do clube nestas duas competições 

nacionais. A colocação de relva natural no Campo Ng2 vai permitir a poupança para jogos 

oficiais do relvado principal, garantindo também a participação do clube nestas duas 

importantes competições nacionais, dignificando o clube, a cidade e o concelho.. 
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De: José Garfos Carva{/ío SaUanfuz 

Exmos. Senhor 

--~----~-~---·-~-~---~~-~-h··· ············-········ ..... . "----.·.-.. ----···· 

Campo nr 2 FCFamalicao 

Data: 06 de junho de 2018 

Assunto: Instalação/Novo relvado 

Exmos. Senhores 
No seguimento de pedido de orçamento vimos apresentar a nossa melhor 

oferta, para instalação de relvado natura& no campo nr. 02 do FC Famalicão, área 
7200m2 

Operações Designação 
nr. 
1 Remover relvado actual (Limpeza de 7.880,00 

todo material extraídos) 
2 Refazer a caixa drenagem (extrair o tout 186.000,00 

venant) 
Adicionar areia de Duna 1600m3 

3 Construção sistema rega automático 61.200,00 
4 Sementeira (+1- 800I<g) 71.500,00 

Tratamentos fitossanitários 
I Fertilização I 

326.580,006' 
{Trezentos e Vinte e Seis Mil e Quinhentos e Oitenta Euros) 

Este valor acresce IVA à taxa em vigor 

Grato pela 1./ consulta, com os melhores cumprimentos 

Atentame7e, / /. 

~~'-'ifLz_ 
' 

Avenida 25 de Abril- Edifício Sestelo 11, nº 646 -2D 4 765-801 Santa Maria de Oliveira Tlin: 916 931 990 
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A.F. COSTA 
CO/nERCIWZACÃO OE PROOU!OI 

Of lARDINAGfM, LOA. 

Campo Nr2 FC Famalicao 

··---~g~~ de V!lar::/laradJa - Barcelos ... 

4i 55 - 37 5 Paradela BCl 

Tei./Fax. 253 851 -'129 Telm. 966 928 298 

./ 

Proposta de Orçamento 

Terça-feira, 02 de Junho de 2018 

Ex. mos Senhores:· 

Vimos pela presente a informar a nossa melhor proposta para a construção do relvado do 

campo do Nr02 do.Fc Famalicão. 

Na expectativa da vossa melhor atenção com o assunto em epígrafe, damos a conhecer o 

nosso melhor preço de 322,635 (Trezen.tos e Vinte e Dois Mil Seiscentos e Trinta e Cinco Euros) 

área 7200m2. · · · · 

Operações Designação Valor Global 

nr. 

1 Remover relvado actual (Limpeza de 
todo material extraídos) 

2 Refazer a caixa drenagem (extrair o tout 
venantj' 
Adicionàr' areia de Dunà 1600m3 

3 Construção sistema rega automático 

4 Sementeira(+/- 800Kg) 
Tratamentos fitossanitários 
Fertilização 

Agradecendo antecipadamente a atenção de V. Ex.a, apresento os meus melhores 

cumprimentos, 

Abel Costa 

NJ61 ·Os preços arJ~.sentados não incluem o valor do IVA 

.· 7rY 13-
''/ 11 

6.900,00 

187.300,00 

50.150,00 

68.285,00 

Socied-a.de por Quo~;'ls, rnatriculílda nn C.R.C de B<~rcelos sob o n"' 4576- C«pittll Soei,) I 5000€ {euros)- Conr:ribuinte N"'SOS 775 743 
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Data: 30 de Maio de2018 

Assunto: Orçamento Construção do Relvado Natural Campo nr2 
Fc Famalicão 

Ex.mo(s) Senhores 

Vimos por este meio aprese11tar a nJ melhor proposta para os serviços solicitados, 
Construção do nr2- FC Famalicão (?200m2) 

Preço total da Obra 
317.600,00€ 

6.500,00 

185.450,00 

· (Trézentos e dezassete Mil e Seiscentos Euros) 

Estes valores são sujeitos a taxa de IV A, em vigor 
Prazo de execução, imediato 

E-mail: jardinsalves@sapo.pt- N. L B. oo.1eoooosoe31B8300169 

RUA DE RIBES, N.' 240 • 4765-158 PEDOME • V. N. FAMALICÃO • Telem. 919 474 150 • Telef.!FaJ< 252 906 149 

r.nnt No !105 491 591 -Sociedade oor ÔúOias Capital Social: 5.000 Euros- Conser. Reg. Com. de V. N. Famalicão Matrícula n° 6315 
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Entrada do GSE: 20199/2018 

Requerente: Futebol Clube de Famalicão 

Assunto: Pedido de arrelvamento do campo n' 2 do Complexo Desportivo 
Municipal 

Informação técnica: 

Analisando os orçamentos apresentados pelo Futebol Clube de Famalicão verifica-se o seguinte: 
Os trabalhos propostos consistem na alteração do tipo de relvado do campo de treinos n°2 do 
Futebol Clube de Famalicão para relvado natural, após remoção do relvado sintético existente. 
Foram considerados nos trabalhos a remoção do relvado sintético existente, a remoção e revisão 
da base drenante em tout-venant com posterior adição de areia de duna para otimizar o suporte 
ao tipo de relvado natural pretendido, com plantação a partir de semente. 
Estão também incluídos nos trabalhos todos os tratamentos fitossanitários necessários ao bom 
crescimento da relva, execução do sistema de rega automático e a manutenção do relvado 
durante o prazo de crescimento. 
Pelo exposto, sou da opinião de que os trabalhos são necessários a uma boa execução da obra. 

À consideração superior. 

11 de Junho de 2018 

~~· C'Á~l. ~~ 
(José Pedro Marinho Brandão Ferreira, Arquiteto) 

GOSTO DE SER FELIZ AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO I FREGUESIAS, DESPORTO E ASSOCIATIVISMO 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES j 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO ) TELEFONE 252320900 ) FAX 252 323751 J NIF 506663264 
E-MAIL: CAMARAMUNICIPAL@VILANOVADEFAMALICAO.ORG J INTERNET: WWW.VILANOVADEFAMALICAO.ORG 
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SEGURANÇA SOOAL 
DECLARAÇÃO ~d&iidZ&m=~=~=-"===';E&-, 

I 

I 
Nome da entidade contribuinte FUTEBOL CLUBE FAMALICAO 

Firma/denominação FUTEBOL CLUBE FAMALICAO 

Número de Identificação de Segurança Social 20008886582 

Número de Identificação Fiscal 501072284 

Número de Deckiração 16990087 

Data de emissão 04-05-2018 I 
I 

Declara-se que a entidade contribuinte acima identificada tem a sua situação contributiva I 
regularizada perante a Segurança Social. I 
A presente declaração não constitui instrumento de quitação de dívida de contribuições e ou de I 
juros de mora, nem prejudica ulteriores apuramentos e é válida pelo prazo de quatromeses, a 

partir da data de emissão. 

Assinatura válida J. 
Digitally signed by Instituto d n mática, I.P. 
Date: 2018.05.0410:24:17 +O 

DECLARAÇÃO EMITIDA AUTOMATICAMENTE PELO SERVIÇO SEGURANÇA SOCIAL DIRECTA 

Mod. GC 1-DGSS versão WVN.J.seg-social.pt 
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•

AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

Serviço de Finanças de VILA N.FAMALICA0-1.- [0450] 

CERTIDÃO 

Luís Gonzaga Gonçalves Rodrigues, Chefe de Finanças, a exercer funções no Serviço de Finanças de VILA 

N.FAMALICA0-1.. 

CERTIFICA, face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), 

que o( a) contribuinte abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos tennos do artigo 177'-A 

e/ou n's 5 e 12 do artigo 169', ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente certidão é válida por três meses e não constitui documento de quitação, nos termos dos n's 4 e 6 do 

artigo 24' CPPT, respetivamente. 

Por ser verdade e por ter sido solicitada, emite-se a presente certidão 4 de Maio de 2018. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: FUTEBOL CLUBE F AMALICAO 

NIF: 501072284 

Elementos para validação 
N' Contribuinte: 501072284 
Cód. Validação: QVQTPDJ3PYPS 

O Chefe de Finanças, 

(Luis Gonzaga Gonçalves Rodrigues) 

Para validar esta certidão aceda ao site www.portaldasfinancas.gov.pt, seleccione a opção "Validação Doe." e introduza o n° de contribuinte e código de validação acima 
mencionados. Verifique que o documento obtido corresponde a esta certidão. 

SEFMP041_Ws4 
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IHPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO ~!ARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

SERV. REQUIS. DATA 
REQUISIÇÃO EXTERNA - COMPROHISSO 

2018/06/18 1 364 2018/06/18 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NUMERO ANO FUTEBOL CLUBE DE FAHALICAO 

1501012284 1223 IocR I 

RUA HENRIQUES NOGUEIRA, N. 0 13 -APARTADO- N, 0 1 
4166 2018 2 ANTAS 

4160-038 ANTAS-V.N.FAMALICÃO 
AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA 

CONTRACÇÃO DE DÍVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

6418 6418 

N.°CO!-JP. 

2018 I 3559 

PRAZO 

ESCRIÇÃO DA DESPESA --------------------------------------------, 

APOIO FINANCEIRO - OBRAS DE MELHORAMENTO 
2019+2020+2021 - 133.000,00 

TIPO DE DESPESA TAXA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE 

8211 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL - JUVENTUDE E NÃO SUJEITO - 25.000,000 
DESPORTO DESPESA 

lv~XTENSO 
NTE E CINCO HIL EUROS I 

Documento n. 0 2018 I 4166, Compromisso n.o 2018 I 3559, efetuado com base no{s) 
cabimento{s): 201813011 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚHERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÓMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

20181 3011 11 8211 10102 108070105 I I 190.041,33 1 

COl4PROlHSSO EFECTUADO EM 2018/06/18 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COMPUTADOR 

IHPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDÊNCIA IVA 

25.000,000 

TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO ....... 25.000,00 
TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA ....... . 

TOTAL LÍQUIDO ....... . 25.000,00 

IMPORTÂNCIAS 

A REQUISITAR SALDO APÓS COHPROHISSO 

25.000,00 1 165.041,33 

DUPLICADO 
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DESPORTO 

PROPOSTA 

Assunto: Apoio financeiro para fomento desportivo e formação desportiva. 
Núcleo de Árbitros de Futebol de V. N. Famalicão 

O Núcleo de Árbitros de Futebol de V. N. de Famalicão dedica-se à formação de 

árbitros de futebol e ao fomento desportivo com a realização de formações constantes 

na área e apoio aos torneios de futebol realizados no concelho, promovendo assim, o 

fair play e a ética desportiva. 

A formação de árbitros de futebol também tem dado os seus frutos nos últimos 

anos, sendo exemplo disso, a subida de árbitros do Núcleo de Árbitros de Futebol de V. 

N. Famalicão à I Liga de Futebol Profissional. 

Considerando que a comparticipação ora proposta se enquadra no planeamento do 

Município em matéria de apoio à atividade desportiva e atenta a competência prevista 

na alínea o) do n. 0 1 do artigo 33.0 da Lei n. 0 75/2013, de 12 de setembro, conjugada 

com o Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, deste Município, em matéria 

de apoios fmanceiros a associações ou clubes desportivos (alíneas a), do n° 2, do artigo 

69.0 do citado Código Regulamentar, propõe-se que a Câmara Municipal delibere: 

1. Atribuir ao Núcleo de Árbitros de Futebol de V. N. de Famalicão, NIF 506 

760 227, um apoio fmanceiro no montante de 3.120,00€ (três mil cento e 

vinte euros), tendo vista o apoio ao fomento e formação desportiva na área 

da arbitragem da modalidade de futebol. 

2. Aprovar a minuta do contrato-programa de atribuição do apoio financeiro, 

em anexo. 

GOSTO DE VIBRAR AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE DESPORTOS E TEMPOS LIVRES 
RUA DIREITA I 4760-134 VILA NOVA DE FAs'1AUCÂO I TELEFONE 252320954 I FAX 2573771 !O I NIF 506663264 
E··Mf'.IL desportoCaJvilanov<tdefurnalicao.org I INTERNET WW'fl.vilanovadefamalicao.o1g 
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DESPORTO 

3. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para 

outorgar referido o contrato-programa. 

4. Pagar o previsto no n.• 1, de acordo com as disponibilidades financeiras do 

Município e, desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

Vila Nova de Famalicão, 11 de junho de 2018 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO f DIVISÃO DE DESPORTOS E TEMPOS LIVRES 
RU'\ DIREITA I 4760~134 VILA NOVA DE FA11AUCÃO ! TELEfONE 252320954 I FAX 252377 I lO j NIF 506663264 
E "MAJL desporto@viianovadefarnalicao.org I JNTtRI'JET wvm.vilunovadefarnalbo.org 
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Contrato-programa 

(minuta) 

Apoio financeiro para Fomento e Formação Desportiva 

Primeiro Outorgante: MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva n. 0 506 663 264, 

aqui representado pelo Dr. Paulo Alexandre Matos Cunha na qualidade de Presidente da 

Câmara Municipal. 

Segundo Outorgante: NÚCLEO DE ÁRBITROS DE FUTEBOL DE V. N. FAMALICÃO, Pessoa Coletiva n. 0 

506 760 227, aqui representado por (nome completo), na qualidade de Presidente da Direção. 

Nota Justificativa 

O Núcleo de Arbitras de Futebol de V. N. de Famalicão dedica-se á formação de 

árbitros de futebol e ao fomento desportivo com a realização de formações constantes na 

área e apoio aos torneias de futebol realizados no concelho, promovendo assim, a Jair play e 

a ética desportiva. 

A formação de árbitros de .futebol também tem dada as seus frutos nos últimos anos, 

sendo exemplo disso, a subida de árbitros do Núcleo de Arbitras de Futebol de V. N. 

Famalicão à I Liga de Futebol Profissional. 

Tendo em vista o apoio ao fomento e formação desportiva na área da arbitragem da 

modalidade de futebol e considerando que, para este trabalho de âmbito concelhio é de todo 

interesse existir uma cooperação entre o Município e a referida associação, é celebrado o 

presente contrato-programa para atribuição de apoio financeiro que se rege pelas seguintes 

cláusulas: 

Primeira 

(Objeto) 

1. Constitui objeto do presente contrato-programa, regulado pelo Decreto-lei n° 273/2009, 

de 01 de outubro, a concessão de participação financeira destinada a apoiar o fomento e 

formação desportiva, nos termos da solicitação apresentada pelo Segundo Outorgante, 

cujos objetivos são explícitos na precedente Nota Justificativa. 

2. Em cumprimento da deliberação camarária proferida a ( ... ) de 2018, pelo Primeiro 

Outorgante foi dito que atribui ao Segundo Outorgante um apoio financeiro no montante 

de ( ... ) € ( ... euros) para apoio ao fomento e formação desportiva a nível de arbitragem na 

modalidade de futebol, durante a época desportiva 2017-2018. 

3. O pagamento previsto no n. o 2 será efetuado, de acordo com as disponibilidades 

financeiras do Município e desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 
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Segunda 

(Obrigações do Segundo Outorgante) 

1. Ter conhecimento do Regime Jurídico que regula o presente contrato-programa, 

nomeadamente quanto aos deveres e obrigações perante a entidade concedente 

(Decreto-lei no 273/2009, de 01 de outubro) 

2. Afetar a verba atribuída exclusivamente nos termos da deliberação tomada, bem como 

prestar todas as informações e comprovativos de despesa acerca da execução do 

presente contrato-programa, sempre que solicitadas pelo primeiro outorgante. 

Terceira 

(Cabimento) 

A verba prevista neste contrato-programa está devidamente cabimentada na rubrica( ... )/( ... ), 

pelo compromisso no( ... )/( ... ). 

Quarta 

(Não Cumprimento do Acordo) 

A falta de cumprimento do presente contrato-programa ou desvio dos seus objetivos por parte 

do Segundo Outorgante constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicar a 

devolução dos montantes recebidos. 

Quinta 

(Divulgação) 

O Segundo Outorgante compromete-se a divulgar pelos instrumentos que entender 

adequados, preferencialmente através de meios estáticos instalados no seu recinto, o apoio 

concedido pelo Município na área do Desporto. 

Sexta 

(Casos Omissos) 

Qualquer omissão no presente contrato-programa será resolvida através de acordo entre os 

dois Outorgantes, com respeito pelos objetivos nele definidos. 

Declaram ambos os Outorgantes que estão de acordo com as condições exaradas no presente 

contrato-programa, pelo qual vão assiná-lo em sinal da sua conformidade. 
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Vila Nova de Famalicão, ( ... )de 2018 

O Primeiro Outorgante 

O Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão 

(Paulo Cunha, Dr.) 

O Segundo Outorgante 

O Presidente da Direção do Núcleo de Árbitros de Futebol de V. N. Famalicão 

(nome completo) 
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Núcleo de Arbitros de V.N. Famalicão 
Contribuinte n. •: 506 760 227 

A/c: Exmo. Senhor 
Vereador do Pelouro do Desporto 

Dr. Mário Passos 

Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão 

ASSUNTO: Torneios Realizados no Concelho, 

O Núcleo de Árbitros de Futebol de Vila Nova de Famalicão, vm colaborar com diversas instituições 

desportivas na realização dos vários torneios por eles organizados. 

Tratam-se de vários eventos, em que dado o número de jogos a realizar durante os meses de Maio e Junho, vão 

ter um grande impacto na área geográfica em que o mesmo ocorrerá .. Estas atividades, vão proporcionar uma 

ocupação dos árbitros envolvidos, e que será muito importante para a o desenvolvimento da atividade 

desportiva e social. 

Os torneios são realizados por diversos clubes do concelho, contando com a nossa colaboração para aplicação 
das leis da jogo, promovendo a seriedade e idoneídade dos eventos. 

Estes eventos terão lugar durante vários fins-de-semana ao longo dos meses de Maio e Junho totalizando cerca 
de 400 jogos. 

Face ao exposto, solicitamos por parte de V'. Ex'. um apoio fmanceiro para fazer face aos custos que o mesmo 
implica. 

Vila Nova de Famalicão, 23 de Maio de 2018 

Pelo Presidente 

Jorge David Almeida Alvim Barroso 

Sede: Rua da estação ll0 242, Sala 6 
Vila Nova de Famalicão 

Correspondência: Travessa 25 de Abril - LT 3C 
4760-541 Louro, V.N.Famalicão 
Tim: 918800134 
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•

AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

Serviço de Finanças de VILA N.FAMALICA0-1.- [0450] 

CERTIDÃO 

Luís Gonzaga Gonçalves Rodrigues, Chefe de Finanças, a exercer funções no Serviço de Finanças de VILA 

N.FAMALICA0-1 .. 

CERTIFICA, face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), 

que o( a) contribuinte abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177°-A 

e/ou n°S 5 e 12 do artigo 169°, ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente certidão é válida por três meses e não constitui documento de quitação, nos termos dos n°S 4 e 6 do 

artigo 24° CPPT, respetivamente. 

Por ser verdade e por ter sido solicitada, emite-se a presente certidão 5 de Junho de 2018. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: NUCLEO DE ARBITROS DE FUTEBOL DE V N FAMALICÃO 

NIF: 506760227 

Elementos para validação 
N° Contribuinte: 506760227 

Cód. Validação: GDGC94F6YPZD 

O Chefe de Finanças, 

(Luís Gonzaga Gonçalves Rodrigues) 

Para validar esta certidão aceda ao site www.portaldasfinancas.gov.pt, seleccione a opção "Validação Doe." e introduza o na de contribuinte e côdigo de validação acima 
mencionados. Verifique que o documento obtido corresponde a esta certidão. 

SEFMP041_W, 
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SEGURANÇA SOClAL 
DECLARAÇÃO 

Nome da entidade contribuinte NUCLEO DE ARBITROS DE FUTEBOL DE V N FAMALICÃO 

Firma/denominação NUCLEO DE ARBITROS DE FUTEBOL DE V N FAMALICÃO 

Número de Identificação de Segurança Social 20019024037 

Número de Identificação Fiscal 506760227 

Número de Declaração 17120474 

Data de emissão 05-06-2018 

Declara-se que a entidade contribuinte acima identificada tem a sua situação contributiva 

regularizada perante a Segurança Social. 

A presente declaração não constitui instrumento de quitação de dívida de contribuições e ou de 

juros de mora, nem prejudica ulteriores apuramentos e é válida pelo prazo de quatro meses, a 

partir da data de emissão. 

Assinatura válida J 
Digitally signed by Instituto d mática, I.P. 
Date: 2018.06.05 18:16:59 +O 

DECLARAÇÃO EMITIDA AUTOMATICAMENTE PELO SERVIÇO SEGURANÇA SOCIAL DIRECTA 

Mod. GC 1-DGSS versão www.seg-social.pt 
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NUNICIPIO DE VILA NOVA FAlW.ICAO 
CONTRIBUINTE N, 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAHALICÃO 

HIPRESSO PAGINA SERV. REQUIS. DATA N, o COHP. 
REQUISIÇÃO EXTERNA - COMPROMISSO 

2018/06/18 1 364 2018/06/18 2018 I 3519 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NUHERO ANO NUCLEO DE ARBITOS DE V. N. FANALICÃO 

lso6760221 14 663 IocR I 
TRAV. 25 DE ABRIL, LOTE 3 C 

4186 2018 23 LOURO 
4160 LOURO 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

CONTRACÇÃO DE DÍVIDA NÚI-IERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

DESCRiçÃO DA DESPESA -------------------------------------------, 

APOIO FINANCEIRO - FONENTO DESPORTIVO E FORt.ffiÇÃO DESPORTIVA 

TIPO DE DESPESA TAXA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE 

4217 TRANSFERENCIAS CORRENTES - DESPORTO NÃO SUJEITO - 3.120,000 
DESPESA 

r;:XTENSO 
RÊS MIL CENTO E VINTE EUROS I 

Documento n.o 2018 I 4186, Compromisso n. 0 2018 I 3579, efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 2018/3011 

PROPOSTA CABnlENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚHERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

20181 3011 1 24 4211 10102 jo4o1o1os I I 113.923,61 1 

COHPROMISSO EFECTUADO EM 2018/06/18 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COMPUTADOR 

Il-IPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDÊNCIA IVA 

3.120,000 

TOTAIS 
TOTAL ILÍQOIDO .. ,.,,. 3.120,00 
TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE: IVA ...... ., 

TOTAL LÍQUIDO,,.,,,,, 

Il1PORTÂNCIAS 

A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

3.120,00 1 170.803,67 

DUPLICADO 
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DESPORTO 

PROPOSTA 

Assunto: Apoio financeiro para constituição de Associação 

As associações locais desempenham um papel essencial no desenvolvimento das 

comunidades locais, promovendo atividades de índole social, cultural, recreativa e 

despmiiva em prol da comunidade onde se inserem, particularmente junto das gerações 

mais jovens, sendo, por isso, credores do apoio municipal. 

Uma das formas de apoio do Município às associações vem consistindo, exatamente, 

na comparticipação das despesas da sua constituição, designadamente as advindas com 

emolumentos notariais, registais e publicação. 

A RAZÃO EFÉMERA - Associação de Desportos Eletrónicos, com sede na Av. 

Marechal Humberto Delgado, 296, 4° Esq., União de Freguesias Antas e Abade de 

Vermoim, é uma coletividade recentemente constituída, que tem por objetivo o 

desenvolvimento de atividades, serviços e desportos eletrónicos. 

Atenta à competência prevista na alínea u) do n° 1, artigo 33° da Lei 75/2013, de 12 

de setembro, conjugada com a alínea a), do n° 2, do artigo 69° do Código Regulamentar 

sobre Concessão de Apoios, propõe-se que a Câmara Municipal delibere: 

1. Atribuir um apoio fmanceiro no montante de 250,00 € (duzentos e 

cinquenta euros), à RAZÃO EFÉMERA - Associação de Desportos 

Eletrónicos, NIF 514 793 252, destinado a apoiar os custos inerentes à sua 

constituição. 

2. Pagar o previsto no n•l, de acordo com as disponibilidades fmanceiras do 

Município e desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

Vila Nova de Famalicão, 11 de junho de 2018 

·· ·~o";;~~~t,;;!'o~~~~c.:._~~=c-··----~-~---
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE DESPORTOS E TEMPOS LIVRES 
RUA, DIREITA I 4760-134 VltA NOV,t.; DE FN1.!>..LICÃO I TELEFONE 252320954 I FAX 2523771 !O I NIF 506663264 
U1AIL desporto(\!>vilanO\'<ldefamalicao.org I INTERI\iET WVNJ,vilanov<J.dcfillTlalicao.orz 
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ASSDI:IAtÃD 
ilESPDRTD5 
ELETRÓMII:DS 

OFfCIO N2 01\2018 

Assunto: Pedido de Apoio Financeiro para a constituição da associação 

Exmo. Senhor Vereador Dr. Mário Passos, 

As associações locais desempenham um papel essencial no desenvolvlmént9 das c<Ímuni<:lades' · ·· 
locais, promovendo atividades de fndole social, cultural, recreativa e desportiva em prol da 
comunidade onde se inserem, particularmente junto das geraÇões mais jovens. 

Deste modo, vimos solicitar apoio financeiro para a constituição da RE- Associação.~e Desportos 
Eletrónlcos nomeadamente nas despésas da sua constituição, com emolul1)entos notariais, 
registais e publicação. 

Certos de que a solicitação será atendida, com estima e considéraçãci. 
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Ata de Tomada de Posse 

Ata número um 

Aos nove dias do mês de março de dois mil e dezoito, pelas dezoito horas, na sede da associação, 
realizou-se a tomada de posse dos órgãos sociais eleitos da RAZÃO EFÉMERA- ASSOCIAÇÃO DE 
DESPORTOS ELETRÓNICOS, para o quadriénio dois mil e dezoito dois mil e vinte e dois, sob a 
presidência do primeiro outorgante, Mariana Isabel Oliveira Machado, da escritura publica de 
constituição. ----------------------------------------------------------------------------

Para dar inicio à tomada de posse, o primeiro outorgante, deu posse ao presidente da mesa da 
Assembleia Geral, Domingos António da Silva Lopes, para presidir à mesa. --------------

os seguintes empossados assumiram cumprir as funções e dignificar a Associação. -----

Direção----------------------------------------------------- __ _ 

Presidente- José António Ferreira Lopes ~À+-,.,.:') -(e\""~Vl.A 
Tesoureiro- Adelino Fernando Pereira Machado ~.;J';;::.~u, 'fz~ 
secretário- Mariana Isabel Oliveira Machado 4 oco o • ~ • 

;:::,;eb~:~a-g:::ingosAntónio :a Sii:-Lope~---~----~._:_··· -. --- ;~S'l0;.-, 
12 Secretário- Maria Madalena Gomes Silva ~..._..,._ ::>. '\'«--, 
2º Seçretário -Luís Fernando Pereira GOnçalves I~D @j~" fq/U-"AA (o~~_ 
ConselhO Fjscat-~-----'-~~~~ ... -,c~.------,-~----··-'-'-:'-,~C~-~-·-'-".,:.,-:--cc=~. 

Presidente- Rosa Ferreira de O!i)/eira 

Vogal- Susana Maria Silva Brandão 

Vogal- Maria de Lurdes Costa Ferreira 

Após as >«:in>,tllr·"< 

pelas rlE'>oitn. 
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Conservatória do Registo Comercial e de Automóveis de Braga 

Rua do Raio, n° 201/203 
4710-923 Braga 
Tel.:253206780 

:253206789 
,,',D}lll<>l,~,,· comercütl.braga@im.mj.pt 

CERTIFICO 

, documento contendo seis folhas incluindo esta, 
, cc,hf<mrlid<lde com o original, o acto constitutivo e 

Associação "RAZÃO EFÉMERA -
ELETRÓNICOS" NIPC n° 
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-.; 

Constituição de Associação 

Primeiro: MARIANA ISABEL OLIVEIRA MACHADO, divorciada, natural da 

freguesia de Pousada de Saramagos, concelho de Vila Nova de Famalicão, 

residente em Avenida Marechal Humberto Delgado, Número 296, 4° esq", Antas 

e Abade de Vermoím, VilaNova de Famalicão, contribuinte n" 199516480. 

Segundo: JOSE ANTONIO FERREIRA LOPES, solteiro, maior, natural da 

freguesia de Vila Nova de Famalicão (extinta), concelho de Vila Nova de 

Famalicão, residente em Avenida Marechal Humberto Delgado, Número 296, 4" 
esq", Antas c Abade de Vcrmoím, Vila Nova de Famalicão, contribuinte n• 
193949040. 

Que constituem uma Associação que se regerá pelo disposto nos artigos 

seguintes: 

Artigo 1.0 
· 

beriommação, sede e duração .· 

. ' 

ln~rnti·w>< adotaadenominação RAZÃO EFÉMERA -

ELETRÓNICOS ,·e tem a sede na Avenida 

teÍrlprtúJme.Jro d~: pessoa coletiva 514793252 e o número de 

segu:ranç;'a socíal 25147932529. 
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A associação tem como fim desenvolvimento de atividades, serviços e desportos 
eletrónicos. 

Artigo 3." 
Receitas 

Constituem receitas da associação, designadamente: 

a) a joia inicial paga pelos sócios; 

b) o produto das quotizações fixadas pela assembleia geral; 

os rendimentos dos bens próprios da associação e as receitas das atividades 

. c . -. •·• • • . ' . . - . . = 

sut>siêlios• qu~ Iii~ ~ej~ín atribuídos. 
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~-· _______ -_-_-_-----------
' ,........ 

~2 

c 
2. A oompo<êoci• ~~ •mmb"'ia goml ' ' r~, do."" ""'""m'"" ,., ~__} 
estabelectdos no Çodtgo Clvtl, destgnadamente no arttgo 170", e nos artigos 172" . 

al79". 

3. A mesa da assem(> leia geral é composta por três associados, um presidente c 

dois secretários, competindo-lhes dirigir as reuniões da assembleia c lavrar as 

respelivas atas. 

Artigo 6.0 

Direção 

1. A direção, eleita em assembleia geral, é composta por~ assoéiados. 

2. À direção compete a gerência social, administrativa e financeira da associação, 

representar a associação em juízo e fora dele. 

3,Aforma do seu funcionamento é a estabelecida no artigo 171" do Código Civil. 

4~ A associação obriga-se com a intervenção de Pres.idente. 
- -- ; c- -' --" -

Artigo 7.0 

· Conselho Fiscal 

compete ftscalizar os atos administrativos e financeiros da 

~Ô;~fi:;caliz:íras suàs c()ntas e relatórios, e dar parecer sobre os atos. que 
.au:gle~ttqid!I.S qespesas 0\.1 diminuição das receitas. 

. .~~. 
(\ 
' 
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.o;---

Admissão e exclusão 

'As condições de admissão e exclusão dos associados, suas categorias, direitos e 

obrigações, constarão de regulamento a aprovar pela assembleia geral. 

Artigo 9.0 

Extinção. Destino dos bens. 

Extinta.a associação, o destino dos bens que integrarem o património social, que 

·não estejam afetados a fim determinado e que não lhe tenham sido doados ou 

deixados com algum encargo, será objeto de deliberação dos associados . 

. · ·Os associados declaram ter sido informados de goe devem proceder à entrega da 

· · d~claração de início de atividade para efeitos fiscais, no prazo legal de 90 dias. 
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Conservatória do Registo Comercial de Braga, 08 de março de 2018 

A conservadora, ~_oj1~JJ.jkbp~~~fiJlG 
(Maria Manuela Magalhães da Silva Neto) 
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SEGURANÇA SOÇJAL 

r:~=ade c~=~~i= RA:O EFÉM~~~A~:O::~~~E DESP==~ EL:=O~-,=~~~ I Firma/denominação RAZÃO EFÉMERA -ASSOCIAÇÃO DE DESPORTOS ELETRÓNICOS I 

I
~ Número de Identificação de Segurança Social 25147932529 I 

Número de Identificação Fiscal 514793252 

Número de Declaração 17080043 

Data de emissão 25-05-2018 

Declara-se que a entidade contribuinte acima identificada tem a sua situação contributiva 

regularizada perante a Segurança Social. 

A presente declaração não constitui instrumento de quitação de dívida de contribuições e ou de 

, juros de mora, nem prejudica ulteriores apuramentos e é válida pelo prazo de quatro meses, a 

partir da data de emissão. 

I 
I 

Assinatura válida J 
Digital/y signed by Instituto d mática, I.P. 
Date: 2018.05.25 09:18:49 +O 

DECLARAÇÃO EMITIDA AUTOMATICAMENTE PELO SERVIÇO SEGURANÇA SOCIAL DIRECTA 

Mod. GC 1-DGSS versão www.seg-social.pt 

I 
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•

AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

Serviço de Finanças de VILA N.FAMALICA0-1.- [0450] 

/I 
CERTIDÃO 

Luís Gonzaga Gonçalves Rodrigues, Chefe de Finanças, a exercer funções no Serviço de Finanças de VILA 

N.FAMALICA0-1.. 

CERTIFICA, face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), 

que o( a) contribuinte abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177'-A 

e/ou n's 5 e 12 do artigo 169', ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente certidão é válida por três meses e não constitui documento de quitação, nos termos dos n's 4 e 6 do 

artigo 24' CPPT, respetivamente. 

Por ser verdade e por ter sido solicitada, emite-se a presente certidão 25 de Maio de 2018. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: RAZÃO EFEMERA- ASSOCIAÇÃO DE DESPORTOS ELETRONICOS 

NIF: 514793252 

Elementos para validação 
N" Contribuinte: 514793252 
Cód. Validação: UNCZM653AJFE 

O Chefe de Finanças, 

( Luís Gonzaga Gonçalves Rodrigues ) 

Para validar esta certidão aceda ao site www.portaldasfinancas.gov.pt, seleccione a opção "Validação Doe." e introduza o no de contribuinte e código de validação acima 
mencionados. Verifique que o documento obtido corresponde a esta certidão. 

SEFMP041_Wt 
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IMPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAJ:.fALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO ~ffiRQUES 
4764-502-VILA NOVA FM~ALICÃO 

REQUISIÇÃO EXTERNA - COMPROMISSO 
SERV. REQUIS. DATA N. o COMP. 

2018/06/18 1 364 2018/06/18 1018 I 3558 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE Not4ERO 

1514793151 116490 JocR J 4164 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO 

CONTRACÇÃO DE DÍVIDA NÚMERO DO CONTRATO 

ANO 

2018 

RAZAO EFEMERA - ASSOCIAÇÃO DE DESPORTOS ELETRONICOS 
AVENIDA l·ffiRECHAL HUMBERTO DELGADO, N 296 - 4ESQ, 

4760-057 ANTAS 
LOCAL DE ENTREGA 

GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

PRAZO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA -------------------------------------------, 

APOIO FINANCEIRO PA~ CONSTITUIÇÃO DE ASSOCIAÇÃO 

TIPO DE DESPESA TAXA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE 

4217 TRANSFERENCIAS CORRENTES - DESPORTO NÃO SUJEITO - 250,000 
DESPESA 

)o~XTENSO 
UZENTOS E CINQUENTA EUROS I 

Documento n. 0 2018 I 4164, Compromisso n. 0 2018 I 3558, efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 2018/3011 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚHERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓI.HCA ANO T. NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

20181 3011 1 25 4217 10102 104070105 I I 174.673,67 1 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 1018/06/18 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COMPUTADOR 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDÊNCIA IVA 

150,000 

TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO ... ,,,, 250,00 
TOTAL DE DESCONTOS , , 
TOTAL DE IVA ..... ,,, 

TOTAL LÍQUIDO ... ,,,,, 

HlPORTÂNCIAS 

A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROlHSSO 

250,00 1 174.423,67 

DUPLICADO 
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DESPORTO 

PROPOSTA 

Assunto: Apoio financeiro para obras de requalificação 

As associações desportivas desempenham um imprescindível papel no 

desenvolvimento cívico e desportivo da freguesia onde se inserem, assim como nas 

freguesias vizinhas, por desenvolverem várias iniciativas em prol da sua comunidade, 

fomentando o desporto enquanto atividade de lazer e bem-estar físico, assim como 

atividade sadia de ocupação dos tempos livres dos jovens, incorporando competências 

fundamentais para o desenvolvimento integral dos jovens. 

Tal facto tem motivado e impulsionado estas associações a promoverem o 

desenvolvimento e apetrechamento das suas infraestruturas, traduzindo-se numa clara 

melhoria das condições para a prática e desenvolvimento da atividade desportiva, 

permitindo, deste modo, desempenhar o seu papel em matéria de formação e 

desenvolvimento desportivo dos seus atletas, bem como contribuem para a valorização 

territorial do concelho. 

Considerando que o Município tem uma responsabilidade especial no apoio às 

associações, nomeadamente nas obras de melhoramento das suas infraestruturas, para 

que, desta forma, se fomente e promova o desporto para todos os cidadãos, 

independentemente da sua condição pessoal ou social; 

Considerando que a decisão do Ribeirão 1968 F. C. em encetar um conjunto de obras 

de melhoramento e valorização das suas instalações, nomeadamente com a necessidade 

da requalificação dos balneários existentes de apoio ao campo de jogos; 

Considerando que o Ribeirão 1968 F. C. reúne todas as condições para garantir a 

execução da obra prevista; 

Considerando que a comparticipação ora proposta se enquadra no planeamento do 

Município em matéria de apoio à atividade desportiva e atenta a competência prevista 

na alínea o) do n. 0 1 do artigo 33. 0 da Lei n. 0 75/2013, de 12 de setembro, conjugada 

GOSTO DE VIBRAR AQUI 
MUNiciPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE DESPORTOS E TEMPOS LIVRES 
RUA DIREITA j 4760-134 VILA NOVA DE FA.'1PJJCÃO J TELEFONE 252320954 f FAX 25D771 tO J NIF 506663264 
E ·MAIL desporto@-vilanovadeiiimillicao.org J INTERf'JET wvr•.v.VÍ~1novadefurnil.licao.orz 
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DESPORTO 

com o Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, deste Município, em matéria 

de apoios fmanceiros a associações ou clubes desportivos (alínea b ), do n° 2, do artigo 

69.0 do citado Código Regulamentar), propõe-se que a Câmara Municipal delibere: 

!.Atribuir, ao Ribeirão 1968 F. C., NIF: 513 657 150, um apoio financeiro até 

ao montante global de 44.500,00€ (quarenta e quatro mil e quinhentos 

euros) para apoio à concretização de obras de requalificação dos balneários 

de apoio ao campo de jogos, de acordo com os orçamentos anexos à presente 

proposta. 

2.Efetuar o pagamento do apoio financeiro, constante no ponto 1, em duas 

prestações anuais, sendo a primeira no montante de 14.500,00€ (catorze mil 

e quinhentos euros) no ano de 2018 e a segunda no montante de 30.000,00€ 

(trinta mil euros) no ano de 2019. 

3.Efetuar os pagamentos constantes do ponto 2, mediante verificação de obra 

feita e de acordo com as disponibilidades ímanceiras do Município e dos 

seus fundos disponíveis. 

4. Submeter a presente proposta a autorização prévia da Assembleia Municipal 

para assunção do compromisso plurianual, de acordo com o disposto na 

alínea c) do n.0 1 do artigo 6.0 da Lei n.0 8/2012, de 21 de fevereiro. 

5.Aprovar a minuta do contrato-programa de atribuição do apoio financeiro 

em causa, anexo à presente proposta. 

6. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para outorgar 

o referido contrato-programa. 

VilaNovadeFamalicão, ll dejunhode20l8 

MUNiciPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO J DIVISÃO DE DESPORTOS E TEMPOS LIVRES 
RUA DiREITA I 4760·134 VILA NOVA DE FA1'1ALICÀO I TELEFONE 252320954 I FAX 252377 I 10 I NiF 506663264 
E ··MAIL desporto@vilanovadefumalkao.org I INTEf<NET www.vilanovadefüm<~icao.arz 

366



Contrato-programa 

(minuta) 

Apoio financeiro para obras de requalificação 

Primeiro Outorgante: MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva n. o 506 663 264, 

aqui representado pelo Dr. Paulo Alexandre Matos Cunha, na qualidade de Presidente da 

Câmara Municipal. 

Segundo Outorgante: RIBEIRÃO 1968 F. C., Pessoa Coletiva n. o 513 657 150, aqui representado 

pelo Presidente da Direção, (nome completo), residente na (morada completa). 

Nota Justificativa 

As associações desportivas desempenham um imprescindível papel no desenvolvimento 

cívico e desportivo da freguesia onde se inserem, assim como nas freguesias vizinhas, por 

desenvolverem várias iniciativas. em prol da sua comunidade, fomentando o desporto 

enquanto otividade de lazer e bem-estar físico, assim como atividade sadia de ocupação dos 

tempos livres dos jovens. 

Tal facto tem motivado e impulsionado estas associações a promoverem o 

desenvolvimento e apetrechamento das suas infraestruturas, traduzindo-se numa clara 

melhoria das condições para a prática e desenvolvimento da atividade desportiva, 

permitindo, deste moda, desempenhar o seu papel em matéria de formação e 

desenvolvimento desportivo dos seus atletas, bem como contribuem para a valorização 

territorial do concelho. 

O Ribeirão 1968 F. C. tendo em vista ampliar a sua capacidade de resposta à crescente 

procura para a prática de atividade desportiva, bem como desenvolver a sua capacidade de 

ação e formação desportiva, nomeadamente no futebol feminino e de formação, decidiu 

encetar um conjunto de obras de melhoramento e valorização das suas instalações, com a 

requalificação dos balneários, tendo para o efeito solicitado um imprescindível apoio 

financeiro ao Municipio, razão pela qual é celebrado o presente contrato-programa. 

Primeira 

(Objeto) 

1. Constitui objeto do presente contrato-programa, regulado pelo Decreto-lei no 273/2009, 

de 01 de outubro, a concessão de apoio financeiro destinado a apoiar os custos com obras 

de melhoramento, nos termos da solicitação apresentada pelo Segundo Outorgante, cujos 

objetivos são explícitos na deliberação correspondente. 
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2. Em cumprimento da deliberação camarária proferida a ( ... ) de 2018, pelo Primeiro 

Outorgante foi dito que atribui ao Segundo Outorgante um apoio financeiro no montante 

de 44.500,00€ (quarenta e quatro mil e quinhentos euros) tendo em vista a realização de 

obras de requalificação dos balneários do campo de jogos. 

3. O pagamento previsto no n. 0 2 será efetuado em duas prestações anuais sendo a primeira 

a primeira no montante de 14.500,00€ (catorze mil e quinhentos euros) no ano de 2018 e 

a segunda no montante de 30.000,00€ (trinta mil euros) no ano de2019. 

4. O pagamento de cada prestação anual prevista no n. 0 3 será efetuado de acordo com as 

disponibilidades financeiras do Município, desde que se verifique a existência de fundos 

disponíveis e verificação de obra feita. 

Segunda 

(Obrigações do segundo outorgante) 

São obrigações do Segundo Outorgante: 

1. Ter conhecimento do Regime Jurídico que regula o presente contrato-programa, 

nomeadamente quanto aos deveres e obrigações perante a entidade concedente 

(Decreto-lei no 27312009, de 01 de outubro). 

2. Afetar a verba atribuída exclusivamente nos termos da deliberação tomada, bem como 

prestar todas as informações e comprovativos acerca da execução do presente contrato

programa, sempre que solicitadas pelo primeiro outorgante. 

Terceira 

(Cabimento) 

A verba prevista neste Contrato-programa está devidamente cabimentada na rubrica( ... )/( ... ), 

pelo compromisso no( ... ). 

Quarta 
(Não Cumprimento do Acordo) 

A falta de cumprimento do presente contrato-programa ou desvio dos seus objetivos por parte 

do Segundo Outorgante constitui justa causa de rescisão do mesmo, implicando a devolução 

dos montantes recebidos. 

Quinta 

(Divulgação) 

O Segundo Outorgante compromete-se a divulgar pelos instrumentos que entender 

adequados, preferencialmente através de meios estáticos instalados no seu recinto, o apoio 

concedido pelo Município na área do Desporto. 
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Sexta 

(Casos Omissos) 

Qualquer omissão no presente Contrato-programa será resolvida através de acordo entre os 

dois Outorgantes, com respeito pelos objetivos nele definidos. 

Declaram ambos os Outorgantes que estão de acordo com as condições exaradas no presente 

Contrato-programa, pelo qual vão assiná-lo em sinal da sua conformidade. 

Vila Nova de Famalicão, ( ... )de 2018 

O Primeiro Outorgante 

O Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão 

(Paulo Cunha, Dr.) 

O Segundo Outorgante 

O Presidente da Direção do Ribeirão 1968 F. C., 

(nome completo) 
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m2 
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371



3,1.4 

3.:J-:5 

3.u 

~.2 

3;2.1 

e·aplicaço.sobre t.,fe. de. cOb-e:r.tur-a,.taioch;ul.a-com 
par.a ·ar]ilca-Ção dê tetas asiàltlcaJ; ~qtypl_qs 

40 .. im:lainóO- tor:n·ediltento e aplitaÇ'ija.de · 
na ·p~ndicular, incJ.Qjndq do);lras, ?ces,S_ôilo~ ~~~t-e-~ 
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Entrada do GSE: 20034/2018 

Requerente: Ribeirão Futebol Clube 

Assunto: Orçamentos 

Informação Técnica: 

DESPORTO 

Analisando os orçamentos apresentados pelo Ribeirão F.C. para a construção de um edifício de 
balneários no seu recinto desportivo verifica-se o seguinte: 
Os trabalhos propostos consistem na construção integral de um edifício de balneários com uma 
estrutura em betão, paredes de alvenaria em bloco térmico e sistema de isolamento térmico pelo 
exterior do tipo ETICS. Os vãos envidraçados terão caixilharia de alumínio com vidro duplo. A 
cobertura será plana, imperrneabilizad~ ?Dm tela asfáltica e com godo làvado para proteção 
pesada, rematada com rufas metálicos no seu perímetro. Irão ser integradas claraboias na 
cobertura. Estão considerados nos trabalhos orçamentados os acessos exteriores a este 
balneário assim como portões de acesso com acesso electrónico: Está prevista a instalação 
elétrica integral do edifício, iluminação assim como de um sistema AQS (Aquecimento de águas 
sanitárias) com 12 coletores solares. 

Pelo exposto, sou da opinião de que os trabalhos descritos nos orçamentos são necessários à 
boa execução da obra. 

À consideração superior. 

11 de Junho de 2018 

?-· 1-.A-~ njL.; ~-
(José Pedro Marinho Brandão Ferreira, Arquiteto) 

GOSTO DE SER FELIZ AQUI 
MUNicfPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I FREGUESIAS, DESPORTO E ASSOCIATIVISMO 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 I FAX 252 323751 I NIF 506663264 
E-MAIL: CAMARAMUNICIPAL@VILANOVADEFAMALICAO.ORG I INTERNET; WWW.VILANOVADEFAMALICAO.ORG 
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AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

Serviço de Finanças de VILA N.FAMALICAO 2.- [3590] 

CERTIDÃO 

Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita, Chefe de Finanças, a exercer funções no Serviço de Finanças de VILA 

N.FAMALICAO 2 .. 

CERTIFICA, face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), 

que o( a) contribuinte abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177°-A 

e/ou n•s 5 e 12 do artigo 169°, ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente certidão é válida por três meses e não constitui documento de quitação, nos termos dos n•s 4 e 6 do 

artigo 24° CPPT, respetivamente. 

Por ser verdade e por ter sido solicitada, emite-se a presente certidão 11 de Junbo de 2018. 

IDENTIFICAÇÃO . 

NOME: RIBEIRÃO 1968 FUTEBOL CLUBE 

NIF: 513657150 

Elementos para validação 
N° Contribuinte: 513657150 
Cód. Validação: QU4M2YW6HGUG 

O Chefe de Finanças, 

( Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita) 

Para validar esta certidão aceda ao site www.portaldasfinancas.gov.pt, seleccione a opção "Validação Doe." e introduza o n" de contribuinte e código de validação acima 
mencionados. Verifique que o documento obtido corresponde a esta certidão. 

SEFMP041_W, 
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SEGURANÇA SOCIAL 
DECLARAÇÃO 

Nome da entidade contribuinte RIBEIRÃO 1968 FUTEBOL CLUBE 

Firma/denominação RIBEIRÃO 1968 FUTEBOL CLUBE 

Número de Identificação de Segurança Social 25136571504 

Número de Identificação Fiscal 513657150 

Número de Declaração 17145539 

Data de emissão 11-06-2018 

Declara-se que a entidade contribuinte acima identificada tem a sua situação contributiva 

regularizada perante a Segurança Social. 

A presente declaração não constitui instrumento de quitação de dívida de contribuições e ou de 

juros de mora, nem prejudica ulteriores apuramentos e é válida pelo prazo de quatro meses, a 

partir da data de emissão. 

Assinatura válida · J 
Digitally signed by Instituto d mática, I.P. 
Date: 2018.06~ 11 14:33:18 +O 

DECLARAÇÃO EMITIDA AUTOMATICAMENTE PELO SERVIÇO SEGURANÇA SOCIAL DIRECTA 

Mod. GC 1-DGSS versão VII\N\oV.seg-social.pt 
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MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N, 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

IMPRESSO PAGINA SERV, REQUIS. DATA N, ° COMP. 
REQUISiçÃO EXTERNA - COMPROMISSO 

2018/06/18 1 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NUMERO 

1513657150 4162 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO 

CONTRACÇÃO DE DÍVIDA NÚMERO DO CONTRATO 

6417 6418 

ANO 

2018 

364 

RIBEIRAO 1968 FUTEBOL CLUBE 
AVENIDA RIO AVE, N62 

4760-721 RIBEIRÃO 
LOCAL DE ENTREGA 

GESTOR DO CONTRATO 

2018/06/18 2018 I 3556 

PRAZO 

DESCRIÇÃO 

DESCRiçÃO DA DESPESA ~-----~------~----------~-----------------, 

APOIO FINANCEIRO PARA OBRAS DE REQUALIFICAÇÃO 
2019 - 30.000,00 

TIPO DE DESPESA TAXA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE 

8217 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL - JUVENTUDE E NÃO SUJEITO - 14.500,000 
DESPORTO DESPESA 

ic!XTENSO 
ATORZE mL E QUINHENTOS EUROS I 

Documento n. 0 2018 I 4162, Compromisso n.o 2018 I 3556, efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 201813011 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÓMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

20181 3011 1 27 8217 lo102 lo8070105 I I 204.541,33 1 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2018/06/18 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COMPUTADOR 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDÊNCIA IVA 

14.500,000 

TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO ..... ,, 14.500,00 
TOTAL DE DESCONTOS , , 
TOTAL DE IVA ,,,,,,,, 

TOTAL LÍQUIDO.,,,,,,, 14,500,00 

IMPORTÂNCIAS 

A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

14.500,00 1 190.041,33 

DUPLICADO 
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PROPOSTA 

Assunto: Organização de atividades de desporto motorizado 
Rali de Famalicão - 2018 

DESPORTO 

Vila Nova de Famalicão é um concelho onde o desporto motorizado representa um 

contexto de grande dinâmica. Há longos anos que oferece organizações competitivas, 

como é exemplo o Rally de Famalicão, que decorreu desde 1986 e durante duas décadas 

quase ininterruptamente, existindo, ainda, registos anteriores, da década de 30 e de 70. 

Somos um concelho reconhecidamente entusiasta pelos desportos motorizados que 

reúne inúmeros Famalicenses inscritos na Federação Portuguesa de Automobilismo e 

Karting e na Federação de Motociclismo de Portugal, seja como pilotos ou navegàdores, 

nas diversas modalidades e escalões competitivos do desporto motorizado. 

Esta prova, além das suas características competitivas e organizativas, tem a virtude 

de atrair a participação de dezenas de pilotos Famalicenses, sendo um dos principais 

motivos do sucesso local desta iniciativa, que sempre teve grande aceitação e é, 

reconhecidamente, um dos mais importantes acontecimentos desportivos do Concelho e 

da região. 

Esta envolvente e dinâmica tem ajudado a promover um importante setor de negócio 

em redor do desporto automóvel, ativando diversas empresas e profissionais instalados 

em Vila Nova de Famalicão e, também por este motivo, o Município de Vila Nova de 

Famalicão considera fundamental proteger a ligação às atividades motorizadas e manter 

este património, potenciando quer o concelho, quer os desportistas locais. 

Para o corrente ano de 2018 estão reunidas as condições para a organização de mais 

uma edição desta iniciativa automobilística, através do estabelecimento de parceria 

entre o clube Team Baia, enquanto entidade promotora, e o Município de Vila Nova de 

Famalicão enquanto parceiro organizador, cabendo-lhe a participação ao nível da 

colaboração logística, de segurança e policiamento, divulgação/comunicação e 

licenciamentos. 

GOSTO DE VIBRAR AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO J DIVISÃO DE DESPORTOS E TEMPOS LIVRES 
RUA DIREITA I 4-760· !34 VILA NOVA DE FA."1ALICÃO J TELEFONE 252320954 I FAX 257377110 J NIF 506663264 
E -MAIL desporto@-'vi!anovad~fumalicao.org J INTERI'JET >Wm.vilaf"lovadefarnalic<.~o.or g 
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DESPORTO 

A prova, denominada Rali de Famalicão - 2018, prevista para os dias 20 e 21 de 

Julho está devidamente licenciada pela Federação Portuguesa de Automobilismo e 

Karting e orça em cerca de 30.000,00€. 

Consideraudo que a comparticipação ora proposta se enquadra no plaueamento do 

Município em matéria de apoio à atividade desportiva e atenta a competência prevista 

na alinea o) do n. 0 1 do artigo 33.0 da Lei n. 0 75/2013, de 12 de setembro, conjugada 

com o Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, deste Município, em matéria 

de apoios fmanceiros a entidades e organismos com vista ao incremento de atividades 

de reconhecido interesse para o Município, (alínea a), do n° 2, do artigo 69.0 do citado 

Código Regulamentar, propõe-se que a Câmara Municipal delibere: 

1. No âmbito da organização do evento de desporto motorizado "Rali de 

Famalicão - 2018", autorizar o estabelecimento de parceria organizativa entre o 

Município de Vila Nova de Famalicão e o clube de desporto motorizado Team 

!laia, cabendo ao primeiro a cooperação em matéria logística, de comunicação e 

policiamento e ao restante parceiro, a competência e organização técnica, 

competitiva e de segurança. 

2. Autorizar, no âmbito da parceria estabelecida, a realização de despesa até 

ao montante global de 13.400,00 € (treze mil e quatrocentos euros), distribuído da 

seguinte forma: 10.600,00 € (dez mil e seiscentos euros) para policiamento, 800,00 

€ (oitocentos euros) para troféus, 1.000,00 € (mil euros) para material de 

divulgação/criação de imagem e 1.000,00 € (mil euros) para locação de bens. 

VilaNovadeFamalicão, 11 dejunhode2018 

- . c~-c •-o·-~ .. ~~·C(''"''~~"oóo<"-~'-." ... ~:::::.~·.!'1 ___ ,_':;.._~·-• ~~:;::;;:=::~ 
• c~,,-,,.,"-'" ·••·--·--~~~ -- ~=--~~~~·-· 

GOSTO DE VIBRAR AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO J DIVISÃO DE DESPORTOS E TEMPOS LIVRES 
RUA DIREITA ! 4760-134 VIlA NOVA DE FAi1.A.I...JCÃO I TELEFONE 252320954 I FAX 2523771 i O I NIF 506663264 
E "MAIL desporto(9/Vi!anovadefumalkao.org I INTERNET 'NM'I.'IIilanovadefarnalicao.org 
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MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAHALICÃO 

IMPRESSO PAGINA SERV. REQUIS. DATA N.° COHP. 
REQUISiçÃO EXTERNA - COMPROMISSO 

2018/06/18 1 364 2018/06/18 2018 I 3575 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NUMERO ANO HUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAHALICAO 

1506663264 12900571ocR I 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES 

4182 2018 48 VILA NOVA DE FAMALICAO 
4764-502 VILA NOVA FAHALICÃO 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

CONTRACÇÃO DE DÍVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA -------------------------------------------, 
APOIO ORGANIZAÇÃO - RALI DE FM1ALICAO 2018 

TIPO DE DESPESA TAXA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE 

2249 BENS NAO DURADOUROS - ARTIGOS PARA OFERTA NÃO SUJEITO - 800/000 
DESPESA 

2329 TRABALHOS DE IMPRESSAO NÃO SUJEITO - 1.000,000 
DESPESA 

2230 LOCACAO DE OUTROS BENS - ALUGUER DE Sot~ E NÃO SUJEITO - 1.000,000 
LUZ E OUTROS DESPESA 

2330 SERVICO DE POLICIAMENTO E VIGILANCIA NÃO SUJEITO - 10.600,000 
DESPESA 

lr~XTENSO 
REZE HIL E QUATROCENTOS EUROS I 

Documento n.o 2018 I 4182 1 Compromisso n. 0 2018 I 3575 1 efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 201813011 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚMERO LINRA TIPO ORGÂI;HCA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

2018 3011 18 224 9 3604 020115 36.111,30 
2018 3011 20 2230 3604 020208 54.159,41 
2018 3011 11 2330 3604 020218 21.400,00 
2018 3011 19 2329 3604 020220 14.894,08 

COMPRO!HSSO EFECTUADO EH 2018/06/18 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COHPUTADOR 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDÊNCIA IVA 

800,000 

1.000,000 

1.000,000 

10.600,000 

TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO ....... 13.400,00 
TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA . , .... , , 

TOTAL LÍQUIDO ....... . 13.400,00 

IHPORTÂNCIAS 

A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

800/00 35.371,30 
1.000/00 53.159/41 

10.600/00 10.800,00 
1.000,00 13.894,08 

DUPLICADO 
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DESPORTO 

PROPOSTA 

Assunto: Cedência de utilização de infraestruturas desportivas - Estádio 
Municipal e Campo de treinos 

Tendo em vista aumentar os índices de participação desportiva e da prática .,da 
atividade fisica pelos famalicenses, condição essencial para a melhoria da condição 

física, qualidade de vida e de bem-estar da população e procurando ir de encontro às 

diferentes aptidões e gostos desportivos dos munícipes, cobrindo a maior diversidade 

possível de modalidades, a Câmara Municipal, sempre em estreita colaboração com as 

instituições de ensino, o mundo associativo e as demais instituições públicas ou 

privadas que atuam neste setor, tem, no âmbito da sua politica desportiva, norteado a 

sua ação assente na criação e apoio à melhoria das condições para a prática desportiva, 

apoio ao desenvolvimento das atividades desportivas das associações desportivas e 

educativas e promoção e apoio à realização de eventos de interesse público. 

Uma das formas recorrentes para concretização de tais objetivos passa pela cedência, 

às associações desportivas do concelho, dos equipamentos desportivos propriedade do 

município. 

O Futebol Clube de Famalicão, fundado em 1931, é uma das associações desportivas 

concelhias que mais se tem destacado ao longo dos anos, não só pelos êxitos 

desportivos alcançados que o projetaram a nível nacional, na modalidade de futebol, 

mas também pelo relevante contributo na formação humana e social de tantos munícipes 

famalicenses, é uma das instituições que, na falta de um equipamento sua propriedade, 

carece necessariamente de utilizar regularmente as instalações munícipais em regime de 

não exclusividade, designadamente o Estádio Municipal de Vila Nova de Famalicão. 

Assim, tendo em vista a referida utilização de tais equipamentos por parte desta 

instituição, a necessidade de salvaguardar a devida autonomia das partes contratantes e 

o necessário equilíbrio com a procura dos mesmos por parte do público em geral e as 

específicas carências da instituição para a regular realização de jogos de competição, é 

GOSTO DE VIBRAR AQUI 
MUNicfPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO J DIVISÃO DE DESPORTOS E TEMPOS LIVRES 
RUA DIREITA I4760-134VII.ANOVADEFN1AUCÃO I TELEFONE252320954! FPX2523771 !O I NIF506663264 
E-MAIL desport~'viianovadefumalicao.ag I INTERNET wvmvilanovadefamalkao.org 

' . 

390



~---:_~. __ _ 

DESPORTO 

proposta a celebração de um contrato entre a Câmara Municipal de Vila Nova de 

Famalicão .e o Futebol Clube de Famalicão, que se anexa a esta proposta, por um 

período de dez anos. 

Considerando que os municípios dispõem de atribuições nos domínios dos tempos 

livres e do desporto, sendo da competência das câmaras municipais apoiar atividades de 

natureza desportiva e recreativa de interesse para os respetivos municípios, conforme 

alínea f) do n. 0 2 do artigo 23.0 e alinea u) e ee) do n. 0 1 do artigo 33.0
, ambas da Lei n. 0 

75/2013, de 12 de setembro, propõe-se que a Câmara Municipal delibere: 

1. Revogar o protocolo celebrado a 28 de julho de 2017, de acordo com a 

deliberação de câmara de 27 de julho de 2017. 

2. Celebrar com o Futebol Clube de Famalicão, um contrato - programa para 

cedência de utilização de infraestruturas desportivas e melhoramento das 

condições gerais da prática do desporto, conforme minuta em anexo, válido 

pelo período de dez anos. 

3. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para 

outorgar o referido contrato. 

Vila Nova de Famalicão, 11 de junho de 2018 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO J DIVISÃO DE DESPORTOS E TEMPOS LIVRES 
RUA DiREITA I 4760- !34 VIlA NOVA. DE FA.'1AUCÃO I TELEFONE 252320954 I FA"( 2523771 !O I NIF 506663264 
E -MI\! L desporto@>viianov<J.def.}malicao.org I INTERNET •.vww.vilan<Wadefam<JiiGlo.org 
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Contrato-programa para a cedência de utilização de infraestruturas 

desportivas e melhoramento das condições gerais da prática do desporto 

(nos termos do Decreto-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro) 

Preâmbulo 

(minuta) 

Considerando que o Estádio Municipal é uma infraestrutura desportiva de 

grande importância no concelho, estando principalmente vocacionada para a prática do 

futebol de alta competição; 

Considerando que a dinamização, rentabilização e correta gestão do Estádio 

Municipal passa, entre outras atividades, pela organização de espetáculos de futebol de 

alta competição, nomeadamente jogos das Ligas Profissionais, Taça de Portugal, Taça da 

Liga, entre outras competições organizadas pela Federação Portuguesa de Futebol e 

pela Liga Portugal e em que o Futebol Clube de Famalicão seja interveniente; 

Considerando que o Futebol Clube de Famalicão é a coletividade desportiva que, 

na modalidade de futebol, tem maior representatividade no concelho, sendo a que 

participa, com regularidade, em jogos de alta competição; 

Considerando que a atual dimensão social do futebol transforma os clubes em 

verdadeiros polos de aglutinação dos valores da comunidade que representam; 

Considerando o papel fundamental que o Futebol Clube de Famalicão tem tido 

na área da formação de jovens e no fomento da atividade desportiva; 

Considerando que o Município e o Futebol Clube de Famalicão têm já uma longa 

tradição de colaboração na gestão de instalações desportivas, designadamente no caso 

do Estádio Municipal, que tem vindo a ser usado pelo clube sob determinadas regras e 

condições impostas pelo Município; 

Considerando, ainda, que a entrega ao Futebol Clube de Famalicão de parte da 

gestão corrente do Estádio Municipal, compreendendo-se aqui o relvado principal e o 

campo de treinos adjacente, designadamente no âmbito da organização de espetá cu los 

desportivos, é a melhor forma de rentabilizar e dinamizar esta infra- estrutura, bem 

como de projetá-la na comunidade famalicense; 

É celebrado o presente contrato-programa, o qual há-de reger-se pelas cláusulas 

seguintes, bem como pelo Decreto-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro. 

Outorgantes: 

1-Município de Vila Nova de Famalicão, pessoa coletiva de direito público, com 

o número fiscal 506663264 e com sede na Praça do Município, em Vila Nova de 

Famalicão, neste ato representado pelo seu Presidente, Paulo Alexandre Matos da 

Cunha, adiante designado de Primeiro Outorgante, com poderes para o ato conforme 

deliberação da Câmara Municipal de_ de_ de 2018; 
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2- Futebol Clube de Famalicão, pessoa coletiva de direito privado e de utilidade 

pública, com o número fiscal ....................... e sede ................................. , em Vila Nova de 

Famalicão, neste ato representado pelo Presidente da Direção, .................................. , 

adiante designado de Segundo Outorgante 

Capítulo I 

(Objeto) 

Cláusula Primeira 

(Condições gerais) 

1-O Município de Vila Nova de Famalicão, proprietário do Estádio Municipal de 

Vila Nova de Famalicão e do Campo de Treinos, cede as respetivas instalações desta 

infraestrutura desportiva ao Futebol Clube de Famalicão, nos termos e nas condições 

definidas no presente contrato-programa. 

2- Carece de autorização prévia do Município toda a utilização do Estádio 

Municipal fora do âmbito do presente contrato-programa, isto é, sempre que esteja em 

causa a utilização das instalações por um terceiro, exceto do que vier a resultar do 

parecer previsto no ponto 3 da cláusula segunda. 

3- Sempre que o Município necessite de utilizar o relvado principal do Estádio 

Municipal e do campo de treinos para a organização de qualquer evento, deverá 

comunicar o facto ao Futebol Clube de Famalicão, com 15 dias de antecedência, 

conforme o ponto 4 seguinte e o ponto 1 da cláusula quinta. 

4- Caberá à entidade organizadora do espetáculo a responsabilidade pelos danos 

materiais que, no decurso desse mesmo espetáculo, vierem a ser provocados no Estádio 

Municipal e/ou campo de treinos. 

Capítulo 11 

{Direitos e deveres dos outorgantes) 

Cláusula Segunda 

{Direitos do Futebol Clube de Famalicão) 

1 - O direito de utilização previsto na Cláusula Primeira abrange, 

designadamente: 

a) O direito de explorar comercialmente os espaços do Estádio Municipal e 

campo de treinos, com exceção daqueles que, nos termos deste contrato-programa, 

ficam reservados ao Município; 

b) O direito de ocupar, a título gratuito, uma área no interior da infraestrutura 

para instalação da sede social do clube; 

c) O direito de utilizar os relvados para jogos e treinos em que o clube seja 

interveniente ou organizador; 
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2- A exploração comercial dos lugares do Estádio Municipal e campo de treinos 

apenas se verifica em relação aos jogos em que o Futebol Clube de Famalicão seja 

organizador do jogo ou participante no mesmo. 

3- O Clube, no que concerne à utilização do denominado relvado principal e/ou 

campo de treinos poderá ceder, total ou parcialmente, à Sociedade Anónima 

desportiva (SAD) que o Futebol Clube de Famalicão vier a integrar, desde que a 

expressão "Famalicão" faça parte do nome da SAD, os direitos que lhe são conferidos 

pelo presente contrato, devendo a Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão emitir 

parecer prévio vinculativo a sobre a eventual cedência. 

Cláusula Terceira 

(Deveres do Futebol Clube de Famalicão) 

1-Constituem, entre outros, deveres do Futebol Clube de Famalicão: 

a) Assegurar o normal e eficaz funcionamento de toda a logística de apoio à 

organização dos eventos e jogos organizados pelo clube e em que este participe, ou 

sejam da sua iniciativa, bem como apoiar os que sejam da iniciativa do Município. 

b) Solicitar autorização ao Município para a execução de qualquer tipo de obra 

nas instalações cuja utilização é cedida, bem como para a localização dos espaços 

publicitários, quer no interior, quer no exterior do Estádio Municipal. 

2 - As obras ou quaisquer outras benfeitorias realizadas na infraestrutura pelo 

Futebol Clube de Famalicão integram-se automaticamente na mesma, ficando 

propriedade do Município, não sendo devida qualquer compensação ou indemnização 

ao clube pela sua execução. 

Cláusula Quarta 

(Preço da exploração) 

1 - Caso se venha a verificar a situação prevista no ponto 3 da Cláusula 

Segunda, os deveres aqui especialmente previstos, nomeadamente os tipificados na 

Cláusula Terceira para o Futebol Clube de Famalicão transmitem-se e obrigam a SAD. 

2 - Àqueles, e a encargo da SAD, acrescerão ainda os custos com todos os 

encargos financeiros decorrentes da gestão da infraestrutura, designadamente água, 

eletricidade, gás e manutenção dos relvados, seguros, obras de conservação, entre 

outras. 

3- Caso se efetive o ponto 3 da Cláusula Segunda, a utilização e exploração do 

Estádio Municipal e do Campo de Treinos, o Futebol Clube de Famalicão pagará ao 

Município uma renda pecuniária que será fixada pela Câmara Municipal, sustentada 

num estudo técnico, aquando da emissão do parecer prévio vinculativo, referido no 

ponto 3 da Cláusula segunda. 
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4 - Contudo, fica desde já estabelecido que a ser fixada uma renda esta será 

paga até ao último dia útil de cada mês, na Tesouraria da Câmara Municipal de Vila 

Nova de Famalicão e atualizada anualmente com a percentagem igual à taxa oficial de 

inflação. 

Cláusula Quinta 

(Direitos do Município) 

Constituem direitos do Município de Vila Nova de Famalicão: 

1- Utilizar o Estádio Municipal de Vila Nova de Famalicão para a organização de 

eventos desportivos, culturais ou lúdicos, desde que comuniquem o facto nos termos 

do número três da cláusula primeira, devendo articular tal utilização com o clube, 

sempre que a mesma possa conflituar com compromissos assumidos por este no 

âmbito da sua participação em competições desportivas. 

2 - Gerir 20 lugares em todos os eventos organizados pelo Futebol Clube de 

Famalicão ou em que este participe, que ficam, assim, reservados para o Município. 

3 - Utilizar o espaço com dimensões suficientes, escolhido pelo Município, para 

assegurar a guarda de material e a colocação do pessoal necessário para a gestão 

técnica do Estádio. 

4 - Utilizar e ceder as instalações e recinto do campo de treino em atividades 

desenvolvidas por si, ou em colaboração por terceiros garantindo, contudo, prioridade 

à utilização dos escalões de formação e sub-23 ao Futebol Clube de Famalicão 

mediante calendarização a acertar em documento avulso. 

Cláusula Sexta 

(Deveres do Município) 

Constituem deveres do Município: 

1- Assegurar a limpeza e tratamento dos espaços exteriores ao recinto. 

2 - Assumir os custos da utilização do estádio em eventos organizados pelo 

Município. 

3 - Efetuar, dentro do quadro legal aplicável, todas as diligências necessárias 

para efetivar, até ao ano 2021, as obras nestes equipamentos para que cumpram as 

disposições regulamentares da Federação Portuguesa de Futebol {FPF}, liga Portugal 

(LP} e da União das Federações Europeias de Futebol {UEFA}. 

Capítulo III 

(Disposições finais) 

Cláusula Sétima 

(Acompanhamento e execução do contrato-programa) 
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1 - Compete ao Município fiscalizar a correta execução do presente contrato

programa, podendo, sempre que o entender, levar a efeito inspeções, inquéritos ou 

sindicâncias. 

2- Anualmente, o Futebol Clube de Famalicão enviará ao Município um relatório 

detalhado sobre a gestão e utilização do Estádio Municipal, com referências ao número 

de eventos aí realizados, número de espectadores, utilização comercial de lugares, 

número de espaços publicitários explorados, condições gerais e especiais das 

instalações e outros elementos que se afigurem importantes, nomeadamente para 

fixação do valor do preço de exploração mencionado no número 1 da cláusula terceira. 

Cláusula Oitava 

(Revisão do contrato-programa) 

O clausulado no presente contrato-programa será revisto, obrigatoriamente, de 

5 em 5 anos. 

Cláusula Nona 

(Incumprimento do contrato-programa) 

1 - Havendo incumprimento dos termos estipulados neste contrato-programa, 

serão aplicadas as regras legalmente previstas na legislação aplicável, nomeadamente 

os artigos 28.º a 31.º do Decreto-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro. 

2 -O incumprimento sistemático ou continuado, por parte do Futebol Clube de 

Famalicão, dos seus deveres contratuais, previstos na cláusula terceira, confere ao 
Município o direito de resolver unilateralmente o presente contrato-programa. 

Cláusula Décima 

(Contencioso) 

Os litígios emergentes da execução do presente contrato-programa serão 

submetidos a arbitragem. 

Cláusula Décima Primeira 

(Prazo e início da vigência) 

1- O presente contrato-programa tem uma duração de 10 (dez) anos, contados 

a partir da data da respetiva outorga, podendo ser renovado por igual período, desde 

que seja cumprido o presente contrato por parte do 2º outorgante. 

2 - O início de execução deste contrato-programa coincide com a data da 

respetiva outorga, ficando, com esta, ratificados todos os atos praticados pelo clube que 

caibam no respetivo âmbito da aplicação. 
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ASSOCIATIVISMO 

PROPOSTA 

Assunto: Atribuição de Apoio Financeiro ao Grupo Folclórico de Santa Leocádia de 
Fradelos- Obras de Beneficiação da Sede do Grupo 

Considerando que, atento o preconizado na alínea o) do n. o 1 do artigo 3 3. o da Lei n. o 

75/2013, de 12 de setembro, compete à Câmara Municipal deliberar sobre as formas de 

apoio a entidades legalmente existentes, nomeadamente com vista à execução de obras 

ou à realização de eventos de interesse para o Município; 

Considerando ainda que compete à Câmara Municipal apoiar atividades de natureza 

social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o Município, 

nos termos do preceituado na alínea u) do n. 0 1 do artigo 33.0 da Lei n.0 75/2013, de 12 

de setembro, na redação dada pela Lei n. 0 69/2015, 16 de julho; 

Considerando que o Grupo Folclórico de Santa Leocádia de Fradelos solicitou à 

Câmara Municipal a atribuição de um apoio fmanceiro, para a realização de obras de 

beneficiação da sede do grupo; 

Considerando ainda que o custo do .material situar-se-á em 4.500,00€ (quatro mil e 

quinhentos euros), acrescido de NA à taxa legal em vigor, de acordo com o orçamento 

apresentado, e que se anexa a presente proposta; 

Considerando que, em 5 de janeiro de 2016, foi publicado, em Diário da República, o 

Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, após deliberação da Câmara 

Municipal de 5 de novembro e da Assembleia Municipal de 21 de dezembro de 2015; 

GOSTO DEVIVERAQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO 
RUA DIREITA I 4760·134 VIlA NOVA DE FAMJ\IJCÃO I TElEFONE 252320954 I FAX 252377110 I NIF 506663264 
E-MAIL associativismo@vilanovadefamalkao.org I INTERNET ~.wvw.vnanovadefamâlicao.org 
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ASSOCIATIVISMO 

Considerando que o citado diploma regulamentar entrou em vigor a 20 de janeiro de 

2016 e prevê, no seu Livro IV, a atribuição de apoios (financeiros e não fmanceiros) ao 

movimento associativo, no qual se inclui, entre outros, o Grupo Folclórico de Santa 

Leocádia de Fradelos, como entidade legalmente existente, sem fms lucrativos; 

Considerando que o sobredito Código Regulamentar prevê, no n. 0 2 da alinea b) do seu 

artigo 69.0 e no artigo 70.0 e seguintes, a possibilidade de atribuição de apoio fmanceiro, 

às entidades previstas no seu artigo 67.0
, designadamente quanto à concretização de obras 

de construção, conservação ou beneficiação de instalações, consideradas essenciais ao 

desenvolvimento normal das suas atividades; 

Considerando que o pedido apresentado pelo Grupo Folclórico de Santa Leocádia de 

Fradelos, enquadra-se nos critérios gerais de atribuição de apoios, previstos no n.0 1 do 

artigo 73.0 do diploma regulamentar citado, assim como no n. o 3 do mesmo artigo, quanto 

aos pedidos de apoio no âmbito da área da área cultural. 

Nos termos do exposto, proponho que a Câmara Municipal delibere: 

1. Atribuir um apoio ímanceiro, no valor de 1.400,00€ (mil e quatrocentos 

euros), ao Grupo Folclórico de Santa Leocádia de Fradelos, com o NIF 

505132648, destinado a comparticipar nas despesas da obra mencionada no 

corpo da presente proposta; 

2. Que a referida comparticipação fique condicionada ao estipulado no artigo 

75,0 do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, e seja paga de 

acordo com as disponibilidades ímanceiras da Câmara Municipal, desde que 

se verifique a existência de fundos disponíveis, mediante a celebração de um 

Protocolo; 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO 
RUA D!REilA! 4760-134 VILA NOVA DE FAM,AJJCÃO I TELEFONE" 252320954 I FAX 252377110 I NJF 506663264 
E-MAIL assodativisrno(f'Y'vilanovadel~malicao.org ) INTERNET wwv..wílanovadefamaliçao,org 
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ASSOCIATIVISMO 

3. Aprovar a minuta do Protocolo, anexo à presente proposta; 

4. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para outorgar 

o citado Protocolo. 

Vila Nova de Famalicão, de 11 de junho de 2018 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO 
RUA D!REilí\ ] 4760-134 VILA NOVA DE FAMAIJCÃO ! TElEFONE 252320954 ] FAX 252377! lO I NIF 506663264 
E-MAIL ass<Xiativi5mo("!htí!anovadehun3licao,org i JN TERNET \WMwi!?JJovade(amalicao.org 
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ASSOCIATIVISMO 

Saída do GSE: 21586/2018 

Tipo de Documento: Informação Interna 

Assunto: Apoio Financeiro - Grupo Folclórico de Santa 

Leocádia de Fradelos 

Informação técnica: 

O Grupo Folclórico de Santa Leocádia de Fradelos, através do oficio solicita 

a atribuição de um apoio financeiro para a realização de obras de 

beneficiação no interior e exterior da sede. Para o efeito apresentam 

orçamento em anexo. 

Os trabalhos que serão realizados consistem na substituição da cobertura 

existente, a qual é constituída por telhas de fibrocimento, por um painel 

poliuretano com espessura de 30mm, na colocação de um sistema de 

drenagem de águas pluviais na envolvente do edifício, uma vez que 

apresenta problemas de higroscopicidade, na pintura das fachadas e pintura 

do interior do edifício, na substituição de traves e ripes em madeira da 

cobertura interior do edifício, na substituição de algumas placas do forro do 

tecto e pintura do mesmo, e envernizar o soalho da sala de ensaio. 

Pelo exposto sou da opinião de que, os trabalhos descritos no orçamento 

são necessários para a realização das obras de beneficiação do interior e 

exterior da sede do Grupo Folclórico de Santa Leocádia de Fradelos. 

À consideração superior. 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO 

/k~~);Q;','5 
' (Ana looêel Araújo, Arq.a) 

RUA. DiRHlA! 4760-134 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252320954 ! FAX 252377! lO I NIF :)0()663264 
E-MAIL assodat\vismo(ii?víiar.-ovadebm;}liçao.org i INTERNET VNNI.vilanowdefama!Kao.org 
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N' rei. 110012018 
V" rei. 
Vila Nova de Famalicão, 17 de Abril de 2018 

Ex.mo Sr. Presidente da 

Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão 

ASSUNTO: SUBSIDIO PARA OBRAS DE BENEFICIAÇÃO NA SEDE DO GRUPO 

O Grupo Folclórico Santa Leocádia de Fradelos, vem por este meio informar v.• Ex.• o seguinte: 

- O ediffcio que é utilizado para sede e sala de ensaio do Grupo, neste momento precisa de obras 

beneficiação, quer ao nlvel do exterior, quer ao nível do inferior do edifício. 

Estas obras, uqJenles, foram o resultado das intempéries do final do Inverno e do início da Primavera do 

corrente ano. 

As intervençõeS que nos propomos realização serão faseada e da seguinte forma: 

1) Obras de beneficiação no exterior do edifício: 

-A cobertura é constituída por telhas de fibrocimento, assente sobre uma estrutura de madeira, traves e 

ripes, revestida por placa de madeira prensada com mais de 30 anos. 

-Substituição da coberlum por Painel Poliuretano Cobertura com espessum de 30mm. 

- Colocação de um sistema de drenagem de águas pluviais na envolvente do edificio, apresenta problemas 

de higroscopicidade. Paredes interiores e exteriores com humidade. 

-Pintura das fachadas. 

2) Obres de beneficiação no inferior do edillcio: 

- Substituição de algumas traves e ripes, em madeim, que constituem a base da eslrutum da cobertura, 

uma vez que, pontualmente, apresentam um estado avançado de degradação. 

- Substituição de algumas placas do forro do tecto. 
-Pintura do forro. 

- Pintura das paredes interiores. 

• Envernizar o soalho da sala de ensaio. 

• O local acima referido também serve de sala de voto para as eleições, europeias e nacionais. 

Na sequência do exposto vimos solicitar a v.• Ex. • a atribuição de um subsídio pam as obras acima 

indicadas. 

O valor estima para executar as referidas obms é de 4500,00€ . 

. Respeitosamente de V.a Ex.cia 

RespeilosameniE! de V.a b.cil> 

A Associaçãn Grupo d 

,·,, 
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Duas Qulntas, Lda. 

Sede: Parque Industrial da Várzea, Pavilhão 5 ! 4755-539 Várzea BCLI Portugal 
NlF:. PT 506 476 910 Certrdao permanente': 8681-1273-7671 

INCI: 82875 PUB IMT: 6687756 

' 00 . . 

Duas Quintas 

PROPOSTA 

Dono de Obra: Nossa. Referência: Data: 

Grupo Folclórico de Santa Leocádía de Fradelos PROP _48 30 de Abril de 2018 

Obra: 

Manutenção dos espaços verdes . 

Trabalho: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNI. P. UNITÁRIO VALOR OBS, 

1 Substituição da cobertura por Painel Poliuretano Cobertúra com 
espessura de 30mm, 110,00 m2 

2 Pintura das fachadas 92,40 m2 

3 Substituição de traves 5,00 un. 

4 Substituição de ripes 8,00 un. 

5 Substituição de placas da forro do tecto 6,00 un. 
6 Pintura do forro 102,00 m2 
7 Pintura das paredes interiores 89,50 m2 
8 Envernizar o soalho da sala de ensafo. 80,00 m2 

1,00 4500,00€ 4500,00€ a)· 

Total mercadoria/serviços _ 4500,00€ 
. 

Observações: 

a) Neste orçamento não está lnclu(do a mão de obra 

Condições de pagamento: 

· Faturação mensal; 

·A condição de pagamento considerada é pagamento 30 dias após data de emissão da fatura portransferencla bancária; 

· No caso dos pagamentos ocorrem após a data acordada acrescem juros de mora comerciais à taxa legal em vigor; 

·Devido a tipologia dos trabalhos a executar, não são consideradas retenções, nomeadamente p/ garantia de boa execução; 

·Aos valores indicados, acresce IVA á taxa lega! .em vigor. 

Barcelos, 30 de Abril de 2018 

A Gerência, 

4 ... ' ...... 
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I AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

SERVIÇO DE FINANÇAS DE VILA N.FAMALICAO 2. 

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA (POR CONSENTIMENTO) 

Face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AD. o(a) contribuinte 

abaixo indicado(a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177º-A e/ou nºs 5 e 12 do artigo 

1699, ambos do Código .de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente informação é válida por seis meses, nos termos do nº2 do arügo 6º do D.L. n.' 114/2007 de 19 de Abril. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: GRUPO FOLCLORICO DE SANTA LEOCADIA DE FRADELOS 

NIF:505132648 

Por ter sido autorizada a sua consulta pelo contribuinte acima identificada, mediante a declaração de 20 de Outubro 

de 2014, é disponibilizada a presente informação, em 29 de Maio de 2018. 

Esta certidão é para uso exclusivo da entidade infra indicada ( entl.dade autorizada a consultar a situação da 

contribuinte), não tenda validade para qualquer outro fim. 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

NOME: MUNICIPIO DEVI LA NOVA DE FAMALICAO 

NIF: 506663264 

O Chefe de Finanças 

(Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita) 

Nos seus contatos com a administração fiscal, por favor, mencione sempre o nome, a referência do docum!'lnta, o NIF e o domicnlo fiscal 

RUA ANTONIO SANTOS OUVElRA 119, 4760-297 CALENDARIO Tel: 252301390 Fax: 252301428 

www.por-Ullda.sfioancas.gov.pt 
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Segurança Social Direta https://app .seg-social.pt/ssd/consulta_ dsc _ ep.aspx 

I de I 

Consulta de Oeclaração de Sltuação ContributiVil de Terceiros 

Entidade que efectuou a consulta: 

Nome/DenominaçãO: 

MUNJCIP!O DE VILA NOVA DE FAMAUCÃO 

Entidade consultada; 

NISS! 

20007328786 

Nome/Denominação: NISS: 

GRUPO FOLCLORICO DE SANTA LEOCADIA DE FRADELOS 20018127157 

Situação Contributiva: 

Regularizada 

Data de Consulta: 29-05-2018 14:45:16 

NIF: 

505132648 

A informação desta consulta tem validade de 6 meses, não constitui instrumento de quitação e não prejudica ulteriores 

apuramentos. 

29/05/201814:45 
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Entre: 

CONTRATO DE COOPERAÇÃO 
(minuta) 

(Atribuição de apoio ímanceiro) 

ASSOCIATIVISMO 

Primeiro Outorgante: Município de Vila Nova de. Famalicão, pessoa coletiva número 
506663264, aqui representado pelo Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de 

Famalicão, Dr. Paulo Cunha, o qual outorga nessa qualidade. 

Segundo Outorgante: Grupo Folclórico de Santa Leocádia de Fradelos, pessoa 
coletiva número 505132648, com sede na Rua Santa Leocádia, 4760-485, Fradelos, aqui 
representado por Rui Tão Cime, com poderes para o ato. 

É celebrado o presente protocolo, o qual encontra a sua razão .de ser na presente Nota 
Justificativa: 

Considerando que, nos termos da alínea o), do n.0 1, do artigo 33.0 da Lei n. 0 75/2013, de 
12 de setembro, compete à Câmara Municipal deliberar sobre as formas de apoio a 
entidades e organismos legalmente existentes, nomeadamente com vista à execução de 
obras ou à realização de eventos de interesse para o município, bem como à informação 

e defesa dos direitos dos cidadãos; 

Considerando que o Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, publicado no 
Diário da Republica, 2.a série, n.0 2, de 5 de janeiro de 2016, prevê.no n.0 2 alínea b) do 

seu artigo 69.0 a possibilidade de atribuição de apoio financeiro às associações que 

pretendam concretizar obras de construção, conservação ou beneficiação de instalações, 
consideradas essenciais ao desenvolvimento normal das suas atividades, ou para 
aquisição de irnoveis para esse fnn; 

Assim, atento o exposto, a Câmara Municipal, na sua reunião ordinária realizada em 
___ de 2018, deliberou atribuir, nos termos da alínea o), do n.0 1, do artigo 33.0 da 

Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, um apoio para os fins descritos na cláusula primeira 
do presente protocolo, o qual se regerá pelas cláusulas seguintes: 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO 
RUA DIREITA I 4760- I 34 VILA NOVA DEFAMALICÃO I TELEFONE 252320954 I FN<2523771 lO I NIF 506663264 
E~MAIL assodativismo@:'vilanovadelamalicao.org i INTERNET www.vllanovadefamalicao.org 
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ASSOCIATIVISMO 

Cláusula primeira 

Objeto do contrato 

Constitui objeto do presente contrato de cooperação o apoio às atividades desenvolvidas 
pela Segunda Outorgante, em benefício da comunidade, através da realização de obras de 
beneficiação da sede do grupo; 

Cláusula segunda 

Período de vigência do contrato 

O presente contrato vigorará até à data do efetivo pagamento do apoio financeiro 
concedido, cuja modalidade de pagamento será definida entre as partes embora desde já 
se estipule que, a haver pagamento em prestações, a ultima será devida até 31 de 
dezembro de 2018, e verificado que seja o disposto na cláusula sexta; 

Cláusula terceira 

Apoio financeiro 

O Primeiro Outorgante compromete-se a prestar apoio financeiro ao segundo Outorgante 
através do pagamento de 1.400,00€ (mil e quatrocentos euros), devidamente cabimentado 
na rubrica ______ e com o compromisso n. 0 

_____ ,, para a realização da ação 
mencionada na Cláusula Primeira; 

Cláusula quarta 

Obrigações do segundo outorgante 

Constitui obrigação do Segundo Outorgante cumprir e fazer cumprir o disposto 
legalmente em matéria de execução de despesa, e se aplicável o Código de Contratação 
Pública, bem como assegurar uma estreita colaboração com o Primeiro Outorgante, e 
demais entidades que este venha a indicar, com vista à mais correta execução deste 

contrato; 

Cláusula quinta 

Acompanhamento e controlo do contrato 

O acompanhamento e controlo deste contrato são exercidos pelo Primeiro Outorgante, 
assistindo-lhe o direito de, por si ou por terceiros por si designados, fiscalizar a sua 
execução; 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 
RUA DIREITA I 4760·1 34 VILA NOVA DE FA.MALIC"ÃO I TELEFONt252320954 I FAX 252377! lO I NIF 50ó66Jl64 
E-MAIL associativismo@vilanovade1ama!Jcao.org ] INTERNET www.vílanovadefamal!cao,org 
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ASSOCIATIVISMO 

Cláusula sexta 

Pagamento 

O pagamento da verba agora atribuída será de acordo com as disponibilidades financeiras 

do Município, desde que se verifique a existência de fundos disponíveis, e mediante o 
estipulado no n.0 1 do artigo 65° do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios; 

Cláusula sétima 

Incumprimento e rescisão do contrato 

A falta de cumprimento do presente contrato ou desvio dos seus objetivos por parte do 
Segundo Outorgante constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicar a 

devolução do montante já recebido ou o seu não pagamento; 

Por acharem confmme e corresponder à vontade de ambos os outorgantes, vai o presente 

contrato, feito em duplicado, ser assinado. 

Vila Nova de Famalicão, ___ de de2018. 

Pelo Primeiro Outorgante 

(Paulo Cunha, Dr.) 

Pelo Segundo Outorgante 

O Presidente do Grupo Folclórico de Santa Leocádia de Fradelos 

(Rui Tão Cime) 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO 
RUA DIREITA j 4760-134 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252'320954 I FAX 2523771 lO I NIF 506663264 
E-MAIL assoc1ativismo(0'vi!anov-adelilmal!c.ao.org i INTERNET VN1w.vilanovadefamalic.ao.org 
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IMPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

REQUISIÇÃO EXTERNA - COMPROMISSO 
SERV. REQUIS. DATA N. ° COMP. 

2018/06/18 1 364 2018/06/18 2018 I 3513 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NUMERO ANO 

1505132648 11235 IocR I 4180 2018 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO 

CONTRACÇÃO DE DÍVIDA NÚNERO DO CONTRATO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA 
APOIO FINANCEIRO - OBRAS DE BENEFICIAÇÃO DA SEDE 

TIPO DE DESPESA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA 

8211 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL - JUVENTUDE E 
DESPORTO 

~~XTENSO 
IL E QUATROCENTOS EUROS 

GRUPO FOLCLORICO DE SANTA LEOCADIA DE FRADELOS 
R. DO BRASI11 86 
15 FRADELOS 
4760-485 FRADELOS 

LOCAL DE ENTREGA 

GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

TAXA IMPORTÂNCIAS 

DESCRIÇÃO BASE DESCONTOS INCIDÊNCIA 

NÃO SUJEITO - 1.4001000 1.400,000 
DESPESA 

TOTAIS 

I TOTAL ILÍQUIDO ....... 
TOTAL DE DESCONTOS .. 

Documento n. 0 2018 I 4180, Compromisso n. 0 2018 I 3573, efetuado com base no{s) 
cabimento{s): 201813011 

TOTAL DE IVA ....... . 

TOTAL LÍQUIDO ....... . 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO IMPORTÂNCIAS 

PRAZO 

IVA 

1.400100 

1.400100 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÓMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COMPRO!..fiSSO 

2018 I 1011 115 8211 10102 108010105 I I 155.041,33 1 1.400,00 1 153.641133 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2018/06/18 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 
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PROPOSTA 

ASSUNTO: Redução excecional da tarifa de água 

; ~~~ c~ c~~\ 

~ér0:G (__ 

AMBIENTE 

Nos termos do n.0 6 do artigo 36°. do Regulamento de Distribuição de Água e 

Drenagem de Águas Residuais, a Câmara Municipal, em caso de comprovada 

debilidade económica dos consumidores de tipo doméstico, poderá excecionalmente e 

mediante requerimento dos interessados, autorizar a redução do valor de unia ou mais 

tarifas. 

Assim, e para o efeito, a Divisão de Solidariedade Social endereçou vários 

pedidos à Divisão de Ambiente e Serviços Urbanos, a requerer a redução excecional da 

tarifa de água, a vários municipes, por se tratarem de situações de carência económica, 

conforme se comprova pelas informações sociais prestadas e cujo conteúdo aqui se dá 

por integralmente reproduzido. 

Os municipes indicados pela Divisão de Solidariedade Social, para ser concedida a 

redução excecional da tarifa de água são identificados abaixo, pelo Número de 

Identificação Fiscal (NIF), e respetivo Código de Identificação de Locill (CIL) de 

abastecimento de água. 

- Ao portador do NIF:229176780, com o CIL n°345664, sito na Freguesia de 

Oliveira S. Mateus; 

-Ao portador do NIF:l88540158, com o CIL n°512626, sito na Freguesia de 

Castelões; 

-Ao portador do NIF:134431391, com o CIL n°17360, sito na Freguesia de 

Delães; 

- Ao portador do NIF:180779741, com o CIL n°24513, sito na União de 

Freguesias de Antas e Abade Vermoim; 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMAUCÃO I DlYISÃO DE AMBIENTE E SERVIÇOS URBANOS 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 FAX 252 323751 
E-MAIL: camaramunlclpal@vi!anovadefamal!cao.org I INTERNET: www.vilanovodefamollcao.org 
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AMBIENTE 

- Ao portador do NIF:201326299, com o CIL n°529384, sito na Freguesia de 

Ribeirão; 

-Ao portador do NIF:138322899, com o CIL n°510991, sito na Freguesia de 

Mogege; 

- Ao portador do NIF:l50906846, com o CIL n°26242, sito na União de 

Freguesias de Famalicão e Calendário; 

- Ao portador do NIF:146197380, com o CIL n°500355, sito na União de 

Freguesias de Famalicão e Calendário; 

-Ao portador do NIF:l57880915, com o CIL n°508699, sito na Freguesia de 

Oliveira S. Mateus; 

-Ao portador do NIF:107101815, com o CIL n°515985, sito na Freguesia de 

Oliveira Santa Maria; 

- Ao portador do NIF:l31464310, com o CIL n°108278, sito na União de 

Freguesias de Famalicão e Calendário; 

- Ao portador do NIF:140749411, com o CIL n°24291, sito na União de 

Freguesias de Famalicão e Calendário; 

-Ao portador do NIF:129593230, com o CIL n°768206, sito na Freguesia de 

Louro; 

-Ao portador do NIF:l23996627, com o CIL n°761051, sito na Freguesia de 

Landim; 

- Ao portador do NIF:l56349132, com o CIL n°504969, sito na União de 

Freguesias de Famalicão e Calendário; 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE AMBIENTE E SERVIÇOS URBANOS 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252320900 FAX 252 323751 
E-MAIL: camaramunicipal@vllanovadefamalicao.org 1 INTERNET: www.vllanovadefamalicao.org, 
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' --- /::;~'\ 
-~~ 

NOVA_ de '- , .. ~ 

FAMALICAO 
CAMARA MUNICIPAL AMBIENTE 

-Ao portador do NIF:l50951949, com o CIL n°410982, sito na Freguesia de 

Ribeirão; 

- Ao portador do NIF:l50803389, com o CIL n°480953, sito na União de 

Freguesias de Famalicão e Calendário; 

- Ao portador do NIF:202568679, com o CIL n°8393, sito na União de 

Freguesias de Famalicão e Calendário; 

-Ao portador do NIF:230743277, com o CIL n°4ll265, sito na Freguesia de 

Ribeirão; 

Todos os munícipes acima referidos têm a sua situação regularizada junto deste 

município, não possuindo qualquer dívida. 

Face ao exposto, propõe-se que esta Câmara Municipal delibere: 

l-Autorizar a redução excecional da tarifa de água, pelo período único de 

um ano, podendo estas situações ser revistas e/ou revogadas no caso de alteração 

dos pressupostos, aos munícipes melhor identificados no corpo da presente 

proposta, de acordo com o previsto no Artigo 36". do Regulamento de Distribuição 

de Água e Drenagem de Águas Residuais. 

2-Cobrar a estes munícipes a tarifa aplicada às instituições de solidariedade 

social. 

Vila Nova de Famalicão, 07 de jnnho de 2018 

O'" e~~~~-7'L:___ 
( osé Pe ro Macedo Sena) 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA OE FAMALICÃO I DIVISÃO DE AMBIENTE E SERVIÇOS URBANOS 
PRAÇA ÁlVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE252 320900 FAX 252 323751 
E-MAIL: camaromunicipal@vilanovadefamalicao.org I INTERNET; www.vilanovadefamalicao.org 
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-------···-" 

SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N. 0 8830/2018 

De: DOS- S. Social- Responsável 

Para: Ver .. Ambiente 

Data: 24-04-2018 

Assunto: Pedido de atribuição da tarifa social ao munícipe identificado pelo NIF: 229176780 (GIL 
n"345664), silo na freguesia de Oliveira S. Mateus 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munícipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

A consideração superior. 

GOSTO DE SER FELIZ AQUI 

~Co-<ufk<> 
Ade mar Carvalho 

Saída interna n. 0 15360 
CS - DDS - S. Social, F. e Seniores 

MUNICfPIO DE VILA NOVA DE FAMAliCÃO J DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, FAMfLIA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO ! TELEFONE 252320900 I FAX 252 323751 I NIF 50666:·264 
E-MAIL: camaramunicipal@vllanovadefamallcao.org I INTERNET: vvww.vilanovodefamalicao.org 
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VILA 
NOVAde ~ 

FAMALICAO 
ú\MARA MUNICIPAL 

--------
SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N.0 8976/2018 

De: DDS - S. Social - Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 27-04-2018 

Assunto: Pedido de atribuição da tarifa social ao munícipe identificado pelo NIF:188540158 (CIL 
n'512626), sito na Freguesia de Castelões 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munícipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À consideração superior. 

-' 7 

GOSTO DE SER FELIZ AOUI 

A~"'"'~k 
Ademar Carvalho 

Salda interna n.0 15630 
CS- DDS- S. Social, F. e Seniores 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMAliCÃO I DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, FAMÍliA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 47M-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 I FAX 252 323751 [ NIF 50666: 264 
E-MAIL: camaramunlcipal@vllanovodefamalicao.org ! INTERNET: ;.vww.vllanovadefamallcao.org 
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-------· 
SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N.0 9366/2018 

De: DDS - S. Social - Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 03-05-2018 

Assunto: Pedido de atribuição da tarifa social e isenção da tarifa de ligação de água, ao municipe 
identificado pelo NIF:134431391 (C IL n'17360), sito na Freguesia de Delães 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social e isenção da tarifa de ligação 

de água, ao munícipe acima mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, 

devidamente comprovada por informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À consideração superior. 

GOSTO DE SER FELIZ AOUI 

J~a-tCw.""' Ademar Carvàlfio 

Saída interna n.0 16199 
CS ~DOS- S. Social, F. e Seniores 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA OE FAMAÜCÃO I DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAl, FAMÍLIA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 I FAX 252 323751 I NIF 50666:·264 
E-MAIL: camoramunlclpal@vllanovodefamalicao.org I INTERNET: WvVW.VIlanovadefamalicao.org 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N.0 10531/2018 

De: DOS- S. Social- Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 16-05-2018 

Assunto: Pedido de atribuição da tarifa social ao munícipe identificado pelo NIF:180779741 (GIL 
n'24513), sito na União de Freguesias de Antas e Abade Vermoim. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munícipe acima 

mencíonado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

A consideração superior. 

GOSTO DE SER FELIZ AQUI 

j~~ewJw 
Ademar Carvalho 

Saída interna n.0 18192 
AS- DOS- S. Social, F. e Seniores 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMAliCÃO l DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, FAMÍLIA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VIlA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252320900 I FAX 252 323751 I NIF 50666: 264 
E-MAIL: camaramunicipal@vllanovadefamallcao.org 1 INTERNET: VNtW.vllanovadefamallcao.org 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N. 0 10715/2018 

De: DDS - S. Social - Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 17-05-2018 

Assunto: Pedido de atribuição da tarifa social ao munícipe identificado pelo NIF: 201326299 (C IL 
n'529384), sito na Freguesia de Ribeirão. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munícipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

A consideração superior. 

GOSTO DE SER FELIZ AO UI 

)~<V (.aA !.(,!h 
Ademar Carvalho 

Saída interna n.0 18539 
AS M DDS - S. Social, F. e Seniores 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALiCÃO I DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, FAMfLIA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES j 4764-502 VIlA NOVA DE FAMALICÃO j TELEFONE 252 320900 ! FAX 252 323751 I N!F 50666:·264 
E-MAIL: camoramunlclpal@vilanovadefamallcao.org I INTERNET: www.vilanovodefamallcao.org 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N.0 11018/2018 

De: DDS - S. Social - Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 22-05-2018 

Assunto: Pedido de atribuição da tarifa social ao munícipe identificado pelo NIF:138322899 (CIL 
n'510991), silo na Freguesia de Mogege 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munícipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À consideração superior. 

GOSTO DE SER FELIZ AOUI 

J.~~iú'~ 
.JAdemar Carvalho 

Saída interna n. 0 19092 
SM- DOS- S. Social, F. e Seniores 

MUNicfPIO DE VILA NOVA DE FAMAliCÃO I DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, FAMfLIA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TElEFONE 252320900 ! FAX 252 323751 I NIF 50666: 264 
E-MAIL: camaramunlcipal@vllanovadefomolicao.org 1 INTERNET: www.vllanovadefamalicao.org 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N. 0 11222/2018 

De: DDS - S. Social - Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 24-05-2018 

Assunto: Pedido de atribuição da tarifa social ao munícipe identificado pelo NIF:150906846 (GIL 
n'26242), sito na União de Freguesias de Famalicão e Calendário 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munícipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

A consideração superior. 

GOSTO DE SER FELIZ AOUI 

Salda interna n. 0 19463 
SM- DOS- S. Social, F. e Seniores 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALiCÃO I DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, FAMfLIA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VIlA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 I FAX 252323751 I NIF 50666:264 
E-MAIL: camaramunicipal@vllanovadefamalicao.org 1 INTERNET: www.vllanovadefamalicao.org 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N.0 11249/2018 

De: DOS - S. Social - Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 24-05-2018 

Assunto: Pedido de atribuição da tarifa social ao munícipe identificado pelo NIF:146197380 (GIL n' 
500355), sito na União de Freguesias de Famalicão e Calendário 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munícipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À consideração superior. 

GOSTO DE SER FELIZ AOUI 

)t~~ 
Ademar Carvalho 

Saída interna n. 0 19514 
SM- DOS- S. Social, F. e Seniores 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMAliCÃO I DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, FAMÍLIA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252320900 I FAX 252323751 I NIF 50666:264 
E-MAIL; camaramuniclpal@vllanovadefamallcao.org I INTERNET: www.vllanovadefamalicao.org 

421



-----------

SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N.0 11275/2018 

De: DDS - S. Social - Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 24-05-2018 

Assunto: Pedido de atribuição da tarifa social ao municipe identificado pelo NIF:157880915 (GIL 
n°508699), silo na Freguesia de Oliveira S. Mateus 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munícipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

A consideração superior. 

GOSTO DE SER FELIZ AOUI 

;t~fM.CW.vtik 
Ademar Carvalho 

Saída interna n.0 19563 
CS- DOS- S. Social, F. e Seniores 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMAÜCÃO I DIVISÃO OE SOLIDARIEDADE SOCIAL, FAMÍLIA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 I FAX 252 323751 I Nlf 50666:-264 
E-MAIL: camaramunlclpal@vilanovadefama!lcao.org 1 INTERNET: wvvw.vilanovadefamalicao.org 
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FAMALICAO 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N.0 11286/2018 

De: DDS- S. Social- Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 24-05-2018 

Assunto: Pedido de atribuição da tarifa social ao munícipe identificado pelo NIF:107101815 (C IL 
n'515985), sito na Freguesia de Oliveira Santa Maria 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munícipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À consideração superior. 

GOSTO DE SER FELIZ AOUI 

Saída interna n.0 19578 
CS - DOS- S. Social, F. e Seniores 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALiCÃO I DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, FAMfLIA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 I FAX 252 323751 I NIF 50666: 264 
E-MAIL: camaramunlcipal@vilanovadefamalicao.org I INTERNET: www.vllanovodefamallcao.org 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N.0 11490/2018 

De: DDS - S. Social - Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 29-05-2018 

Assunto: Pedido de atribuição da tarifa social ao munícipe identificado pelo NIF:131464310 (CIL 
n'1 08278), silo na União de Freguesias de Famalicão e Calendário 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social veni solicitar a atribuição da tarifa social ao munícipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À consideração superior. 

GOSTO DE SER FELIZ AOUI 

Safda interna n. 0 19946 
SM ~ DDS w S. Social, F. e Seniores 

MUNICfPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO \ DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, FAMfLIA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 I FAX 252 323751 J NIF 50666: 264 
E-MAIL: camoramunicipal@vilanovodefamalicao.org I INTERNEt www.vilanovadefamalicao.org 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N.0 11496/2018 

De: DDS - S. Social - Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 29-05-2018 

Assunto: Pedido de atribuição da tarifa social ao munícipe identificado pelo NIF:140749411 (CIL 
n'24291), sito na União de Freguesias de Famalicão e Calendário 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munícipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

A consideração superior. 

GOSTO DE SER FELIZ AOUI 

)câw-cuCeuutÁia 
Ademar Carvalho 

Saída interna n.0 19957 
SM- DOS- S. Social, F. e Seniores 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMAliCÃO I DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, FAMÍLIA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252320900 I FAX 252 323751 I NIF 50666: 264 
E-MAIL: camaramunicipal@vilanovadefamalicao.org I INTERNET: www.vilanovadefamalicao.org 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N.0 11520/2018 

De: DDS - S. Social - Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 29-05-2018 

Assunto: Pedido de atribuição da tarifa social e isenção das tarifas de ligação de água e saneamento, 
ao munícipe identificado pelo NIF:129593230 (GIL n'768206), sito na Freguesia do Louro 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social e isenção das tarifas de 

ligação de água e saneamento, ao munícipe acima mencionado, por se tratar de uma situação de 

carência económica, devidamente comprovada por informação social elaborada pelos Técnicos desta 

Divisão. 

À consideração superior. 

GOSTO DE SER FELIZ AOUI 

tf~cu~jk 
Ademar Carvalho 

Saída interna n.0 19988 
SM - DDS -S. Social, F. e Seniores 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMAÜCÃO I DIVISÃO OE SOLIDARIEDADE SOCIAl, FAMÍLIA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 I FAX 252 323751 I NIF 50666:-264 
E-MAIL: camaramuniclpol@vilanovodefamallcao.org I INTERNEf: www.vlfanovadefomalicao.org 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N.0 11597/2018 

De: DDS • S. Social - Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 29-05-2018 

Assunto: Pedido de atribuição da tarifa social e isenção da tarifa de ligação de água ao municipe 
identificado pelo NIF:123996627 (CIL n'761051), silo na Freguesia Landim 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social e isenção da tarifa de ligação 

de água ao munícipe acima mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, 

devidamente comprovada por informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À consideração superior. 

GOSTO DE SER FELIZ AO UI 

Saída interna n.0 20104 
SM- DDS- S. Social, F. e Seniores 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMAliCÃO I DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, FAMÍLIA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 I FAX 252323751 I NJF 50666:·264 
E-MAIL: camaramunlclpal@vilanovadefamalicao.org I INTERNET: www.vllonovadefamalicao.org 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N.0 12084/2018 

De: DDS - S. Social - Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 05-06-2018 

Assunto: Pedido de atribuição da tarifa social ao municipe identificado pelo NIF:156349132 (CIL 
n'504969), silo na União de Freguesias de Famalicão e Calendário 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munícipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À consideração superior. 

GOSTO DE SER FELIZ AOUI 

.)f~ CM.u /k 
Ademar Carvalho 

Saída interna n. 0 20816 
SM- DOS- S. Social, F. e Seniores 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMAÜCÃO I DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, FAMÍLIA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 1 FAX 252 323751 I NIF 50666: 264 
E-MAIL: camoromunlclpal@vilanovadefamalicao.org 1 INTERNET: www.vllanovodefamallcao.org 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N.0 12095/2018 

De: DDS - S. Social - Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 05-06-2018 

Assunto: Pedido de atribuição da tarifa social ao munlcipe identificado pelo NIF:150951949 (CIL 
n'410982), silo na Freguesia de Ribeirão 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao municipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À consideração superior. 

sarda interna n.0 20832 
SM -DOS - S. Social, F. e Seniores 

GOSTO DE SER FELIZ AOUI 
MUNICfPIO DE VILA NOVA-DE FAMAliCÃO \ DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, FAMÍLIA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES \ 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO ! TELEFONE 252 320900 I FAX 252 323751 1 N!F 50666:264 
E-MAIL: camaramun\clpal@vllanovadefamalicao.org 1 INTERNET: www.vllanovadefamalicao.org 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N_0 12168/2018 

De: DOS- S. Social- Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 05-06-2018 
. 

Assunto: Pedido de atribuição da tarifa social ao munícipe identificado pelo NIF:150803389 (GIL 
n'480953), silo na União de Freguesias de Famalicão e Calendário. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munícipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

A consideração superior. 

. .,Á~a-tC&AU~ 
Ademar Carvalho 

Saída interna n.0 20944 
AS- DOS- S. Social, F. e Seniores 

GOSTO DE SER FELIZ AOUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMAliCÃO I DIVISÃO DE SOliDARIEDADE SOCIAL, FAMfLIA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMAUCÂO I TELEFONE 252320900 I FAX 252323751 I NIF 50666: 264 
E-MAIL: camaramunlcipal@vllanovadefamalicao.org I INTERNET: www.vi!anovadefamalicao.org 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N.0 12200/2018 

De: DDS- S. Social- Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 05-06-2018 

Assunto: Pedido de atribuição da tarifa social ao municipe identificado pelo NIF:202568679 (GIL 
n'8393), silo na União de Freguesias de Famalicão e Calendário 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munícipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À consideração superior. 

GOSTO DE SER FELIZ AQUI 

Jc(!wuu CMu_/k 
Ademar Carvalho 

Saída interna n.0 20997 
CS- DOS- S. Social, F. e Seniores 

MUNJcfPIO DE VILA NOVA DE FAMAliCÃO I DIVISÃO DE SOliDARIEDADE SOCIAL, FAMfllA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 V!LA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 I FAX 252 323751 I Nlf !JJ666: 264 
E-MAIL: camaromuniclpal@vllanovadefamallcao.org I INTERNEf: www.vllonovadefamalicao.org 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N.0 12302/2018 

De: DOS - S. Social - Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 06-06-2018 

Assunto: Pedido de atribuição da tarifa social ao munícipe identificado pelo NIF:230743277 (CIL 
n'411265), sito na Freguesia de Ribeirão. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munícipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À consideração superior. 

~~ 
Ademar Carvalho 

Safda interna n.0 21165 
AS- DOS- S. Social, F. e Seniores 

GOSTO DE SER FELIZ AOUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMAÜCÃO I DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, FAMÍLIA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VIlA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 I FAX 252 323751 I NIF 9J666: 264 
E-MAIL: camaramuniclpol@vtlanovadefamallcao.org I INTERNET: www.vilanovadefamallcao.org 
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AMBIENTE 

PROPOSTA 

ASSUNTO: Isenção de pagamento da tarifa de ligação de água 

Nos termos do artigo 63°. do Regulamento de Distribuição de Água e Drenagem 

de Águas Residuais, a Câmara Municipal, em condições especiais, justificadas caso a 

caso, poderá conceder a isenção do pagamento das tarifus de ligação às redes públicas. 

Assim, e para o efeito, a Divisão de Solidariedade Social endereçou vários 

pedidos à Divisão de Ambiente e Serviços Urbanos, para atribuir a isenção de 

pagamento da tarifa de ligação de água, a vários munícipes, por se tratarem de situações 

de carência económica, conforme se comprova pelas informações sociais prestadas e 

cujo conteúdo aqui se dá por integralmente reproduzido. 

Os munícipes indicados pela Divisão de Solidariedade Social, para ser concedida 

a isenção de pagamento da tarifa de ligação de água são identificados abaixo, pelo 

Número de Identificação Fiscal (NIF), e respetivo Código de Identificação de Local 

(CIL), de abastecimento de água. 

-Ao portador do NIF:l34431391, com o CIL n°17360, sito na Freguesia de 

Delães; 

-Ao portador do NIF:129593230, com o CIL n°768206, sito na Freguesia de 

Louro; 

-Ao portador do NIF:123996627, com o CIL n°761051, sito na Freguesia de 

Landim; 

Todos os munícipes acima referidos tem a sua situação regularizada junto deste 

município, não possuindo qualquer dívida. 

Face ao exposto, propõe-se que esta Câmara Municipal delibere: 

MUNICÍPIO DE VltA NOVA DE FAMALICÃO ! DIVISÃO DE AMBIENTE E SERVIÇOS URBANOS 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 FAX 252 323751 
E-MAIL: camaramunicipal@vi!anovodefamalicao.org 1 INTERNET: www.vilanovadefamalicao.org 

I.~~ 
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AMBIENTE 

Autorizar a concessão da isenção de pagamento da tarifa de ligação de 

água, aos munícipes melhor identificados no corpo da presente proposta, de acordo 

com o previsto no Artigo 63°. do Regulamento de Distribuição de Água e 

Drenagem de Águas Residuais. 

Vila Nova de Famalicão, 07 de junho de 2018 

j"~Q do reioyro 
~ ~ ............. ~~~ ~ 
Pedro Macedo Sena) 

MUNic!PIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE AMBIENTE E SERVIÇOS URBANOS 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO j TELEFONE 252 320900 FAX 252 323751 
E-MAIL: camaramuniclpal@vilanovadefamallcao.org I INTERNET: www.vllanovadefamallcoo.org 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N.0 9366/2018 

De: DDS - S. Social - Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 03-05-2018 

Assunto: Pedido de atribuição da tarifa social e isenção da tarifa de ligação de água, ao munícipe 
identificado pelo NIF:134431391 (C IL n'17360), sito na Freguesia de Delães 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social e isenção da tarifa de ligação 

de água, ao munícipe acima mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, 

devidamente comprovada por informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À consideração superior. 

}iJWM-OA~~$-w 
Ademar Carvalho 

Saída interna n.0 16199 
CS- DDS- S. Social, F. e Seniores 

GOSTO DE SER FELIZ AOUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMAliCÃO I DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL. FAMÍLIA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES J 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 I FAX 252 323751 I NIF 50666:-264 
E-MAIL: camaramunicipal@vilanovadefamalicao.org ) INTERNET: www.vilanovodefamalicao.org 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N.0 11520/2018 

De: DOS- S. Social- Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 29-05-2018 

Assunto: Pedido de atribuição da tarifa social e isenção das tarifas de ligação de água e saneamento, 
ao munícipe identificado pelo NIF:129593230 (GIL n°768206), silo na Freguesia do Louro 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social e isenção das tarifas de 

ligação de água e saneamento, ao munícipe acima mencionado, por se tratar de uma situação de 

carência económica, devidamente comprovada por informação social elaborada pelos Técnicos desta 

Divisão. 

À consideração superior. 

= ; l7 -

GOSTO DE SER FELIZ AOUI 

tf~atté!-tu/Jw 
Ademar Carvalho 

Safda interna n. 0 19988 
SM ~ DOS - S. Social, F. e Seniores 

MUNidPIO DE VILA NOVA DE FAMAliCÃO I DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAl, FAMÍliA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 I FAX 252 323751 I NIF SJ666:·264 
&MAIL: camaramuniclpal@vilanovodefamalicoo.org I INTERNET: www.vllanovadefamallcao.org 
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-------· 
SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N.0 11597/2018 

De: DDS- S. Social- Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 29-05-2018 

Assunto: Pedido de atribuição da tarifa social e isenção da tarifa de ligação de água ao munícipe 
identificado pelo NIF:123996627 (GIL n°761051), sito na Freguesia Landim 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro dei Ambiente 

Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social e isenção da tarifa de ligação 

de água ao munícipe acima mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, 

devidamente comprovada por informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À consideração superi0r. 

A~Cihu/b 
Ademar Carvalho 

Saída interna n. o 20104 
SM- DOS- S. Social, F. e Seniores 

GOSTO DE SER FELIZ AOUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA OE FAMAliCÃO I DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, FAMÍLIA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO [ TELEFONE 252 320900 I FAX 252 323751 I NIF 50666: 264 
E-MAIL: camaramunicipal@vllanovadefamalicao.org I INTERNET: www.vilonovadefamallcao.org 
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PROPOSTA 

; '(V.A---
1 
'-' clt. c:~ 

7ro--.0 h._ 

AMBIENTE 

ASSUNTO: Isenção de pagamento da tarifa de ligação de saneamento 

Nos termos do artigo 63". do Regulamento de Distribuição de Água e Drenagem 

de Águas Residuais, a Câmara Municipal, em condições especiais, justificadas caso a 

caso, poderá conceder a isenção do pagamento das tarifas de ligação às redes públicas. 

Assim, e para o efeito, a Divisão de Solidariedade Social endereçou um pedido à 

Divisão de Ambiente e Serviços Urbanos, para atribuir a isenção de pagamento da tarifa 

de ligação de saneamento, a um munícipe, por se tratar de uma situação de carência 

econórníca, conforme se comprova pela informação social prestada e cujo conteúdo 

aqui se dá por integralmente reproduzido. 

O municipe indicado pela Divisão de Solidariedade Social, para ser concedida a 

isenção de pagamento da tarifa de ligação de saneamento, é identificado abaixo, pelo 

Número de Identificação Fiscal (NIF), e respetivo Código de Identificação de Local 

(CIL), de abastecimento de água. 

-Ao portador do NIF:129593230, com o CIL n"768206, sito na Freguesia de 

Louro; 

O munícipe acima referido tem a sua situação regularizada junto deste 

município, não possuindo qualquer dívida. 

Face ao exposto, propõe-se que esta Câmara Municipal delibere: 

Autorizar a concessão da isenção de pagamento da tarifa de ligação de 

saneamento, ao munícipe melhor identificado no corpo da presente proposta, de 

acordo com o previsto no Artigo 63". do Regulamento de Distribuição de Água e 

Drenagem de Águas Residuais. 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA OE FAMALICÃO I DIVISÃO DE AMBIENTE E SERVIÇOS URBANOS 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 FAX 252 323751 
E-MAIL: camaromunicipal@vilanovodefamollcoo.org j INTERNET: www.vilanovadefamalicao.org 
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Vila Nova de Famalicão, 07 de junho de 2018 

O~eje~rt:__ 
dedro Macedo Sena) 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO ) DIVISÃO DE AMBIENTE E SERVIÇOS URBANOS 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES ! 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO ) TELEFONE 252 320900 FAX 252 323751 
E-MAIL: camaramunlclpal@vllonovadefamalicao.org )INTERNET: www.vllonovadefamalicao.org 

AMBIENTE 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N.0 11520/2018 

De: DDS - S. Social - Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 29-05-2018 

Assunto: Pedido de atribuição da tarifa social e isenção das tarifas de ligação de água e saneamento, 
ao munlcipe identificado pelo NIF:129593230 (GIL n'768206), sito na Freguesia do Louro 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social e isenção das tarifas de 

ligação de água e saneamento, ao munícipe acima mencionado, por se tratar de uma situação de 

carência económica, devidamente comprovada por informação social elaborada pelos Técnicos desta 

Divisão. 

À consideração superior. 

)c:WM-ll4-~u.lfo 
Ademar Carvalho 

Salda interna n. 0 19988 
SM- DOS- S. Social, F. e Seniores 

GOSTO DE SER FELIZ AO UI 
MUNtcfPIO DE VILA NOVA DE FAMAliCÃO l DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, FAM[LIA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 ] FAX 252 323751 I NIF 50666:264 
E-MAIL: camaramunlclpal@vllanovadefamalicao.org I INTERNET: www.vilanovadefamalicao.org 
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DEFESA DOS ANIMAIS 

PROPOSTA 

Assunto: "Protocolo entre o Município de Vila Nova de Famalicão e a Ordem dos 

Médicos Veterinários (OMV) para Adesão ao Programa Nacional de Apoio á Saúde 

Veterinária para Animais de Companhia em Risco- Cheque Veterinário" 

Considerando que tem sido politica do mumcip!O nos últimos anos, adotar 
medidas que contribuam para a saúde e bem-estar animal, promovendo também a 
proteção da saúde pública e prevenir o seu abandono através da dinamização e incentivo 
á adoção dos animais abandonados como controlo da população animal. 

Considerando ainda a publicação da Lei n° 27/2016, de 23 de agosto, a qual veio 
aprovar medidas para a criação de uma rede de Centros de Recolha Oficial (CRO) de 
animais e estabelecer a proibição do abate de animais errantes como forma de controlo 
da população, algo que já é prática do município, estabeleceu-se um conjunto de medidas 
para dar cumprimento ás normas previstas no referido diploma legal e também pela 
crescente sensibilidade por parte dos municipes para o bem-estar animal. 

Sendo uma dessas medidas o controlo da população animal errante bem como a 
diminuição da população animal alojada no CRO, e não dispondo os serviços municipais 
de veterinária, capacidade técnica exigida para fazer face a esta tarefa com os 
equipamentos adequados e com a devida qualidade e segurança que estas intervenções 
cirúrgicas exigem, toma-se necessário a execução destes procedimentos através dos 
Centros de Atendimento médico-veterinário (CAMV) devidamente licenciadas pela 
DGAV. 

Nesse sentido, a OMV lançou um programa de aproximação entre as necessidades 
dos municípios e os médicos veterinários para a salvaguarda de animais em risco, 
nomeadamente cães e gatos. O Programa Nacional de Apoio à saúde veterinária para 
Animais de Companhia em Risco - Cheque Veterinário consiste na articulação entre 
os membros da OMV e os Municípios aderentes, sob a coordenação da Ordem de forma 
a criar uma rede de apoio de cuidados primários médico veterinários para animais em 
risco. Este programa destina-se à coordenação da atribuição de cheques veterinários 
emitidos pelo município para utilização nos CAMV participantes na rede Cheque 
Veterinário, tanto aos responsáveis pelos animais adotados, bem como a própria 
população residente no CRO. 

Esta iniciativa trará ainda a possibilidade de apoio a famílias carenciadas, 
devidamente sinalizadas, nos cuidados de saúde aos animais em risco, no que se refere à 
vacinação, desparasitação e esterilização. 

GOSTO DE VIVER AQUI 

MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO 
PRAÇA O. MARIA li. 282 j4760-lll VIlA NOVA DE E'MALICÃO I TELEFONE 252320 970 I EAX252J77110 
E-MAIL camaramunidpa!@viJanovadefamalicao.org I INTERNET Vr'\.WI. \F.Ianovadefamalicao.org 
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DEFESA DOS ANIMAIS 

Pelo exposto, tenho a honra de propor que a Câmara Municipal delibere: 

1. Aprovar a adesão ao "Programa Nacional de Apoio à Saúde Veterinária para 

animais de companhia em risco - Cheque Veterinário" no valor até 

15 000,00€ (quinze mil euros), nos termos apresentados na cláusula nona do 

protocolo em anexo. 

2. Aprovar a minuta do "Protocolo do Programa Nacional de Apoio à Saúde 

Veterinária para animais de companhia em risco - Cheque Veterinário" a 

celebrar entre o Município de Vila Nova de Famalicão e a Ordem dos 

Médicos Veterinários, cuja minuta se anexa; 

Vila Nova de Famalicão, 8 de junho de 2018, 

O Vere dor o Ambiente 

n> 
_(L___ 

----~ 
osé Pedro Macedo Sena) 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO 
PRAÇA D MARIA li, 2S2 J 4760-111 VILANOVADHAMAUCÃO JTHEFONE 252 320 970 i FAX25D77110 
E -MAIL camaramunkipal@vilanovadefamalicao.org ! INTERNET V.'\.WI. vilanovadefamalicao.org 
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PROGRAMA NACIONAL DE APOIO À SAÚDE VETERINÁRIA PARA ANIMAIS DE COMPANHIA 

EM RISCO (PNASVACR)- CHEQUE VETERINÁRIO 

PROTOCOLO ENTRE O MUNICÍPIO DE XXXX E ORDEM DOS MÉDICOS VETERINÁRIOS 

PREÂMBULO 

A Ordem dos Médicos Veterinários (OMV) enquanto associação representativa dos médicos 

veterinarios, tem como atribuição participar ativamente na prorhoção da saúde e bem-estar 

animal, da saúde e segurança pública, bem como assegurar a criação de condições 

adequadas para o bom exercício da profissão médico-veterinária. 

A publicação da lei nº 27/2016, de 23 de agosto, Diário da República, 1ª série, nº 161, veio 

aprovar as medidas para a criação de uma rede de Centros de Recolha Oficial (CRO) de 

animais e estabelecer a proibição do abate de animais errantes como forma de controlo da 

população. 

Com vista à implementação desta lei, em 2018, a grande maioria dos municípios terão 

necessariamente de se adaptar para dotar os CRO com estruturas e equipamentos 

adequados, profissionais habilitados, ativos e colaborantes, bem como promover o seu 

reconhecimento na sociedade. 

Os CRO terão de ser projetados tendo em conta a situação de cada concelho, no que se 

refere à dimensão, dispersão geográfica da população humana e animal, de forma a 

reforçarem a sua imagem social como centros de bem-estar animal e responderem às novas 

necessidades dos municípios. 
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A somar a esta nova disposição legislativa, existe a crescente sensibilidade por parte dos 

munícipes para o bem-estar animal, exigindo a intervenção do executivo camarário em 

relação aos animais abandonados ou errantes e no apoio a famílias carenciadas, 

providenciando o apoio com cuidados primários de saúde para estes animais de companhia, 

através dos serviços médico-veterinários municipais. O apoio dado pelos municípios pode ter 

impacto em diferentes esferas: 

-Na promoção da saúde pública; 

-Na educação das boas práticas do bem-estar animal; 

- Na prevenção do abandono dos animais; 

-No controlo da população animal errante; 

-Na diminuição da população animal alojada no CRO; 

-No aumento da notoriedade do executivo camarário em funções. 

A sociedade atual atribui uma importância crescente aos animais de companhia, atendendo 

aos seus reconhecidos contributos para a estabilidade emocional e o relacionamento nas 

mais variadas classes etárias, o que constitui um fenómeno de extrema relevância social. É 

claro o seu anseio em relação aos animais em risco, nos quais se incluem animais errantes 

(cão, gato), animais em ambiente de CRO e animais de companhia em famílias carenciadas, 

no que se refere à garantia dos direitos ao bem-estar animal, prevenção de zoonoses e 

promoção do ecossistema. Como tal os animais devem ser submetidos a adequadas medidas 

profiláticas, devendo ser sujeitos a um acompanhamento médico-veterinário periódico em 

condições que garantam um nível qualitativo de atendimento, aferido por padrões de 

equidade e consistência técnica e científica. 

A OMV disponibiliza-se como entidade reguladora para implementar futuros protocolos 

entre Centros de Atendimentos Médico-Veterinários (CAMV) e Autarquias, no âmbito das 

esterilizações ou outros atos médico-veterinários, através de processos a regulamentar 

tendo em conta a transparência, igualdade de oportunidades e critérios de seleção bem 

definidos. Poderá também cooperar na formação e sensibilização dos profissionais médicos 

veterinários e da população em geral. 
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Neste sentido, a OMV lança um programa de aproximação entre as necessidades dos 

municípios e os médicos veterinários para a salvaguarda de animais em risco, 

nomeadamente de cães e gatos. O Programa Nacional de Apoio à Saúde Veterinária para 

Animais de Companhia em Risco - Cheque Veterinário consiste na articulação entre os 

membros da OMV e os Municípios aderentes, sob a coordenação da Ordem de forma a criar 

uma rede de apoio de cuidados primários médico veterinários para animais em risco. 

Este programa destina-se à coordenação da atribuição de cheques veterinários emitidos 

pelos Municípios que irão atribuir aos responsáveis pelos animais em risco, por eles 

identificados, para utilização nos CAMV participantes na rede Cheque Veterinário. 

O Cheque Veterinário visa a prestação de cuidados de saúde aos animais em risco, 

nomeadamente no que se refere à vacinação, desparasitação e esterilização, bem como 

outros tratamentos e urgências 24 horas. 

Assim: 

O Município de XXXX pessoa coletiva de direito público, número XXXXXX, com sede no 

XXXXXXXX, em XXXXX, representado por XXXXXXX, Presidente da Câmara Municipal de 

XXXXX, cujos poderes lhe são conferidos, por XXXXXXX, adiante designado como Município 

deXXXX 

e 

A Ordem dos Médicos Veterinários, NIPC 502 654 902, com sede em Lisboa, sita na Rua 

Filipe Folque nº 10 J 4ºDto 1050-113, neste ato representada por Jorge Cid, Bastonário da 

Ordem dos Médicos Veterinários, com poderes para o ato, adiante designada por OMV, 

É celebrado o presente Protocolo que se regerá pelas cláusulas seguintes, reciprocamente 

acordadas entre as partes. 
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Cláusula Primeira 

Objeto 

O presente protocolo tem por objeto a cooperação e o intercâmbio entre a Ordem dos 

Médicos Veterinários (OMV} e o Município acima identificado, de forma a implementar o 

Programa de Apoio de Saúde Preventiva a Animais em Risco- Cheque Veterinário. 

Cláusula Segunda 

Âmbito 

1- As atividades abrangidas por este Programa incidem sobre a implementação do Plano de 

Cuidados de Saúde Veterinária (PCSV) aos animais em risco, enquadráveis nas alíneas a) e b) 

seguintes, mediante a atribuição de Cheques Veterinários: 

a) Animais errantes capturados pelos Centros de Recolha Oficiais (CRO); 

b) Colónia de gatos sob a responsabilidade da autarquia; 

c) Animais de famílias carenciadas (devidamente identificadas pelo Município aderente, 

segundo a legislação em vigor). 

2- O PCSV é gratuito para os beneficiários. 

Cláusula Terceira 

Plano de Cuidados de Saúde Primários (PCVP) 

1- O PCSVP é aplicável aos animais em risco identificados pelos Municípios aderentes e 

consiste na profilaxia médica e cirúrgica. 

1.1 Profilaxia Médica: 

a) Este tipo de profilaxia incide sobre a vacinação e desparasitação para garantir a 

prevenção de doenças que são um risco para a saúde pública e animal. 

b} Plano de vacinação: 

);- Primovacinação 

Cão: 2 doses de vacina para esgana, adenoviroses tipo 1 e 2, parvovirose, 

leptospirose. 
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Gato: 2 doses de vacina para herpesvirose, calicivirose e panleucopénia 

felina. 

Em cada vacinação: desparasitação de largo espectro. 

~ 2º ano de vacinação 

Cão: reforço vacinai para esgana, adenoviroses tipo 1 e 2, parvovirose, 

leptospirose. 

Gato: reforço vacinai para herpesvirose, calicivirose e panleucopénia felina. 

Em cada vacinação: desparasitação de largo espectro. 

~ Anos seguintes de vacinação 

Cão: reforço anual para leptospirose e de anual/trienal para esgana, 

parvovirose e adenoviroses tipo 1 e 2 conforme protocolo· vacinai usado 

pelo médico veterinário. 

Gato: reforço vacinai anual/trienal para herpesvirose, calicivirose e 

panleucopénia felina conforme protocolo vacinai usado pelo médico 

veterinário. 

Em cada vacinação: desparasitação de largo espectro. 

1.2 Identificação Animal 

Os animais em risco deverão estar identificados eletronicamente aquando a utilização do 

cheque veterinário. 

1.3 Profilaxia Cirúrgica 

a) O controlo reprodutivo dos animais em risco é fundamental para o controlo 

populacional canino e felino, diminuindo a probabilidade de abandono e do número 

de animais errantes, bem como no controlo de doenças infecto-contagiosas de 

grupo. 

b) As seguintes cirurgias reprodutivas devem ser executadas conforme a indicação do 

Município, na figura do Médico Veterinário Municipal: 

~ Fêmeas: ovariohisterectomia/ovariectomia; 

~ Machos: orquiectomia. 
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Cláusula Quarta 

Plano de Cuidados de Saúde Continuados e de Urgência (PCSVU) 

1- O PCSCU é aplicável aos animais em risco identificados pelo Município e consiste na 

capacidade de resposta de tratamento médico e de urgência 24 horas. 

1.1- Outros Tratamentos 

É aplicável nas situações em que o Médico Veterinário Municipal identifique as necessidades 

de tratamento nos animais em risco. 

1.2- Urgência 

De forma a culminar as necessidades em casos de urgência será disponibilizado por parte do 

Município uma verba incluída no valor total disponibilizado para este protocolo, a acordar 

por ambas as partes, para assistência imedia1la aos animais em risco. Os animais terão que 

ser apresentados ao CAMV aderente através de uma autoridade municipal nomeada pelo 

Município aderente, que deverá ser comunicada antecipadamente na plataforma do Cheque 

Veterinário. 

Cláusula Quinta 

Cheque Veterinário 

1- Os cheques veterinários são gerados com um código identificador do Município emitente 

e numerados sequencialmente. 

2- O município procede ao registo e identificação dos animais na base de dados - OMV 

Cheque Veterinário e atribui um dos seguintes tipos de cheques: 

a) Cheque veterinário médico {CVM) 

b) Cheque veterinário cirúrgico {CVC) 

c) Cheque veterinário de identificação {CVI) 

d) Cheque veterinário de tratamento {CVT) com 3 patamares 

e) Cheque veterinário de análises {CVA) com 2 patamares 

f) Cheque veterinário CED {CVCED) 

3- O cheque veterinário médico e cirúrgico só pode ser concedido aos animais com 

identificação eletrónica, com excepção dos animais alojados nos CRO. 
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4- O cheque veterinário apenas pode ser usado num dos Centros de Atendimento Médico

Veterinários {CAMV) aderentes. A listagem com os CAMV aderentes será disponibilizada na 

área pública do website da OMV (www.omv.pt). 

5- Compete ao Município a decisão sobre o número de cheques veterinários a atribuir por 

animal. Tratando-se de famílias carenciadas, o número de animais de companhia por 

detentor não deve ultrapassar os limites definidos por Lei. 

Cláusula Sexta 

Atribuição e Valor do Cheque Veterinário 

1- Cada cheque veterinário corresponde a: 

a) CVM- 20 euros' 

b) CVC- 25 euros' 

c) CVI - 13 euros* 

d) CVTl- 25 euros • 

e) CVT2- 50 euros • 

f) CVT3- 100 euros • 

g) CVA1-15 euros* 

h) CVA2- 22 euros* 

i) CVCED- 20 euros* 

"Aos valores acima indicados acresce o IVA à taxa em vigor 

2- No âmbito da profilaxia médica, o cheque veterinário será atribuído de acordo com o 

seguinte esquema de vacinação: 

a) Animais no 1º ano de vacinação: 2 CVM 

b) Animais nos anos seguintes .de vacinação: 1 CVM 

3- No que se refere à profilaxia cirúrgica reprodutiva, o cheque veterinário será atribuído de 

acordo com a espécie, peso e sexo do animal: 

a) Gato: 

~ Macho (orquiectomia): 1 CVC 

~ Fêmea {ovariohisterectomia): 2 CVC 

b) Cão: 

~ Macho (orquiectomia): 
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<10 kg -2 cvc 

De 10 kg a 20 kg: 3 CVC 

De 20 kg a 30 kg: 4 CVC 

De 30 kg a 40 kg: 5 CVC 

>40 kg: 6 cvc 

>- Fêmea (ovariohisterectomia): 

<10 kg-3 cvc 

De 10 kg a 20 kg: 4 CVC 

De 20 kg a 30 kg: 5 CVC 

De 30 kg a 40 kg: 6 CVC 

>40 kg: 7 cvc 

Os atos cirúrgicos referidos deverão cumprir todas as boas práticas cirúrgicas e de bem-estar 

animal, incluindo: 

-a indução anestésica adequada, 

-o controlo da dor, 

-a garantia de assepsia, 

- a cobertura antibiótica e a proteção de sutura sempre que justificáveis segundo a 

avaliação do médico veterinário do CAMV que realize a cirurgia. 

A medicação pós-cirúrgica poderá ser dispensada ou prescrita após o procedimento de 

acordo com cada caso e avaliação médico-veterinária. 

4- Os CVC são atribuídos de acordo com a espécie, peso e sexo do animal. 

5- Os CVI são atribuídos quando não for possível a identificação do animal em causa pelo 

Médico Veterinário Municipal. 

6- Os CVT são atribuídos pelo Médico Veterinário Municipal/Município, que é o responsável 

pelo tipo e número de cheques disponibilizados. É aplicável nas situações em que o Médico 

Veterinário Municipal identifique as necessidades de outros tipos de tratamento aos animais 

em risco. 

7- O CVA1 é atribuído aos gatos sujeitos a CVC ou CVCED e é aplicável para testes rápidos de 

despiste de FIV/FELV. 
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8-0 CVA2 é atribuído aos animais sujeitos a CVC, devendo incluir pelo menos os seguintes 

parâmetros de exames complementares: hemograma, ureia, creatinina, fosfatase alcalina, 

ALT/GPT, glucose, albumina. 

8 - O CVCED destina-se a gatos pertencentes a colónias identificadas e assinaladas para 

programas de Captura-Esterilização-Devolução (CED), que sejam alvo de Cheque Veterinário 

Cirúrgico. O CVCED inclui a identificação eletrónica, vacinação antirrábica. 

Cláusula Sétima 

Normas para Utilização do Cheque Veterinário 

1- Após a emissão e atribuição do cheque veterinário pelo Município, os animais são 

encaminhados para um dos CAMV aderentes e preferencialmente pertencentes ao respetivo 

Município. 

2- A escolha do CAMV para utilização do cheque veterinário, pelo seu beneficiário, deve 

seguir os seguintes critérios: 

a) proximidade geográfica; 

b) nos casos de urgência, e sempre que aplicável, deve ser atribuído ao CAMV que se 

encontra em serviço de urgência, segundo um esquema de rotatividade; 

c) por escolha do beneficiário. 

3- O médico veterinário deve validar o cheque veterinário na base de dados- OMV Cheque 

Veterinário criada para o efeito e no final do ato clínico proceder ao seu registo. 

4- O cheque veterinário quando atribuído terá uma validade de 30 dias, a contar da data de 

sua emissão. 

Cláusula Oitava 

Base de Dados- OMV Cheque Veterinário 

1- A base de dados- OMV Cheque Veterinário é uma plataforma informática criada pela 

OMV, que tem como objetivo a coordenação da atribuição, registo e validação dos cheques 

veterinários. 

2- Terão acesso à base de dados o Município de e os CAMV aderentes, bem como a OMV. 
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Cláusula Nona 

Pagamento do Cheque Veterinário 

1- O pagamento do cheque veterinário deverá processar-se da seguinte forma: 

1.1-Pagamento à OMV por parte do Município pode ser feito: 

a) O Município disponibiliza, antecipadamente, um plafond, que poderá ser dividido 

pelos diferentes tipos de cheques veterinários, para ser atribuído durante o período 

de tempo estipulado. 

b) Em caso do término do plafond referido na alínea a) o Programa Cheque Veterinário 

ficará suspenso até à respetiva regularização. 

1.2 Pagamento ao CAMV por parte da OMV: 

a) A base de dados gera uma conta corrente para cada CAMV aderente de forma a 

registar os valores referentes aos cheques utilizados em cada CAMV. 

·b) A OMV valida os valores faturados por cada CAMV e efetuará o pagamento por 

transferência bancária no período de 60 dias. 

Cláusula Décima 

Compromissos do Município 

1- O Município compromete-se a: 

a) A disponibilizar o cheque veterinário a animais exclusivamente em risco, 

nomeadamente animais errantes, animais em CRO ou animais de agregados 

familiares carenciados, validados segundo o índice da Segurança Social; 

b) Usar a base de dados- OMV Cheque Veterinário na emissão do cheque veterinário e 

a registar a identificação do animal e do CAMV para onde o encaminhou; 

c) No caso de ter optado pela modalidade de distribuição de valores, antecipadamente, 

para cada tipologia do plano, deve registar a informação na base de dados. 

d) Cooperar, de um modo geral, para a prossecução dos objetivos visados pelo 

presente Protocolo. 

e) Aquando a ativação da base de dados deve proceder ao pagamento de uma taxa de 

adesão, bem como do pagamento de uma anuidade referente às despesas 

administrativas decorrentes da utilização da plataforma. Estes valores serão 
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calculados proporcionalmente à densidade populacional do Município e previamente 

definidos entre ambas as partes. 

Cláusula Décima Primeira 

Compromissos dos CAMV aderentes 

1- Os CAMV aderentes comprometem-se a: 

a} Estar devidamente licenciados e com o Diretor Clínico acreditado pela OMV; 

b) Aplicar o PCSV aos animais em risco, devidamente identificados, mediante a 

apresentação do cheque veterinário. 

c) Utilizar a base dados para validação do cheque veterinário e registo dos 

procedimentos médico-veterinários. 

d) Prestar cuidados médico-veterinários em condições de assepsia, higiene e em 

instalações adequadas para o efeito, de acordo com a legislação em vigor, tendo em 

conta o procedimento em questão. Disponibilizar os materiais e medicamentos 

veterinários necessários. 

e) Promover a educação e sensibilização das famílias carenciadas sobre os cuidados 

básicos de saúde com os seus animais, em cumprimento do bem-estar animal. 

2- Os médicos veterinários que prestam cuidados médico-veterinários nos CAMV devem ser 

membros ativos da OMV, com as respetivas quotas regularizadas e o Diretor Clínico do 

CAMV não pode acumular funções de Médico Veterinário Municipal. 

3- Os médicos veterinários poderão recusar a realização de atas cirúrgicos em situação de 

risco anestésico elevado e ausência de exames complementares necessários para a 

realização da cirurgia segundo as boas práticas e bem-estar animal. 

1. A OMV compromete-se a: 

Cláusula Décima Segunda 

Compromissos da OMV 

a) Criar, disponibilizar e manter a plataforma informática que servirá de base de dados 

para a execução deste programa; 
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b) Incentivar o apoio médico-veterinário na garantia dos cuidados de saúde animal de 

forma a promover a saúde e bem-estar animal, a saúde pública e a prevenção de 

zoonoses; 

c) Sensibilizar e promover a formação da sociedade para os cuidados básicos de saúde 

dos animais; 

d) Apoiar a prevenção do aumento da natalidade das populações animais (esterilização); 

f) Cooperar, de um modo geral, para a prossecução dos objetivos visados pelo 

presente Protocolo. 

g) Promover ativamente o programa entre os médicos veterinários e sociedade de forma 

a garantir a maior rede possível para uma cobertura nacional adequada; 

h) Garantir a correta utilização do cheque fornecido pelo Município, assim como garantir 

a prestação dos cuidados médicos dos CAMV aderentes aos valores acordados. 

Cláusula Décima Terceira 

Exclusão de responsabilidade 

Os atos praticados ao abrigo do presente protocolo serão da exclusiva responsabilidade dos 

médicos veterinários pertencentes aos CAMV aderentes a este Programa, não podendo ser 

imputado ao Município e à OMV qualquer dano, por dolo ou negligência, em virtude de ato 

médico-veterinário praticado. 

Cláusula Décima Quarta 

Prazo e renovação 

1- O presente protocolo vigora pelo prazo de um ano, com início na data da sua celebração, 

renovando automaticamente por períodos iguais, caso nenhuma das partes o denuncie, 

com antecedência mínima de trinta dias sobre o termo do prazo ou suas renovações. 

2- Qualquer uma das partes pode denunciar a qualquer tempo o presente acordo, mediante 

carta registada com aviso de receção, com antecedência mínima de sessenta dias 

relativamente à data em que se pretende que a denúncia se torne eficaz. 
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Cláusula Décima Quinta 

Omissões e alterações 

1- As omissões às condições estabelecidas neste contrato serão resolvidas por acordo entre 

as partes. 

2- Todos os aditamentos e alterações só serão válidos e eficazes se realizados por escrito, 

com expressa menção das cláusulas revogadas, aditadas ou alteradas e desde que 

expressamente aprovadas por ambas as partes. 

Para constar se lavrou o presente protocolo que vai ser assinado por ambos os outorgantes. 

Lisboa, de de 2018 

Pela Câmara Municipal de XXXX: 

Pela Ordem dos Médicos Veterinários: 

Nome 

Cargo 

Jorge Cid 

Bastonário 
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